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ATA DA VIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA 
 
Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove, às nove horas e dezoito minutos, realizou-se a 
Vigésima Oitava Sessão Ordinária da Segunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo José Roberto Freire 
Pimenta. Presentes à Sessão as Excelentíssimas Ministras Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann. 
A Subprocuradora-Geral do Trabalho, Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, presentou o Ministério 
Público nesta sessão, e como Secretário, Antonio Raimundo da Silva Neto. Havendo número legal, o 
Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão, franqueando a palavra aos Componentes da 
Turma. A Excelentíssima Ministra Delaíde Miranda Arantes falou sobre a eleição da nova administração do 
Tribunal Superior do Trabalho, ocorrida no dia nove de dezembro, na qual elegeu a primeira mulher como 
presidente do tribunal, a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Peduzzi. A Excelentíssima Ministra Maria 
Helena Mallmann falou sobre a posse da nova administração do Tribunal Regional da Quarta Região, que 
ocorrerá no dia treze de dezembro, tendo como Presidente a Excelentíssima Desembargadora Isabel Centena 
Gonzalez, o Excelentíssimo Desembargador Francisco Rossal de Araújo, Vice-Presidente, o Excelentíssimo 
Desembargador George Achutti, como Corregedor, e o Excelentíssimo Desembargador Raul Zoratto 
Sanvicente, como Vice-Corregedor. O Excelentíssimo Ministro José Roberto Freire Pimenta falou sobre o 
lançamento dos livros do Excelentíssimo Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, “Danos 
Extrapatrimoniais nas Relações de Trabalho” e “Reparação dos Danos Patrimoniais nas Relações de Trabalho”, 
ocorrido no dia dez de dezembro na sede do Tribunal Superior do Trabalho, e falou, também, do lançamento do 
livro do ex-deputado e constituinte Aldo Arantes, “Por que a democracia e a Constituição estão sendo 
atacadas?”, que ocorrerá no dia treze de dezembro na sede nacional da Ordem dos Advogados do Brasil, com 
adesão dos demais componentes da Turma e da representante do Ministério Público a todas as homenagens. Em 
seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos: Processo: AIRR - 135200-
37.1999.5.23.0005 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, Procurador: Thiago Gurjão Alves Ribeiro, Agravado(s): TUT 
TRANSPORTES LTDA., Advogado: João Jenezerlau dos Santos, Agravado(s): EMPRESA DE 
TRANSPORTES RIO MANSO LTDA., Advogado: Adriane Gonçalves Antunes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 189640-24.2003.5.01.0241 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Sérgio Antunes de Oliveira, 
Agravado(s): ROMILDO DO NASCIMENTO, Advogado: José Roberto Pereira, Agravado(s): COMERCIAL 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 26540-35.2004.5.17.0006 da 17a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ALESSANDRO BATISTA E OUTROS, Advogado: Roberto Edson Furtado Cevidanes, 
Agravado(s): MILSERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 33240-
65.2004.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Marcus Gouveia dos Santos, Agravado(s): CRISTIANE GUEDES 
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TRINDADE, Advogada: Ana Luiza da Gama e Souza, Agravado(s): FUTURA - SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e por possível violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC/73 (artigo 1.026, § 2º, do CPC/2015), 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 45540-
94.2004.5.01.0061 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Advogada: Daniela 
Allam Giacomet, Agravado(s): ADENIR PIRES DA ROSA, Advogado: José Raimundo Frazão Filho, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA - AEVA, Advogado: Rafael 
Guimarães Vieites Novaes, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACESU, 
Advogado: Sérgio Coelho e Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de 
instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 185140-
72.2004.5.01.0242 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Luis Marcelo 
M. do Nascimento, Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Agravado(s): SEBASTIÃO JORGE PEÇANHA, 
Advogado: Alessandro Baptista de Amorim, Agravado(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS 
PAN-AMERICANA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 341240-55.2004.5.01.0242 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - 
UFF, Procurador: Leonardo de Mello Caffaro, Agravado(s): ARIENE PEREIRA DE LIMA SALDANHA, 
Advogada: Lucineia Rodrigues de Barros, Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E CONSUMO DOS SERVIDORES DA UFF - COOPPESCO, Advogada: Lucila de Souza Cunha Duvaezem, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-
B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo para prosseguir no exame do agravo de instrumento do 
ente público; II - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 
331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
Ag-AIRR - 25140-16.2005.5.01.0064 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Gustavo da Rocha Schmidt, Agravado(s): 
JEANE FREIRE BASTOS, Advogado: Márcia Luzia Bromonschenkel, Agravado(s): NOVA CANAÃ 
CENTRO DE CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, Decisão: I) por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo, afastado o óbice 
aplicado, adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento 
do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, 
nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 37940-96.2005.5.01.0025 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
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Marcus Gouveia dos Santos, Agravado(s): LUCIANA DO NASCIMENTO SOARES, Advogado: Fernando 
Chimenes Fernandes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, 
do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por 
possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 38340-46.2005.5.15.0082 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): BANCO NOSSA CAIXA S.A., Advogada: Renata Nicoletti Moreno 
Martins, Agravado(s): RONALDO LOPES PINOLA, Advogada: Rosana de Cássia Oliveira, Agravado(s): 
EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível por violação do art. 71, §1.º, da Lei 8.666/1993, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 84040-
88.2005.5.02.0411 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
RIBEIRÃO PIRES, Advogada: Maristela Antico Barbosa Ferreira, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
LIBERDADE S/C LTDA., Advogado: Daniel Pereira Costa, Agravado(s): ELCI DE ALCANTARA DE 
ALMEIDA, Advogado: Glaucia Virginia Amann, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos 
termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo 
de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST,, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 132140-
60.2005.5.01.0069 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TELEMAR 
NORTE LESTE S/A, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): MAURO ALVES TORRES, 
Advogado: Léo Menezes Farrulla, Agravado(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES OPERADORES 
EM MESA DE TELEFONES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - COOPEX, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo seu acórdão de 
págs. 444-459, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, 
como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 194640-85.2005.5.02.0312 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Marcia 
Amino, Procuradora: Maria Elisa Pachi, Agravado(s): JÚLIO CÉSAR GASPERINI JÚNIOR, Advogado: 
Francisco Carlos Costanze, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, por possível 
contrariedade ao entendimento fixado pelo STF e pela Súmula 331, V, do TST e violação do art. 71, § 1.º, da 
Lei 8.666/93, para dar provimento ao agravo para, afastado o óbice aplicado, adentrar, de imediato, no exame 
do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 53340-
61.2006.5.01.0205 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Procurador: Emerson Barbosa Maciel, Agravado(s): 
HELENA DA CONCEIÇÃO, Advogada: Maria José Rodrigues Costa, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Edison Andrade Barros Filho, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 
331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
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partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
Ag-AIRR - 95240-86.2006.5.01.0055 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna Moreira Porchéra, Procuradora: 
Ana Paula Buonomo Machado, Agravado(s): MARIA ANTONIA PORTO, Advogado: Roberto Fernandes 
Monteiro, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, 
para dar provimento ao agravo para, afastado o óbice aplicado, adentrar, de imediato, no exame do agravo de 
instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 213440-59.2006.5.02.0076 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Cristina de Arruda Facca Lopes, Agravado(s): CARLOS AURICHI NETO E OUTROS, 
Advogado: Edson Maria dos Anjos, Agravado(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 
331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
Ag-AIRR - 353040-74.2006.5.02.0083 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - 
IAMSPE, Procurador: Newton Borali, Agravado(s): MARCOS LEANDRO VIEIRA SILVA, Advogada: 
Antônia Ignês da Silva, Agravado(s): SIGMA SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Hélio Bobrow, Agravado(s): CONDOMÍNIO CIVIL DO INTERNACIONAL GUARULHOS SHOPPING 
CENTER, Advogado: William Adib Dib Júnior, Agravado(s): SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS 
LTDA., Advogado: Weslley Márcio Marques Lopes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos 
termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo 
para prosseguir no exame do agravo de instrumento; II - dar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 8340-56.2007.5.01.0026 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luís Marcelo 
M. Nascimento, Agravado(s): QUALIVIDA - INSTITUTO PARA PROMOÇÃO DA SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA DO TRABALHADOR, Advogado: Arlete Dudley Souto Araújo, Agravado(s): 
WELLINGTON JORGE CANEDO PINHO, Advogada: Leila Mendes Gonçalves, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar 
provimento ao agravo de instrumento do segundo reclamado por possível contrariedade à Súmula nº 331, IV, 
do c. TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
30441-63.2007.5.03.0113 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: Eduardo Augusto Vieira de Carvalho, Agravado(s): JOÃO 
BATISTA FERREIRA SANTOS, Advogada: Eliana Silva de Oliveira Vieira, Agravado(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Agravado(s): PRESTER LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos 
termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo 
de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 60640-
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46.2007.5.02.0291 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mônica Maria Petri Farsky, Procuradora: Patrícia 
Helena Massa Arzabe, Agravado(s): DANIEL SOUZA DO NASCIMENTO, Advogado: José Winter, 
Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogado: Patricia de Souza Andrade, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-
B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação 
da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 77740-37.2007.5.05.0612 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Advogado: Edson Teles Costa, Agravado(s): JUANEUSO MATOS DOS 
SANTOS, Advogado: Paulo de Tarso Magalhães David, Agravado(s): LINTEX ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973); II - dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível por violação do art. 71, §1.º, da Lei 8.666/1993,determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 87240-61.2007.5.02.0079 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, Advogada: Marluce 
Maria de Paula, Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Advogada: Maria Antonietta Mascaro, Advogada: 
Ana Maria Ferreira, Agravado(s): JURANDIR VIERIRA, Advogada: Maria Lúcia Cintra, Agravado(s): 
MASSA FALIDA de F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): 
RONDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO - CET, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por 
possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 88040-18.2007.5.01.0047 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO LEÃO XIII, Procuradora: Daniela Allam Giacomet, 
Procurador: Ricardo Pontes, Agravado(s): JOSÉ RICARDO SILVA DOS SANTOS, Advogado: Eduardo 
Henrique Lopes Vieira, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO SOLIDÁRIA - PROSOL, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, 
do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada por possível contrariedade à 
Súmula nº 331, IV, do c. TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 102840-68.2007.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
RENATO ALVES FRANÇA, Advogada: Jaciara Garcia de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 658-693, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito; Processo: AIRR - 155740-95.2007.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogada: 
Florisângela Carla Lima Rios, Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): WENDELL AURÉLIO RODRIGUES FERREIRA, Advogado: Peter Eduardo Rocha e 
Resende, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de potencial violação 
do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/97, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 
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dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 
122 do RITST; Processo: AIRR - 155741-80.2007.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): WENDELL AURÉLIO RODRIGUES FERREIRA, Advogado: Hudson Leonardo de Campos, 
Agravado(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de potencial 
violação do artigo 3º da CLT, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 192640-54.2007.5.03.0041 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM, Procurador: Iron Ferreira 
Pedroza, Agravado(s): LINDEMBERG GOMES SILVA, Advogado: Euseli dos Santos, Agravado(s): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 193340-83.2007.5.02.0291 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- ECT, Advogado: Maury Izidoro, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): GLÁUCIA 
JOYCE DE SOUZA ANDRADE, Advogado: Paulo Delgado de Aguillar, Agravado(s): VANESSA GOUVEIA 
GUILGER MARTINS - ME, Advogado: Clélia Paula Rodrigues Leite, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 
257840-32.2007.5.09.0658 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ITAIPU 
BINACIONAL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
MAURO DUQUE MACIEL, Advogada: Ana Márcia Soares Martins Rocha, Agravado(s): EVOLUX POWER 
LTDA., Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para 
dar provimento ao agravo e adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 315040-
60.2007.5.12.0028 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANA PAULA ALVES, Advogado: José Geraldo 
Ramos Virmond, Agravado(s): VIRTUAL SERVICE - EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, 
do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da 
Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 19140-34.2008.5.01.0051 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Thiago Cardoso Araújo, Agravado(s): MAURA 
APARECIDA DA COSTA, Advogado: Daisy Guarino Moreira Salles, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO BENI 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má 
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aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: AIRR - 33141-54.2008.5.03.0023 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Vanessa Saraiva de Abreu, 
Procuradora: Aline Guimarães Furlan, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: 
Fernando Guedes Ferreira Filho, Agravado(s): CARLA VIEIRA MARZANO, Advogado: Eric Teixeira 
Salgado, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má 
aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: AIRR - 86540-12.2008.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Nilton da 
Silva Correia, Agravado(s): JOÃO CARLOS VIEIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Jonas Duarte José da 
Silva, Agravado(s): REMAN SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo de instrumento, determinando 
o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 187340-
29.2008.5.08.0206 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Pedro Monteiro Dória, Procurador: Alexandre Martins Sampaio, Agravado(s): JOÃO 
RIBEIRO DIAS, Advogado: Ulisses Träsel, Agravado(s): SERPOL SEGURANÇA PRIVADA LTDA., 
Advogado: Emmannuelle Aguiar de Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo do Reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 219840-23.2008.5.12.0050 da 
12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, 
Procurador: João Alberto da Silva, Agravado(s): LAURINDA DE MOURA, Advogado: Paulo Aluísio Scholz, 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar 
provimento ao agravo e, em atenção ao princípio da celeridade processual, reexaminar, desde logo, o mérito do 
agravo de instrumento quanto ao tema. Por unanimidade, ainda, dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 485640-24.2008.5.09.0009 da 9a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, Advogada: Carla 
Valéria de Carvalho, Agravado(s): BENEDITA DE FÁTIMA TAVARES PEREIRA, Advogado: Celso 
Fernando Gutmann, Agravado(s): ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): SUPPORT RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Lucyanna Joppert 
Lima Lopes Fatuche, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
31940-41.2009.5.03.0007 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: Renata Martins Sena, Agravado(s): MIGUEL JOSÉ 
ALVES PINTO, Advogado: José Sebastião Nogueira Marques, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-
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B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação 
da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 60600-81.2009.5.12.0011 da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia 
Batista Lopes de Souza, Agravado(s): ROSEMARI APARECIDA MAY TAMBOSI, Advogado: Sérgio 
Francisco Alves, Agravado(s): L.C. MINATO & CIA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 143100-56.2009.5.03.0012 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - BNB, Advogado: Paulo 
César Gomes Albuquerque, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): EDUARDO TERENZI DE MELO, Advogado: 
Álvaro Ferraz Cruz, Agravado(s): BANCO NOSSA CAIXA S.A., Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo 
Marques, Agravado(s): ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A., Advogada: Carolina Carsalade Von Gossler 
Kubitz, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 146500-20.2009.5.02.0008 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): VERA 
LUCIA VASCONCELOS GOMES, Advogado: Adnan El Kadri, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: Daniel Popovics Canola, Decisão: por 
unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação aos arts. 186 e 927 do CC, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
203900-12.2009.5.09.0003 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIRTUAL 
SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Agravado(s): SOLANDA TEREZINHA MULLER, 
Advogado: Rubens Silva, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 
do CPC/15, por possível contrariedade ao entendimento fixado pelo STF e pela Súmula 331, V, do TST e 
violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, para dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 216300-
70.2009.5.09.0872 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Advogada: 
Natália Karine Pereira, Agravado(s): LINDALVA DIAS CORDEIRO, Advogado: Cleverson Tomazoni 
Michel, Agravado(s): PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 322400-94.2009.5.09.0663 da 9a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): 
VALDETE PAIVA PEREIRA, Advogado: Wilson Leite de Moraes, Agravado(s): PRELYMPE 
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PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível ofensa ao artigo 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 62-47.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Alexandre Martins Sampaio, Agravado(s): MECIAS 
BELÉM DA CONCEIÇÃO, Advogado: Sidney Pelaes de Avis, Agravado(s): SERPOL - SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por 
possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 339-13.2010.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR, Procuradora: Danuta Rafaela Nogueira de Souza, 
Agravado(s): ELIAS PINTO DA SILVA, Advogado: Alexandra Silva Segaspini, Agravado(s): VIGHER 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Márcio José da Silva, Agravado(s): BRASIL NORTE 
BEBIDAS LTDA., Advogado: Heraldo Fróes Ramos, Agravado(s): CENTRO UNIVERSITÁRIO 
LUTERANO DE JI-PARANÁ - RO, Advogado: Edson Ferreira do Nascimento, Agravado(s): CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON, Agravado(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO 
BRASIL S.A. - ELETRONORTE, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 358-19.2010.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravante(s): CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON, Advogado: Graça Jacqueline da Cunha Lima, Agravado(s): 
DEVAIR MACHADO DE PAULA, Advogada: Maria da Conceição Silva Abreu, Agravado(s): VIGHER 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Márcio José da Silva, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 808-24.2010.5.15.0030 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ane Carolina de Medeiros Rios, Agravado(s): SANDRA PATRÍCIA DE 
ALMEIDA, Advogada: Valéria Viana, Agravado(s): PERSONAL SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., 
Advogado: Maurice Ferrari, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1474-06.2010.5.03.0112 da 3a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Afrânio Soares Diniz Lara Júnior, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ALAN FELIPE FERREIRA, Advogada: Larissa Furtado Costa, Decisão: 
por unanimidade, exercer o Juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC, e dar provimento 
ao agravo de instrumento interposto pela Telemar Norte Oeste S.A., determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
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dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 2400-80.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): ANA MARIA 
ASSINK, Advogado: Murilo César Rosa Júnior, Agravado(s): LC MINATO E CIA. LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 2576-70.2010.5.08.0000 
da 8a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: 
Francisco Edson Lopes da Rocha Júnior, Agravado(s): FALCON SERVICE LTDA., Advogada: Renata Milene 
Silva Pantoja, Agravado(s): THIAGO COSTA FREIRE, Advogado: Mauro Sérgio do Nascimento Cruz, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 2680-
08.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Marcelo de Oliveira Soares, Agravado(s): ANANIAS RODRIGUES DOS SANTOS, 
Advogada: Maria Regina Ghisleni Zardin, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má 
aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: AIRR - 2680-30.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Maria Cecília Fontana Saez, 
Agravado(s): OLÍMPIO DOS SANTOS, Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, Agravado(s): DEMAX 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Robson Sardinha Mineiro, Decisão: por unanimidade, exercer 
o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 2800-40.2010.5.14.0000 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Wagmar Roberto Silva, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Procuradora: Elizabeth Alves Fontenele Aragão, 
Agravado(s): PAULO ARAÚJO PINHEIRO, Advogada: Márcia de Oliveira Lima, Agravado(s): VIGHER 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Márcio José da Silva, Agravado(s): CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON, Advogado: Ubirajara Rodrigues Nogueira de Rezende, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 2831-
93.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Maria Inez Peres Biazotto, Agravado(s): 
GILVANDRO GOMES DE OLIVEIRA, Advogado: Walter Wiliam Ripper, Agravado(s): R.C.G. - 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 
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possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista, 
a ser julgado na primeira sessão ordinária subsequente à data de publicação da certidão de julgamento deste 
apelo, nos termos dos artigos 255, inciso III, alínea "c", e 256 do Regimento Interno do TST; Processo: AIRR 
- 3848-94.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Cíntia Morgado, Agravado(s): NEIDE GOMES, Advogado: 
Arthur Lopes Bandeira Neto, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO BENI LTDA., Advogado: Nivaldo Antônio 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-RR - 
5959-83.2010.5.07.0000 da 7a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): JOSE 
RUBENS FERNANDES DUARTE, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Valéria de Santana Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 200282-45.2010.5.05.0000 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Nilton 
Correia, Agravado(s): DALMÁRIO LEITE DE ASSIS, Advogado: Marcos Santana Neves, Agravado(s): 
DESENBAHIA - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S.A., Advogado: José Augusto Silva 
Leite, Agravado(s): EGV SEGURANÇA - EMPRESA DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
José Cláudio Cruz Vieira, Agravado(s): COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, por possível 
contrariedade ao entendimento fixado pelo STF e pela Súmula 331, V, do TST e violação do art. 71, § 1.º, da 
Lei 8.666/93, para dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 4640580-43.2010.5.05.0000 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Walsimar dos Santos 
Brandão, Agravado(s): ADRIANA MARQUES DOS SANTOS, Advogado: Davi Pedreira de Souza, 
Agravado(s): YUMATÃ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: 
José Henrique Andrade Chaves, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo de instrumento, por possível contrariedade ao 
entendimento fixado pelo STF e pela Súmula 331, V, do TST e violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 84-
47.2011.5.09.0096 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: José Reinoldo Adams, Advogada: 
Tatiana Ataide do Nascimento Abreu, Advogado: Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): SOLANGE 
GRZESZYEN SCHIMAICHEL, Advogado: Ivandro Johann, Agravado(s): EXPRESSIVA - SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 248-36.2011.5.01.0063 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS, Advogado: Carlos Leonídio Barbosa, Agravado(s): FILLIPE DE SOUZA DA SILVA, 
Advogado: Viviane Lemos de Oliveira Mugrabi Figueiredo, Agravado(s): STATUS MILLE RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 282-310, e determinar o retorno dos autos à Vice-
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Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 827-
84.2011.5.06.0017 da 6a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MARY SUZV 
GOMES DOS SANTOS, Advogada: Libânia Aparecida Barbosa Almeida, Agravado(s): TELEMAR NORTE 
LESTE S.A., Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Geraldo Campelo da Fonseca Filho, 
Agravado(s): TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA., Advogado: José Auricélio da Rocha Santos, Decisão: por 
unanimidade, em face de possível contrariedade à Súmula n° 331, item IV, do TST, dar provimento ao agravo 
de instrumento, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 1103-16.2011.5.22.0003 da 22a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA, Advogado: Fabricio Trindade de Sousa, Advogado: 
Rafael Lopes Procópio, Agravado(s): OZIEL DOS SANTOS BRITO, Advogado: Mário Fhabrycio da Cunha 
Barbosa, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
segunda reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1359-95.2011.5.05.0531 da 5a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO 
S.A. - EMBASA, Advogado: Maurício Dantas Góes e Góes, Advogada: Érica Ferreira de Oliveira, 
Agravado(s): ALESSANDRO SANTOS RAMOS, Advogado: Diogo Campo Dall'Orto, Agravado(s): 
CONSTRUTORA VIEIRA LTDA., Advogado: Luiz Edgar Lima de Carvalho Passo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 2273-67.2011.5.01.0242 da 
1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, Agravado(s): MIRIAM DA 
SILVA BASTOS, Advogado: Antônio Augusto de Souza Mallet, Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE 
S.A., Advogado: Henrique Cláudio Maués, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 553-05.2012.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): ANDRÉ DOS SANTOS COSTA 
PIMENTA, Advogado: Genesco Resende Santiago, Agravado(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
780-46.2012.5.05.0036 da 5a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): JOSÉ DE 
SOUZA BASTOS, Advogado: Eliezer Santana Matos, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Rafaela Souza Tanuri Meirelles, Agravado(s): OS MESMOS, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento das reclamadas. Por unanimidade, 
ainda, negar provimento ao agravo de instrumento do autor; Processo: Ag-AIRR - 831-48.2012.5.20.0001 da 
20a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): SINDICATO DOS TÉCNICOS 
INDUSTRIAIS NO ESTADO DE SERGIPE - SINTEC, Advogado: Thiago D' Ávila Melo Fernandes, 
Agravado(s): INSTITUTO ENERGIPE DE SEGURIDADE SOCIAL - INERGUS, Advogado: Valmir Macedo 
de Araújo, Advogada: Érika Cassinelli Palma, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 1001-67.2012.5.03.0106 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: João Luiz Juntolli, Agravante(s): CLARO 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Agravado(s): LUANA 
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MADALENA SOARES, Advogado: Luciana Delpino Nascimento, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC, e dar provimento aos agravos de instrumento, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1499-
45.2012.5.03.0113 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): A & C 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., 
Advogado: Fábio Lopes Vilela Berbel, Agravado(s): LILIANE PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Robson 
Damasceno da Rocha, Decisão: por unanimidade, em razão de potencial violação do artigo 5º, inciso II, da 
Constituição Federal, por unanimidade, exercer o juízo de retratação nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 
CPC e dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 2156-20.2012.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Agravado(s): SARA CRISTINA DE SOUZA, Advogado: André Luis 
de Almeida Oliveira, Agravante(s) e Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Agravante(s) e Agravado(s): OI MÓVEL S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 188-34.2013.5.03.0129 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Emílio Carlos Lima Guimarães, Agravado(s): NARAYANE LINA 
NARCIZO DE CARVALHO, Advogado: Edison Mendonça Fontes, Agravado(s): TREVOSERVIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 255-283, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 225-43.2013.5.03.0135 da 3a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): OI MÓVEL S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): BETSON FELIX COSTA, Advogado: 
Hélcio Maia Filho, Agravado(s): CENTRAL TELEINFORMÁTICA LTDA., Advogada: Marina Esteves 
Pereira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo seu acórdão de págs. 448-454, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 240-75.2013.5.04.0008 da 
4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Advogado: Márcia Moura Lameira, Agravado(s): JORGE LUIS NEGRETE AZAMBUJA, Advogado: Ricardo 
Camaratta Raffainer, Agravado(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., Agravado(s): EMPRESA 
PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A. - EPTC, Advogado: Guilherme Leonardo Sangoi Lima, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 1.082-1.109, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 243-41.2013.5.15.0067 da 15a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, Procuradora: Hélia Rúbia Giglioli, Agravado(s): FRANCISCO 
CANINDÉ LOPES, Advogado: Hilário Bocchi Júnior, Agravado(s): J. L. P. ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 380-412, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 844-
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49.2013.5.18.0201 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): VALEC - 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: Mariana Cristina de Alvarenga Xavier, 
Agravado(s): FRANCIMAR SOARES DOS SANTOS, Advogado: Lucas de Freitas Camapum Peres, 
Agravado(s): SPA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Ênio Salviano Da Costa, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1346-72.2013.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MASTER BRASIL S.A., Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, 
Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Advogado: 
Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): NATÁLIA XAVIER PIMENTA, Advogado: Marcelo de 
Andrade Portella Senra, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos agravos de instrumento, por possível 
contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-RR - 1533-47.2013.5.01.0531 da 1a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CARLOS ROGÉRIO CEZÁRIO GOMES, Advogada: Luiza Chinaglia 
Quintão Correa, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marco Antônio 
Bazhuni, Advogada: Pricila Apicelo Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 2181-60.2013.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
MASTER BRASIL S.A., Advogado: Antônio Chaves Abdalla, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE 
S.A., Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, 
Agravado(s): ARLETE MARIA DOS SANTOS REIS, Advogado: Marcelo da Costa e Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento da segunda reclamada (Telemar Norte Leste S.A.) e dar 
provimento ao agravo de instrumento da primeira reclamada (Master Brasil S.A.), em razão de potencial 
violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 10023-13.2013.5.14.0041 da 14a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): JBS S.A., Advogada: Kátia Carlos Ribeiro, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): JOSÉ CLÁUDIO BONOMO, Advogado: Paulo Katsumi Fugi, Advogado: 
André Luis Martinelli de Araújo, Decisão: por unanimidade. dar provimento ao agravo de instrumento, por 
violação do artigo 404 do Código Civil, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: Ag-RR - 10391-73.2013.5.04.0211 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): OI S.A., Advogado: Diego La Rosa Gonçalves, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): CLAUDIO NASCIMENTO DA ROSA, Advogado: Rodrigo Sombrio da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 159700-54.2013.5.17.0132 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): JOSÉ CARLOS NUNES DE LIMA, Advogado: 
Jose Eymard Loguercio, Agravado(s): HNS AMÉRICAS COMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Felipe 
Navega Medeiros, Agravado(s): HENRITEC - SERVIÇOS DE TELEINFORMÁTICA LTDA., Advogado: 
Felipe Navega Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 727-50.2014.5.04.0771 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ane Carolina de Medeiros 
Rios, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): ODILA NEUZA MACHADO KEZTER, Advogado: 
Cleiton Elias Giovanella, Agravado(s): COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Luiz Manoel Melo Cavalheiro, Decisão: por unanimidade, 
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manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, quanto ao tema 
responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-ARR - 916-63.2014.5.20.0001 da 20a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Fábio Vasconcelos Siqueira, Advogado: Raíssa Maria Horta Melo, Agravado(s): 
ALBERTO JOSE SILVA JUNIOR E OUTROS, Advogada: Raquel de Oliveira Sousa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, considerando-o manifestamente incabível, condenar a 
reclamada ao pagamento de multa de 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do 
CPC/2015, a ser oportunamente acrescida ao valor arbitrado à sua condenação; Processo: AIRR - 943-
32.2014.5.02.0006 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: 
Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Agravado(s): ANTÔNIO DOS ANJOS ALMEIDA, Advogado: 
Eduardo Tofoli, Agravado(s): CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA., Agravado(s): CENTRO EDUCACIONAL 
E ESPORTIVO ALFREDO INÁCIO TRINDADE, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 952-71.2014.5.17.0007 
da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): LINDONOR ROSA MORAIS 
NETO, Advogada: Rozalinda Nazareth Sampaio Scherrer, Advogado: Gustavo Dalapícola Scherrer, Advogada: 
Diana Dalapícola Scherrer, Agravado(s): VALE S.A., Advogada: Anabela Galvão, Advogado: Gustavo 
Cardoso Doyle Maia, Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravado(s): NIPLAN ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Rodolfo Gomes Amadeo, Agravado(s): CONSÓRCIO MCE & UNIÃO, Advogada: Jenefer Laporti 
Palmeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1025-
73.2014.5.05.0493 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CÁSSIO 
ANTÔNIO BATISTA CAMPOS, Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogada: Milena de Oliveira Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: Ag-ED-ARR - 2144-58.2014.5.09.0008 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): AGOSTINHO LUIS CICHERO SIECZKOWSKI, Advogado: Nasser Ahmad 
Allan, Advogada: Isadora Costa Caldas, Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Fábio Freitas Minardi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 2677-87.2014.5.02.0080 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Rodrigo de Barros Godoy, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogada: Silvana Elaine Borsandi, Advogado: José de Paula Monteiro Neto, Agravado(s): ALESSANDRO 
VINICIUS FERREIRA VIANA, Advogado: Ericson Crivelli, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, ante a possível violação (má aplicação) do artigo 195, I, "a", da Constituição da 
República, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 5592-97.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
JORGE LUIS DE ARAÚJO MONTEIRO, Advogado: Pedro Morais da Silva, Agravado(s): PCP 
ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Mariano Carvalho Morales, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 6882-50.2014.5.01.0481 da 
1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): CARLOS AUGUSTO AZEVEDO, Advogado: Sérgio Oliveira Silva, 
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Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11384-73.2014.5.01.0241 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael 
Sganzerla Durand, Agravado(s): LUIZ CARLOS MANHAES AGUIAR, Advogado: Rubeny Martins Sardinha, 
Agravado(s): PROTEX SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: Ag-AIRR - 20634-69.2014.5.04.0008 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, 
Agravado(s): BRUNA MACHADO MEDEIROS, Advogado: Dayse Linchen, Advogado: Ana Paula Keunecke 
Machado, Advogado: Rafael Davi Martins Costa, Agravado(s): SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Rosana Lírio Paz, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 913-44.2015.5.20.0011 da 20a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ANERINO TAVARES DE JESUS, 
Advogado: Douglas de Santana Figueiredo, Advogada: Vanessa Vasconcellos de Góis Aguiar, Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: Ag-RR - 1811-20.2015.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS 
ELETRONICOS LTDA, Advogado: Oswaldo Sant'Anna, Advogada: Graziela Vicari Mellis, Advogada: Mila 
Maria de Lima Gomes e Umbelino Lobo, Agravado(s): EVANDRO REGIO ZAMPIERI, Advogado: Celso 
Paulino Alencar Júnior, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Marco Antonio Zitom Alvarenga, 
Procurador: Rubens de Lima Pereira, Procurador: Rodrigo de Barros Godoy, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 10260-45.2015.5.15.0010 da 15a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): WHIRLPOOL S.A, Advogado: Antônio Lopes Muniz, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS, 
MATERIAL ELETRICO E ELETRO ELETR, Advogado: José Carlos Pereira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 11787-22.2015.5.01.0010 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): JOSE EUGENIO DA SILVEIRA, Advogado: 
Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA 
DE TRENS URBANOS, Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Ricardo Lopes Godoy, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 12513-38.2015.5.01.0481 da 
1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): AGILBERTO RODRIGUES DA SILVA, 
Advogado: Wagner Carvalho Motta, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: João Pedro Eyler 
Póvoa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 12828-
60.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETROBRAS 
- PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel Penha de 
Oliveira, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ELEILTON PEREIRA, Advogado: Carlos 
Eduardo Almeida de Oliveira, Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS S.A. E OUTROS, Advogado: Cristiane 
Louise Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 87-
06.2016.5.23.0106 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Ramon Dantas Manhães Soares, 
Advogada: Simone Regina de Souza Kapitango-A-Samba, Advogado: Raphael Ribeiro Bertoni, Advogada: 
Geise Meuri Moraes, Agravado(s): MARIA BENEDITA ALVES MARTINS, Advogado: Lúcio Mauro Dantas, 
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Agravado(s): LIMPARTHEC SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 641-
08.2016.5.09.0242 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE CAMBÉ, Advogado: Rogerio Pereira Neves, Advogado: Paulo Iguacu Crema da Rocha, Agravado(s): 
EUGENIO FRASSON, Advogado: Gustavo Bruno Seidel Rubin, Advogado: Wolney César Rubin, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE CAMBÉ, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11192-39.2016.5.15.0126 da 
15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETROBRAS - PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): MARCOS AURELIO 
MORAIS PAIXAO, Advogado: Fabio Fazani, Agravado(s): TECNOLOGIA APLICADA AO RISCO E A 
GESTAO DO TRANSPORTE DO BRASIL LTDA, Advogado: Luiz de Andrade Mendes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-RR - 23020-88.2016.5.04.0271 da 
4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): DAIANE SOUZA DOS SANTOS, 
Advogado: Daniela Conceição da Rocha, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA 
PATRULHA, Advogado: Joacir Cardoso da Silva, Agravado(s): GERMANN E PECHMANN LTDA - EPP, 
Advogado: Luciano Bueno Matias, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo para, reformando a 
decisão agravada, não conhecer do recurso de revista interposto pelo segundo reclamado; Processo: AIRR - 
101008-50.2016.5.01.0246 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
MUNICIPIO DE NITEROI, Procurador: Jamil Jacob Silveira, Agravado(s): TRANSLAR CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA., Advogada: Cláudia Regina de Oliveira, Agravado(s): LEANDRO LIMA DE 
SOUZA, Advogado: Felipe Romero Cotrim Macedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 1000415-39.2016.5.02.0255 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: André Luiz 
Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): EMERSON DE OLIVEIRA BOS, Advogado: Luiz Marcelo Moreira, 
Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Tasso Luiz Pereira da Silva, Advogado: Felipe Moraes 
Fiorini, Agravado(s): OPINIÃO S.A., Advogada: Ilana Renata Schonenberg Bolognese, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1001792-54.2016.5.02.0446 da 
2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SERGIO CRISPIM ROSARIO, 
Advogado: Cleber Silva Rodrigues, Agravado(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO 
TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS, Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo reclamante e negar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo reclamado; Processo: AIRR - 1001815-
47.2016.5.02.0204 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ROMULO 
MAGALHAES RODRIGUES CARVALHO, Advogado: Walmir Vasconcelos Magalhães, Agravado(s): 
ACTITUR - CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA, Agravado(s): IMPALA BOOKS BRASIL LTDA, 
Agravado(s): ACTITUR - CONSTRUCOES PUBLICAS E PRIVADAS LTDA, Agravado(s): OPERVIA 
EDITORIAL E OPERADORES LOGISTICOS LTDA - EPP, Agravado(s): OPERVIA - GRAFICOS LTDA - 
ME, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação ao artigo 5º, 
LXXVIII, da CF/88, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 
das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 1002148-18.2016.5.02.0036 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): REDE D'OR SÃO LUIZ S.A., Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): MISSILENE 
DOS SANTOS SILVA, Advogada: Fernanda Tavares de Góes, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
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ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 669-50.2017.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Maria Costa Silva Souza, 
Agravado(s): MARIANIZA RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, 
Agravado(s): SATURNY - ADMINISTRAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 928-21.2017.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 
Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Advogada: Nathalia Dutra da Rocha Juca e Mello, 
Agravado(s): JOSINEIDE RIBEIRO DIAS, Advogado: MÁRCIO NUNES SOUZA, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 5.º, LV, da Constituição 
Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 
dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
993-58.2017.5.07.0024 da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, Procuradora: Lia Pontes Sousa, Agravado(s): FRANCISCO ANASTÁCIO FERREIRA, 
Advogado: Jose Juda Carneirro Filho, Agravado(s): INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL 
- IGS, Advogado: José Inácio Linhares, Decisão: por unanimidade, não conhecer ao agravo de instrumento; 
Processo: Ag-AIRR - 1083-12.2017.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): PAULO MENDES DOS ANJOS, Advogado: Marcos Abraão de Souza Bezerra, 
Agravado(s): CONEL CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., Advogado: João Batista Santana, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 1149-42.2017.5.09.0654 da 9a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Felipe Miguel Mendonça Ferreira, Advogado: Cristiano Lopes Mariante, 
Agravado(s): AMERICO KIHATSIRO WAKIZAKA E OUTRO, Advogado: Christian Marcello Mañas, 
Advogado: Roberto Mezzomo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
10113-76.2017.5.15.0130 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): TIM 
CELULAR S.A., Advogado: Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): J.A.C. COMERCIO E 
MANUTENCAO DE CELULARES E ELETRONICOS LTDA, Agravado(s): KARINA DE MORAES 
HORTA, Advogado: Paulo Edson dos Reis Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 100715-55.2017.5.01.0049 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s): GRACIANE OLIVEIRA DA SILVA SCHMIDT, Advogada: Fatima Cristina dos Santos, 
Agravado(s): BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogado: Marcos Antônio de 
Souza Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
1000846-57.2017.5.02.0443 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
HARRISON SHANNON ATANES, Advogada: Maria Carolina de Oliveira Soares, Agravado(s): ÓRGÃO DE 
GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS, 
Advogada: Aparecida Gislaine da Silva Heredia, Advogado: Marcelo Kanitz, Agravado(s): SOPESP - 
SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO , Advogada: Aparecida 
Gislaine da Silva Heredia, Decisão: por unanimidade: I) não conhecer do agravo de instrumento do reclamante; 
e II) julgar prejudicado o recurso de revista adesivo do primeiro reclamado; Processo: AIRR - 10084-
45.2018.5.03.0091 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marcel Rachid Siqueira Cançado, 
Advogado: Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): MAYRA GONCALVES MONTEIRO, Advogada: Delma 
Maura Andrade de Jesus, Agravado(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
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por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 512143-36.1998.5.03.0022 da 
3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Júlio Sérgio Barbosa Figueiredo, Recorrido(s): ANA FRANCISCA 
DE JESUS, Advogado: Tadeu Marcos Pinto, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos termos da 
fundamentação; Processo: RR - 73500-78.2004.5.01.0205 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alde Costa Santos Júnior, 
Procuradora: Paula Novais Ferreira Mota Guedes, Recorrido(s): COOPREST - COOPERATIVA DOS 
PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: João Cyro de 
Castro Neto, Recorrido(s): LUÍS PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Rogério Monnerat dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-
B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do recurso de revista por má aplicação da Súmula 331, IV, do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine 
a existência de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: RR - 89186-16.2005.5.12.0029 da 
12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Júlio César Lopes, Recorrente(s): JOSÉ FLÁVIO RODRIGUES DE LIMA, Advogado: João Pedro 
Ferraz dos Passos, Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Fábio 
Ricardo Ferrari, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Rodrigo Schveitzer Tristão, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do reclamado quanto ao tema "TRANSAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. ADESÃO DO EMPREGADO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. QUITAÇÃO. 
VALIDADE", por violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a validade da transação extrajudicial com a quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto 
do contrato de trabalho, julgar improcedentes os pedidos formulados na petição inicial; II - julgar prejudicado o 
exame dos demais temas do recurso de revista do reclamado e de todo o recurso de revista do reclamante. 
Custas em reversão, pelo reclamante, no valor de R$ 260,00 calculadas sobre o valor da causa, já recolhidas 
consoante fls. 1149; Processo: RR - 37300-39.2006.5.09.0089 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Emanuelle Vaz de Carvalho, Recorrido(s): 
EVANDRO DE MORAIS, Advogado: Deusdério Tórmina, Advogado: Sérgio Testa, Recorrido(s): 
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do recurso de revista, por má 
aplicação da Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos termos da 
fundamentação; Processo: RR - 49700-94.2007.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Advogado: Ernani Teixeira de Sousa, Advogado: Josué 
Pinheiro de Mendonça, Recorrido(s): ELIANA DE SOUSA PASSOS, Advogada: Carlena Upiati Souza, 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973); conhecer do recurso de revista, por má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de 
culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: RR - 63700-89.2007.5.02.0044 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, 
Advogada: Ana Maria Ferreira, Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Advogada: Marluce Maria de Paula, 
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Advogada: Maria Antonietta Mascaro, Recorrido(s): ARMANDO GALDINO, Advogado: Carlos Augusto 
Galan Kalybatas, Recorrido(s): MASSA FALIDA da F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA. , Advogada: Ana Cristina Baptista Campi, Recorrido(s): RONDA EMPRESA DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Maurício Marinae Carmona, Recorrido(s): EMPRESA 
DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO DE ITATIAIA LTDA., Advogado: Mário 
Eduardo Alves, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), conhecer do recurso de revista por má aplicação da Súmula 331, 
IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem 
para que examine a existência de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: RR - 27500-
52.2008.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT, Advogada: Ane Carolina de Medeiros Rios, 
Recorrido(s): DYNNA CÉLIA GUARNIERI BRAGA, Advogada: Sílvia Barreira de Vargas, Recorrido(s): 
AGES - ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ronney Almeida 
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 e conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem 
para que se manifeste sobre enfoque específico da culpa in vigilando do poder público à luz do quadro fático-
probatório dos autos; Processo: RR - 74900-47.2009.5.02.0263 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Recorrente(s): VALDEMIR RAMOS PEREIRA, Advogado: João Marcelo Peixoto, Advogado: 
Diego Cleicel Alves Fernandes Ruiz, Recorrido(s): RESIL SERVIÇOS LTDA. E OUTROS, Advogada: 
Luciane Perucci, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "INDENIZAÇÃO 
POR DANO MATERIAL. PENSÃO MENSAL DEVIDA. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. 
READAPTAÇÃO DO EMPREGADO. AUSÊNCIA DE PERDA SALARIAL", por violação do artigo 950, 
caput, do Código Civil, e, conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao tema "NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. PRETENSA AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. EFEITO DEVOLUTIVO EM PROFUNDIDADE. SUMULAS Nos 393, 
ITEM I, E 422, ITEM III, DO TST", por contrariedade à Súmula nº 393, item I, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, restabelecer a sentença em que se condenou a reclamada a título de indenização por danos 
materiais, e, consequentemente, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, 
para que conheça do recurso ordinário interposto pelo reclamante e o julgue integralmente,  bem como que 
prossiga no julgamento do recurso ordinário da reclamada quanto ao valor da indenização por danos materiais, 
como entender de direito; Processo: RR - 284-21.2011.5.01.0082 da 1a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Giovanna de Piro Vianna, Recorrido(s): 
ROSEMERI CHRISPIM DOS SANTOS, Advogada: Neia Luiz de Souza, Recorrido(s): FORTE 
TERCEIRIZAÇÕES S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 436-465, e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: RR - 342-
70.2011.5.02.0381 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ADRIANA 
PAULA TIRONE FERNANDES, Advogado: Paula Rocco Forcenitto, Recorrido(s): INSTITUTO BRASIL - 
IBRA., Advogado: José Antônio Tavares Faria, Recorrido(s): MUNICIPIO DE OSASCO, Advogado: Cleia 
Marilze Rizzi da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 
363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o pagamento do FGTS deve ser calculado 
sobre a remuneração efetivamente recebida pela autora; Processo: RR - 219-38.2012.5.15.0070 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
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Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Renan 
Felipe Ribeiro, Recorrido(s): DAMIÃO UMBELINO, Advogado: José Ricardo Pauliqui, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973), não conhecer do recurso de revista do ente público quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇOS. CULPA CARACTERIZADA"; conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE CREDENCIAL 
SINDICAL. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS INDEVIDA", por contrariedade às Súmulas 219, I e 
329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de indenização por 
perdas e danos decorrente da contratação de advogado; Processo: RR - 543-92.2012.5.05.0462 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Recorrido(s): REINALDO LIMA SANTOS, Advogado: Edmilton Carneiro Almeida, 
Recorrido(s): IBERKON INVEST CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., 
Advogado: Yi-San Oyama Velame Fonseca, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: RR - 2442-04.2012.5.02.0012 da 2a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - SPTRANS, Advogada: Marli 
Buose Rabelo, Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Recorrido(s): VALERIA DANIELE DE ANDRADE 
THEODORO, Advogado: Mário Sérgio Fernandes de Carvalho, Recorrido(s): SHOPPING METRÔ 
ITAQUERA, Advogado: Cristiano Silva Colepicolo, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
41100-13.2012.5.17.0002 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
LIVANCLIN RODRIGUES BARBOSA, Advogada: Cláudia Carla Antonacci Stein, Recorrido(s): 
ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Recorrido(s): ENFIL S.A. - 
CONTROLE AMBIENTAL, Advogada: Giselle Nara Merlos Penna Ferrari, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 162-15.2013.5.01.0057 da 1a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Mônica Balbino da Silva, Recorrido(s): 
VANDERSON HERMIDA PERES, Advogado: Mauro Abdon Gabriel, Recorrido(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 305-338, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: RR - 200-
02.2014.5.05.0018 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): SANT'ANA 
S.A. - DROGARIA FARMÁCIAS, Advogado: Carlos Augusto Alcoforado Florêncio, Advogado: Ana 
Carolina Barbosa Santana, Advogado: Bruno de Almeida Maia, Recorrido(s): VALDO BISPO DOS SANTOS, 
Advogado: Walter Moura Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
- 352-76.2014.5.04.0471 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ALCEU 
PEDRO COSTA, Advogado: Leonardo Cirino Dal Paz, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: José Carlos Carles de Souza, 
Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista do reclamante, por 
contrariedade à Súmula 372, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença quanto à 
condenação do reclamado à incorporação da gratificação "Remuneração Variável 3 -RV3", bem como, 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que analise os temas prejudicados dos recursos 
ordinários das Partes; II) conhecer do recurso de revista do banco reclamado quanto ao tema -honorários 
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advocatícios-, por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR - 1241-19.2014.5.17.0002 da 17a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procuradora: 
Márcia Alessandra Corrêa, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SERRA, Procuradora: Maria Bernardeth Depiante, 
Recorrido(s): DEIGINSON VIEIRA DE FARIA, Advogado: Dalton Luiz Borges Lopes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos recursos de revista; Processo: RR - 2247-92.2014.5.02.0062 da 2a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Akintolá do Rosário Assis, Procuradora: Flávia Christina Martins Silva Lazzarini, Recorrido(s): MARIA DO 
SOCORRO GUIMARAES DE OLIVEIRA, Advogada: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL 
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 10963-06.2014.5.01.0202 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
DUQUE DE CAXIAS - IPMDC, Procurador: Sérgio Handrey Martins Clemente, Recorrido(s): RENI ROSA 
DA SILVA BATISTA, Advogada: Maria Neide da Silva Cardoso Mesquita, Recorrido(s): EXCELLENCE RH 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao Ente 
Público sobre as obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada; Processo: RR - 11567-
75.2014.5.01.0069 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MARILENE 
BAHIA BRUNO, Advogada: Gisa Nara Maciel Machado da Silva, Advogada: Verônica de Araújo Triani, 
Advogada: Eryka Farias de Negri, Recorrido(s): COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ, 
Advogado: Guilherme Vilela de Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "NOVO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. DIFERENÇA DE SALÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. 
SÚMULA 422 DO TST. INAPLICABILIDADE", por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de analisar o 
reenquadramento pretendido pela autora, levando em consideração as regras do Plano de Cargos e Salários - 
PCES implementado em 2009; Processo: RR - 20117-19.2014.5.04.0023 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Henrique 
Cusinato Hermann, Recorrido(s): THIAGO MACHADO SANTOS, Advogado: Pablo Henrique Schuh do 
Nascimento, Recorrido(s): OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Cláudia Moraes Diefenthäler, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR - 21327-87.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Tatiana 
Rodo Osinaga, Recorrido(s): ISAC GARCIA GOULART, Advogada: Débora de Martini Callegaro, 
Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que não conheceu do recurso de revista do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 21346-
93.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Henrique Oltramari, Recorrido(s): JONATHAN SILVEIRA DA 
SILVA, Advogada: Débora de Martini Callegaro, Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 337-30.2015.5.02.0083 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
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Advogada: Marilda Izique Chebabi, Recorrido(s): ALUMINI ENGENHARIA S.A., Advogada: Luciana Arduin 
Fonseca, Recorrido(s): ANDRE DE ANDRADE GADELHA, Advogado: Wendel Bernardes Comissário, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1559-43.2015.5.02.0015 da 2a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Renato Spaggiari, Recorrido(s): MARIA JOSE DA SILVA ROSSI, Advogado: Ricardo de Melo 
Paz, Recorrido(s): COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 11433-11.2015.5.03.0149 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): DAYENE DE FREITAS FÉLIX DIAS, Advogado: Humberto Marcial 
Fonseca, Advogado: Nasser Ahmad Allan, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogada: Isabella Sanglard Pimenta, Advogada: Marília de Almeida Torga 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Dano Moral. Assédio 
Moral", por violação do art. 186 do CCB e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que 
condenou o reclamado ao pagamento de indenização por assédio moral no importe de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). Custas inalteradas; Processo: RR - 160-70.2016.5.05.0011 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E 
SEGURANCA, Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Recorrido(s): EDINILSON VILLAS BOAS COSTA, 
Advogado: Eduardo Silva Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Prescrição. Acidente De Trabalho. Indenização Por Danos Morais E Estéticos. Marco Inicial. Ciência 
Inequívoca Da Extensão Dos Danos. Cessação Do Auxílio-Doença Acidentário", por violação do art. 7º, XXIX, 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no ponto em que 
pronunciou a prescrição da pretensão do autor à indenização por danos morais e estéticos em decorrência de 
acidente de trabalho sofrido, e extinguiu o feito, nos tópicos, com resolução de mérito, na forma do art. 487, II, 
do CPC/2015. Custas, pela reclamada, sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00. 
Prejudicada a análise da pretensão recursal relativa ao cabimento dos danos morais; Processo: RR - 1000445-
43.2017.5.02.0254 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): PETROBRAS 
- PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Advogado: Joao Gilberto 
Silveira Barbosa, Recorrido(s): STANLEY GOMES, Advogada: Melina Elias Villani Macedo Pinheiro, 
Interessado(a): ENGEDEL - ELETROTÉCNICA LTDA. - EPP, Advogado: Fernando Ribeiro de Souza 
Paulino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1000870-
73.2017.5.02.0447 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): TAMIRES 
AFFONSO TAVARES DE FRANCA, Advogado: Alessandra Calil Marinho, Recorrido(s): EWS FARMA 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA., Advogada: Evelyn Cristine Guida Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 10215-31.2018.5.15.0044 da 
15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, Procuradora: Lúcia Franco da Silva Gomes Filpi, Recorrido(s): IVONE ALVES TREMURA, 
Advogada: Camila Poltronieri, Recorrido(s): MAZA COMERCIAL E SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: ARR - 195600-17.2009.5.02.0016 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): INSTITUTO AERUS 
DE SEGURIDADE SOCIAL (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL), Advogada: Cristiane de Castro 
Fonseca da Cunha, Agravante(s) e Recorrido(s): BRUNO ALFREDO MENEGAZZI E OUTROS, Advogado: 
Gustavo Granadeiro Guimaraes, Agravado(s) e Recorrente(s): VRG LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s) e Recorrido(s): MASSA FALIDA da VIAÇÃO AÉREA 
RIOGRANDENSE S.A.  E OUTRA, Advogado: Gustavo Banho Licks, Agravado(s) e Recorrido(s): VARIG 
LOGÍSTICA S.A., Advogada: Sandra Regina Solla, Decisão: I) por unanimidade, negar provimento ao agravo 
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de instrumento dos reclamantes; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do Instituto 
reclamado, por possível violação ao art. 2.°, §2.°, da CLT, determinando o processamento do recurso de revista, 
a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; III) sobrestar o julgamento do recurso de revista da VRG LINHAS AÉREAS S.A.; 
Processo: ARR - 91-60.2010.5.05.0201 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s) e Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, 
Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Lapa Góes e Góes Advogados, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CELSO ALMEIDA DE MAGALHÃES, Advogado: Sid Harta Riedel de Figueiredo, Advogada: Gabriela 
Neves Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5.º, LV, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção decretada e determinar o retorno 
dos autos ao egrégio Tribunal Regional para julgamento do recurso ordinário da ora recorrente, como entender 
de direito. Fica prejudicada a análise do agravo de instrumento da reclamada; Processo: ARR - 2381-
20.2012.5.18.0006 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO 
ESTADO DE GOIÁS - SECOM, Advogado: Diego Silva Camilo, Agravado(s) e Recorrente(s): JOSÉ 
NILTON CARVALHO DA SILVA, Advogado: José Nilton Carvalho da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE GOIÁS - 
SINCOVAGA-GO, Advogado: Silvano Barbosa de Morais, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao 
agravo de instrumento do Sindicato Autor; II) deferir o pedido de benefício da justiça gratuita ao recorrente 
José Nilton Carvalho da Silva; e II) conhecer do recurso de revista do terceiro prejudicado José Nilton Carvalho 
da Silva, por violação do art. 32, parágrafo único, da Lei 8.906/94, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade solidária do advogado pelo adimplemento da multa por litigância de má-fé imposta pelo 
Tribunal Regional; Processo: ARR - 28600-54.2013.5.17.0009 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravado(s) e Recorrente(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Stephan 
Eduard Schneebeli, Agravante(s) e Recorrido(s): NIPLAN ENGENHARIA S.A., Advogado: Rodolfo Gomes 
Amadeo, Agravado(s) e Recorrido(s): JÚLIO CÉSAR SANTOS DE JESUS, Advogada: Rosemary Machado de 
Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 2ª Reclamada, por contrariedade à OJ 191 
da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
ACELORMITTAL BRASIL S.A. Custas inalteradas; Processo: ARR - 14-10.2014.5.20.0002 da 20a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogado: Jorge Souza Alves Filho, Advogado: Laert Nascimento Araújo, Agravado(s) e Recorrente(s): 
NEWTON DE FREITAS PEREIRA, Advogado: Thiago D'Ávila Fernandes, Advogado: Marcos D'Ávila Melo 
Fernandes, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento da CEF; e II) conhecer do 
recurso de revista do reclamante quanto aos temas: a) "Competência Da Justiça Do Trabalho. Reflexos Das 
Verbas Deferidas Sobre As Contribuições Vertidas À FUNCEF", por violação do art. 114, I, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho para a análise do 
pedido relativo aos reflexos das verbas trabalhistas postuladas nas contribuições devidas à FUNCEF, 
determinando o retorno dos autos ao Tribunal Regional para que prossiga no julgamento da matéria; e b) 
"CTVA. Base De Cálculo Das Vantagens Pessoais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar procedente o pedido de diferenças salariais decorrente da inclusão das parcelas "cargo 
em comissão" e CTVA na base de cálculo das vantagens pessoais (rubricas 062 e 092), conforme se apurar em 
liquidação de sentença. Prejudicado o exame acerca do recolhimento das contribuições para a FUNCEF; 
Processo: ARR - 2007-88.2014.5.09.0004 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Jerônimo Batista de Souza 
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Machado, Advogada: Camila Ketlin Sivek, Advogada: Giselle Silveira da Costa Silva, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): KARLA FERNANDA AGUILAR FERNANDES, Advogado: Antônio Assad 
Mansur Neto, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado; II) negar 
provimento ao agravo de instrumento da reclamante; e III) conhecer do recurso de revista da reclamante quanto 
ao tema "Intervalo Do Art. 384 Da CLT", por violação do art. 384 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para deferir à reclamante o pagamento das horas extras decorrentes do intervalo do art. 384 da CLT, 
equivalentes a quinze minutos por dia de trabalho, com respectivos reflexos, nos dias em que tiver havido 
prorrogação de jornada, conforme registros consignados nos controles de ponto e tempo acrescido a este pela 
condenação, sem a limitação estabelecida pelo Tribunal a quo; Processo: ARR - 2911-56.2014.5.17.0014 da 
17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): JASIEL DE SOUZA 
SANTOS, Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Agravado(s) e Recorrido(s): ROCA BRASIL 
LTDA., Advogado: Victor Vianna Fraga, Decisão: por unanimidade: I) não conhecer do recurso de revista; e 
II) negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ARR - 20249-54.2015.5.04.0019 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Milton Tieppo, Agravado(s) e Recorrido(s): ANNA LUIZA NUNES BALLEJO, Advogado: 
Ricardo Marinello de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): GUSSIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 
22000-82.2015.5.04.0405 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e 
Recorrente(s): MADAL PALFINGER S.A., Advogado: Jacques Antunes Soares, Advogado: Vinícius José 
Rockenbach Portela, Agravado(s) e Recorrido(s): ARGEMIRO PANASSOL, Advogado: Simone Vargas de 
Boni, Advogado: Andreia Fabiana de Vargas, Advogado: Joel de Vargas, Decisão: por unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso de revista quanto ao tema "Honorários Advocatícios", por contrariedade à Súmula 219, 
I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: 
ARR - 1000567-66.2017.5.02.0089 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) 
e Recorrente(s): CLAUDENICE VIEIRA DA SILVA, Advogado: Murilo Máximo Rodrigues, Advogado: 
Giovani Vaciski Barbosa, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Fábio Cabral 
Silva de Oliveira Monteiro, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento; e II) 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a natureza salarial do auxílio-refeição e do auxílio cesta-alimentação durante todo contrato de 
trabalho, condenar o reclamado ao pagamento dos reflexos oriundos da integração dessas parcelas, nos termos 
do pedido inicial, e observada a prescrição quinquenal declarada na origem. Custas inalteradas; Processo: ED-
RR - 649821-07.2000.5.03.0052 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Júlio Sérgio Barbosa Figueiredo, 
Embargado(a): CARMITA DAS GRAÇAS DE SOUZA MACHADO E OUTROS, Advogado: Aloísio 
Mendonça Condé, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - conhecer do recurso de revista por má aplicação da Súmula 331, 
IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem 
para que examine a existência de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: ED-AIRR - 
2140-89.2002.5.01.0064 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): MONALISA DE 
JESUS CARVALHO, Advogada: Adriana de Sousa Fernandes Lima, Embargado(a): SOARES LAVRADOR 
IMPORTADORES LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, 
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inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 64840-81.2003.5.02.0018 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Paulo Gonçalves Silva Filho, Embargado(a): ERALDO JOSÉ DA SILVA, Advogado: 
José Oscar Borges, Embargado(a): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE 
VALORES, Advogado: Vinicius Poyares Baptista, Decisão: por unanimidade: I - nos embargos de declaração 
exercer o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do 
CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 
331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
ED-AIRR - 6240-33.2005.5.15.0116 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Augusto Alves Ferreira, Procurador: Sebastião Azevedo, Procuradora: 
Luciana Hoff, Embargado(a): JOSÉ CARLOS CARNEIRO DA LUZ, Advogado: Márcio Tomazela, 
Embargado(a): SEND SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Ângela Marques 
Macedo, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má 
aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: ED-AIRR - 34340-25.2005.5.01.0039 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Luciana Hoff, 
Embargado(a): LUIZ HENRIQUE SANT'ANNA DOS PRAZERES, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-
B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação 
da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: ED-AIRR - 186540-68.2005.5.02.0013 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Daisy Rossini de Moraes, 
Embargado(a): MASSA FALIDA de KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA. , , 
Embargado(a): JOSÉ PAULO DA SILVA, Advogada: Vanusa de Freitas, Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 
243840-61.2005.5.02.0021 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, 
Procuradora: Natália Kalil Chad Sombra, Embargado(a): FLÁVIO DA SILVA PEREIRA, Advogado: Luiz 
Carlos de Souza Ribeiro Júnior, Embargado(a): GSV GRUPO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C 
LTDA., Advogado: Ricardo Fernandes Paula, Decisão: midade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso 
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de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 55400-76.2006.5.06.0331 da 6a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL BELO JARDIM 
(EAFBJ/PE), Advogado: Anelizia Monteiro Bezerra (Procuradora Pública), Embargado(a): MARIA DA 
CONCEIÇÃO VIDAL TORRES, Advogado: José Ademir Freitas, Embargado(a): CONTROL SERVICE 
LTDA., Advogado: Rodrigo César Cahú da Silva, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos 
termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - conhecer do recurso de 
revista por má aplicação da Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos termos da 
fundamentação; Processo: ED-AIRR - 240640-13.2006.5.06.0017 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Embargante: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
PERNAMBUCO - CEFET/PE, Procurador: José Júlio Cavalcanti de Albuquerque Avelino, Procuradora: 
Camilla Marques, Embargado(a): EVANDERSON RAMOS DA CUNHA, Advogado: Maria Josilene de Lima, 
Embargado(a): CONTROL SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos 
do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de 
instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 20841-
67.2007.5.03.0129 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DE 
MINAS GERAIS, Procurador: Marco Túlio Fonseca Furtado, Embargado(a): CLÁUDIO DE JESUS DOS 
SANTOS, Advogado: Ewerton Carlos de Paiva Laraia, Embargado(a): PROTEGIDO EMPRESA DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Daniel Guerra Amaral, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao 
agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 24040-
05.2007.5.02.0007 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Mirian Kiyoko Murakawa, Embargado(a): JOSÉ 
MAURÍCIO DE ALBUQUERQUE, Advogado: Wasdley Brito Winscar, Embargado(a): FORTE'S 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Patricia de Souza Andrade, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 
32040-53.2007.5.03.0140 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO 
DE MINAS GERAIS, Procurador: Benedicto Felippe da Silva Filho, Procuradora: Fabíola Pinheiro Ludwig 
Peres, Embargado(a): SIGMA SERVIÇOS LTDA., , Embargado(a): MARIA AUXILIADORA PRATES E 
OUTRAS, Advogado: Wagner Coelho de Oliveira, Embargado(a): MARCILENE SOARES DE ARAUJO E 
OUTRO, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má 
aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: ED-AIRR - 38341-31.2007.5.03.0038 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana 
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Hoff, Embargado(a): LUCÍLIA VERÔNICA DA SILVA, Advogado: Ricardo Monteiro Werneck, 
Embargado(a): REAL SERVIÇOS TÉCNICOS E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 
43440-39.2007.5.12.0035 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): SUELI APARECIDA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Fernanda Balbinot Reis, Embargado(a): SERVICE CENTER ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por 
possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 60940-08.2007.5.02.0291 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Miguel Francisco Urbano Nagib, Embargado(a): RUBENS 
BARBOSA DOS SANTOS, Advogado: José Winter, Embargado(a): FORTE'S SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Patricia de Souza Andrade, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 
61440-74.2007.5.02.0291 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FAZENDA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Isabelle Maria Verza de Castro, Embargado(a): MARCELO 
FRANCISCO DE PAULA, Advogado: José Winter, Embargado(a): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Patricia de Souza Andrade, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos 
do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de 
instrumento da Reclamada por possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 1991-
80.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Flávia Ayres de Morais e Silva, Embargado(a): 
RAFAEL ANTÔNIO COSTA BORJA, Advogado: Juscelino Cunha, Embargado(a): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Embargado(a): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má 
aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: ED-AIRR - 70200-45.2009.5.02.0031 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Advogado: 
Marcelo Oliveira Rocha, Embargado(a): ADELIANE DRIGO DOS SANTOS, Advogada: Milena Sinatolli, 
Embargado(a): TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogado: Rodrigo de Souza Rossanezi, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
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Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 178800-94.2009.5.05.0511 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: SUZIDARLEY SALOMÃO DA SILVA VIEIRA, Advogada: 
Simone Dantas Tutrut, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Verônica de 
Almeida Carvalho, Embargado(a): CARLOS SANTOS PEREIRA E CIA LTDA., Decisão: em juízo de 
retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), II - conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine a existência de culpa in vigilando, nos 
termos da fundamentação, III - não conhecer do recurso de revista adesivo da reclamada; Processo: ED-RR - 
218600-51.2009.5.01.0282 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: LUIZ 
ROBERTO PINTO COELHO, Advogada: Ana Luísa de Souza Correia de Melo Palmisciano, Advogado: 
Orlando Teixeira de Carvalho Junior, Embargado(a): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Alexandre da Mota 
e Sá Filho, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: ED-AIRR - 602-23.2010.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Embargado(a): POLIANA SANTOS, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): 
MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-RR - 1087-
59.2010.5.20.0001 da 20a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: JOÃO 
MARINHO DO NASCIMENTO, Advogado: Marcos D'Ávila Fernandes, Advogado: Thiago D'Ávila 
Fernandes, Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Antônio José Siqueira 
de Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-ARR - 
1248-80.2010.5.05.0003 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Ellen Cristiane Jorge Oliveira, Advogada: Camila Alves 
Britto, Embargante: ESPÓLIO de EDSON DOS SANTOS, Advogado: Francisco Lacerda Brito, Advogado: 
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
- PETROS, Advogada: Rafaela Souza Tanuri Meirelles, Advogado: Renato Lôbo Guimarães, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 3189-36.2010.5.10.0000 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
- FUNAI, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): MAYANNY DIOGO DOS SANTOS, 
Advogado: Cleusdeir Ribeiro da Costa, Embargado(a): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 
(art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por possível má 
aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: ED-AIRR - 4534-37.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Daniella Ribeiro 
de Pinho, Embargado(a): SINOVALDO BATISTA DA SILVA, Advogado: Davi Rodrigues Ribeiro, 
Embargado(a): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Bruno Eduardo 
Fernandes Soares, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), I - dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada por 
possível má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
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do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 122200-96.2010.5.17.0151 da 17a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FÁBIO TEIXEIRA BORIN, Advogado: José Eduardo Coelho Dias, 
Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: José Oliveira 
da Silva, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração; Processo: ED-AIRR - 311100-21.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, , 
Embargado(a): KELI PEREIRA DE SOUZA, Advogada: Giselle Aparecida dos Santos, Advogada: Ana 
Queiroz de Lima, Embargado(a): EMBRAFORTE SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA., 
Advogada: Arnatriz Machado Nogueira, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível ofensa ao artigo 
5º, inciso II, da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: ED-ARR - 239-90.2011.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Embargante: MARICELIA BESSONI PALMA E OUTRO, Advogado: Saulo Rodrigues 
Mendes, Embargante: DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcos Gustavo de Sá e Drumond, Embargado(a): 
INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE - ICS, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 440-486 e págs. 501-
507 (ED), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito; Processo: ED-RR - 761-28.2011.5.09.0662 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Embargante: RAFAEL ALVES MENEZES, Advogado: Roberto Pontes Cardoso Júnior, 
Advogado: Roberto Barranco, Embargado(a): FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA., Advogado: Sérgio 
Luiz da Rocha Pombo, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeito 
modificativo, para nova análise do recurso de revista do reclamante. Por unanimidade, ainda, conhecer do 
recurso de revista, apenas quanto ao tema "Multas Convencionais. Horas Extras", por violação do artigo 7º, 
inciso XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reestabelecendo a sentença, 
condenar a ré ao pagamento das multas normativas em relação ao descumprimento das horas extras; Processo: 
ED-AIRR - 923-40.2011.5.24.0004 da 24a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: BRASIL TELECOM CALL CENTER S.A., Advogado: Danielle Lima de Oliveira, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Embargante: OI S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 
DANIELLE DE MORAIS NUNES, Advogado: Júlio César Fanaia Bello, Embargado(a): 
TELEPERFORMANCE CRM S.A., Advogado: Carlos Fernando de Siqueira Castro, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento 
ao agravo de instrumento da reclamada, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: ED-RR - 70-08.2012.5.03.0060 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - DER, Procurador: Leonardo Canabrava Turra, Procurador: Gianmarco Loures Ferreira, 
Embargado(a): LEANDRO ARAÚJO DE OLIVEIRA, Advogado: Jorge Romero Chegury, Embargado(a): 
CONSTRUTORA RTM LTDA., Advogada: Adriana Bragança dos Santos Mendes, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: ED-RR - 2281-43.2013.5.03.0137 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: CARLENE PERPETUO SOCORRO BARBOSA, Advogado: Lênio Rodrigues Cunha, 
Embargado(a): BANCO BMG S.A., Advogado: Marciano Guimarães, Advogado: Mozart Victor Russomano 
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Neto, Embargado(a): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Daniel Battipaglia Sgai, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-Ag-AIRR - 10236-89.2013.5.18.0014 da 18a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: CONSTRUTORA TENDA S/A, Advogado: 
Adriano Lorente Fabretti, Advogado: Humberto Gordilho dos Santos Neto, Advogado: Juliana Pasquini 
Mastandrea, Embargado(a): STHER FIUZA CANÇADO CARVALHO, Advogado: Gilvan Alves Anastácio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e, proclamando-os protelatórios, 
condenar a embargante ao pagamento da multa prevista no artigo 1.026, §2º, do CPC/2015 c/c o artigo 769 da 
CLT, equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, a ser oportunamente acrescida ao 
montante da condenação; Processo: ED-RR - 10533-35.2013.5.15.0126 da 15a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Graziela Ribeiro Silva, 
Advogada: Márcia Regina Frigo Florentino, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Juliany 
Yeda dos Santos Gomes, Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIEMTNOS 
BANCÁRIOS DE CAMPINAS E REGIÃO, Advogada: Luciana Lucena Baptista Barretto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 6825-32.2014.5.01.0481 
da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Leandro Alves Guimarães, Advogado: 
Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): AMANDA CATERINA 
BARROS GONÇALVES, Advogado: Elizabeth Rocha Almada, Embargado(a): AEROPARK SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-Ag-AIRR - 
10498-19.2014.5.01.0033 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): 
FERNANDO JOSÉ CONCEIÇÃO NASCIMENTO, Advogado: Renato de Andrade Macedo, Advogado: 
Ronaldo Valverde Macedo, Embargado(a): CONDUTO COMPANHIA NACIONAL DE DUTOS, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 10660-
08.2014.5.01.0035 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: CLAUDIA 
REGINA CAVALCANTE OTTOLINI, Advogada: Solange Sampaio Clemente França, Advogada: Cristina 
Suemi Kaway Stamato, Advogada: Eryka Farias de Negri, Embargado(a): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: 
Cristóvão Tavares Macedo Soares Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração; Processo: ED-AIRR - 80240-24.2014.5.22.0106 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA, Advogado: Fabricio 
Trindade de Sousa, Advogado: Rafael Lopes Procópio, Embargado(a): MARCELO DA SILVA, Advogado: 
Francisco Salvador Gonçalves Miranda, Embargado(a): LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA., 
Advogado: Ricardo Lima Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-AIRR - 260-09.2015.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: USIBRAS - USINA BRASILEIRA DE ÓLEOS E CASTANHA LTDA., Advogado: 
Ivan de Castro Paula Júnior, Advogado: Erick Wilson Pereira, Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 21ª REGIÃO, Procurador: José Diniz de Moraes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração e aplicar à embargante a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos dispostos no artigo 1.026, § 2°, do CPC/2015 c/c o artigo 769 da CLT, a ser 
oportunamente acrescida ao montante da sua condenação; Processo: ED-Ag-AIRR - 615-13.2015.5.22.0103 
da 22a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: COMPANHIA ENERGETICA DO 
PIAUI, Advogado: Fabricio Trindade de Sousa, Embargado(a): CONTROL CONSTRUÇÕES LTDA., 
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Advogado: Alyne Beatriz Lima Soares, Embargado(a): ADERSON ANTÔNIO DE ARAÚJO, Advogado: 
Vanilson Valentim da Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos 
de declaração opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 10130-
45.2015.5.01.0301 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: CRISTIANE 
MARTURELLI DA SILVA, Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogada: Cristina Suemi Kaway Stamato, 
Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Raquel Bragança de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 12812-
80.2015.5.15.0010 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: WHIRLPOOL 
SA, Advogado: Antônio Lopes Muniz, Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Procurador: Aparício Querino Salomão, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 21236-
33.2015.5.04.0232 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
CONSTRUTORA EMCASA LTDA, Advogado: Flávio Augusto Alverni de Abreu, Embargado(a): OSMANI 
PERES SCHEFFER, Advogado: João Batista Wolff Gonçalves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento aos embargos de declaração, conferindo efeito modificativo ao julgado, para: a) sanando omissão, 
fazer constar do dispositivo a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários assistenciais; e b) sanando 
contradição, que se exclua do dispositivo a expressão "mantido o valor da condenação"; Processo: ED-ED-
ARR - 24053-63.2015.5.24.0022 da 24a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
IVANETE PALMEIRA DA SILVA, Advogado: José Carlos Manhabusco, Embargado(a): SEARA 
ALIMENTOS LTDA., Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 1001992-35.2015.5.02.0466 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ANTÔNIO CARLOS COSTA SOLAR, Advogado: 
Wagner Pereira Ribeiro, Embargado(a): VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA., Advogada: Ana Carolina 
Remígio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração; Processo: ED-
AIRR - 86-20.2016.5.08.0015 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
ESCRITÓRIO COELHO DE SOUZA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Advogado: Bruno Menezes Coelho 
de Souza, Advogado: Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello, Advogado: Hélio Gueiros Neto, Embargado(a): 
ARTHUR CABRAL PICANÇO, Advogado: Carlos Ubiracy Pereira Corrêa Junior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 11268-70.2016.5.09.0016 da 9a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: MAYARA DE OLIVEIRA CORDEIRO, 
Advogado: Gabriel Yared Forte, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Armando Canali 
Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, tão somente, para sanar 
omissão, sem, contudo, imprimir efeito modificativo ao julgado.  Por unanimidade, ainda, não conhecer do 
recurso de revista adesivo da reclamante; Processo: ED-RR - 1431-51.2017.5.10.0008 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: LUCIANO SOTERO DA PAIXÃO, Advogado: 
Ricardo Rodrigues Figueiredo, Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Oscar Lauand Júnior, Advogado: Pedro Frota Menandro de 
Vasconcellos, Advogada: Leyla Brasil da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração; Processo: ED-RR - 1000407-58.2018.5.02.0072 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Embargante: JENNIFER MENDES DE LIMA, Advogado: Ericson Crivelli, Embargado(a): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Matheus Starck de Moraes, Advogado: Mozart Victor Russomano 
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 4-
52.2016.5.14.0425 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO 
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ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, Procurador: Vinícius Cerqueira de Souza, Embargado(a): 
LUCIELE PERES ALVES, Advogada: Gersey Silva de Souza, Embargado(a): M. M. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ED-Ag-AIRR - 4-27.2016.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: ESTADO DO ACRE, Advogado: Thiago Torres Almeida, Embargado(a): RAIMUNDA 
ADRIANA NASCIMENTO DE SOUSA, Advogado: Tatiana Karla Almeida Martins, Embargado(a): M. M. 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos 
embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, 
do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-RR - 4-72.2018.5.06.0015 
da 6a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDACAO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE PERNAMBUCO-HEMOPE, Advogada: Magdala Cabral Gomes, 
Advogada: Emanuelle Maria Aquino Santos, Agravado(s): MARCOS ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO, 
Advogado: Josival Ramos da Silva, Advogado: Fabio Martins Correia, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: ED-AIRR - 5-30.2010.5.11.0005 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Sandra Maria do Couto e Silva, 
Procurador: Giordano Bruno Costa da Cruz, Embargado(a): JENY'S MARTINS ALVES, Advogado: Almério 
Ferreira Botelho, Embargado(a): LIMPABRÁS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 5-64.2016.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães 
Biancardi, Embargado(a): MÁRCIA DA SILVA MACHADO, Advogada: Maria Rosiane Silva de Melo, 
Embargado(a): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-
AIRR - 6-58.2011.5.15.0008 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
TECUMSEH DO BRASIL LTDA, Advogado: Antônio Sasso Garcia Filho, Agravado(s): DIRCEU FRANCO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, Advogado: Flávio Rogério de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 7-18.2011.5.04.0471 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Ricardo Silveira de Aquino, Agravado(s): IANE 
TEREZINHA DA SILVA SOUZA, Advogado: Julce Paulo Lorenson, Agravado(s): START SERVICE 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em 
recurso de revista da União (PGU). Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 8-36.2013.5.11.0051 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de 
Souza Ribeiro, Agravado(s): JOÃO BATISTA SOBRINHO, Advogado: Winston Régis Valois Júnior, 
Agravado(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 10-08.2016.5.08.0108 da 
8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): COMPANHIA DOCAS 
DO PARÁ - CDP, Advogado: Afonso Arinos de Almeida Lins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): MARCO 
ANDRÉ ALCÂNTARA BARROSO, Advogada: Ana Clara Magno Barroso, Agravado(s) e Recorrido(s): 
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VIDICON SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Aucimário Ribeiro dos Santos, Decisão: por 
unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada; e II) conhecer do recurso 
de revista do reclamante, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença, na qual condenou as reclamadas ao pagamento de diferenças salariais em decorrência de acúmulo de 
função, no patamar de 50% sobre o salário-base e seus respectivos reflexos; Processo: AIRR - 11-
04.2012.5.03.0033 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogada: 
Natália Karine Pereira, Agravado(s): KEILA COELHO DE SOUZA PAULA, Advogado: Breno Silva de 
Castro, Agravado(s): OLIVEIRA & SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão de págs. 358-389, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito, como entender de direito; Processo: RR - 11-34.2015.5.04.0271 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Rafael Reis 
Proença, Advogado: Paulo Roberto Petri da Silva, Recorrido(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Diego La Rosa Gonçalves, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): JOSE ALDAIR 
COELHO DOS SANTOS, Advogado: Gabriel Scherer, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista, por ausência de transcendência da causa, nos termos dos arts. 896-A, § 1º, da CLT e 247, § 1º, do 
RITST; Processo: AIRR - 12-56.2014.5.04.0561 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Marcelo Alexandre Salles, Agravado(s): MARCOS MARCELO 
ZAPOTOCZNI, Advogado: Anderson Luís do Amaral, Agravado(s): PROSERVI SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Lisiane Servo, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 12-77.2018.5.20.0009 da 20a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: 
Lucas Mattar Rios Melo, Advogada: Pollyana Resende Nogueira do Pinho, Agravado(s): RODRIGO PAULO 
DOS SANTOS, Advogado: Gianini Rocha Gois Prado, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 16-59.2013.5.02.0052 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Gustavo Bezerra Muniz de Andrade, Agravado(s): MARVIN SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogado: Ricardo Wehba Esteves, Agravado(s): LEANDRO RAMOS ROSA, Advogado: Sérgio 
Ricardo Machado Gayoso, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 16-30.2014.5.02.0018 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): LUCIDALVA DA SILVA SOUZA, 
Advogado: Carolina Pavan Pousa, Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-AIRR - 18-50.2012.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: ESTADO DO ACRE, Procurador: Harlem Moreira de Sousa, Embargado(a): GLEIDIANE 
FARIAS DE SOUZA, Advogado: Leandro de Souza Martins, Embargado(a): W.M. FREIRE DE SOUZA - 
ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
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consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR 
- 18-63.2016.5.17.0001 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Maria Madalena Selvatici Baltazar, Agravado(s): JOSELENE MAIA 
RODRIGUES, Advogado: Frederico Augusto Machado, Advogado: Caio Freitas Ribeiro Silva, Agravado(s): 
INSTITUTO AMERICANO DE PESQUISA, MEDICINA E SAÚDE PÚBLICA - IAPEMESP, Advogado: 
Doraci Cabral, Advogado: Anderson Neves dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-RR - 20-38.2011.5.03.0085 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, Advogado: 
Benedicto Felippe da Silva Filho, Embargado(a): ANTÔNIO MARTINS INÁCIO, Advogada: Rosângela 
Alves Ribeiro, Embargado(a): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Odalmo Santiago Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
23-94.2013.5.04.0731 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Marcelo Alexandre Salles, Agravado(s): HENRIQUE MARCELO GONÇALVES, 
Advogada: Mary Margarete Farias Carpes, Agravado(s): BRILHASERVS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 699-731, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 24-15.2016.5.14.0402 da 
14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO ACRE, Procurador: 
David Laerte Vieira, Procurador: Thiago Torres Almeida, Embargado(a): GOLBYLENI CRISTINA PULLIG, 
Advogado: Marcos Vinícius Franklin Morais de Assis, Embargado(a): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
27-04.2014.5.01.0013 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGF), Procurador: Daniel Salvado Moraes, Agravado(s): JOSÉ ÁLVARO BARBOSA, Advogado: Luiz André 
de Barros Vasserstein, Agravado(s): VIGILÂNCIA COMERCIAL E BANCÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO LTDA. - VICBERJ, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: ED-AIRR - 27-25.2016.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: ESTADO DO ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, Embargado(a): FRANCISCA 
TUTUCIMA DA SILVA, Advogada: Ocilene Alencar de Souza, Embargado(a): M.M. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-AIRR - 29-92.2016.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: ESTADO DO ACRE, Procurador: Gabriel Peixoto Dourado, Procuradora: Rosana 
Fernandes Magalhães Biancardi, Embargado(a): ANTONIA ELICIANE LIMA VERDE DO NASCIMENTO 
PINHEIRO, Advogada: Ocilene Alencar de Souza, Embargado(a): M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - 
ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
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prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 30-47.2016.5.14.0426 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
ESTADO DO ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, Embargado(a): THIAGO RUBENS SILVA DOS 
SANTOS, , Embargado(a): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 33-32.2016.5.14.0416 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Vinícius 
Cerqueira de Souza, Agravado(s): MARIA JOSÉ GONÇALVES DA SILVA, Advogada: Maria Rosiane Silva 
de Melo, Agravado(s): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 34-
82.2012.5.04.0271 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, Embargado(a): CATARINA MORAIS 
ROCHA, Advogada: Vera Lúcia de Vasconcellos Bolzan, Embargado(a): MASTER URUGUAIANA 
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 259-287 e págs. 296-299 (ED), e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito; Processo: AIRR - 35-08.2015.5.04.0871 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Rebeca Santos Machado, Agravado(s): 
CARMEM MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Renato da Costa Barros, Agravado(s): 
SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 37-76.2010.5.02.0331 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
Procurador: Francisco de Assis Spagnuolo Júnior, Procurador: Arlete Gonçalves Muniz, Embargado(a): 
ELIZANGELA JUSTINO SILVA, Advogada: Stela Rodighiero Paciléo, Embargado(a): PAINEIRAS 
LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Mônica Luísa Bruncek Ferreira, Embargado(a): 
KITANI LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., Advogado: Waldemar Tevano de 
Azevedo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 538-569 e págs. 590-592 (ED), e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 
37-34.2010.5.09.0670 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): ADRIANE JAROCZESKI, Advogado: 
Marcelo Paulo Wacheleski, Embargado(a): PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 37-17.2014.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, 
Advogado: Renato Sauer Colauto, Agravado(s): UNIMED BRASÍLIA COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO, Advogado: Antônio Carlos Dantas Góes Monteiro, Agravado(s): UNIMED SEGUROS SAÚDE 
S.A., Agravado(s): SONIA BEZERRA DE LIMA PEREIRA, Advogado: Marcelo Lucas de Souza, Decisão: 
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por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: ED-ARR - 38-10.2013.5.12.0030 da 12a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: CARTAO JOINVILLE COMERCIO E 
SERVICOS DE ESTACIONAMENTO LTDA - ME, Advogado: Fabian Radloff, Advogado: Thiago Luís 
Beltrame, Embargado(a): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: Franciano Beltramini, Embargado(a): 
INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN, Advogado: Juciani Minotto Martins de Sousa, 
Embargado(a): LUCIANA APARICIO BARRANQUEIRO SCHAADE, Advogado: Dino Araújo de Andrade, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer os embargos de declaração; Processo: AIRR - 38-32.2015.5.09.0124 
da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE 
S.A., Advogada: Isabel Aparecida Holm, Advogada: Ana Lúcia Rodrigues Lima, Advogado: Bruno Machado 
Colela Maciel, Agravado(s): NICOLLY DE FÁTIMA DAVILLA, Advogado: Fabrício Maggi Reusing, 
Agravado(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Cecília Carneiro 
Tavarnaro, Advogada: Carin Regina Martins Aguiar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 38-74.2016.5.10.0801 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO TOCANTINS, Procuradora: Fabiana da Silva Barreira, 
Agravado(s): KÁTIA PEREIRA NASCIMENTO, Advogado: Clóvis Teixeira Lopes, Agravado(s): STTATUS 
- LIMPEZA & CONSERVAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 348-376, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: 
ED-AIRR - 43-78.2010.5.03.0065 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL, Procuradora: Renata de Carvalho Accioly Lima, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., 
Advogado: Paulo Pacheco de Medeiros Neto, Embargado(a): CARLOS FERNANDO BATISTA DOS 
SANTOS, Advogado: Janot Ferreira de Andrade, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 44-09.2016.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO ACRE, Procurador: Thiago Torres Almeida, 
Embargado(a): BENEDITA LIMA DE CARVALHO, Advogado: Léo Gonzaga de Souza Ferreira, 
Embargado(a): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 45-15.2015.5.23.0001 da 23a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: 
Izadora Albuquerque Silva, Embargado(a): RUTE PEREIRA DA SILVA LEMES, Advogado: Warlley Nunes 
Borges, Embargado(a): COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO LTDA., 
Advogada: Soraya Maranhão Bagio, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: ED-AIRR - 49-09.2011.5.22.0102 da 22a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE - ICMBIO, Procurador: José Evaldo Bento Matos Júnior, Embargado(a): JOSUÉ DIAS 
DE MIRANDA, , Embargado(a): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração 
opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
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devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 50-06.2010.5.15.0043 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Nazário Cleodon de 
Medeiros, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): LUIZ CARLOS DOS SANTOS, Advogada: 
Andréia Ventura de Oliveira, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Marcelo Rosenthal, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 51-14.2013.5.10.0111 da 10a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcos Gustavo de 
Sá e Drumond, Agravado(s): HUGO OLIVEIRA BORGES, Advogado: TIAGO RICARDO DE ARAUJO, 
Agravado(s): MARCA BRASIL CONSULTORIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 211-243, e determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; 
Processo: ED-AIRR - 53-76.2014.5.11.0351 da 11a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM, Procurador: Rociney Góes Gomes de 
Melo, Procuradora: Tatiana Cabral Xavier Accioly, Embargado(a): ARIOVALDO CARVALHO DE SOUZA, , 
Embargado(a): RUDARY PRESTADORA DE SERVIÇOS DO AMAZONAS LTDA., Advogado: Andrey 
Victor Pinto Gusmão, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdãos de págs. 325-366 e págs. 387-395, e determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 54-75.2016.5.14.0426 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
ESTADO DO ACRE, Procurador: Daniel Gurgel Linard, Embargado(a): GRACIETE SILVA DE SOUZA, 
Advogado: Leydson Martins de Oliveira, Advogado: Cláudio Roberto Marreiro de Mattos, Embargado(a): M. 
M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos 
embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, 
do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 54-02.2018.5.11.0002 
da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Indra Mara Bessa, Agravado(s): CRISTINA DE OLIVEIRA PRIANTTE, Advogado: Ademário do 
Rosário Azevedo, Agravado(s): TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA., 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-RR - 58-
35.2011.5.03.0090 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DER, 
Procurador: Leonardo Canabrava Turra, Embargado(a): EMPAV EMPREENDIMENTOS E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Marco Túlio Fonseca Furtado, Embargado(a): LAURENI AZEVEDO 
SAMORA, Advogada: Ângela Brasil Ferraz Carvalhaes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-
AIRR - 61-71.2010.5.02.0051 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
PEDRO MARTINS, Advogado: Eduardo de Oliveira Cerdeira, Agravado(s): UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO - USP, Procurador: Isis Cristina GonçaIves de Jesus, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE 
SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Marcelo Rosenthal, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC, e, por consequência, 
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manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 68-
85.2010.5.15.0153 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: José Francisco Rossetto, Agravado(s): JOSIANE 
MOREIRA PAVINI, Advogado: Juarez Donizete de Melo, Agravado(s): FERNANDA MARIA LEONE 
GUIRELLI - SERVIÇOS DE PORTARIA - ME, Advogado: Rowena Colombarol Santoro, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento da reclamada. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 70-92.2015.5.05.0271 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antônio José de Oliveira Telles de 
Vasconcellos, Procurador: Frederico Augusto Valverde Oliveira, Agravado(s): CAMILA FERREIRA DIAS, 
Advogado: Carlos Alberto Moreira Aquino, Agravado(s): ASSEMP GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 75-11.2015.5.02.0009 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: Lucas Pessôa Moreira, Agravado(s): IVONE APARECIDA 
AUGUSTO, Advogada: Cássia Fernanda Battani Dourador, Agravado(s): EMPASERV - EMPRESA 
PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo em agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, 
do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 80-59.2010.5.02.0445 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): EMERSON ALVES SANTOS, Advogada: Ana Paula Jordão 
Guimarães de Almeida, Agravado(s): SECURE MASTER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 82-
18.2014.5.04.0741 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): 
RICARDO ROSENTHAL DA SILVA, Advogado: Milton Piltz, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 84-34.2011.5.02.0034 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): CARLOS 
CANDIDO CARNIETO, Advogado: André Matucita, Agravado(s): MASSA FALIDA de BSI DO BRASIL 
LTDA. , Advogado: Clorival Florindo da Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 87-22.2012.5.15.0121 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE 
S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): JAIR RODRIGUES DE 
JESUS, Advogado: Luiz Valdomiro Godoi, Agravado(s): L. M. COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA., Advogada: Zilá Aparecida da Cruz, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 88-
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71.2013.5.02.0464 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Advogada: Maria 
Michelle Craciun Brutten, Agravado(s): MANOEL CAVALCANTI DE SOUZA, Advogada: Carmem Regina 
Jannetta, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Agravado(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Daniel Popovics Canola, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-RR - 89-48.2010.5.03.0039 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Walter Santos da Costa, Embargado(a): JOSÉ 
ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO, Advogado: Felipe Maurício Saliba de Souza, Embargado(a): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA. E OUTRO, Advogado: William Bruno de Castro Silva, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 93-29.2012.5.15.0121 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE 
S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): NILSON RODRIGUES 
ESPERANÇA, Advogado: Luiz Valdomiro Godoi, Agravado(s): L.M. COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Silvana Penteado Corrêa Rennó, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
99-76.2011.5.01.0245 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Leila Emília Mendes Nogueira Rodrigues, Agravado(s): MARCOS VINÍCIUS 
MARCONDES, Advogado: Paulo Afonso Pinheiro Ribeiro, Agravado(s): REMANA REPARO E 
MANUTENÇÃO NAVAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 103-13.2013.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Advogado: Marconi Medeiros Marques de 
Oliveira, Advogado: Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): DEBORA ALMEIDA MOREIRA 
CARIOCA, Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira, Agravado(s): NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
- SALUTE SOCIALE, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO MARCA PARA PROMOÇÃO DE SERVIÇOS, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 104-48.2012.5.03.0006 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fábio Lopes Vilela Berbel, 
Agravado(s): ANA PAULA BATISTA DE SOUZA, Advogada: Karina de Fátima Campos, Agravado(s): A & 
C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 
699-702, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito; Processo: ED-Ag-AIRR - 114-20.2017.5.11.0451 da 11a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: 
Alexandre Fleming Neves de Melo, Advogada: Audrey Martins Magalhaes, Embargado(a): SEBASTIÃO 
QUEIROZ UMBELINO, Advogado: Dstefano Neves do Amaral, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração; Processo: Ag-RR - 115-67.2013.5.03.0095 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
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Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Agravado(s): MARIA 
DAS NEVES DA SILVA, Advogado: Mike Viana Rodrigues, Agravado(s): TREVOSERVIS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada ECT. Não efetuado o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 117-53.2013.5.01.0043 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos Rohr, 
Agravado(s): ROSINETE DE JESUS, Advogado: Amarildo Franco de Carvalho, Agravado(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 117-84.2013.5.02.0444 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): FÁBIO OLIVEIRA DE LIMA, Advogado: Marcus Vinícius Lourenço Gomes, Agravante(s): 
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A., Advogado: André Gustavo Salvador Kauffman, Agravado(s): OS 
MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento do reclamante, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 117-19.2016.5.09.0013 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): ELENIR GODK SCHMIDT, Advogado: Alexandre Nishimura, Advogado: 
Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: 
Ricardo Rui Nogueira Benamor, Agravado(s): HIGI TIME SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 119-95.2010.5.02.0432 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo 
Borges Junot, Agravado(s): CARLOS ALBERTO DOS SANTOS VITAL, Advogado: Carlos Eduardo 
Masseran, Agravado(s): FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Rosinéia Ângela Maza 
Comissário, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 119-
63.2012.5.01.0041 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Agravado(s): 
MARCOS CESAR DA COSTA, Advogada: Jorge Otávio Amorim Barretto, Agravado(s): TEREVIG 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-ARR - 120-87.2015.5.07.0037 da 7a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Gelter Thadeu Maia Rodrigues, Agravado(s): EDVAL SILVINO DA SILVA, Advogado: Vinícius Vilardo de 
Melo Cruz, Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 122-44.2014.5.02.0033 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Maria Aparecida Alves, Agravado(s): ALMIR ALVES 
FERREIRA BARBOSA, Advogado: João Batista Monteiro, Agravado(s): ASSEMP GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 125-66.2015.5.05.0037 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Alexandre 



 

42 
 

Pocai Pereira, Agravado(s): GRENIT SERVICOS E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA, 
Advogada: Ana Patrícia Dantas Leão, Agravado(s): WALNEY SILVA, Advogado: Ana Sueli de Azevedo 
Santiago, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 131-
94.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): JULIANA SILVA DA CONCEIÇÃO, 
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano, Agravado(s): RESCOM - COMÉRCIO, 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Geraldo Távora Araújo, Advogado: Henrique 
Eduardo Ferreira de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-Ag-AIRR - 136-89.2010.5.08.0004 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Susanne Schnoll, Embargado(a): JEFFERSON 
SANTOS LIMA, Advogada: Angenice Maria Macedo Pamplona, Embargado(a): FALCON SERVICE LTDA, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 137-15.2011.5.05.0492 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): 
DANIEL FIGUEIREDO BONFIM, Advogado: Roney Danilo Gomes Santos, Agravado(s): MAP SISTEMAS 
DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Frederico Santana de Farias, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 137-84.2014.5.15.0151 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Arnor Serafim Júnior, Embargado(a): MARIANA BERALDO FRANCO, 
Advogada: Milena Gabriela Verdugo, Embargado(a): FLEX ASSESSORIA DE EMPRESAS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração em agravo de 
instrumento opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 138-76.2010.5.01.0029 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Mauro Monteiro, 
Agravado(s): FLÁVIO ROBERTO DA SILVA, Advogado: Mario Nunes Akiyama, Agravado(s): 
FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Caroline Jurema Castelo Branco Garcia, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da União (PGU). 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: Ag-ARR - 138-24.2013.5.03.0059 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Alex Campos Barcelos, 
Agravado(s): ENGELMIG ELÉTRICA LTDA., Advogado: Otávio Túlio Pedersoli Rocha, Agravado(s): 
ERNANDE RODRIGUES DE FREITAS, Advogado: Filipe Rodrigues de Assis, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 139-
27.2011.5.12.0027 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE IÇARA, Procurador: Walterney Ângelo Reus, Agravado(s): SIMONE SILVA DE OLIVEIRA, Advogado: 
Jamilto Colonetti, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - 
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AFASI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 140-03.2012.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE, 
Procurador: Délia Cristina Fernandes Ramos, Procurador: Rafael Vicente Ramos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Procuradora: Caroline de Melo e Torres, Agravado(s): 
CILÉCIA BRAZ DE MENEZES, Advogado: Roberto Olszewski, Agravado(s): CLICK VIDROS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Brenner Pereira Ferrão, Agravado(s): BAUSCH & LOMB S.A., Advogado: 
Dario Abrahão Rabay, Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 1.889-1.932, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 143-
46.2012.5.02.0047 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COMPANHIA 
DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Carlos Alberto de 
Barros Fonseca, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Silvio Dias, Advogado: César Cals 
de Oliveira, Agravado(s): EDUARDO SILVA SANTOS, Advogado: Fabio Eduardo Marchioni, Agravado(s): 
CAMP SANEAMENTO DE TUBULAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 143-
98.2018.5.11.0010 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Indra Mara Bessa, Recorrido(s): CRISTIANE DE SOUZA GOES, Advogado: 
Reginaldo Souza de Oliveira, Recorrido(s): MAIS EMPRESARIAL EIRELI - EPP, Advogado: Fabiano Vítor 
da Cruz Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 144-
38.2013.5.01.0010 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Agravado(s): MARIA NATALINA 
DA SILVA, Advogado: Vania Folly Brito, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL 
- CIAP, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 146-79.2011.5.04.0661 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): JANAINA DA ROSA NUNES VIEIRA, Advogada: Lidiane Graciolli, Agravado(s): START 
SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da União (PGU). Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 149-36.2017.5.05.0551 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Iuri Ribeiro 
Gonçalves, Recorrido(s): SARA FARIAS GOMES SOUZA, Advogado: Peccy Almeida Santos, Recorrido(s): 
SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: AIRR - 150-93.2010.5.04.0001 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RS, Procurador: Francisco 
Santafé Aguiar, Agravado(s): PAULO HENRIQUE TOLEDO DOS SANTOS, Advogada: Eleonora Galant 
Martins Santos, Agravado(s): VIGIFORTE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Vanessa da 
Silva Specht, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC 
e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 
para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: 
ARR - 154-57.2010.5.12.0018 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e 
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Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marina 
Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s) e Recorrente(s): KELIN CRISTIANE BRANDÃO, 
Advogado: Alexandre Pellens, Agravado(s) e Recorrido(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS, 
Advogado: José Fernando Gobbi Finzzeto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 156-96.2013.5.01.0060 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniele Dantas Farias 
de Andrade Uryn, Agravado(s): VANDERLÉA DA SILVA SALES, Advogada: Rosylane Barros Mendes, 
Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 157-93.2011.5.05.0463 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo 
Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): FÁBIO COSTA GAMA, 
Advogado: Edson Caetano de Iglessias, Advogado: Luilson Gomes Pinho, Agravado(s): MULTIPAG 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Márcio Luiz Cardoso Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 158-20.2011.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lygia Maria Avancini, Agravado(s): CARLOS EDUARDO DOS 
REIS DE SOUZA, Advogado: Rubens Santoro Neto, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da União (PGU). Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 180-41.2014.5.11.0051 da 11a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: 
Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): RENILDO PEDRO DA SILVA, Advogado: Eduardo Ferreira Barbosa, 
Agravado(s): RESCOM - COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Henrique 
Eduardo Ferreira de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ARR - 184-17.2015.5.02.0432 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s) e Recorrente(s): PARANAPANEMA S/A, Advogada: Luciana Arduin Fonseca, Agravado(s) e 
Recorrido(s): SERGIO ANTONIO DA SILVA, Advogada: Rosemeire Carboni Cruz, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Indenização Por Danos Materiais. Pagamento Em 
Parcela Única. Redutor", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão regional, reduzir o valor da indenização por danos materiais, de R$ 111.334,08 para R$ 104.952,94. 
Custas inalteradas; Processo: ED-AIRR - 185-13.2014.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Embargado(a): 
MARCIA REJANE RODRIGUES MARQUES, Advogado: Alencar Campos de Lima, Embargado(a): 
ASSEMP GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração opostos pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 
186-88.2011.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): 



 

45 
 

ELENILSON SOUZA SANTOS, Advogado: Antônio de Pádua Araújo, Embargado(a): MASSA FALIDA de 
ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo os acórdãos de págs. 457-484 e págs. 516-522, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: 
Ag-AIRR - 190-33.2011.5.03.0142 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Daniela Marques Valinas dos 
Santos, Agravado(s): EDUARDO BENEVIDES DINIZ, Advogado: Murilo Borges Júnior, Agravado(s): 
EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Advogado: Juliana Ferreira dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 196-72.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, Procurador: Maurício Neves Arbach, Embargado(a): 
ANDREZA BEZERRA MARTINS, Advogado: Dáison Carvalho Flores, Embargado(a): MASSA FALIDA de 
ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-AIRR - 202-92.2015.5.23.0031 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Natália de Andrade Castelo Branco 
Diniz, Embargado(a): ZAQUEU FERREIRA DIAS, Advogado: Danilo Pires Atala, Embargado(a): 
FORTESUL MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 206-
50.2016.5.11.0251 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, Procuradora: Talita de Castro Tobaruela, Recorrido(s): MARLENE 
FERREIRA DA SILVA, Recorrido(s): HITALO KLEBER RIBEIRO SILVA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 206-
07.2017.5.11.0351 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Ivania Lucia Silva Costa, Recorrido(s): FRANCISCO CRUZ GRACA JUNIOR, 
Advogado: Lindonor Ferreira de Melo Santos, Recorrido(s): SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 210-62.2012.5.01.0039 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): LUIS FAULHABER MARTINS, Advogado: Viviane Lopes Pires, Agravado(s): JOAO 
BATISTA DA SILVA, Advogado: Wellington Vieira Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 212-02.2016.5.14.0404 da 14a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO ACRE, Procurador: Luciano Fleming Leitão, Procurador: 
Avelino Ferreira Barbosa Filho, Embargado(a): SOLANGE FROTA NOGUEIRA, Advogado: Tânia Maria 
Fernandes de Carvalho, Embargado(a): M.M. COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 215-
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53.2010.5.05.0133 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Marcus Vinícius Caminha, Recorrido(s): ADRIANA COELHO BARBOSA, Advogada: 
Marilene Alves Pinho, Recorrido(s): ASSOCIACAO TECNOLOGICA E EDUCACIONAL DE CAMACARI, 
Recorrido(s): HOMERO RUBEN ROCHA ARANDAS E OUTRO, Advogado: Dagoberto Pamponet Sampaio 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 215-71.2013.5.03.0111 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): DANIELLE GLAYDES SILVA TRINDADE, Advogada: Lilian 
Evangelista Gonçalves, Recorrido(s): TREVOSERVIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 401-430, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito; Processo: RR - 217-13.2014.5.15.0098 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Recorrente(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogada: Renata de Moraes 
Vicente Camargo, Advogado: Diogo Magnani Loureiro, Advogado: Vitor Humberto Sampaio Neto, 
Recorrido(s): ALESON DOS SANTOS, Advogado: Sílvio Júnior Dalan, Recorrido(s): VISION 
CONSULTORIA, SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 219-91.2016.5.14.0404 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO ACRE, Procuradora: Rosana 
Fernandes Magalhães Biancardi, Embargado(a): EDIRLENE PEREIRA DE MELO, Advogada: Kamila Kirly 
dos Santos Braga, Embargado(a): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 226-
46.2010.5.08.0118 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Karina Rodrigues Leão da Silva, Embargado(a): 
ASSOCIAÇÃO METINDJÀ KAYAPÓ - AMEKA, , Embargado(a): LIBIALINA DA SILVA SOUSA, 
Advogado: Alva Rine Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: RR - 228-62.2011.5.04.0871 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Luiz Alberto Corrêa de 
Borba, Recorrido(s): ROSÉLIA PAZ DORNELES, Advogada: Flávia Noeli Dornelles Ribas, Recorrido(s): 
MAJ LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 
390-419, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito; Processo: AIRR - 229-06.2012.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Advogado: Josué Pinheiro de Mendonça, Agravado(s): 
AURICELIA DA SILVA LIMA SOARES, Advogado: Gregório de Souza Rabelo Neto, Agravado(s): 
FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA. E OUTRAS, Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 229-22.2014.5.04.0231 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
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Agravante(s): MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ, Procurador: Carlos Eduardo Martins Miller, Agravado(s): 
CLÁUDIA LUCIANE GARCEZ DE LIMA, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO MORADA DO VALE I - AMOVAL, Advogado: Rafael Correia de Melo, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 230-
34.2012.5.04.0471 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Fábio Werkhäuser, Agravado(s): EMANUELLE SCHEIDT 
PIMENTEL, Advogado: Julce Paulo Lorenson, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Advogada: Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 232-
14.2014.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): GVP AUTO LOCADORA E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Renner Silva Fonseca, Agravado(s): EDUARDO JORGE PEREIRA DE REZENDE, 
Advogado: Douglas Borges Flores, Advogado: Vera Mirna Schmorantz, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-RR - 236-64.2010.5.15.0096 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: DUBAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., Advogado: Ronaldo Corrêa 
Martins, Advogado: Eduardo Pereira Tomitão, Embargado(a): JURANDIR MANOEL DOS SANTOS, 
Advogado: Edmur Carboni, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; 
Processo: AIRR - 238-37.2013.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Mariana de Souza Piaz, Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da 
Natividade, Agravado(s): SANDRA CRISTINA COSTA, Advogado: Aldenei de Souza e Silva, Agravado(s): 
CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 241-54.2010.5.19.0006 da 19a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - 
UFAL, Procurador: Paulo Cesar da Silva, Agravado(s): ROSILDA MARIA DE SOUSA MELO, Advogado: 
Paulo Geraldo dos Santos Vasques, Agravado(s): CLAER SERVICOS GERAIS LTDA, Advogado: Luiz 
Felipe Coutinho de Melo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
ED-AIRR - 246-80.2016.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
ESTADO DO ACRE, Procurador: Luciano Fleming Leitão, Embargado(a): MARIA LUZIA SILVA 
PACHECO, Advogada: Wilka Soares Gadelha, Embargado(a): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR 
- 247-21.2014.5.02.0030 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Advogada: Cláudia Helena Destefani de 
Lacerda, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DE 
ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, 
Agravado(s): JORGE DOS SANTOS CAMPOS, Advogado: Otávio Calvi, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL 
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SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: ED-AIRR - 254-54.2016.5.14.0403 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO ACRE, Procurador: Daniel Gurgel Linard, Embargado(a): 
MARIA VANDA VIEIRA DOS SANTOS, Advogada: Wilka Soares Gadelha, Embargado(a): M.M. 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 255-49.2010.5.15.0103 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Ana 
Carolina Daldegan Serraglia, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Agravado(s): EVA 
APARECIDA OLIVEIRA DE FREITAS, Advogado: Ciro Lopes Júnior, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 259-62.2012.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Josué Pinheiro de Mendonça, Agravado(s): GENIVALDA 
GOMES DA SILVA, Advogado: Gregório de Souza Rabelo Neto, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. E OUTRAS, Advogada: Valéria Cristina Pereira Miranda, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 260-77.2013.5.10.0015 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Agnaldo Nunes da Silva, Agravado(s): DRIELY 
QUINTANA COSTA, Advogada: Patrícia Pinheiro Martins, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE 
PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 261-42.2011.5.04.0551 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz 
Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): JANETE KNOPF, Advogado: Tarcísio Vendruscolo, Agravado(s): 
START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 271-95.2010.5.08.0103 da 8a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Procurador: Edilena do Carmo da Silva Mesquita, Embargado(a): MARCOS 
VINÍCIO CRAVEIRO DE VASCONCELOS, Advogado: Jackgrey Feitosa Gomes, Embargado(a): 
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS DO VALE ARAGUAIA - COOPVAG, Advogada: Leda 
Ferreira Salgado, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ED-AIRR - 271-58.2015.5.14.0425 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: ESTADO DO ACRE, Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira, Procurador: Gabriel Peixoto 
Dourado, Embargado(a): SANDOVAL DE JESUS MARQUES, , Embargado(a): TEIXEIRA & AGUIAR 
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LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 274-31.2015.5.17.0101 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Claudio César de Almeida Pinto, Agravado(s): VALZINETE SIQUEIRA, 
Advogado: Francisco Caliman, Agravado(s): CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 276-
08.2015.5.17.0131 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Procurador: Gustavo Sipolatti, Agravado(s): LEONARDO LEAL DE FARIA, Advogada: 
Leidiane Jesuíno Malini, Agravado(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 277-59.2011.5.02.0063 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: André Luiz Martins de 
Almeida, Agravado(s): LUCIANA MACHADO RIBEIRO, Advogado: Rogério Deutsch, Agravado(s): SET 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 277-47.2012.5.10.0016 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcos Gustavo de Sá e Drumond, 
Agravado(s): JEAN CLEY DE ARAÚJO, Advogado: Sebastião Alves Pereira Neto, Agravado(s): FIANÇA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 285-26.2016.5.17.0101 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: 
Maria Madalena Selvatici Baltazar, Recorrido(s): GLORIETH CARNIELI, Recorrido(s): CONSERVADORA 
JUIZ DE FORA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista 
do Estado do Espírito Santo. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 286-70.2016.5.10.0015 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, Procurador: Rafael Pinheiro Dantas, Agravado(s): MARIZA BATISTA 
GAMA, Advogado: Mozart Camapum Barroso, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 288-03.2016.5.08.0207 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Jimmy Negrão, Embargado(a): WALTAIR JOSÉ DE JESUS SÁ, 
Advogado: Alex Sampaio do Nascimento, Embargado(a): ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-ED-
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Ag-AIRR - 289-72.2014.5.23.0002 da 23a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Marina Pianaro Angelo Schlenert, Embargado(a): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E DO RAMO 
FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO GROSSO - SEEB-MT, Advogado: Marcos D'Ávila Melo Fernandes, 
Advogado: Thiago D'Ávila Melo Fernandes, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de 
declaração para corrigir erro material e, a fim de sanar omissão no acórdão embargado, ultrapassar o óbice da 
inservibilidade do aresto apresentado para o confronto de teses, imposto na decisão embargada, e procedendo à 
análise do recurso de revista do reclamado, diante dos argumentos nele contidos, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: RR - 293-46.2014.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Recorrente(s): JOSIANE APARECIDA DA SILVA, Advogada: Regiane Priscilla Monteiro 
Gonçalves, Recorrido(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, 
Recorrido(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fábio Lopes Vilela Berbel, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: ED-AIRR - 298-07.2012.5.02.0061 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Borges Junot, 
Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Leonardo Gauland 
Magalhães Bortoluzzi, Embargado(a): MARCELO RUFINO DA SILVA, Advogada: Maria Lúcia Mônaco, 
Embargado(a): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Roque Hermínio D´Avola Filho, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que manteve a responsabilidade subsidiária da reclamada. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 298-94.2014.5.04.0541 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Galiboni, 
Agravado(s): MARLENE MARIA THEOBALD, Advogado: Diego Corato, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE 
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Lisiane Servo, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
298-85.2014.5.04.0641 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Guilherme Goni Murussi, Agravado(s): WILSON CHIGENOSKI, Advogada: Vanessa 
Wegmann, Agravado(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Rita Kássia Neske 
Unfer, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da União 
(PGU). Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 306-10.2014.5.04.0141 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): INSTITUTO RIOGRANDENSE DO ARROZ - IRGA, Procurador: 
Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ADI GOULART DA SILVA, Advogado: Maurício Raupp Martins, 
Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 308-63.2015.5.04.0102 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL, Procurador: Marcelo Horta Sanábio, Embargado(a): 
MICHEL TEIXEIRA LOPES, Advogada: Andiara Portantiolo Conceição, Embargado(a): SHELTER 
EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Francisco Albuquerque da Costa Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
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exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 310-
90.2016.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO 
ACRE, Procurador: Luciano Fleming Leitão, Embargado(a): RAIMUNDA PEREIRA SOUZA, Advogado: 
Erick Silva de Oliveira, Embargado(a): M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 310-
87.2016.5.14.0403 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO 
ACRE, Procuradora: Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Embargado(a): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., 
, Embargado(a): FRANCISCO LOPES RODRIGUES FILHO, Advogado: Antônio de Carvalho Medeiros 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
315-51.2011.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, 
Advogada: Fabiola Diogo Silva Maciel, Agravado(s): LUCINEIDE CARDOSO DA SILVA, Advogado: 
Regina Célia Santos Terra Cruz, Agravado(s): MT ENTREGAS RÁPIDAS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 317-
79.2012.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - UFAC, Procurador: Waldemar Rodrigues Chaves Filho, 
Embargado(a): ELCIANE ANTÔNIA PARNAIBA OLIVEIRA, Advogado: Jill Magnago Monteiro de Castro, 
Embargado(a): C.J. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 322-45.2012.5.01.0002 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Karen 
Fernandes Saraiva, Agravado(s): ANTÔNIO BENEDITO DE SOUZA, Advogado: César Roberto Vieira 
Grusmão, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 328-42.2012.5.09.0095 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Agravado(s): MARCOS DOS SANTOS, 
Advogado: Lázaro Brüning, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada ECT. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: AIRR - 333-46.2011.5.04.0028 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Agravado(s): ROMEU RIBEIRO MARQUES NETO, Advogado: Mariangela de Oliveira Guaspari, 
Agravado(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA. E OUTRO, Advogado: Jorge Augusto Bergesch, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 470-501, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
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prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 333-23.2013.5.05.0004 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Carlos Augusto 
Lemos de Souza, Agravado(s): JACÉLIA VAZ DE ALMEIDA, Advogada: Taís de Oliveira Viana Bispo, 
Advogada: Cláudia Maria Prud'homme Bressy, Agravado(s): MONTE SINAI SERVICE LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 337-33.2011.5.03.0086 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - IFSULDEMINAS, Procurador: Erival Antônio 
Dias Filho, Embargado(a): ILDEFONSO CAMILO FERNANDES FILHO, Advogado: Jair Batista Coelho, 
Embargado(a): EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Advogado: Gilson Alves Ramos, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 348-05.2014.5.15.0060 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Embargado(a): 
ALZENIR DOS SANTOS ALVES E OUTROS, Advogado: Rodrigo Herrerias Anezini Domiciana, 
Embargado(a): METRÓPOLE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento aos embargos de declaração da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
349-59.2011.5.04.0461 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): MARINO SEBASTIÃO NERI, 
Advogada: Elisabete Ritter de Vargas Silva, Agravado(s): UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE 
DO SUL - UERGS, Procurador: Ricardo Moreira Blanco, Agravado(s): GRUPO GATES, Agravado(s): 
FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 350-44.2011.5.01.0003 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Letícia Botelho Gois, Agravado(s): 
UBIRAJARA ANDRADE DE MOURA, Advogado: José Pereire Lopes, Agravado(s): FORTE 
TERCEIRIZAÇÕES S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 353-16.2010.5.04.0305 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, 
Procuradora: Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, Recorrido(s): REJANE DA SILVA SALES, 
Advogado: Eduardo André Vieira, Recorrido(s): ZELADORIA E EMPREITEIRA RIGO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 355-
68.2012.5.15.0059 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO 
DE PINDAMONHANGABA, Advogada: Márcia Maria Marcondes Zymberknopf, Embargado(a): LILIAN 
DANIELA DA SILVA, Advogado: Benedito Jorge de Jesus, Embargado(a): VERDURAMA COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Vilson do 
Nascimento, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração 
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do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar 
à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 364-26.2011.5.04.0009 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano 
Leal Telesca Mota, Agravado(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE 
GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogada: Giovana da Silva Rodrigues, Agravado(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Alfredo Crossetti Simon, Agravado(s): ROSELAINE DINIZ DA ROSA, 
Advogado: André Sonda, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-RR - 366-29.2010.5.03.0083 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Embargado(a): DIANA DOURADO LEITE OLIVEIRA, Advogado: Messias Júnior da Mota, 
Embargado(a): ALBINA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 369-39.2010.5.01.0018 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José 
Mauro Monteiro, Agravado(s): JUREMA PADULA FANTESIA, Advogado: Deborah Fantésia dos Santos, 
Agravado(s): FENES - FEDERAL NACIONAL DE EDUCAÇÃO E INTEGRAÇÃO DOS SURDOS, 
Advogado: Carlos Renato Hernandes Alvarez, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 373-92.2012.5.02.0078 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Flávio César Damasco, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Pedro Fabris de Oliveira, Agravado(s): LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Advogado: Maximo 
Katuhiro Senday, Agravado(s): CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO BROOKLIN, Advogado: Rodrigo 
de Barros Vedana, Agravado(s): GSV - GRUPO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: 
Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento dos entes públicos. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 379-85.2011.5.01.0006 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): AMSTERDAM SAUER 
JOALHEIROS LTDA., Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s) e Recorrente(s): FERNANDA 
SOUZA PETERSEN, Advogado: Diogo Campos Medina Maia, Decisão: por unanimidade: I) negar 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada; e II) conhecer do recurso de revista da reclamante quanto 
ao tema "Intervalo Do Art. 384 Da CLT", por violação do art. 384 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para deferir à reclamante o pagamento das horas extras decorrentes do intervalo do art. 384 da CLT, 
equivalentes a quinze minutos por dia de trabalho, com respectivos reflexos, nos dias em que tiver havido 
prorrogação de jornada, conforme registros consignados nos controles de ponto. Mantido o valor da 
condenação; Processo: ED-RR - 381-35.2010.5.03.0006 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: Carlos Eduardo Simões Roedel, 
Embargado(a): MARCO ANTÔNIO ALVES, Advogada: Priscila Maria de Freitas Moreira, Embargado(a): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Hakley Mendes Soares, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
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Processo: ED-AIRR - 382-98.2012.5.03.0022 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
Procurador: Erival Antônio Dias Filho, Embargado(a): EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV, Advogado: Sálvio Bax de Barros, Embargado(a): ALCIONE 
APARECIDO ALVES, Advogado: Antônio Silvino Leonardo Marques da Silva, Embargado(a): 
OPERACIONAL CONSULTORIA E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
384-34.2012.5.05.0371 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO 
DA BAHIA, Procurador: Walsimar dos Santos Brandão, Agravado(s): JACIEL LOPES PEREIRA, Advogado: 
Raul Pimentel, Agravado(s): PRECAVER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 388-78.2012.5.02.0040 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, 
Agravado(s): ORDILEY DOS SANTOS SILVA, Advogado: Firmino Barbosa Sobrinho, Agravado(s): SL 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 388-
12.2012.5.03.0053 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Syllas 
Leal Polidoro, Embargado(a): ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Advogado: Adriano Souza da Silva, 
Embargado(a): VINILIMP LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 392-57.2012.5.04.0009 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): DENISE MARTINELLI, Advogada: Graciela 
Justo Evaldt, Recorrente(s): JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA., Advogada: Carmen Roberta 
Franco, Advogado: Fabrício Zipperer, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do 
recurso de revista da reclamante quanto ao tema "Aviso Prévio Indenizado. Contribuição Previdenciária", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a incidência de contribuição 
previdenciária sobre o aviso prévio indenizado; e II) não conhecer do recurso de revista da reclamada; 
Processo: ED-AIRR - 393-48.2010.5.15.0060 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paula Nelly Dionigi, 
Procurador: ALESSANDRA SECCACCI RESCH, Embargado(a): CLAUDIOMAR LOPES CORREIA, 
Advogado: Fabiana Maffei Altheman, Embargado(a): NS SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-Ag-AIRR - 394-15.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): JOÃO 
PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Embargado(a): CAPITAL EMPRESA 
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo ente público. 
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Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 398-21.2014.5.05.0121 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André 
Barachisio Lisbôa, Advogado: Pedro Barachisio Lisbôa, Agravado(s): JOÃO EVANGELISTA RIBEIRO 
SANTANA, Advogada: Sônia Rodrigues da Silva, Agravado(s): ESTEL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., 
Advogado: Brian Cerri Guzzo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-AIRR - 401-44.2011.5.01.0039 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Rodrigo Meireles Bosisio, 
Embargado(a): ROBERTINHO MELO SANT'ANNA, Advogada: Glaucia Lontra Allevato, Embargado(a): 
FACILITY SEGURANÇA LTDA., Advogado: Karla Maia Peixoto de Vasconcellos Rocha, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 401-77.2014.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Daniel Costa Reis, Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, 
Agravado(s): MOACIR LUIZ KOCIAN, Advogado: Alessandro Martins Menezes, Agravado(s): PLANTÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 403-
44.2012.5.11.0251 da 11a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): 
FRANK COSTA DE OLIVEIRA, Advogado: Alessandro Correia Lima, Agravado(s): META - 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Cláudio Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão de págs. 550-575, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito, como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 405-73.2016.5.20.0008 da 20a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): JOSÉ AMINTAS TAVARES DOS SANTOS, Advogado: Matheus 
Gouveia Oliveira de Souza, Embargado(a): MCE ENGENHARIA S.A., Advogada: Ana Paula Adão Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
409-45.2013.5.05.0037 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Alexandre Pocai Pereira, Agravado(s): ISABELA DE JESUS SILVA, 
Advogado: Revardiere Rodrigues Assunção, Advogado: Joana D'Arc Silva Galvão de Carvalho, Agravado(s): 
GRENIT SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA., Advogado: José Lino de Andrade 
Neto, Advogado: Márcio Vinhas Barretto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-AIRR - 414-51.2011.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procuradora: Maria José Marinho Rocha, 
Embargado(a): WELLINGTON MENDES DA SILVA, Advogada: Larissa Romana dos Santos Sousa, 
Embargado(a): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
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exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 415-39.2014.5.09.0673 
da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
Procurador: Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho, Agravado(s): KELI DA SILVA, Advogado: Denison Henrique 
Leandro, Agravado(s): COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Israel Bogo, 
Advogada: Keithy Andréa Kolln, Agravado(s): AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Advogado: Celso 
Zamoner, Advogado: Carlos Renato Cunha, Agravado(s): FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, quanto ao tema 
responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 419-58.2012.5.01.0321 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Aline Torres Filipo, Agravado(s): GERALDO PIRES 
MACHADO, Advogado: Ananias de Carvalho Arrais, Agravado(s): MASSA FALIDA de BSI DO BRASIL 
LTDA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 420-61.2013.5.23.0041 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO 
DE MATO GROSSO, Procurador: Renério de Castro Júnior, Agravado(s): KEIDSON DE ALBUQUERQUE 
VOLPATO, Advogado: Ricardo Zeferino Pereira, Agravado(s): INSTITUTO SOCIAL FIBRA, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-AIRR - 428-78.2014.5.20.0011 da 20a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): ADAILTON BARRETO BOMFIM, Advogado: Alyson Soares Gomes Correia, Embargado(a): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 431-
80.2012.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Daniela de Oliveira Rodrigues, Embargado(a): ANTÔNIO FRANCISCO DE ALBUQUERQUE, 
Advogado: Eduardo Ranulpho da Silva, Embargado(a): TRANSFERBRAZIL LOCADORA DE VEÍCULOS 
LTDA., Advogado: Flávio Fonseca de Aguiar, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 438-
68.2017.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Caio Cassio Gonzaga, Procurador: Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, Recorrido(s): ALEXANDRE 
NEPOMUCENO, Advogado: Riscalla Elias Júnior, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: ED-RR - 
451-09.2010.5.03.0085 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): VANICE ALCANTARA ALEXANDRE, Advogada: Juliana de 
Fátima Soares Caldeira Guedes, Embargado(a): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
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Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pela 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 452-58.2011.5.03.0020 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Aline Guimarães Furlan, 
Embargado(a): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: Cynthia Maria Gonçalves Barbabella, 
Embargado(a): EQUIPE - EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Advogado: Gilson Alves Ramos, 
Embargado(a): WELBERSON CANDIDO DOS ANJOS MARTINS, Advogado: Darli Domingos Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 453-82.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Francisco Vilebaldo de Albuquerque, 
Agravado(s): MARLY BARBOSA DOS SANTOS, Agravado(s): MACUXI EMPRESA DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Agravado(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, 
Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: RR - 462-91.2012.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS FUNCEF, 
Advogado: Dino Araújo de Andrade, Recorrido(s): JOSÉ ANTONIO PRADO DA COSTA, Advogado: Edson 
Zucolotto Melis Toloi, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Mary Carla Silva 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela FUNCEF, quanto ao tema 
"Recomposição da Reserva Matemática", por violação do artigo 202, caput, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam descontadas as cotas-parte do reclamante e da Caixa 
Econômica para o custeio do benefício, na forma do regulamento aplicável. A responsabilidade pela 
integralização da reserva matemática, pelos juros de mora e pela correção monetária fica a cargo da 
patrocinadora (Caixa Econômica Federal). Mantido o valor da condenação; Processo: AIRR - 469-
86.2012.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): 
MÁRCIA ALVES DO NASCIMENTO, Advogado: Genesco Resende Santiago, Agravado(s): BEIT 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 470-77.2011.5.05.0035 
da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana 
Regina de Andrade Freitas, Agravado(s): ALEXSANDRO DE JESUS NOGUEIRA, Advogado: Elaine Souza 
Dantas, Agravado(s): IMPACTO MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Jonas Ferraz Maia, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 473-
72.2012.5.23.0107 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): 
RONILDA RODRIGUES DE SOUZA, Advogado: Heber Aziz Saber, Agravado(s): SOLIDEZ SERVIÇOS 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
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II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 474-
08.2010.5.03.0035 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF, Procuradora: Walkiria Maria Souza Rego, Embargado(a): RJ 
ENGENHARIA LTDA., Advogado: Brenda Landau Braile, Embargado(a): CLAUDINEI APARECIDO 
LIMA, Advogado: Paulo Sérgio Martins Teixeira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: ED-RR - 475-08.2015.5.17.0009 da 17a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DE SERRA, Procuradora: Elizete Penha da Luz, 
Embargado(a): ANA MEIRE ROSÁRIO SILVA, Advogado: Claudia Carla Antonacci Stein, Embargado(a): 
SERGE SERVIÇOS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogado: João Batista Barboza, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 476-40.2015.5.23.0004 da 23a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Izadora Albuquerque 
Silva, Procurador: Daniel Costa de Melo, Embargado(a): SÔNIA MARIA DE SOUZA, Advogado: João Felipe 
Pio da Silva, Embargado(a): EXACT CONSTRUÇÕES, HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: 
Victor Hugo da Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-ARR - 478-18.2011.5.04.0541 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM, Procuradora: Silvia 
Castagna Wortmann, Embargado(a): SULCLEAN SERVIÇOS LTDA., Advogada: Luziane Ilha da Luz, 
Embargado(a): NELI BRESCEVITZ BUENO, Advogado: Cassiano Henrique Hüning, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão de págs. 1.234-1.277 e págs. 1.290-1.296, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: ED-RR - 479-23.2011.5.03.0026 da 
3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Procurador: Walter Santos da Costa, Embargado(a): APPA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EFETIVOS 
LTDA., Advogado: Diogo Rafael Lisboa Alves, Embargado(a): PAULO ADRIANO GOMES, Advogado: 
Vanete Duarte Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 225-253, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: ED-Ag-AIRR - 
485-40.2015.5.12.0058 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO 
DE SANTA CATARINA, Procuradora: Isabel Parente Mendes Gomes, Embargado(a): LIDERANÇA - 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Embargado(a): JURACI 
TOMASI CORREIA, Advogada: Katiuska Raquieli Martins de Quadros, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 487-36.2012.5.05.0017 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Pedro Barachisio Lisbôa, 
Agravado(s): GEORGE ALAN PEREIRA SANTOS DOS SANTOS, Advogado: Daniella Martins de Oliveira, 
Agravado(s): ALPI SERVICE RESGATE E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Rafael Carneiro de Araújo, 
Agravado(s): NM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Abílio Almeida dos Santos, 
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Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
488-21.2012.5.04.0511 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, Agravado(s): MÁRCIA FRANCIELI 
PINHEIRO DOS SANTOS, Advogado: Giovana Grafulha Correa Voltan Adamoli, Agravado(s): CLEBER 
SOARES MORALES, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ED-AIRR - 489-34.2013.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Tereza Cristina Ramalho Teixeira, 
Embargado(a): JANINE DE PAULO PINTO, Advogado: Allan Cássio de Oliveira Lima, Embargado(a): 
NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE, , Embargado(a): A. MARCA - 
ASSOCIAÇÃO PARA PROMOÇÃO DE SERVIÇOS, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 490-24.2015.5.23.0004 da 23a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO, Advogada: Izadora 
Albuquerque Silva, Embargado(a): DENIVAL PROFIRIO DA SILVA, Advogada: Catya Cristina da Fonseca 
Sanches, Embargado(a): GOLD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Algemiro Marques 
de Araújo, Embargado(a): EXACT SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO LTDA., Advogado: Victor Hugo da 
Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 491-56.2012.5.02.0082 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo 
Mendes Sá, Agravado(s): FRANCISCO VALMIR LÔ, Advogado: Jair Rodrigues Vieira, Agravado(s): SL 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 492-96.2011.5.10.0003 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Douglas Guilherme Fernandes, Agravado(s): JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, Advogada: Maria Lindinalva de 
Souza, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 494-58.2011.5.04.0383 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, 
Agravado(s): LIENIDA LINDOL, Advogado: Isaías Vargas de Oliveira, Agravado(s): SANTOS & ALVES - 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 500-02.2014.5.04.0661 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Cassius Araújo Gonzales, 
Agravado(s): ROSÂNGELA MACHADO BERGMEIER E OUTROS, Advogada: Marinara Wisóski Moysés, 



 

60 
 

Agravado(s): MASSA FALIDA de PROSERVI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Marcelo 
Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-
AIRR - 502-98.2014.5.05.0222 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): 
ANDERSON LEDO DA SILVA, Advogado: Douglas de Santana Figueiredo, Embargado(a): SERTEL - 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-Ag-AIRR - 502-29.2015.5.23.0007 da 23a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: 
Izadora Albuquerque Silva, Procurador: Daniel Costa de Melo, Embargado(a): RAMIM VICÊNCIA DA 
SILVA, Advogada: Catya Cristina da Fonseca Sanches, Embargado(a): GOLD CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Algemiro Marques de Araújo, Embargado(a): EXACT 
CONSTRUÇÕES, HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Victor Hugo da Silva Pereira, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 503-20.2015.5.23.0005 da 23a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Izadora Albuquerque 
Silva, Embargado(a): EDEVANDA VIEIRA DOS SANTOS, Advogada: Catya Cristina da Fonseca Sanches, 
Embargado(a): EXACT CONSTRUÇÕES, HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Victor Hugo 
da Silva Pereira, Embargado(a): GOLD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Algemiro 
Marques de Araújo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: RR - 512-85.2012.5.01.0041 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Cristiano de 
Lima Barreto Dias, Recorrido(s): CELSO LEITÃO CORRÊA, Advogada: Ana Cecília Monteiro Chaves de 
Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º, inciso LV, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, para que conheça do agravo de petição da reclamada e o julgue como entender de 
direito; Processo: AIRR - 513-28.2012.5.04.0028 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Procurador: Pedro Luís Martins, Agravado(s): ADÃO ILTON MARQUES MARTINS, Advogado: João 
Almires Santana Machado, Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: 
Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 513-68.2014.5.03.0001 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Amanda Vilarino Espíndola Schwanke, Agravado(s): 
TELMA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, Advogada: Regina Maria Mól Lima, Agravado(s): TERCEIRIZA 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Gustavo da Silveira Leone, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não 
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efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 528-20.2012.5.12.0013 da 12a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DE SANTA CATARINA, Procuradora: Isabel Parente 
Mendes Gomes, Embargado(a): GRACIANA FONTOURA DE MORAES, Advogado: Luiz Altair Zampronio, 
Embargado(a): CONVIDA ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Luiz Henrique Cabanellos Schuh, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 530-61.2012.5.15.0027 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): ADRIANA 
CRISTINA BARÃO PARTEZANI, Advogado: Luiz Benedito da Silva, Agravado(s): INNOVA MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 531-41.2013.5.15.0082 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, Procurador: Marco Antônio Rodrigues, Agravado(s): RAFAEL LUIS 
FERREIRA, Advogado: Luiz Fernando Corveta Volpe, Agravado(s): J. L. P. ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: 
AIRR - 532-97.2012.5.02.0316 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Agravado(s): TATLANE SILVA DE ALMEIDA, Advogado: Nivaldo Cabrera, Agravado(s): MORAES 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E LIMPEZA LTDA., Advogado: Teófilo Antônio dos Santos Filho, 
Agravado(s): JOSÉ CARLOS ANTUNES JÚNIOR, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 537-
72.2010.5.04.0304 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, Advogado: Gabriel Sebolt Quevedo, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, Advogada: Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, 
Agravado(s): DANYELLA DA SILVA BARRETO, Advogado: Cláudio Acir Domingues, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO HAMBURGO (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: José Antônio Ramos 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 548-07.2010.5.04.0012 da 4a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Henrique 
Oltramari, Embargado(a): FÁBIO ANTÔNIO NASCIMENTO PINHEIRO, Advogada: Débora Machado da 
Paixão, Embargado(a): P. F. ROLIN & CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo os acórdãos de págs. 672-708 e 721-727, 
e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender 
de direito; Processo: ED-RR - 548-10.2011.5.03.0041 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Aline Guimarães Furlan, Embargado(a): 
ANA PAULA DE JESUS QUEIROZ E CASTRO, Advogado: Cleiton Murilo de Castro, Embargado(a): 
HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
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que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação 
de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-
AIRR - 550-21.2010.5.01.0283 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Claudia Regina Guariento Del Ponte, Advogado: 
Marcelo dos Santos Albuquerque, Embargado(a): FÁBIO GONÇALVES ALVES, Advogado: Gustavo 
Siqueira Gaia, Embargado(a): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: 
Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
aos embargos de declaração do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 552-50.2011.5.01.0058 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): TÂNIA REGINA TEIXEIRA, Advogada: Ana Maria dos 
Santos Magalhães, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA 
OESTE - CIEZO, Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 552-52.2015.5.23.0008 da 23a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: 
Izadora Albuquerque Silva, Procurador: Daniel Costa de Melo, Embargado(a): MANOEL VEUZELINO 
DAMASCENO, Advogada: Catya Cristina da Fonseca Sanches, Embargado(a): EXACT CONSTRUÇÕES, 
HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Victor Hugo da Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 552-
91.2017.5.13.0030 da 13a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): LUIZ JOSE 
DA SILVA, Advogado: Thiago Paes Fonsêca Dantas, Agravado(s): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
Advogado: Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 554-05.2011.5.04.0812 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Flávia Vianna Peró Mascia, Agravado(s): MAURICIO 
DOMINGUES DA CUNHA, Advogada: Cleonilda Justina Copetti, Agravado(s): AMPLA SUL SERVICE 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em 
recurso de revista da União (PGU). Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 558-05.2010.5.01.0022 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Elisa Grinsztejn, Embargado(a): FIRE RIO PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA., 
Advogada: Magda Ribeiro Mendes de Almeida, Embargado(a): GLOBO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S.A., Advogada: Sônia Regina Dias Martins, Embargado(a): JADIR GUIMARÃES 
JUNIOR, Advogado: Eli Tavares dos Santos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
559-04.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): RODRIGO DA SILVA ALVES, Advogado: 
Danilo Rabelo Andrade, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
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559-26.2012.5.03.0131 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGF), Procurador: Alfredo José do Carmo Diniz, Agravado(s): JAMIL PEREIRA GUILHERME, Advogado: 
Vanessa Ferreira Pinto Nunes, Agravado(s): MDF LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. - ME E OUTROS, 
Advogado: Giovanni Paulo Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: ED-AIRR - 560-50.2010.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Embargado(a): ANGELA FRANCISCA AVELINO DOS SANTOS COSTA, Advogado: Giorginei Trojan 
Repiso, Embargado(a): HIGITERC - HIGIENIZACAO E TERCEIRIZACAO LTDA, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo os 
acórdãos de págs. 410-443 e págs. 466-473, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte 
para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: ED-RR - 560-61.2012.5.01.0003 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Embargado(a): WALDENY JANUÁRIO JUSTINIANO, Advogado: 
Valter Bertanha Valadão, Embargado(a): NEW YORK SERVICE CONSERVADORA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 565-20.2012.5.14.0004 da 14a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: 
Waldemar Rodrigues Chaves Filho, Embargado(a): KELMA RODRIGUES DE OLIVEIRA DO CARMO, 
Advogado: Daniel Gago de Souza, Embargado(a): TRANSNORTE VIGILÂNCIA & SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pela 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 565-64.2013.5.21.0012 da 21a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Cássio 
Carvalho Correia de Andrade, Agravado(s): MARIA RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Vicente Pereira 
Neto, Agravado(s): MEIOS - MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 566-40.2010.5.14.0403 da 
14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ACRE - UFAC, Procurador: Milton Pinto Firmeza, Embargado(a): DIEGO ALBERTO RIBEIRO DA SILVA, 
Advogada: Dalliana Cieslaki da Silva, Embargado(a): VIGHER SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Márcio José da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 570-22.2017.5.07.0017 da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE FORTALEZA, Procurador: Marcelo Araújo de Brito, Agravado(s): 
NATERCIO SOUSA DA SILVA, Advogada: Nathercia Lima Leitão, Agravado(s): FORTALEZA 
SEGURANÇA LTDA. - EPP, Advogado: Sebastiana Maria da Conceição Oliveira Lopes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 571-43.2011.5.04.0003 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Luiz Henrique Oltramari, Agravado(s): MARIA FRANCISCA SCHIAFFINO, Advogada: Samara 
Ferrazza Antonini, Agravado(s): FUGAST - FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE 
GASTROENTEROLOGIA, Advogada: Giovana da Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
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recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 571-84.2012.5.04.0851 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcelo 
Lima Corrêa, Agravado(s): DANIELE BAPTISTA FARIAS, Advogado: Jorge Augusto Ferreira Gisler, 
Agravado(s): COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Manoel 
Melo Cavalheiro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 
do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar 
à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 571-11.2015.5.07.0006 da 7a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Advogada: Lucelaine da Silva Ribeiro, 
Agravado(s): GLAUBER ALEXANDRE ABREU MARINHO, Advogada: Maria Cláudia Sousa da Silva, 
Agravado(s): C&C MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., Advogado: Washington Luiz Dias Pimentel 
Júnior, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento 
da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 573-43.2010.5.10.0015 da 10a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Embargado(a): JOSÉ CARLOS MENEZES RODRIGUES, 
Advogado: Giorginei Trojan Repiso, Embargado(a): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - 
HIGITERC, Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo os acórdãos de págs. 225-250 e págs. 275-277, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 574-
95.2014.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Agravado(s): 
REJANE DAS CHAGAS NASCIMENTO, Advogado: Nabian Martins de Paiva, Agravado(s): LAR-BEL 
MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 576-95.2017.5.05.0401 da 5a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Ivan Brandi, Agravado(s): SANDES 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Agravado(s): CLEUZA SANTOS LIMA, Advogado: Márcio 
Heberth Soares de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 584-49.2014.5.02.0211 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Fábio Luciano de Campos, Agravado(s): ANDRÉIA ANGELITA 
RIBEIRO, Advogado: Rubens Gonçalves Franco, Agravado(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-
AIRR - 589-41.2011.5.03.0149 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Procurador: Syllas Leal Polidoro, 
Embargado(a): DILEON GUILHERME DE PAIVA, Advogada: Rosana de Cássia Oliveira, Embargado(a): 
EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 591-98.2013.5.03.0162 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Gauland 
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Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): NATALIA BERALDO FERREIRA 
LOPES, Advogado: Roberto de Araújo, Agravado(s): BORGES E NOGUEIRA SERVIÇOS LTDA. - ME, 
Agravado(s): LUCRA CADASTROS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 592-
64.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procuradora: Viviane Amaral Souza, Embargado(a): LUZINETE 
RODRIGUES BEZERRA, Advogado: Giorginei Trojan Repiso, Embargado(a): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO 
E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-AIRR - 594-34.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Marcelo de 
Siqueira Freitas, Embargado(a): RAIMUNDO ABREU DA CUNHA, Advogado: Giorginei Trojan Repiso, 
Embargado(a): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pela reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 596-21.2012.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon 
Aurélio Kuntz Petry, Advogado: Ramon Dantas Manhães Soares, Agravado(s): DELMA LEMOS LIMA, 
Advogada: Karla Cristina Ferreira de Siqueira, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 596-86.2014.5.01.0471 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: 
Valton Doria Pessoa, Advogado: Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): REGINALDO DIAS PACHECO, 
Advogada: Alessandra Cury Martins, Agravado(s): IMBEG - IMBÉ ENGENHARIA LTDA., Advogado: 
Frederico Gonçalves Ribeiro Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: ED-AIRR - 601-41.2010.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Embargado(a): GILBERTO DA SILVA CAMPOS, Advogado: Giorginei Trojan Repiso, Embargado(a): 
HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 602-75.2010.5.10.0021 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB, Procurador: Mauricio Neves Arbach, Embargado(a): JOAQUIM OTANE COSTA, 
Advogado: Giorginei Trojan Repiso, Embargado(a): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - 
HIGITERC, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC 
e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 
para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: 
ED-AIRR - 604-45.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 



 

66 
 

Embargado(a): MANUEL DE ASSIS, Advogado: Giorginei Trojan Repiso, Embargado(a): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: RR - 607-25.2011.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Luiz Alberto 
Corrêa de Borba, Recorrido(s): LUIZ FERNANDO ROHDE, Advogado: Fernanda Dequi, Recorrido(s): 
SOLUÇÃO COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS DO RIO GRANDE DO SUL, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de 483-512, e determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR 
- 607-90.2014.5.06.0014 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): RICARDO 
SILVA CORREIA, Advogada: Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Agravado(s): TCI BPO - TECNOLOGIA, 
CONHECIMENTO E INFORMAÇÃO S.A., Advogada: Polyana Sybalde Trajano da Silva, Advogada: 
Vanessa Camila Correia da Silva Andrade, Agravado(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procurador: Paulo 
Collier de Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-
AIRR - 612-40.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO, Procurador: 
Ildete dos Santos Pinto, Embargado(a): MÁRIO JOSÉ TEIXEIRA LINS, Advogado: Eduardo Sardinha Cunha, 
Embargado(a): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 617-46.2011.5.10.0009 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz 
Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): HILDA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Luiz Henrique 
Lages Nolasco, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 619-81.2012.5.02.0242 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Pedro Luiz Tiziotti, Procuradora: Ana Paula Vendramini Segura, Agravado(s): LUCIDIA CORREIA DE 
ALBUQUERQUE, Advogado: Joel Camargo de Sousa, Agravado(s): P.S. SERVICE SYSTEM 
TEMPORÁRIA LTDA., Advogado: Teófilo Antônio dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-
AIRR - 627-34.2010.5.03.0005 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Marcelo de Almeida e Silva, Embargado(a): MARINA DO 
SOCORRO RAFAEL E OUTRAS, Advogado: Ricardo da Silva Castro, Embargado(a): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 629-35.2013.5.09.0133 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo 
Mendes Sá, Agravado(s): ANGÊLICA LIMA LOPES, Advogado: João Aparecido Michelin, Advogado: Edson 
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Carlos Pereira, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
630-66.2011.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): MARIA CELESTINA COSTA, Advogado: Nelson 
Alves Ferreira, Agravado(s): ORION SERVIÇOS E EVENTOS LTDA., Advogada: Karla Santos Porto, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 635-07.2010.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Embargante: AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, Procurador: 
Bruno Roberto M. C. de Maria, Embargado(a): MICHEL DE JESUS SILVA, Advogada: Ana Lúcia Amaral 
Queiroz, Embargado(a): D' CORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo os acórdãos de págs. 
416-447 e 463-467 e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 636-09.2012.5.04.0551 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Aline Martins Lima, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): NATALINA 
TERESINHA OPENKOSKI, Advogado: Cristiano Gnoatto, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-AIRR - 641-84.2015.5.23.0005 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Izadora Albuquerque Silva, Embargado(a): 
NOEME FRANÇA DE VASCONCELOS, Advogada: Catya Cristina da Fonseca Sanches, Embargado(a): 
EXACT SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 646-50.2011.5.09.0195 da 9a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, Procurador: Angela Monteiro Tavares da Silva Melluso, Embargado(a): GENI BERNARDO 
DA SILVA, Advogado: Paulo Sérgio Maldonado Garcia, Embargado(a): GLOBAL GERENCIAMENTO E 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo os acórdãos de págs. 335-370 e 392-420, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: 
AIRR - 649-62.2011.5.04.0027 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, Agravado(s): DANIEL 
GOMES DE BRUM, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): TOP WORK GESTÃO EM RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: Ag-RR - 649-92.2012.5.05.0029 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Maximilian Santana, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA, Advogado: 
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João Cláudio Silva Gonçalves, Agravado(s): RHEMA SEGURANÇA UNIVERSAL LTDA., Advogado: 
Marcos Fernando Ferreira Vaz, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 652-43.2010.5.10.0008 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana Carolina Fernandes de Mendonça, Agravado(s): 
ADRIANO FERREIRA BORGES, Advogada: Vânia Cristina Pinto da Silva, Agravado(s): D' CORLINE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 655-32.2011.5.04.0007 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE, Procurador: Juliana Riegel Bertolucci, Recorrido(s): ASL 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., Recorrido(s): LUIS ANTÔNIO DA SILVA SOARES, 
Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 662-07.2011.5.08.0203 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa 
Isaías Pereira, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Advogado: Carlos Mendes da Silveira Cunha, 
Agravado(s): LUCILA BARBOSA DE JESUS, Agravado(s): GRUPO JM MOTORES & SERVIÇOS LTDA. - 
ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 667-11.2013.5.02.0014 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Marcelo Lima 
Corrêa, Embargado(a): MARCELO ANDRÉ, Advogado: Alexandre José Cordeiro da Silva, Embargado(a): 
CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 669-80.2016.5.11.0351 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, Procurador: Rafael Fonseca da Silveira, Agravado(s): 
BRAULIO CAPISTANA BARBOSA, Advogado: Lindonor Ferreira de Melo Santos, Agravado(s): 
LEGITIMA SERVICOS DE PROTECAO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA - ME, 
Advogada: Joyce Lima da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: ED-AIRR - 674-91.2015.5.08.0005 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Maria Elisa Brito Lopes, Procurador: Henrique Nobre Reis, 
Embargado(a): LEONILDO DE JESUS ALVES, Advogada: Gláucia Maria Cuesta Cavalcante Rocha, 
Embargado(a): MARCO COELHO SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
680-53.2013.5.15.0012 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Andreia Milian Silveira Sampaio, Agravado(s): ALEX SANDRO ANDOLPHI, Advogado: 
Henry Alex Silvério, Agravado(s): ARAÚJO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI - ME, Advogado: 
Vitor Rubin Gomes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
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instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 684-83.2016.5.05.0038 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Iuri Ribeiro 
Gonçalves, Agravado(s): NADSON LUÍS AMARO DA SILVA, Advogado: Vinícius Santos Brito, 
Agravado(s): HD MONTAGENS ELETRÔNICAS EIRELI, Advogado: Washington Luiz Dias Pimentel 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 686-
34.2013.5.20.0008 da 20a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): DENILSON 
MARQUES SANTOS, Advogado: André Galdino Melo Corrêa, Agravado(s): PROEN PROJETOS 
ENGENHARIA, COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo em agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 
687-05.2011.5.20.0003 da 20a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Ricardo Santana 
Bispo, Embargado(a): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Pedro Barachisio 
Lisbôa, Embargado(a): CARLOS ROBERTO DE JESUS, Advogado: Adenilson Alexandrino dos Santos, 
Embargado(a): NORCONTROL ENGENHARIA LTDA., Advogado: Antônio Carlos Burgos, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 689-
20.2014.5.12.0026 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Cassius Araújo Gonzales, Agravante(s): ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Agravado(s): JANAINA ANDRADE DE SOUZA, 
Advogado: Sílvia Della Giustina, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 698-17.2015.5.23.0001 da 23a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Débora 
Letícia Oliveira Vidal, Procuradora: Izadora Albuquerque Silva, Embargado(a): CERILA MARTINS DOS 
SANTOS, Advogada: Catya Cristina da Fonseca Sanches, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 703-73.2011.5.04.0303 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, Procuradora: 
REGINA MAGDALENA MORAES MARQUES DE SOUZA, Agravado(s): ROSANGELA DE FÁTIMA 
AGUIAR, Advogado: Paulo Roberto Klein, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO 
HAMBURGO (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: José Antônio Ramos Fernandes, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, Advogada: Fabiana Cristina Cavalheiro Pires, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 703-25.2015.5.02.0033 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Mirna Natália Amaral da Guia Martins, Agravado(s): RUI 
APARECIDO BERNARDO, Advogado: Alexandre Carlos Giancoli Filho, Agravado(s): SGE SERVIÇOS 
GLOBAIS DE ENERGIA E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
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provimento ao agravo em agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 704-
98.2017.5.20.0013 da 20a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INDUSTRIA 
MINERADORA JOAO FERREIRA - EIRELI - ME, Advogado: Gilberto Vieira Leite Neto, Agravado(s): 
EDMAR DOS SANTOS, Advogado: Alex Pereira Alcantara, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 705-58.2012.5.04.0028 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS, Advogado: Paulo 
de Tarso Rotta Tedesco, Agravado(s): ANTÔNIA PRISCILA SANTOS DE MORAES E OUTRO, Advogado: 
Marcelo de Liz Maineri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
ED-AIRR - 716-29.2015.5.23.0004 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Izadora Albuquerque Silva, Embargado(a): EURIDES DA 
SILVA, Advogada: Catya Cristina da Fonseca Sanches, Embargado(a): EXACT SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 730-98.2011.5.01.0025 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César 
Harasymowicz, Advogado: Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): NEILA SANTOS BURMANN, Advogado: 
Edwaldo Nogueira Trindade, Agravado(s): ARCOLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Maria 
Eulalia Wakoff Pereira Fonseca, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 743-75.2012.5.01.0021 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos Rohr, 
Agravado(s): VALDEMIR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, Advogado: Luciana Rocha Barreto Gonçalves, 
Agravado(s): VMS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
747-68.2011.5.15.0115 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Victor Teixeira 
de Albuquerque, Agravado(s): FRANCISCO JOSÉ JUNIOR CAIRES LOPES, Advogado: Emmanuel da Silva, 
Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 749-
39.2011.5.08.0016 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Advogado: Hélio 
Renaldo de Oliveira, Agravado(s): EDNA MARIA RAMALHO DE SOUZA, Advogado: Walder Patrício C. 
Florenzano, Agravado(s): BIOPLAST SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 751-78.2012.5.09.0005 
da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
Advogado: Bruno Carneiro da Cunha Almeida, Agravado(s): MIRIAM CRUZ DA SILVA, Advogado: Edson 
Massaro Postalli, Agravado(s): FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE AÇÃO POPULAR - FEAP, Advogado: 
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Waldir Leske, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO APOIO, Advogada: Ana Cláudia Iedowski, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 753-
03.2011.5.19.0006 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE 
ALAGOAS, Procurador: Carlos Antonio de Souza França, Agravado(s): HERMES CORREIA MACHADO, 
Advogado: Luiz Marques da Luz, Agravado(s): MULTICOOP - COOPERATIVA MISTA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: José Ricardo Moraes de Omena, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 753-29.2014.5.04.0551 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Cassius 
Araújo Gonzales, Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): EDEMAR GONÇALVES, Advogado: 
Bruno Cancian Côcco, Agravado(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
em agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 754-03.2011.5.15.0037 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): TEREZINHA MANTOVAN MARQUES, 
Advogado: Rodrigo de Oliveira Cevallos, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 
§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 757-93.2013.5.18.0201 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: 
Matheus Bernardina Silva da Silveira, Agravado(s): CÍCERO MOREIRA OLIVEIRA, Advogado: Juliano 
Gonçalves Cajango, Agravado(s): SPA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Ênio 
Salviano Da Costa, Agravado(s): CONSÓRCIO INTEGRAÇÃO ILHÉUS, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, quanto ao tema responsabilidade 
subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 758-84.2012.5.04.0013 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): MARCELO FERNANDO 
WESTERHOFEN, Advogado: Thiago Pinto Lima, Advogada: Graciela Justo Evaldt, Agravante(s), 
Agravado(a) e Recorrido(s): EMS S.A., Advogada: Simone Cruxên Gonçalves, Advogado: Fernando Rogério 
Peluso, Decisão: I) por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; II) por 
unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento do reclamante, quanto aos temas "Equiparação 
Salarial. Requisitos do art. 461" e "Jornada Extraordinária. Divisor de Horas Extras", por possível contrariedade 
à Súmula 431 do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 762-08.2010.5.01.0068 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, Procuradora: Sheila de Lima 
Grynszpan, Agravado(s): FRANKLIN LUCAS DA SILVA, Advogada: Cristiani Alves da Rocha, Agravado(s): 
DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Juliana Nunes Vieira Leite, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
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manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 763-
79.2014.5.02.0373 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Claudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): 
SHIRLEY SANTOS DE OLIVEIRA DA COSTA, Advogado: Nilton Garrido Moscardini, Agravado(s): VISA 
LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo em agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 764-
16.2012.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Fabio Fernando Jacob, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s): MARIA 
APARECIDA DA SILVA, Advogada: Sueli Aparecida Ferreira de Souza, Agravado(s): EMT - EMPRESA DE 
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 
CALENA EMPREENDIMENTOS TERCEIRIZADOS LTDA. E OUTROS, Advogado: Valéria Viegas de 
OLiviera, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 765-87.2013.5.03.0007 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FERRERO DO BRASIL INDÚSTRIA DOCEIRA E 
ALIMENTAR LTDA., Advogado: Saulo Cerqueira de Almeida, Advogado: Paulo Marcos Rodrigues 
Brancher, Agravado(s): GIOVANI HELENO DA SILVA, Advogado: Guilherme Alvim Ayres, Advogado: 
Renato Alvim Ayres, Agravado(s): S&L RECURSOS HUMANOS S.A., Advogada: Carine Nakano Vitorino, 
Advogado: Fábio Gindler de Oliveira, Advogado: Paulo Augusto Rolim de Moura, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 767-92.2011.5.15.0007 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Procuradora: Junia Giglio Takaes, Agravado(s): DIONES HENRIQUE 
FERREIRA DA COSTA REIS, Advogada: Deise Lúcide Gigliotti Jacinto, Agravado(s): SEPATRI 
OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Maria Rita Bacci Fernandes, 
Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Mercival Panserini, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 767-
47.2011.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): 
ADRIANE CRISTINA NAUE, Advogada: Caroline Schossler, Agravado(s): BIOPLAST SERVIÇOS 
MÉDICOS S/S LTDA., Advogado: José Roberto dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 768-07.2014.5.02.0372 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Telma Berardo Melo, Procurador: Aldo Expedito Pacheco Passos Filho, Agravado(s): 
VALTER FONSECA LOPES DOS SANTOS, Advogado: Letícia Paes Segato, Agravado(s): CR5 BRASIL 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em 
agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 771-14.2010.5.01.0021 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
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Advogado: Jorge Luiz de Azevedo Júnior, Agravado(s): SIMONE SIMÕES DE PAULA, Advogado: Jorge 
Ribeiro Cabo, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., 
Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo em agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 775-
92.2015.5.09.0008 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FLEXO 
MOTORES EIRELI, Advogado: Airton Peasson, Agravado(s): JORGE FERREIRA, Advogada: Tânia Regina 
Felipim, Advogado: Reinaldo Orlandine, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 783-02.2012.5.23.0003 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, 
Agravado(s): EDER CARLOS PEREIRA DA SILVA, Advogado: Thiago Fellipe de Oliveira Pereira, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 787-
83.2016.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): UNIÃO 
FEDERAL (AGU) - RR, Procurador: Jaildo Peixoto da Silva, Recorrido(s): MARIA EDNA DE OLIVEIRA 
GONCALVES, Advogada: Clotilde de Carvalho Oliveira, Recorrido(s): AUTOMATIC MANUTENÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
AIRR - 788-51.2012.5.23.0091 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Leonardo Vieira de Souza, Agravado(s): VALDENICE RUMIM 
DA SILVA, Advogado: Anatoly Hodniuk Júnior, Agravado(s): SOLIDEZ SERVIÇOS COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 788-07.2015.5.23.0007 da 23a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procuradora: Izadora Albuquerque Silva, Embargado(a): MÁRCIO JOSÉ DA SILVA, Advogado: Rodrigo 
Rodrigues dos Santos, Embargado(a): ETEL - ENGENHARIA, MONTAGENS E AUTOMAÇÃO LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Paulo Sérgio Demarchi, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 791-36.2011.5.14.0141 
da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogado: Carlos Mendes da 
Silveira Cunha, Agravado(s): JOSÉ PEREIRA JÚNIOR, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Leandro Diniz, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-Ag-AIRR - 797-09.2010.5.14.0002 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DE RONDÔNIA, Procuradora: Jane 
Rodrigues Maynhone, Embargado(a): VALDEMIR DE ARAÚJO LEITE, Advogado: Adriana Desmaret 
Spinet, Embargado(a): ROCHA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Sarah Melendes Lemos 
Queiroz, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração 
opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 804-35.2011.5.05.0028 da 5a. Região, 
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Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dalzimar G. 
Tupinambá, Agravado(s): CARLOS FELIPE BARBOSA ALVES, Advogado: Eliana Maria Andrade Lima, 
Agravado(s): PONTESEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 805-63.2011.5.02.0073 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Nilton Carlos de A. Coutinho, 
Embargado(a): VAGNER DOS SANTOS, Advogada: Cássia Fernanda Battani Dourador, Embargado(a): 
CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Cristiane Silva Marinheiro de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 810-02.2010.5.02.0015 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: César Cals de Oliveira, 
Agravado(s): NADIR BARBOSA DE LIMA DA SILVA, Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, 
Agravado(s): CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL SÃO CAETANO DE THIENE, Advogado: Carlos Alberto 
Alves, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 812-94.2011.5.02.0351 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JANDIRA, Advogado: Nivaldo Toledo, 
Agravado(s): MARIA DA GLÓRIA REIS ESPÍNDOLA, Advogado: Antônio Lopes Campos Fernandes, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE SERVIÇOS COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: Ag-AIRR - 812-62.2013.5.05.0021 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Ruy Sérgio Deiró da Paixão, Procurador: Antonio 
José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Agravado(s): MAÍSA FERREIRA PIMENTEL, Advogado: Marco 
Antônio Borges de Barros, Advogada: Paloma Costa Peruna, Agravado(s): MASTER SERVICE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em 
agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 818-82.2012.5.02.0443 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): AUDERLI OLIVEIRA 
LUCAS, Advogado: José Alexandre Batista Magina, Agravado(s): PAMPA MONTAGENS MANUTENÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 820-84.2016.5.05.0651 da 5a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Ivan Brandi, Agravado(s): 
DOMINGAS FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: João Carlos Sambüc, Agravado(s): SANDES 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Bruno Sampaio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 823-69.2012.5.03.0090 da 3a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Alex Campos 
Barcelos, Advogado: Bruno Viana Vieira, Recorrido(s): HELEDIANO PONCIANO SANTOS, Advogado: 
Edvânia Regina dos Santos Guerra Lage, Recorrido(s): ENGELE SPE LTDA., Advogado: Bernardo Menicucci 
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Grossi, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 431-455, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: ARR - 830-09.2011.5.05.0036 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrido(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Bruno Sampaio Peres Fagundes, Agravado(s) e Recorrente(s): EBAL - EMPRESA BAIANA DE 
ALIMENTOS S.A., Advogada: Carolina Nunes da Cruz, Agravado(s) e Recorrido(s): AILTON DA SILVA, 
Advogado: Eliezer Queiroz Dourado, Agravado(s) e Recorrido(s): PONTESEG - SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Henrique Gonçalves Trindade, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 835-52.2011.5.15.0036 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Ana Paula Dompieri Garcia, Agravado(s): 
ROSEMEIRE MARIA DE LIMA, Advogado: Celso Cordober de Souza, Agravado(s): BUZATI & BUZATI 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: RR - 835-13.2012.5.04.0751 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Ramon Dantas 
Manhães Soares, Recorrido(s): ELOIR KRONBAUER HARTFEIL, Advogado: Eduardo Fronza, Recorrido(s): 
CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Michelle Morgana 
Montegutte, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC 
e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 
para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: 
RR - 837-40.2013.5.03.0083 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marley Silva da Cunha 
Gomes, Advogada: Mariana Matos Lemos de Souza Lima, Recorrido(s): FERNANDO PEREIRA, Advogado: 
Alessandro Lima Madureira, Recorrido(s): UTILIDADES DOMESTICAS UD. COM LTDA., Advogado: 
Bruno Moreira Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 846-21.2011.5.15.0153 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
"PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Embargado(a): ALBERTO WAGNER 
ALVES PRATES, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Embargado(a): BUZATI & BUZATI 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de 
declaração do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 849-65.2012.5.04.0211 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TORRES, Procurador: Luis 
Henrique de Oliveira Camargo, Agravado(s): ALINE DE MATOS DE OLIVEIRA, Advogado: Felipe 
Rodrigues de Bitencourt, Agravado(s): CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
LITORAL NORTE - CP AMLINORTE, Advogado: Valdir Boniatti, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 851-77.2012.5.01.0030 da 1a. Região, 
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Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: André Ricardo Smith 
da Costa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): PAULO CÉSAR BARBOSA DUTRA, 
Advogado: Gabriel Nunes Adão, Agravado(s): NUNES & VIEIRA TELECOMUNICAÇÕES S/S LTDA. - 
ME, Advogado: Bruno Bernardo Plaza, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, nos termos do 
artigo 1.030, inciso II, do CPC, e dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 853-08.2011.5.15.0090 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): FÁBIO 
DE SOUZA FERREIRA, Advogado: Luiz Fernando Bobri Ribas, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 853-93.2017.5.17.0008 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Claudine Simões Moreira, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Rudson Ataydes Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 854-44.2012.5.01.0511 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): SIDNEI DA 
SILVA COSTA, Advogado: Gonçala Ribeiro Eyer, Advogado: José Maria Savergnini, Agravado(s): SANES 
SERVICE - SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR 
- 855-82.2017.5.08.0115 da 8a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
INDUSTRIA YOSSAM LTDA, Advogado: Paulo Augusto de Azevedo Meira, Agravado(s): CRISTIANO 
MORAIS DE OLIVEIRA, Advogado: Alfredo da Silva Lisboa Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, considerando-o manifestamente incabível, condenar a reclamada ao pagamento da 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015; 
Processo: AIRR - 858-04.2012.5.02.0463 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, Procurador: Erci Maria dos Santos, 
Agravado(s): ROGÉRIO DE LIMA CASSETARI, Advogado: Milton Tadeu de Almeida, Agravado(s): 
AUTOPLAN LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 863-
82.2014.5.08.0012 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: CENTRAIS 
ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): RODRIGO DE 
OLIVEIRA PINHEIRO, Advogado: Antônio Henrique Forte Moreno, Embargado(a): REDE ENERGIA S.A., 
Advogada: Marina Soares Severiano, Embargado(a): CRED NEW RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E 
SERVIÇOS LTDA. E OUTRO, Advogado: Igor Xavier do Nascimento, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pela reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 864-11.2010.5.15.0013 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, 
Procurador: Pedro Luiz Tiziotti, Agravante(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
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Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravado(s): ILVA RODRIGUES FERREIRA, Advogada: Débora 
Rios de Souza Massi, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ED-AIRR - 884-91.2015.5.21.0002 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, 
Embargado(a): CARINE TAISE DE MEDEIROS MACEDO, Advogado: Luiz Sérgio de Melo Neto, 
Embargado(a): CENTRO DE ESTUDOS, PESQUISAS E AÇÃO CIDADÃ - CEPAC, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 888-
95.2012.5.15.0004 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Daniela D'Andrea Vaz Ferreira, Agravado(s): ELAINE CRISTINA BINHARDI, 
Advogado: Rodrigo Passuello Sandri, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aleksandra Karla Pacheco da Silva, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
892-59.2011.5.22.0106 da 22a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
CÉLIA MARIA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Millon Martins da Rocha, Agravado(s): ST SERVICE 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 894-35.2011.5.02.0090 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - IAMSPE, Procurador: João Batista Aragão Neto, Agravado(s): 
LÚCIA HELENA DOS SANTOS, Advogada: Fátima Satiko Abê, Agravado(s): MOSCA GRUPO 
NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Eder Vinícius Penido, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-Ag-AIRR - 894-
09.2013.5.15.0153 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Hélia Rúbia Giglioli, Embargado(a): REGINALDO 
ROCHA BARBOSA, Advogado: Gustavo Lorencete de Oliveira, Embargado(a): PRUSERV COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos 
embargos de declaração da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 902-48.2012.5.01.0011 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Leonídio Barbosa, Agravado(s): VANESSA FERNANDES DA 
SILVA, Advogado: Jadir Pimentel dos Santos, Agravado(s): SET ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 904-35.2012.5.02.0255 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): USINAS 
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SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS, Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravante(s): USIMINAS MECÂNICA S.A., Advogado: Ney José 
Campos, Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravante(s): 
LUCIANO DE MELO AMÂNCIO, Advogado: Manoel Rodrigues Guino, Agravado(s): OS MESMOS, 
Decisão: por unanimidade: I - não conhecer dos agravos de instrumentos das reclamadas; II - dar provimento ao 
agravo de instrumento do reclamante, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: AIRR - 907-31.2013.5.15.0113 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Izabel Cristina Ramos de Oliveira, Advogada: 
Marina Emília Baruffi Valente Baggio, Agravado(s): CLAUDINEI APARECIDO SATURNINO, Advogado: 
Rodrigo Passuello Sandri, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Luciano de Barros Leal, Agravado(s): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, Advogado: Marcelo de Senzi 
Carvalho, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogada: Regina Célia Lourenço Blaz, Advogada: Mariana Maia de Toledo Piza, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 909-57.2011.5.15.0117 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Procurador: 
Arilson Garcia Gil, Agravado(s): EGNALDO DA SILVA, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, 
Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 910-
71.2014.5.05.0131 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE CAMAÇARI, Procuradora: Maria Clara Araújo Dantas do Bomfim, Recorrido(s): VITOR SANTOS DE 
JESUS, Advogado: José Domingos Requião Fonseca, Advogado: Daniela dos Santos Pereira, Recorrido(s): C 
M CONSTRUTORA EIRELI, Advogado: Antônio Neiva Filho, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE DIAS 
D'ÁVILA, Procurador: André Luís Nascimento Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: AIRR - 912-40.2010.5.06.0006 da 6a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RECIFE, Procuradora: Ana Carolina Cardoso Lobo Ribeiro, 
Agravado(s): ROBERTO RIVELINO FRANCISCO DO NASCIMENTO, Advogado: Daniela Siqueira 
Valadares, Agravado(s): ESSENCIAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do município reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 914-95.2012.5.10.0016 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Agnaldo 
Nunes da Silva, Agravado(s): TATIANE DE OLIVEIRA TEIXEIRA, Advogada: Jorivalma Muniz de Sousa, 
Agravado(s): OLIVEIRA SCHILICKMAN, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 919-
60.2012.5.05.0371 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA, Advogado: José Luiz 
Oliveira Neto, Agravado(s): LEMOSPASSOS ALIMENTAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA., Advogada: Magna Dourado Rocha, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
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que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
927-08.2011.5.15.0011 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): 
DIOGO JOSÉ CAMPIM, Advogado: Rodrigo Franco Malaman, Agravado(s): BUZATI & BUZATI 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 934-55.2013.5.15.0067 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Hélia Rúbia Giglioli, Agravado(s): SILVANETE ALVES ARAÚJO, Advogada: 
Graziele Cristina de Souza, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 934-44.2014.5.02.0047 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Agravado(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Mirna Natalia A. da Guia Martins, 
Agravante(s) e Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Silvio Dias, Agravado(s): RAFAEL 
MOURA SANTOS, Advogada: Maria Ilza Cavalcante, Agravado(s): SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Advogado: José Benedito de Almeida Mello Freire, Agravado(s): 
CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento dos reclamados. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 939-90.2018.5.12.0033 da 
12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ROGERIO BERTOLOTTI, 
Advogada: Elciane Meurer, Agravado(s): TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Alexandre Gomes Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento do reclamante, em razão de potencial contrariedade à Súmula nº 362, item II, do TST, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 941-
20.2011.5.15.0131 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogada: 
Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): VAGNER JOSÉ DE CARVALHO, Advogado: Alex Aparecido 
Branco, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos 
Santos Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 942-03.2015.5.07.0029 da 7a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Anastácio de Sousa Aguiar, 
Agravado(s): FRANCISCO CLEUTON DOS SANTOS ALBUQUERQUE, Advogado: Karlos Roneely Rocha 
Feitosa, Agravado(s): MAXI SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 955-71.2011.5.15.0044 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Ana Paula Dompieri Garcia, Agravado(s): SUELI DE FÁTIMA PRECIOSO DOS SANTOS, 
Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 957-03.2011.5.01.0021 da 1a. Região, 
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Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): ADRIANA LINO GALUCIO, Advogada: Ana Paula Galucio 
Netto, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL - APCB, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 959-
68.2014.5.03.0002 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Alexandre Pocai Pereira, Agravado(s): ALBERTINO DUTRA FERREIRA, 
Advogado: Gabriela de Campos Sena, Agravado(s): PROTEX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Umberto Parma Machado, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 965-42.2011.5.15.0133 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Junia Giglio Takaes, 
Agravado(s): NILZA MARIA BELON, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): PROFESSIONAL 
CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 965-
21.2016.5.20.0006 da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): EDNILSON DOS 
SANTOS COSTA, Advogado: Lucas Tadeu Costa Dias, Advogado: Petrúcio Messias de Souza, Embargado(a): 
ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Luiz de Moura 
Bastos Neto, Advogado: Fernanda Salinas Di Giacomo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 974-88.2017.5.19.0001 da 19a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante (s) e Agravado (s): CONTROL CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Henrique França Ribeiro, Agravante (s) e Agravado (s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
ALAGOAS - CEAL, Advogado: José Rubem Ângelo, Agravado(s): WELLINGTON BATISTA DOS 
SANTOS, Advogado: Giovani Vaciski Barbosa, Decisão: por unanimidade: I) não conhecer do agravo de 
instrumento da Control Construções LTDA; e II) negar provimento ao agravo de instrumento da Companhia 
Energética de Alagoas - CEAL; Processo: AIRR - 1004-94.2012.5.09.0513 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procuradora: ELLEN PATRICIA 
CHINI, Agravado(s): LORIVALDO RIEDLINGER JUNIOR, Advogado: JULIANA KOVALESKI 
BARBOZA, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Agravado(s): 
INESUL - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA., Advogada: Maria Lúcia 
Vicenty Lozovey Buzato, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do município reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1021-33.2017.5.11.0018 da 11a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Evandro Ezidro de Lima Regis, Recorrido(s): RAQUEL DA SILVA ARAÚJO, Advogado: Isael de Jesus 
Gonçalves Azevedo, Recorrido(s): RCA CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA., Advogado: Porfírio Almeida Lemos Neto, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos 
termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-B, §3.º, do CPC/1973), não conhecer do recurso de 
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revista; Processo: AIRR - 1026-88.2010.5.04.0020 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Agravado(s): VERA LÚCIA MONTEIRO, Advogado: Mariana Granja Brum, Agravado(s): META 
COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento do município reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1028-
60.2011.5.15.0006 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE E DOS 
PEQUENOS EMPRESÁRIOS, MICROEMPRESÁRIOS E MICROEMPREENDEDORES DE 
ARARAQUARA E REGIÃO, Advogado: Carlos Araúz Filho, Agravante(s): FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES CELETISTAS NAS COOPERATIVAS NO BRASIL - FENATRACOOP, Advogado: 
Cláudio Mendes Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO 
FINANCEIRO DE ARARAQUARA, Advogado: Nilton Lourenço Cândido, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos agravos de instrumento; Processo: AIRR - 1030-55.2010.5.15.0106 da 15a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Luiz Otávio 
Boaventura Pacífico, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): LOCALL CENTER LOCAÇÕES E 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., Advogado: Renato Ferraz Sampaio Savy, 
Advogado: Roberto Cury Rezek Andery, Agravado(s): DANIEL FERNANDES DE FARIAS, Advogado: 
Flávio Rogério de Oliveira, Decisão: por unanimidade, em razão da possível violação do artigo 94, inciso II, da 
Lei nº 9.472/97, dar provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1044-07.2012.5.01.0511 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA - FAETEC, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): ADANIANE GOMES 
FARIAS, Advogado: Marcio Marques de Oliveira, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
1063-25.2012.5.03.0004 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CLARO 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Gustavo Magalhães Assis, Agravante(s): A & C 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s): BRUNA KARLA 
HUDSON SILVA, Advogado: Danilo Vinícius Borges Brandão, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC e dar provimento aos agravos de instrumento, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1065-
54.2014.5.12.0010 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CLODOALDO 
DE SOUZA SILVA, Advogado: Alexandre Pereira Assis, Agravado(s): CITTÁ CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. E OUTRA, Advogado: Mario Dalcomuni Neto, Agravado(s): MUNICÍPIO 
DE BRUSQUE, Advogada: Danyelle Brem Morais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: ARR - 1069-45.2013.5.07.0017 da 7a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): GREYCIANE VELOSO DE QUEIROZ, Advogado: Cláudio Alessandro 
Melo Feijão, Agravado(s) e Recorrente(s): ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., 
Advogado: Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista da 
reclamada quanto ao tema "Honorários Advocatícios", por contrariedade à Súmula 219 do TST e, no mérito, 
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dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios; e II) não conhecer do agravo de 
instrumento em recurso de revista adesivo da reclamante; Processo: RR - 1070-56.2012.5.01.0009 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Recorrido(s): LAURA MARIA DOS SANTOS, Advogado: Sidnei Pereira 
dos Santos, Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Júlio César Campos Loureiro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do 
recurso de revista do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1076-10.2013.5.09.0008 da 9a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marianna Stasiak, Agravado(s): ANDRÉ BARDEM 
SOUZA, Advogado: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Agravado(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS 
E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Carin Regina Martins Aguiar, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
1079-61.2012.5.01.0512 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): SILVANA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO, 
Advogado: Alexandre Valença de Lima, Agravado(s): SANES SERVICE - SISTEMA DE LIMPEZA E 
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-AIRR - 1087-33.2013.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscilla Silva Nascimento, Embargado(a): ZAIANNA 
CRISTINA PEREIRA RAMOS, Advogado: Henrique Guimarães e Silva, Embargado(a): LUME SERVICE 
LTDA.  - EPP, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração 
em agravo de instrumento em recurso de revista da União (PGU). Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1091-
62.2013.5.15.0088 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE LORENA, Advogado: Éderson Geremias Pereira, Agravado(s): GISELE SENE MARTINS, Advogada: 
Glenda Maria Machado de Oliveira Pinto, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, 
Advogado: Gustavo Capucho da Cruz Soares, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1112-
40.2018.5.11.0002 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ANGELA 
MARIA VIANA AMORIM, Advogado: Raffo Lima Ramos, Recorrido(s): UNIMED DE MANAUS 
EMPREENDIMENTOS S.A, Advogado: Renato Mendes Mota, Decisão: por unanimidade conhecer do recurso 
de revista, por contrariedade à Súmula 212, do TST, e violação ao artigo 5°, LV, da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que afastou a justa causa aplicada, reconheceu a ruptura 
imotivada da relação empregatícia e condenou a reclamada ao pagamento das parcelas rescisórias consectárias 
e às demais obrigações decorrentes da modalidade de rescisão sem justa causa. Invertido o ônus da 
sucumbência, custas pela reclamada, nos moldes definidos na sentença, inclusive quanto aos honorários 
advocatícios; Processo: Ag-RR - 1113-81.2015.5.02.0066 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, 
Advogada: Mariane Vendl Craveiro, Agravado(s): HAILTON MONTEIRO DO AMARAL, Advogado: 
Leonardo José Carvalho Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR 
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- 1129-37.2012.5.02.0067 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): SIMONE ALVES DA 
SILVA GIL, Advogado: Maurício Nahas Borges, Agravado(s): ART LIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1135-62.2012.5.19.0005 da 19a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Djalma Mendonça Maia Nobre, Agravado(s): JOSÉ 
CÍCERO CASSIANO DA SILVA, Advogado: José Carlos Mendes dos Santos, Agravado(s): TOTAL 
SERVIÇOS ESPECÍFICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do Reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1136-37.2011.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): ELISÂNGELA DE FÁTIMA BARBOSA, Advogado: Guilherme Alkmim de Carvalho Pereira, 
Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravante(s): 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC, e dar provimento ao agravo de 
instrumento, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
ARR - 1141-78.2011.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravado(s) e 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de 
Andrade, Agravado(s) e Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Clarissa Cigana, 
Advogado: Osival Dantas Barreto, Agravante(s) e Recorrido(s): EDGAR GERMANO CESAR GUNDLACH, 
Advogado: Amalia Cristine Pahim Colling, Advogado: Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante; não conhecer do recurso de revista 
interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF; conhecer do recurso de revista interposto pela FUNCEF, 
apenas quanto ao tema "Recomposição da Reserva Matemática. Vantagens Pessoais. CTVA. Benefício 
Saldado. Responsabilidade solidária", por violação do artigo 6º, caput, da Lei Complementar nº 108/2001 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar sejam descontadas as cotas-parte do reclamante e da CEF para o 
custeio do benefício, na forma do regulamento aplicável, ficando a responsabilidade pela integralização da 
reserva matemática a cargo da patrocinadora (Caixa Econômica Federal), além da responsabilidade pelos juros 
de mora e pela correção monetária. Prejudicada a análise do recurso de revista da primeira reclamante quanto 
ao tema. Valores da condenação e das custas inalterados para fins processuais; Processo: Ag-AIRR - 1141-
07.2016.5.12.0011 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE 
SANTA CATARINA, Advogado: Naldi Otávio Teixeira, Agravado(s): NUTRIPLUS ALIMENTACAO E 
TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Jose Antonio da Silva, Agravado(s): SALETE ANACLETO, Advogado: 
Rodrigo Waltrick Lobato, Advogado: Emannuell André Duarte, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 
do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1143-98.2016.5.10.0021 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): BRB - BANCO DE BRASÍLIA 
S.A., Advogado: Bernardo Sampaio Marks Machado, Advogada: Maria Helena Moreira Dourado, Agravado(s): 
AHELLEM CRISTINA FONSECA DA SILVA, Advogado: José Eymard Loguercio, Agravado(s): MÍDIA 
COMUNITÁRIA E EVENTOS LTDA. - ME, Advogada: Lucimar Neves Fonseca Privado, Decisão: por 
unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "honorários advocatícios" e II - negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 1146-86.2014.5.04.0701 da 4a. Região, 
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Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Gustavo de 
Oliveira Ordahi, Advogado: Felipe Alves Sanmartin, Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SANTA MARIA, Advogado: Gabriel Borin Fioravante, 
Advogado: Ruy Rodrigues de Rodrigues, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, dar 
parcial provimento aos embargos de declaração para sanar equívoco/omissão existente no acórdão ora 
recorrido, nos termos da fundamentação, sem, contudo, atribuir efeito modificativo ao apelo; Processo: AIRR - 
1151-78.2012.5.01.0017 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): DANIELLE SILVA 
CECATO, Advogado: Vania Folly Brito, Agravado(s): CIAP - CENTRO INTEGRADO E APOIO 
PROFISSIONAL, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: RR - 1151-94.2013.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Flávio César Damasco, Recorrido(s): EDSON 
MAMOTE DA SILVA, Advogado: Jair José Monteiro de Souza, Recorrido(s): GSV SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA. (MASSA FALIDA), Advogado: Gustavo Henrique Sauer de Arruda Pinto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: Ag-AIRR - 1151-56.2015.5.02.0046 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Fabio Fernando Jacob, Agravado(s): ROBERT AKIHITO NODA, 
Advogado: Josuel Adriano Clemente, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA - AVAPE, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
interposto pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1156-45.2014.5.11.0052 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Thiciane 
Guanabara Souza, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): CLESNILZA VIEIRA MARQUES, 
Advogado: Winston Régis Valois Júnior, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1160-36.2010.5.01.0041 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): 
JOÃO THADEU BORGES, Advogado: Alice Carvalho, Agravado(s): CER SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1161-96.2014.5.05.0161 da 
5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): JOSUÉ DA SILVA PORTELA, 
Advogado: Luiz Henrique Baqueiro dos Santos, Recorrido(s): SOLL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO 
LTDA., Advogado: Jorge Luiz Matos Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 377 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à 
Vara do Trabalho de origem para que, reconhecida a revelia e confissão da reclamada quanto à matéria de fato, 
profira nova sentença, como entender de direito; Processo: AIRR - 1162-80.2013.5.02.0038 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Marcelo Moreira, Procurador: Silvio Dias, Agravado(s): TÂNIA REGINA DE ALMEIDA TEIXEIRA 
FERREIRA, Advogada: Célia Regina Garutti da Silva, Agravado(s): LAR DA CRIANÇA MENINO JESUS, 
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Advogado: Valdemir José Henrique, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-ARR - 1164-76.2012.5.02.0073 da 2a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ELETROPAULO METROPOLITANA - 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Pedro Paulo Wendel Gasparini, Advogada: Tattiany 
Martins Oliveira, Agravado(s): CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Anderson Nunes 
Cardoso, Agravado(s): MÁRCIO DONIZETI BOSCO, Advogado: Leandro Meloni, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1167-39.2012.5.03.0029 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CONTAGEM, Procuradora: Lúcia Helena Melato 
Cordoval, Procurador: Bernardo Vassalle de Castro, Agravado(s): BRAIAN ROBSON PEREIRA DE SOUZA 
LAS CASAS, Advogada: Vanessa Pereira de Oliveira Sampaio, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊNCIA DE CONTAGEM - FAMUC, Advogado: Márcio Eustáquio de 
Rezende Júnior, Advogado: Bárbara Alessandra Gomes, Agravado(s): ÁTIMA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1175-77.2012.5.03.0138 da 3a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fábio Lopes Vilela 
Berbel, Agravado(s): KARINA PONCIANA DE OLIVEIRA, Advogado: Carlos Alves da Silva Querino, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1176-94.2012.5.01.0016 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: 
Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): VERA LÚCIA ALVES DOS SANTOS, Advogada: Eugênia Jizetti 
Alves Bezerra Sepúlveda, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1184-
65.2017.5.12.0024 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
MADEFINGER EIRELI - EPP, Advogado: Arão dos Santos, Agravado(s): SERGIO MAJEWSKI, Advogada: 
Eda Barboza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1201-
36.2013.5.02.0084 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): SÃO PAULO 
TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, Advogado: Paulo Antunes Rodrigues, Agravado(s): CÉSAR FEIJÓ DE 
MELO, Advogada: Shela dos Santos Lima, Agravado(s): SHOPPING METRÔ ITAQUERA, Advogado: João 
Gilberto Freire Goulart, Agravado(s): CAPITALSERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, 
quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, 
do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1217-
76.2015.5.08.0011 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
PARA, Procurador: Dennis Verbicaro Soares, Agravado(s): NUBIA CRISTINA CORREA DE MENEZES, 
Advogada: Maria de Nazaré Ramos Nunes, Agravado(s): ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI - 
EPP, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: AIRR - 1220-62.2015.5.11.0006 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
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Arantes, Agravante(s) e Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUARIA, Advogada: Renata Silva de Sousa, Agravante(s) e Agravado(s): JONAS MONTEIRO 
REIS GALVÃO, Advogada: Zenize Ribeiro Tamer, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLISE, 
PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA - FUCAPI, Advogado: Márcio Luiz Sordi, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1232-07.2012.5.09.0663 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA E OUTRA, Procuradora: Rita de Cássia Maistro Tenório, 
Agravado(s): GABRIELA BERCHIOL VIEIRA, Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Júnior, Agravado(s): 
INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA. E OUTROS, Advogada: Maria 
Lúcia Vicenty Lozovey Buzato, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento do Reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação 
de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: 
Ag-AIRR - 1253-80.2010.5.05.0463 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): BUENO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Luís Henrique Maia Mendonça, 
Agravado(s): ESTEVÃO DOS SANTOS BITTENCOURT, Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Agravado(s): 
TRANSPORTADORA GASENE S.A., Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1254-27.2014.5.11.0053 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Rosirene Aparecida Ribeiro, Agravado(s): MARISTER 
SILVA RODRIGUES, Agravado(s): RESCOM - COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Henrique Eduardo Ferreira de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1265-77.2011.5.02.0064 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Rodrigo Peixoto Medeiros, Agravado(s): MARLUCE INÁCIA DA SILVA, Advogado: Rogério 
Deutsch, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
1278-11.2011.5.02.0021 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Agravado(s): LINIVALDO FERREIRA DA SILVA, Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, Agravado(s): 
TRATENGE ENGENHARIA LTDA., Advogado: Clóvis Feliciano Soares Júnior, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema 
responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1281-97.2012.5.02.0063 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Mirna Natália Amaral 
da Guia Martins, Agravado(s): NIVALDO DIRCEU DA SILVA, Advogado: Antônio Carlos Rivelli, 
Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Cristiane Silva 
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Marinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1286-65.2012.5.10.0009 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., 
Advogado: Juliana Fonseca e Miranda, Agravado(s): NERIVAM DA ROCHA SILVA, Advogado: Jairo 
Rodrigues Bijos, Agravado(s): SEMIL - SERVIÇOS ELÉTRICOS E MANUTENÇÕES INDUSTRIAIS 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1286-35.2014.5.02.0036 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Renato Spaggiari, 
Agravado(s): DANIELA DE LIMA GONÇALVES SIQUEIRA, Advogado: Willians de Santana, Agravado(s): 
INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO RACIONAL DO TRABALHO - IDORT, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1302-25.2010.5.02.0037 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Maria Cecília Fontana 
Saez, Agravado(s): JOSETE MENDONÇA RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Vanusa de Freitas, 
Agravado(s): SERVECLEANING S/C LTDA., Advogado: Valdery Machado Portela, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1304-46.2013.5.09.0020 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dalila Aparecida Voigt Miranda, 
Advogado: Agnaldo M Albanezi Bezerra, Agravado(s): JONAS BERTO, Advogada: Denise de Fátima 
Folmann Mayer, Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
Caixa Econômica Federal, em razão de potencial violação do artigo 114 do Código Civil, para determinar o 
processamento do recurso de revista apenas quanto ao tema referente ao pagamento de diferenças salariais, 
fundada em promoções por merecimento, determinando, ainda, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-ARR 
- 1305-95.2014.5.21.0041 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Paula Maria Gomes da Silva, Embargado(a): 
FERNANDO HENRIQUE DA SILVA, Advogado: Tereza Amelia Costa Medeiros de Oliveira, Embargado(a): 
SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Rodrigo Dantas do Nascimento, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1307-12.2013.5.02.0047 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): THIAGO STANISCI GOMES, Advogado: Fabyo Luiz Assunção, Advogado: 
Karina Amadio, Agravado(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: José Fernando 
Ximenes Rocha, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
contrariedade à Súmula 119, I, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: AIRR - 1308-43.2012.5.05.0016 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dalzimar Gomes Tupinambá, Agravado(s): ROSE 
MARY DE OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA, Advogada: Carolina Torres Dias, Agravado(s): ORBRASERV - 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Jailson Freire de Santana, Decisão: por 
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unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: Ag-AIRR - 1314-31.2014.5.02.0059 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Vítor Maurício Braz Di Masi, Agravado(s): 
JEFFERSON SOUSA SILVA, Advogada: Elizangela Barreto Buzzetti, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1315-47.2013.5.07.0015 da 7a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Roberta Aline 
Ferreira de Lima, Agravado(s): PAULO FERREIRA ANASTÁCIO, Advogado: João Vianey Nogueira 
Martins, Agravado(s): CLEAN SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1326-41.2014.5.02.0028 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Vitor Maurício Braz Di 
Masi, Agravado(s): ROSANA VALÉRIA MEDEIROS, Advogado: Jesus Pinheiro Alvares, Agravado(s): 
MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Agravado(s): EMPRESA PAULISTANA 
DE SERVIÇOS LTDA. - EMPASERV, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo em agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, 
do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1332-
19.2013.5.15.0029 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): VALDECIR 
CARLOS POSTELARO, Advogado: Fernando Scuarcina, Agravado(s): BIOSEV S.A., Advogado: Leonardo 
Santini Echenique, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
1338-66.2011.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): A&C 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): SIDNEY VIEIRA DINIZ, Advogado: Carla Souza 
Torres, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC, 
e dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 
dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 
122 do RITST; Processo: AIRR - 1342-12.2011.5.01.0033 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez Toledo dos 
Santos, Agravado(s): MISSIAS ALMEIDA DA ROCHA, Advogada: Érica Carpim, Agravado(s): 
QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina 
Gallego, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1342-69.2013.5.15.0027 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Lima Corrêa, 
Advogada: Paula Rodrigues da Silva, Embargado(a): MARCIA CRISTINA RODRIGUES FURQUIM, 
Advogado: Luiz Benedito da Silva, Embargado(a): GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO 
LTDA., Advogado: Renato Rezende Caos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
aos embargos de declaração do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1351-38.2017.5.09.0001 
da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: KAPRI DO BRASIL - EIRELI - EPP, 
Advogado: Cláudio Adriano Santa Rosa, Advogado: Flávia Íris da Silva Paião, Embargado(a): SUELI DE 



 

89 
 

SOUZA, Advogado: Aparecido Ferreira Couto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: Ag-AIRR - 1352-44.2014.5.12.0001 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): IDL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogada: Larissa Brüggemann Martins 
Pinto, Agravado(s): MAGNO MARTINS ENGENHARIA LTDA., Advogado: Eduardo Rocha Caramori, 
Advogado: Fábio Darlen Ferreira, Advogado: Renato Wilian de Souza, Advogado: Águida Silva Pereira Silva, 
Agravado(s): JOÃO COSTA DE OLIVEIRA, Advogada: Marina Zipser Granzotto, Advogado: Gilberto Clóvis 
Cesarino Faraco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 1353-
13.2015.5.11.0004 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): CLÉCIO BRITO 
DIAS, Advogada: Fabíola Ferreira do Nascimento, Recorrido(s): SD COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1357-53.2017.5.12.0036 da 
12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ORSEGUPS - ORGANIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRINCESA DA SERRA LTDA., Advogado: Gustavo Régis de Figueiredo 
e Silva, Advogado: Heber Rosskamp Ferreira, Recorrido(s): RAFAELA MARINE DE ALMEIDA, Advogado: 
William Nunes Florindo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: ED-AIRR - 1358-06.2013.5.21.0011 da 21a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): RAIFF GUTEMBERG CURINGA DE 
SOUZA, Advogado: Mário Jácome de Lima, Embargado(a): ETX SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E 
SONDAGEM DE PETRÓLEO LTDA., Advogado: Vinícius Victor Lima de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 1358-
96.2016.5.19.0062 da 19a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ADRIANO 
SOUZA QUINTINO DA SILVA, Advogada: Andréa Gouveia Carnaúba Nogueira, Advogado: José Nogueira 
da Rocha Filho, Embargado(a): GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A., Advogado: 
Christiano Drumond Patrus Ananias, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; 
Processo: AIRR - 1360-30.2010.5.01.0013 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Victor Willcox de Souza Rancaño Rosa, 
Agravado(s): DEONIDE MARIA COSTA, Advogado: Júlia Cristina da Silva Zimmermann, Agravado(s): 
ECOLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1360-46.2015.5.02.0039 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): REGINA NAKANDAKARI SALMIM, Advogada: Gislândia Ferreira 
da Silva, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Daniel Popovics Canola, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 1364-75.2014.5.02.0053 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Renata Danella Polli, Agravado(s): FLAVIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, 
Advogado: Rogério Deutsch, Agravado(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: Ag-AIRR - 1372-97.2015.5.02.0059 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
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Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Fábio Fernando 
Jacob, Agravado(s): CIBELE DUTRA CARDOSO, Advogado: Oswaldo Alfredo Filho, Agravado(s): 
ARCOLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Rosely Cury Sanches, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1379-35.2012.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): TIM 
CELULAR S.A., Advogado: Fábio Lopes Vilela Berbel, Agravado(s): DAYANE DA SILVA E SILVA, 
Advogado: Robson Damasceno da Rocha, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação, nos termos 
do artigo 1.030, inciso II, do CPC, e dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o processamento 
do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, 
nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1380-06.2014.5.23.0001 da 23a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: 
Izadora Albuquerque Silva, Agravado(s): MOISÉS APARECIDO EPIFÂNIO DOS SANTOS, Advogado: 
Warlley Nunes Borges, Agravado(s): COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO 
GROSSO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1394-50.2012.5.02.0031 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Lucelaine da Silva Ribeiro, Advogado: Helio Renaldo de Oliveira, 
Agravado(s): MARLENE SANTOS COSTA, Advogado: Rogério Paciléo Neto, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
DOS DEFICIENTES FÍSICOS E VISUAIS DE MOGI GUAÇU, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1394-
64.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procurador: Aline de Souza Rebelo, Agravado(s): GILSON LIMA REIS, Advogado: Diego Freire 
de Araújo, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1394-63.2014.5.02.0004 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia 
Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): ROGELIA DOS SANTOS, Advogado: Lucilene Raposo Florentino, 
Agravado(s): LE BAROM ALIMENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1394-71.2015.5.22.0004 da 22a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA, Advogada: Célia Leite 
Martins Magalhães, Advogado: Fabricio Trindade de Sousa, Advogada: Audrey Martins Magalhães Fortes, 
Embargado(a): FAUSTO PEQUENO DE CARVALHO E SA, Advogada: Amanda Maria Cunha de Medeiros, 
Embargado(a): LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA, Advogado: Tarso Neto de Carvalho 
Ribeiro Rocha, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração 
opostos pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1400-96.2005.5.02.0065 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
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PAULO, Procurador: Cláudia Beatriz Maia Silva, Agravado(s): LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA, 
Advogado: Agostinho Tofoli, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Antonio Celso Alves de Souza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1402-97.2011.5.01.0028 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Tainá Pitanga de Andrade, Agravado(s): MARIA DO SOCORRO SOUZA PINTO, Advogado: 
Edison de Oliveira Filho, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Carlos Alexandre Palmeira da Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1411-
12.2010.5.01.0055 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FURNAS - 
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Lia Gisele Santos Diniz, Agravado(s): LEANDRO PESSANHA 
SIQUEIRA, Advogado: Edwaldo Nogueira Trindade, Agravado(s): AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Vivian Lessa de Freitas, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1413-
88.2014.5.12.0037 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CORREIOS, Advogada: Maria do Rosário Nogueira Vidal, 
Agravado(s): ELIZABETH HANSEN, Advogada: Vera Lúcia Teixeira, Agravado(s): EXTRALIMP 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ana Cristina de Aguiar Vaz Baldissera, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1414-34.2013.5.03.0013 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, 
Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fabio Lopes Vilela Berbel, Agravado(s): PABLO VICTOR 
DE OLIVEIRA, Advogado: João Paulo Moreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1418-60.2012.5.11.0053 
da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): MARIA DE SOUZA SANTOS, Agravado(s): RS 
CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, Advogado: Gutemberg Dantas Licarão, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do Estado de Roraima. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1419-72.2012.5.15.0008 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Marcelo Felipe da Costa, 
Procurador: Paulo Henrique Procópio Florêncio, Agravado(s): MARIA APARECIDA MARQUES MARTINS, 
Advogado: Cynthia Albuquerque Lacorte Borelli, Agravado(s): COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DAS 
ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE - CENTROESTE, Advogado: 
Júlio Caio Calejon Stumpf, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1426-73.2011.5.02.0004 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia 
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Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Donato 
Antônio Secondo, Agravado(s): VANESSA APARECIDA DE BRITO ORSINI SENEM, Advogado: Sosthenes 
Halter Menezes, Agravado(s): ORSI MONITORAMENTO EM SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1426-40.2012.5.01.0045 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s) e Agravado(s): ANDREA PERUSSO FERREIRA, Advogada: Graziele 
Cardoso da Silva, Agravante(s) e Agravado(s): AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PROCON/RJ, Procurador: Tatiana Esteves Natal, 
Agravado(s): CRIATIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Luiz Eduardo do Nascimento Loyola, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 1426-81.2013.5.02.0302 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
DENISE DE ALCÂNTARA COELHO E OUTROS, Advogado: Horácio Luiz Augusto da Fonseca, 
Embargado(a): MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, Advogado: Washington Luiz Fazzano Gadig, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 1434-78.2010.5.01.0015 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Embargado(a): ADELAIDE MARIA DE JESUS 
FERREIRA, Advogado: Adriana Carvalho Vieira, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA 
CEREBRAL DO BRASIL, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos 
de declaração opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1442-18.2011.5.01.0501 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): ROSANA FRANCISCA ALMEIDA DOS SANTOS, Advogada: 
Simone Tavares Victor, Agravado(s): FACILITY STAFF LTDA., Advogada: Karla Cabizuca Bernardes Netto, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1442-42.2012.5.04.0002 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Pedro Luís Martins, 
Agravado(s): ROSANE DENOVARO PORTELLA, Advogado: Leônidas Colla, Agravado(s): UNISAÚDE - 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL LTDA., Advogado: 
Otávio Borsa Antonello, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
interposto pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1443-61.2011.5.02.0311 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Normando Delgado dos Santos, Advogado: Alexandre Reybmm de 
Menezes, Recorrido(s): ELIANE FERREIRA DE MOURA, Advogado: William Oliveira de Almeida, 
Recorrido(s): G11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA., Advogado: Jorge Zaiet, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista da ECT. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1443-08.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): ROSINALDA 
DE SOUSA SILVA, Advogado: Paulo Sérgio de Souza, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
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LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1448-
02.2014.5.03.0101 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FURNAS - 
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Tereza Cristina Nascimento dos Santos, Advogada: Lia Gisele 
Diniz Tassara, Agravado(s): HELI BAZZI DA SILVA, Advogado: Rogério Chaves de Melo, Agravado(s): 
ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Leonardo de Lima Naves, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1453-93.2012.5.01.0054 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Isabela Coelho 
Baptista, Embargado(a): CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN ENGENHARIA S.A., Advogada: Marina 
Ribeiro Figueredo Valdetaro, Embargado(a): MICHEL MANASSÉS DIAS DE LIMA, Advogado: Denilson 
Prata da Silva, Embargado(a): NOVAXX TRANSPORTES CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. - ME, Advogada: Mirna Thomaz de Barros Mattos, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1457-47.2011.5.02.0084 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif 
Elias, Agravado(s): CELSO CIRILO DE LINS, Advogada: Leoclécia Bárbara Maximiano, Agravado(s): 
CERCO SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogado: Rodrigo Zacchi, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1458-
51.2011.5.15.0090 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Rodrigo Bastos Felipe, Agravado(s): JEFFERSON DE PAULA E SILVA, 
Advogado: Luiz Fernando Bobri Ribas, Agravado(s): NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA 
LTDA., Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): VISE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Assad Luiz Thomé, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1461-57.2011.5.10.0021 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
VETERINARIA, Advogado: Montesquieu da Silva Vieira, Agravado(s): MARIA PEREIRA DA SILVA, 
Advogado: Josevaldo dos Santos Silva, Agravado(s): ENTERPOL - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1470-76.2011.5.02.0074 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Henrique Silveira Melo, Embargado(a): CLEIDE MARIA FERREIRA, Advogado: 
Dorca Maria de Carvalho Serain, Embargado(a): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos 
de declaração opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1472-22.2011.5.09.0019 
da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
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Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Agravado(s): ELIANE DA SILVA ALVES, Advogado: José Carlos 
Feliciano Moreira, Agravado(s): INSTITUTO GÁLATAS, Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha, 
Agravado(s): AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Advogado: Wagner de Oliveira Barros, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1472-61.2013.5.02.0402 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): LEANDRO CAMPOS PINTO, Advogado: Fábio Santos da Silva, Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "Responsabilidade civil do 
empregador", por possível violação ao art. 927, parágrafo único, do Código Civil,determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 1473-
34.2017.5.13.0003 da 13a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, 
Advogado: Luiz Monteiro Varas, Embargado(a): MANAILDO DINIZ DA COSTA, Advogado: José Everaldo 
Vieira Freire, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: AIRR - 
1474-09.2011.5.04.0511 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Advogado: Fernando José Basso, Advogado: Natália Paz de 
Carvalho, Agravado(s): JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS, Advogada: Janete Clair Mezzomo 
Zonatto, Agravado(s): COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO 
URUGUAI LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1480-83.2012.5.09.0012 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Marianna Stasiak, 
Recorrido(s): MARISA DA CRUZ, Advogado: Anésio Kowalski, Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA. E OUTRO, Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que não conheceu do recurso de revista da ECT. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1481-
92.2010.5.03.0113 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Márcio Machado Garrão, Agravado(s): A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): WELLERSON ALMEIDA SILVA, 
Advogado: Sílvio Roberto Almeida Ramos, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação , nos 
termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC e dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de potencial 
violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1481-53.2013.5.01.0401 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Fernando 
Morelli Alvarenga, Agravado(s): PROEN - PROJETOS, ENGENHARIA, COMÉRCIO E MONTAGENS 
LTDA., Advogada: Verônica de Mattos Lamarão Gavilanes, Agravado(s): WENDEL MARTINS PIMENTA, 
Advogado: Wagner Almeida Pereira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 1482-13.2012.5.15.0133 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
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Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Advogado: Walter Martins 
Filho, Agravado(s): MARLY LACERDA DE OLIVEIRA, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): 
D & L RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1483-
80.2011.5.02.0040 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Daisy Rossini de Moraes, Agravado(s): MARGARET 
ASSUNÇÃO BARROS, Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN 
SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1483-
15.2014.5.03.0148 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ANDREA DE 
SOUSA DUARTE, Advogado: Antônio Carlos Ivo Metzker, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Fernando de Oliveira Santos, Recorrido(s): SANTANDERPREVI - SOCIEDADE DE 
PREVIDENCIA PRIVADA, Advogado: Fernando de Oliveira Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista da reclamante, quanto ao tema "Competência da Justiça do Trabalho. Condenação do 
Empregador. Pedido de Contribuições ao Plano de Previdência Complementar. Contribuições Incidentes Sobre 
Verbas Decorrentes do Contrato de Trabalho Postuladas Nesta Demanda", por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a competência material da Justiça do Trabalho para processar e 
julgar o pedido de condenação da empregadora no recolhimento das contribuições de previdência privada, 
incidentes sobre verbas decorrentes do contrato de trabalho postuladas nesta demanda, determinando o retorno 
dos autos ao TRT de origem, para que prossiga no exame da matéria, como entender de direito. Fica sobrestada 
a análise do recurso de revista do reclamado Banco Santander (Brasil) S.A. e das demais matérias constantes do 
recurso de revista da reclamante, devendo estes autos, oportunamente, retornar a esta Turma para que sejam 
apreciadas as matérias ali constantes, com ou sem a interposição de novos recursos pelas partes quanto ao tema 
objeto deste provimento; Processo: AIRR - 1488-56.2012.5.09.0660 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Wagner Dilay, Agravado(s): ANDRÉ DAVI WOLINSKI, Advogado: Willian dos Santos, 
Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho Guedes Pinto, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1499-55.2011.5.03.0024 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e 
Franco, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fábio Lopes Vilela Berbel, Agravado(s): TAMIRES 
FERNANDA DOS SANTOS, Advogado: Geraldo Peixoto de Andrade Rosenberg, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de potencial violação do artigo 5º, inciso II, da 
Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: ED-Ag-AIRR - 1499-21.2014.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: BANCO CENTRAL DO BRASIL, Advogado: Natália Alves Duarte, Embargado(a): 
LUIZA CALLAFANGE DOS REIS, Advogada: Lillian Callafange dos Reis, Embargado(a): PH SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos 
de declaração em agravo em agravo de instrumento em recurso de revista do Banco Central do Brasil. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
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desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1500-18.2009.5.01.0072 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, 
Embargado(a): EDSON ROSA DE ALMEIDA, Advogado: Débora Dias Soares, Embargado(a): 
FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Caroline Jurema Castelo Branco, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1510-24.2011.5.15.0130 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - DER, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): GIVALDO SILVA DE MATOS, 
Advogado: Ricardo Valentim Motta, Agravado(s): FISCALTECH TRÁFEGO E AUTOMAÇÃO LTDA., 
Advogado: Fernando Augusto Okubo de Andrade, Agravado(s): CONCESSIONÁRIA ROTA DAS 
BANDEIRAS S.A., Advogado: Antonio Prestes D`Avila, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1512-
51.2011.5.01.0043 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Saint 
Clair Souto, Agravado(s): ANA CRISTINA DO NASCIMENTO DOS SANTOS, Advogado: Luiz Barbosa 
Cabrita, Agravado(s): CENTRO DE AMPARO AO INCAPACITADO FÍSICO - CLUBE DO 
PARAPLÉGICO, Advogado: Carlos Frederico Martins Viana, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1512-
40.2012.5.09.0513 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, Advogado: Carlos Renato Cunha, Advogado: Ana Lúcia Bohmann, Agravado(s): JAIME 
JANUÁRIO DA SILVA, Advogado: Raphaella de Angola Viel Amorim, Agravado(s): FORCE VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Fernando Melo Carneiro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-
AIRR - 1519-88.2014.5.02.0373 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Agravado(s): EDUARDO MATHIAS AVELINO, Advogado: Nilton Garrido Moscardini, Agravado(s): 
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 
do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1521-62.2016.5.09.0965 
da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, 
Procurador: João de Barros Torres, Agravado(s): CDN LIMPEZA CONSERVAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA., Advogado: Ana Letícia Maier de Lima, Agravado(s): CRISTIANE TAVARES DA SILVA, 
Advogado: Joãozinho Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 1524-83.2011.5.01.0037 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos 
de Oliveira, Agravado(s): JÚLIO CÉSAR BARROS RAIMUNDO, Advogado: Carlos Francisco Bonard 
Barbosa, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Sidney do Espírito Santo Júnior, 
Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
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admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1525-
84.2012.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Aline Martins Lima, Advogado: José 
Lúcio do Nascimento Neto, Agravado(s): KAYLLA FERREIRA LIMA, Advogado: Orisson Augusto Costa e 
Silva, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1528-47.2014.5.21.0009 da 21a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo 
Cavalcanti Netto, Embargado(a): CÉLIA MODESTO DA SILVA, Advogada: Magna Cosme Gonçalves, 
Advogado: Rodrigo Tabosa Fernandes de Santa Cruz Gerab, Advogada: Tereza Amélia Costa Medeiros de 
Oliveira, Embargado(a): SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Rodrigo 
Dantas do Nascimento, Advogada: Raínne Trindade de Miranda, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1538-19.2011.5.02.0044 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Luiz 
Álvaro Fernandes Galhanone, Agravado(s): ELAINE MARCOLINO DA SILVA NUNES, Advogado: André 
Luís de Souza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1544-39.2012.5.01.0005 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães 
Júnior, Agravado(s): LUIZ CLÁUDIO PEREIRA MESSIAS, Advogado: Adriana Rocha de Oliveira, 
Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1558-
87.2011.5.02.0083 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Pedro Fabris de Oliveira, Agravado(s): TATIANE 
DOS SANTOS RODRIGUES, Advogado: Adair Ferreira dos Santos, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN 
SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1566-
40.2012.5.01.0024 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Mauricio Carlos Ribeiro, Agravado(s): ROSEANE DE SOUZA 
ALBUQUERQUE, Advogado: André Luiz Guedes Valente, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Cristiane Cardoso Lopes Mançano, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 
1567-08.2016.5.17.0002 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESPIRITO SANTO, Procurador: Luiz Carlos de 
Oliveira, Recorrido(s): GRACIENE DE JESUS AMARAL, Advogado: Bruno Guerra de Azevedo, 
Recorrido(s): GLOBO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Erik Janson Vieira 
Coelho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: Ag-AIRR - 1570-
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75.2014.5.11.0009 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PROCOMP 
AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA, Advogado: Flávio Aldred Ramacciotti, Agravado(s): 
RICARDO DE SOUZA BRITO, Advogado: Milcyete Braga Assayag, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 1628-81.2012.5.09.0663 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogada: Caroline Sampaio de Almeida, Advogada: Alexandra Pedroso Peppes, Agravado(s): 
CAIO SANTANA DE ASSIS, Advogada: Neuci Aparecida Allio, Advogado: Gerson da Silva, Agravado(s): 
AERO SUPORTE LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1640-36.2011.5.03.0069 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria José Cardoso da Silva Lemos, Agravado(s): TÂNIA MARIA DA 
SILVA, Advogado: Lucius Batista Araújo, Agravado(s): OLIVEIRA E SCHLICKMANN CONSERVADORA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1641-81.2010.5.09.0071 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, Advogado: Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): MÁRCIA 
APARECIDA VIANA LYCURGO, Advogado: Paulo Sérgio Maldonado Garcia, Agravado(s): ATHENA 
EVENTOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1646-47.2017.5.17.0003 
da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, Procurador: Christiano Dias Lopes Neto, Recorrido(s): ADILIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Marcelo Moreira Dutra, Recorrido(s): WERNER SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 1658-17.2011.5.01.0262 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO ESCOLA TÉCNICA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): IVONETE 
ANDRADE, Advogado: Reinaldo Celestino Amaral, Agravado(s): MASSA FALIDA de BSI DO BRASIL 
LTDA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 
1665-97.2013.5.15.0084 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Procurador: Douglas Sales Leite, Recorrido(s): CRISTINA 
MARIA DE ALMEIDA, Advogado: Jacques Diniz Nogueira, Recorrido(s): ASSOCIACAO PARA 
VALORIZACAO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA, Advogado: André Luiz Abul Hiss Franco, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: Ag-RR - 1688-29.2012.5.03.0111 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ENPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Agravado(s): ANDRÉIA GONÇALVES 
FERREIRA BEZERRA, Advogada: Rosilene Conceição Cordeiro dos Santos, Agravado(s): ADRIANA 
SOARES DA SILVEIRA AGUIAR E OUTROS, Advogado: Juliano Cezar Lisboa Tavares, Agravado(s): 
PREST-SERVICE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Mara Beatriz S. da Silva, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pela reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
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Corte; Processo: Ag-AIRR - 1689-15.2014.5.03.0185 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): 
PAULO HENRIQUE FIUZA ROCHA, Advogado: Fabiano Riquetti, Agravado(s): PLANETA LOCACAO E 
SERVICOS EM TECNOLOGIA EIRELI, Advogado: Leonardo de Lima Naves, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1694-48.2012.5.03.0010 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e 
Franco, Advogado: João Luis Juntolli, Agravado(s): DANIELLE CRISTINE SIQUEIRA PEREIRA, 
Advogado: José Osvaldo da Silva, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Leila Azevedo Sette, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento aos agravos de instrumento, por possível violação do artigo 5º, 
inciso II, da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos 
e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do 
RITST; Processo: ARR - 1697-37.2016.5.12.0034 da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s) e Recorrido(s): ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Renata 
Baixo de Sá Martins, Advogada: Ana Carolina Silveira Sardi, Agravado(s) e Recorrente(s): FLÁVIO 
ANTÔNIO MORALES DA CUNHA, Advogado: Felisberto Vilmar Cardoso, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos agravos de instrumento interpostos pelo reclamante e pela reclamada; por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante, por violação do artigo 129 do Código Civil e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, julgando procedente em parte a ação, condenar a reclamada ao pagamento de 
diferenças salariais e reflexos decorrentes das promoções por antiguidade não concedidas, observada a 
prescrição quinquenal declarada na sentença, apenas no que diz respeito aos efeitos pecuniários, conforme se 
apurar em liquidação de sentença, bem como para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 12ª Região, para que prossiga no julgamento do recurso ordinário interposto pelo reclamante (itens 
3, 4 e 5, págs. 1.165-1.187), como entender de direito. Inverte-se os ônus da sucumbência. Custas pela 
reclamada no valor de R$ 1.000,00 sobre o valor da condenação que ora se arbitra em R$ 50.000,00. Indevido o 
pagamento de honorários advocatícios, por não estarem preenchidos os requisitos da Súmula n° 219 do TST; 
Processo: AIRR - 1711-03.2012.5.15.0026 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César 
Harasymowicz, Advogada: Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): CREUSA PIANI CALLES, Advogada: 
Maria Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): SC CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: Ag-AIRR - 1726-17.2013.5.02.0052 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): VRG LINHAS AEREAS S.A. E OUTRO, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s): ESPÓLIO de LUIS EDUARDO FIGUEIREDO, Advogado: André Luiz Felippe Monteiro, 
Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: ARR - 1735-93.2014.5.09.0069 da 9a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Recorrido(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - 
SANEPAR, Advogada: Rubia Mara Camana, Advogado: Adriano Marcos Marcon, Agravado(s) e 
Recorrente(s): CONSTRUHAB CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA., Advogado: Paulo 
Sérgio Berto, Agravado(s) e Recorrido(s): JOÃO EUDES COLMAN SOARES, Advogado: Márcia Sandra 
Tumelero, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada; e, 
ainda por unanimidade, conhecer do recurso de revista da primeira reclamada por divergência jurisprudencial e, 
no mérito dar-lhe provimento para determinar a aplicação do redutor de 10% sobre o pagamento antecipado da 
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pensão mensal. Valores da condenação e das custas inalterados para fins processuais; Processo: ED-AIRR - 
1738-09.2011.5.15.0062 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ANTONIO 
CARLOS NUNES, Advogado: Otávio Augusto Custódio de Lima, Embargado(a): MUNICÍPIO DE 
GETULINA, Advogado: Fábio Schuindt Falqueiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: ED-Ag-RR - 1740-80.2013.5.08.0101 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. E OUTRA, Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): ROSIMAX DA CONCEIÇÃO DA SILVA, Advogado: Cláudio Aládio de Sousa 
Ferreira, Embargado(a): CRED NEW RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA., , Embargado(a): 
REDE ENERGIA S.A., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de 
declaração opostos pelas reclamadas. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1742-35.2014.5.01.0481 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): LEONARDO FRANZINI SANTOS, 
Advogado: Adalberto Pires de Oliveira, Advogado: José Luis Brito Antunes, Advogada: Simone Leal 
Mascarenhas, Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS S.A., Advogado: Nelson Serson, Decisão: por unanimidade: I 
- negar provimento ao agravo de instrumento quanto aos temas "ilegitimidade passiva", "impossibilidade 
jurídica do pedido", "terceirização. Ente público. Responsabilidade subsidiária. Culpa in vigilando 
caracterizada"; e II - não conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "abrangência da condenação"; 
Processo: AIRR - 1751-21.2012.5.01.0043 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Procurador: Ricardo 
Levy Sadicoff, Agravado(s): NILCE ALVES DA SILVA, Advogado: Raphael Capelleti Vitagliano, 
Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1751-94.2017.5.17.0012 da 17a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MILENY ALVES MOREIRA E SILVA, Advogado: Sara 
Dias Barros, Advogado: Patricia Anacleto Diogo, Agravado(s): COZISUL - ALIMENTAÇÃO COLETIVA 
EIRELI, Agravado(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Douglas Gianordoli Santos Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: ED-RR - 1760-
09.2017.5.11.0017 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Ivânia Lúcia Silva Costa, Embargado(a): MARINALVA FLORES PINTO, 
Advogada: Andreza Felício de Aguiar Passos, Embargado(a): MAIS EMPRESARIAL EIRELI, Advogada: 
Ketllen Braga Castro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: RR - 1784-
31.2012.5.09.0029 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): BRASIL 
TELECOM CALL CENTER S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Indalécio Gomes Neto, 
Recorrente(s): VILLARE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Maurício Piragibe Santiago, 
Recorrido(s): JUVITA BILESKI, Advogado: Aparecido Ferreira Couto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos recursos de revista; Processo: AIRR - 1784-63.2016.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza 
Ribeiro, Agravado(s): SORAIA INÁCIO DE SOUZA, Advogado: José Carlos Aranha Rodrigues, Agravado(s): 
VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 1800-87.2016.5.17.0007 da 17a. Região, 
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Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, 
Advogado: Augusto Carlos Lamego Junior, Agravado(s): ALCIDES ASSUNÇÃO JUNIOR, Advogado: Gerlis 
Prata Surlo, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo; Processo: RR - 1804-96.2017.5.17.0005 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): GILMAR PEREIRA DOS REMÉDIOS, Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola 
Sampaio, Recorrido(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO, Advogada: Flávia 
Fardim Antunes Bringhenti, Advogada: Nathália Neves Burian, Advogada: Rafaela da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para condenar a ré à devolução dos valores indevidamente retidos do pagamento de férias indenizadas, 
considerando o período não prescrito. Condena-se a ré ao pagamento de honorários de sucumbência, fixados 
em 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar a liquidação da sentença, uma vez que a reclamação 
trabalhista fora ajuizada em 21/11/2017, portanto, na vigência da Lei 13.467/2017, nos termos do art. 6º da IN 
nº 41/2018, desta Corte e art. 791-A da CLT. Invertida a sucumbência. Custas pela ré, no importe de R$ 
200,00(duzentos reais), calculadas sobre o valor provisório arbitrado à condenação de R$10.000,00 (dez mil 
reais); Processo: AIRR - 1806-96.2010.5.02.0371 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Maria Aparecida Cavalcanti 
Roque, Agravado(s): SEBASTIÃO SANTIAGO, Advogado: Gilberto Caetano de França, Agravado(s): 
ESTACON ENGENHARIA S.A., Advogado: Wilber Buratin Bezerra, Agravado(s): GLOBAL 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Cleiton Cesar Silva Santos, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 1807-
94.2017.5.07.0016 da 7a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Andressa Licar Fernandes, Agravado(s) e Recorrido(s): REGINA 
SELMA FERREIRA SAMPAIO, Advogado: João Vianey Nogueira Martins, Decisão: por unanimidade: I) não 
conhecer do agravo de instrumento; e II) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 294 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no que declarou prescrita a pretensão ao 
pagamento dos interstícios e reflexos, e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, 
II, do CPC; Processo: ED-AIRR - 1845-19.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, Procurador: 
Ticiane Lopes Pontes Bourscheit, Embargado(a): ANTÔNIO SILVA NETO, Advogado: Cláudia Rodrigues 
Vieira, Embargado(a): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA. E OUTRA, Advogado: Dalmo 
Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 1850-86.2010.5.02.0316 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procurador: Anderson de Almeida Cardoso, Agravado(s): 
WANUSA MICHELLY RIBEIRO SANTOS MENDES, Advogado: Tiago Luís Saura, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO NÚCLEO HABITACIONAL PARAISO DO JARDIM JACY, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1866-
13.2012.5.10.0101 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Adriano da Silva Araújo, Agravado(s): GILMAR RODRIGUES DA COSTA, 
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Advogado: Pedro Alves da Silva Filho, Agravado(s): TERRA AZUL ALIMENTAÇÃO COLETIVA E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ED-AIRR - 1871-32.2011.5.18.0009 da 18a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG, Procurador: Petronio Martins Arruda 
Júnior, Embargado(a): OTHON DE CARVALHO E SILVA, Advogado: Isonel Bruno da Silveira Neto, 
Embargado(a): LCA - LIMPADORA E CONSERVADORA APARECIDENSE LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão de págs. 398-428 e 443-447, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: RR - 1885-98.2017.5.11.0009 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Luís 
Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): EDERSON SILVA TORRES, Advogado: Ronaldo da Silva Gama, 
Recorrido(s): MAIS EMPRESARIAL EIRELI - EPP, Advogado: Fabiano Vítor da Cruz Santana, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1917-74.2011.5.15.0083 da 15a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): J. MACÊDO S.A., Advogado: Adriano Silva 
Huland, Recorrido(s): ROSENILDA MARIA DA SILVA RAMOS E OUTRO, Advogada: Fátima Aparecida 
da Silva Carreira, Recorrido(s): VETEC COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, Advogado: Sidney Simão, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, quanto ao tema "Legitimidade 
Ativa Ad Causam do Espólio do Empregado Falecido para Pleitear Indenização por Danos Morais e Materiais 
Decorrentes do Evento Morte por Acidente de Trabalho", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a ilegitimidade ativa do espólio de Dirceu Donizete Ramos para figurar nesta 
demanda, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC/2015. 
Como consectário lógico, exclui-se a condenação da reclamada ao pagamento de multa e indenização do artigo 
81 do CPC/2015 no importe, respectivamente, de 1% e 3% sobre o valor arbitrado à condenação e multa do 
artigo 1.026 do CPC/2015 no importe de 1% sobre o valor arbitrado à condenação. Prejudicada a análise dos 
demais temas recursais, em face da extinção do processo sem resolução de mérito. Invertem-se os ônus da 
sucumbência. O espólio autor é isento do pagamento de custas, ante a concessão dos benefícios da Justiça 
gratuita; Processo: ARR - 1918-50.2016.5.09.0245 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): METROPOLITANA VIGILÂNCIA COMERCIAL E INDUSTRIAL 
LTDA. E OUTROS, Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Agravado(s) e Recorrente(s): FRANCISCO 
XAVIER DE QUEIROZ JÚNIOR, Advogado: Marcela Jareski Darella, Agravado(s) e Recorrido(s): 
GEMALTO DO BRASIL CARTÕES E TERMINAIS LTDA., Advogada: Cristina Buchignani, Decisão: por 
unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento dos reclamados; e II) conhecer do recurso de 
revista do reclamante, por violação do art. 7º, XIII, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para condenar a reclamada ao pagamento das horas extras excedentes da 8.ª hora diária e 44ª hora semanal, com 
o respectivo adicional e reflexos, afastando a aplicação da Súmula 85, IV, aos cálculos das horas extras 
deferidas; Processo: AIRR - 1922-66.2012.5.15.0114 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): 
LIDIANE SILVA, Advogado: Neilson Gonçalves, Agravado(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1964-
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08.2011.5.03.0075 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DE 
MINAS GERAIS, Procuradora: Aline Guimarães Furlan, Embargado(a): HELLEN MONTEIRO PEÇANHA 
PAIVA, Advogado: Luiz Otávio de Oliveira Rezende, Embargado(a): SETSYS SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogada: Andréa Lúcia Lemos Lopes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 1965-36.2012.5.24.0022 da 24a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo Icassati Almirão, Agravado(s): 
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA, Procuradora: Eliza Maria Albuquerque Palhares, 
Agravado(s): OSMAR RODRIGUES FERNANDES, Advogada: Neusa Siena Balardi, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da União. Não efetuado o juízo 
de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: ED-AIRR - 1980-29.2011.5.11.0013 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, 
Procuradora: Maria Auxiliadora de Paula Braz, Embargado(a): JOSÉ MORAES BERNARDES, Advogado: 
Tales Benarrós de Mesquita, Embargado(a): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 1994-
38.2009.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FRANCISCA GONÇALVES SILVA, Advogado: 
Benone Jerônimo Ferreira Junior, Agravado(s): MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 2003-97.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Giselle Cristina Nassif Elias, Embargado(a): WASHINGTON LUIZ DO NASCIMENTO BATISTA, 
Advogado: Eduardo Tofoli, Embargado(a): MARVIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: 
Ricardo Wehba Esteves, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de 
declaração opostos pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 2005-64.2009.5.10.0005 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB, Procurador: Maurício Neves Arbach, Embargado(a): RAIMUNDA NUNES DA SILVA 
CANGERANA, Advogado: Juscelino Cunha, Embargado(a): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Embargado(a): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 2046-
96.2014.5.02.0031 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): ELSO GONÇALVES, Advogado: Maurício Nahas 
Borges, Agravado(s): AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Fabiana Maria Teixeira 
Mourão, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
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que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 2062-09.2012.5.09.0069 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO 
DO PARANÁ, Procurador: Julio Cesar Zem Cardozo, Agravado(s): NEIVA MARIA PADILHA, Advogado: 
Evandro Mauro Cardozo, Agravado(s): ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA LTDA., Agravado(s): SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do Reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 2072-16.2011.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Edvaldo Nilo de Almeida, Agravado(s): 
JACKELINE TELES DE FARIA NETO, Advogado: Gregório de Souza Rebelo Neto, Agravado(s): FIANÇA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Agravado(s): FIANÇA EMPRESA DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Agravado(s): CHRISTIANO TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 2077-93.2015.5.12.0002 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, SEGURANÇA PRIVADA E ORGÂNICA DE BLUMENAU 
E REGIÃO - SINVAC, Advogado: Aurélio Miguel Bowens da Silva, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, Procuradora: Ana Beatriz de Barros Zanella Bedin, Agravado(s): B-SEG 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Denissandro Pereira, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 2080-
06.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDACAO 
UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Maurício Neves Arbach, Embargado(a): ANTONIO 
FRANCISCO DE JESUS VASCONCELOS, Advogado: Juscelino Cunha, Embargado(a): HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, , Embargado(a): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 
2124-60.2010.5.15.0034 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
CELSO DOTTA LOPES, Advogado: Josiel Vaciski Barbosa, Advogado: Manoel Ferreira Rosa Neto, 
Advogado: Márcio Jones Suttile, Advogada: Elisa Lima Alonso, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Rafael Lima de Andrade, Advogado: Paulo César Teixeira Filho, Advogada: Ana Regina Marques 
Brandão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante apenas quanto ao tema 
"ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 113 DA SBDI-1 DO TST. 
EMPREGADO TRANSFERIDO SUCESSIVAS VEZES AO LONGO DO CONTRATO DE TRABALHO 
(MAIS DE 30 ANOS). PROVISORIEDADE CONFIGURADA. ADICIONAL DEVIDO" por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial nº 113 da SbDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o banco 
reclamado ao pagamento do adicional de transferência com relação à transferência ocorrida no período 
imprescrito, conforme se apurar em liquidação de sentença. Inverte-se o ônus da sucumbência. Custas pelo 
reclamado, no importe de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), calculadas sobre o valor da condenação, que ora 
se arbitra em R$ 8.000,00 (oito mil reais); Processo: AIRR - 2126-37.2013.5.03.0138 da 3a. Região, Relatora: 
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Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Eurico Siqueira Alvim, 
Agravado(s): RAQUEL FÉLIX MAGALHÃES, Advogado: Josué Amorim Melão, Agravado(s): SOENGE 
CONSTRUTORA LTDA., Agravado(s): GONDIM CONSTRUTORA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 2139-15.2012.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza 
Ribeiro, Recorrido(s): ALZENIRA DOS SANTOS SOUSA, Recorrido(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 108-138, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 2156-48.2012.5.09.0071 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Celso Luiz 
Ludwig, Agravado(s): SÔNIA REGINA RÊGO, Advogado: Paulo Sérgio Maldonado Garcia, Agravado(s): 
ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 2178-03.2015.5.02.0005 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): ERIVALDO VERA CRUZ, Advogado: Luiz Antônio Baptista Abrão, Advogado: Eduardo de 
Oliveira Cerdeira, Agravado(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena 
Destefani de Lacerda, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 2208-46.2014.5.12.0053 da 
12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DE SANTA CATARINA, 
Procuradora: Isabel Parente Mendes Gomes, Embargado(a): MULTIPLICANDO TALENTOS, Advogado: 
Ernesto Rupp Filho, Embargado(a): ADAIR DA ROSA, Advogado: Marcelo Athaide Cardoso da Luz, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 2234-48.2014.5.03.0068 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 
GERAIS, Procurador: Gabriel Xavier Silveira, Embargado(a): EZEQUIEL ANTONIO MARTINS, Advogado: 
Edmar Giovanni Morais, Embargado(a): JK SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 2243-
12.2012.5.11.0018 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Gustavo Amato Pissini, Embargado(a): 
MARCELA TATIARA SOUZA DOS SANTOS, Advogado: Vanessa Pizarro Rapp, Embargado(a): DJR DA 
AMAZÔNIA CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
aos embargos de declaração em agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 2255-
62.2012.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Hugo de Pontes Cezario, Agravado(s): MARIA ROSA DE LIMA, Advogado: Marco 
Guimarães Grande Pousa, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha 
Brito, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 638-670, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 2264-35.2010.5.12.0016 
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da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Josmar Krahl, Embargado(a): ADRIANA CORRÊA MAFRA, 
Advogado: Alcides Delamure Hess, Embargado(a): STYLE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo 
o acórdão de págs. 464-497 e 513-519, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 2303-95.2015.5.11.0012 da 11a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Ernando Simião da Silva Filho, Embargado(a): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, Procuradora: Talita de Castro Tobaruela, Embargado(a): 
ADRIANA ABREU GARCIA, Advogada: Marly Gomes Capote, Embargado(a): ALDRI SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Anarienda Cristina Muniz dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 2306-14.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE, 
Procuradora: Rosibel Gusmão Crocetti, Embargado(a): MANOEL DE SOUSA LEITE, Advogado: Maurício 
Nahas Borges, Embargado(a): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Wilton Roveri, 
Embargado(a): VANGUARDIÃ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
2325-20.2011.5.03.0109 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
CONTAX S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Afonso César Burlamaqui, Agravante(s): 
LUCIANA COSTA FERREIRA, Advogado: Gilson Alexandre Ferreira Braz, Agravado(s): OI MÓVEL S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Paulo Eduardo Morais Xavier, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos agravos de instrumento; Processo: ED-ARR - 2329-75.2014.5.03.0069 da 3a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO, Procurador: Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Procurador: Walkiria Maria Souza Rego, Procurador: 
Gabriel Xavier Silveira, Embargado(a): VERA LUCIA DE SA, Advogado: Renato dos Santos Lisboa, 
Embargado(a): TEMPUS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 214-251 e 
págs. 276-278 (ED), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 2336-57.2012.5.02.0007 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Procuradora: Alessandra 
Falkenback de Abreu Parmigiani, Agravado(s): GILSON FAGUNDES DA SILVA, Advogado: Renato Sidnei 
Périco, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: RR - 2368-68.2013.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): THAIS CAROLINE RABELO RAMOS, Advogado: João Paulo Moreira dos Santos, 
Recorrido(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fabio Lopes Vilela Berbel, Recorrido(s): A & C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: ED-AIRR - 2380-73.2016.5.11.0011 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Advogado: Luis Carlos de Paula e Sousa, 
Embargado(a): CÉLIO ARAGÃO DE ARRUDA, Advogado: Ademário do Rosário Azevedo, Embargado(a): 
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SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Advogada: Caroline Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 2382-
16.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS - UFT, Procurador: José Bonifácio da Silva Figueiredo, 
Embargado(a): DOMINGOS DA SILVA LIMA, Advogado: Clóvis Teixeira Lopes, Embargado(a): PONTAL 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Túlio Jorge Ribeiro de Magalhães Chegury, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 2401-28.2016.5.11.0018 
da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Janilson da Costa Barros, Recorrido(s): FABRICIO SANTANA MACHADO, Advogado: Evelyn 
Campelo Loureiro, Recorrido(s): SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Recorrido(s): TOTAL SAÚDE 
SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: AIRR - 2438-95.2015.5.10.0801 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS - UFT, Procuradora: Juliana 
Marques de Araújo Moura, Agravado(s): SAMUEL RIBEIRO COELHO, Advogado: Wellington Martins 
Vieira, Agravado(s): SERVICES TERCEIRIZAÇÕES LTDA., Advogado: Otávio Alves Forte, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-ARR - 2446-
64.2015.5.09.0651 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
CONSTRUTORA GUETTER LTDA, Advogado: Marcus Vinícius Kloster, Advogado: Rodrigo Puppi Bastos, 
Agravado(s): SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS, Advogado: Nelson Knob, Agravado(s): INSTITUTO 
FEDERAL DO PARANA E OUTRA, Procuradora: Eliane Greyce de Oliveira Guerra, Agravado(s): SERVICO 
SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, Advogado: Narjara Cheyenne Carmelo Andriet, Agravado(s): ESTADO DO 
PARANÁ, Procuradora: Maria Joseane Fronczak, Procurador: Raul Aniz Assad, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental e, considerando-o manifestamente incabível, condenar a segunda 
reclamada, Construtora Guetter Ltda., ao pagamento de multa de 2% sobre o valor corrigido da causa, nos 
termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015, a ser oportunamente acrescida ao valor arbitrado à sua condenação; 
Processo: ED-AIRR - 2458-64.2011.5.11.0004 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, 
Procurador: Rociney Góes Gomes de Melo, Embargado(a): CECÍLIA MIRANDA MAGNO DE ARAÚJO, 
Advogada: Celma Onara Izael Souza Araújo, Embargado(a): APRIMORE EDUCAÇÃO E MATERIAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 2472-70.2015.5.10.0801 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, Procuradora: Carolina Garcia Pacheco, 
Agravado(s): GABRIEL DE ALENCAR CARNEIRO, Advogado: Wellington Martins Vieira, Advogado: 
Marcelo César Cordeiro, Agravado(s): SERVICES TERCEIRIZAÇÕES LTDA. - EPP, Advogado: Otávio 
Alves Forte, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC 
e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 
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para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: 
AIRR - 2478-54.2012.5.02.0074 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Alexandre Reybmm de 
Menezes, Advogada: Fabiola Diogo Silva Maciel, Agravado(s): JOSEFA JANDIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Vanusa de Freitas, Agravado(s): TOTAL CLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 285-316, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 2480-
59.2011.5.02.0009 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, 
Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): JOSÉ CARLOS DE PAULA SILVA, Advogado: José 
Marconi Castelo da Silveira, Agravado(s): SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 2495-
50.2013.5.02.0076 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, 
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, 
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E 
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO - SINTHORESP, Advogado: Aclibes Burgarelli Filho, 
Advogado: Jonathan Languidi Van Stijn, Agravado(s): CASA DO NICO PIZZA BAR LTDA., Advogada: 
Mônica de Oliveira Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 2505-88.2012.5.02.0057 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Sílvio Dias, Agravado(s): LOGÍSTICA 
AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. - LOGA, Advogado: Frederico de Mello e Faro da Cunha, Agravado(s): 
LEANDRO DOS SANTOS, Advogado: Paulo Rogério Moreira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 375-404, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito; Processo: RR - 2596-61.2015.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Pedro Fabris de Oliveira, Recorrido(s): ELTON LUIZ 
SGRIGNOLI, Advogada: Stela Rodighiero Paciléo, Recorrido(s): CENTURION SEGURANCA E 
VIGILANCIA LTDA, Advogado: Sérgio da Silva Toledo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: Ag-AIRR - 2609-49.2015.5.10.0802 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, Procurador: Rafael 
Pinheiro Dantas, Agravado(s): GERALDO DE SOUSA MELO, Advogado: Marcelo César Cordeiro, 
Agravado(s): SERVICES TERCEIRIZAÇÕES LTDA., Advogado: Otávio Alves Forte, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 2632-28.2015.5.22.0004 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procuradora: Mirna Grace Castelo Branco de Lima, Agravado(s): 
ANTÔNIA XIMENDES ALVES, Advogado: Kauer Silva Castro, Agravado(s): TEIXEIRA E ARAÚJO 
LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
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Processo: RR - 2693-17.2013.5.02.0067 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente e Recorrido: ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Pedro Fabris de Oliveira, Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, Procuradora: Claudia Helena Destefani Lacerda, Recorrente e 
Recorrido: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Procuradoria Geral do Município de São Paulo, 
Procurador: Silvio Dias, Recorrido(s): MARIA JOSE AMANCO, Advogada: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): 
CONSTRUTORA BANFOR LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista; 
Processo: ED-AIRR - 2751-96.2010.5.14.0000 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Rachel Bezerra de Melo Barral, 
Embargado(a): LUZIA DOMINGUES DE SOUZA HENRIQUE, Advogado: João Francisco Pinheiro Oliveira, 
Embargado(a): F. C. IMÓVEIS E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-RR - 2848-76.2013.5.03.0104 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO - IFTM, Procurador: Sergio Luis Rodolfo Cajuella, 
Embargado(a): NEIDE FRANCISCA PINA, Advogado: Edu Henrique Dias Costa, Advogada: Maria Alice 
Dias Costa, Embargado(a): ADMINAS - ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 2865-68.2013.5.15.0140 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): MARÍLIA DOMINGUES DE FARIA, 
Advogado: Rogério de Lima, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, 
Agravado(s): FATEC - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BRAGANÇA PAULISTA, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO CASA DE ATIBAIA, Agravado(s): FUNDAÇÃO CASA DE BRAGANÇA PAULISTA, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 2901-27.2013.5.02.0026 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
NATALI CRISTINA SILVA, Advogado: Jorge Pinheiro Castelo, Embargado(a): HIDEAKI IIJIMA & CIA. 
LTDA. E OUTROS, Advogado: Maurício Pepe De Lion, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração; Processo: AIRR - 2902-66.2012.5.22.0001 da 22a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - BNB, Advogado: 
Paulo César Gomes Albuquerque, Agravado(s): PRISCILLA FURTADO MOURA, Advogado: Décio 
Cavalcante Bastos Neto, Agravado(s): SERCOM SERVIÇOS COLARES MELO LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 2915-97.2011.5.02.0020 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Lucas Pessôa Moreira, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS 
LOPES, Advogado: Adauto Luiz Siqueira, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Sérgio 
Martins Rston, Agravado(s): LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Mariana Carnevale 
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Blanco, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade dos recursos extraordinários como entender de direito; Processo: 
AIRR - 2946-91.2012.5.02.0082 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: Vítor Maurício Braz 
Di Masi, Agravado(s): APARECIDA SUELI DE LIMA DA SILVA, Advogado: Sérgio Ricardo Machado 
Gayoso, Agravado(s): TERRA AZUL - ALIMENTAÇÃO COLETIVA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 2949-
93.2012.5.02.0034 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): DENIZ JOSÉ 
LIMONE, Advogado: Rubens Garcia Filho, Recorrido(s): MASSA FALIDA de RELACOM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Christian Gentil, Recorrido(s): 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: Beatriz Aparecida 
Trindade Leite Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que condenou a reclamada ao 
pagamento de adicional de periculosidade de 30% sobre a remuneração; Processo: AIRR - 2973-
18.2014.5.02.0078 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Alexander Silva Guimarães Pereira, Procurador: 
Paulo Henrique Procópio Florêncio, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN, Procurador: Alexander Silva Guimarães Pereira, Agravado(s): FLÁVIA HELENA GODOY 
CAVALCANTE, Advogado: Edu Monteiro Júnior, Agravado(s): VALENTES SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PRIVADA EIRELI, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: RR - 3003-09.2013.5.02.0007 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Recorrente(s): MÔNICA VALERIANO DA SILVA, Advogada: Lindaura da Silva Luquine, Recorrido(s): 
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A., Advogada: Marcela Quental, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso revista quanto ao tema "DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA. GRADAÇÃO DE PUNIÇÃO", por ofensa 
ao art. 482, "e", da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar nula a penalidade de justa causa, 
converter para dispensa sem justa causa e condenar a reclamada ao pagamento das verbas decorrentes da 
despedida imotivada: aviso-prévio, férias e décimos terceiros salários proporcionais, acréscimo de 40% sobre o 
FGTS e seu respectivo levantamento. Custas no importe de R$ 200,00 calculadas sobre o novo valor arbitrado à 
condenação de R$ 10.000,00; Processo: AIRR - 3053-45.2013.5.02.0036 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiare, 
Procurador: Fábio Fernando Jacob, Agravado(s): PAULITEC CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: José 
Antônio Miguel Neto, Agravado(s): ERONALDO PINHEIRO DE ARAÚJO, Advogado: Eduardo Tofoli, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 
3053-98.2014.5.02.0201 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: Paulo Adolfo Willi, Recorrido(s): CELINA JESUINO, Advogado: 
Rosimeire Lopes Oliveira, Recorrido(s): EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, 
Advogado: Márcio Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
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AIRR - 3700-88.2008.5.01.0021 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Daniel Salvado Moraes, Agravado(s): COOTRAM 
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA., 
Agravado(s): ELIANA FRANCISCO, Advogado: Carlos Eduardo Costa Bastos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 4172-35.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, 
Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): FRANCY WENDELL BRANDÃO CUNHA, Advogado: Davi 
Rodrigues Ribeiro, Embargado(a): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Bruno Eduardo Fernandes Soares, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo os acórdãos de págs. 549-581 e págs. 604-607, e determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; 
Processo: AIRR - 4200-62.2009.5.15.0076 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Linda Luiza Johnlei Wu, 
Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): JOEL MARIANO DE 
OLIVEIRA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 4532-19.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Ricardo Pontes, Agravado(s): FERNANDO CÉSAR MACHADO 
MONTEIRO, Advogado: José Pereira de Rezende Neto, Agravado(s): COOPERATIVA DE LOGÍSTICA E 
SERVIÇOS LTDA. - COOPLOGIC, Advogado: Condorcet Moreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 4740-
56.2009.5.03.0008 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ane Carolina de Medeiros Rios, 
Agravado(s): ANDREZA ALBINO PEEIRA DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Leandro Ghizini 
Smargiassi, Agravado(s): WA INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Julia Afonso Moreira, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-AIRR - 4780-33.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: INEP INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, 
Procurador: Flávia Ayres de Morais e Silva, Embargado(a): ERIKA MARCIA BAPTISTA CARAMORI, 
Advogado: Taís Helena Vicenzi, Embargado(a): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Bruno Eduardo Fernandes Soares, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 4800-55.2009.5.01.0082 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto 
Guimarães Júnior, Recorrido(s): CARLOS OTÁVIO DOS SANTOS BOMFIM, Advogado: Marcos Olegário 
de Souza, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Karla 
Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso 
de revista do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 5181-79.2011.5.07.0000 da 7a. 
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Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: 
Simone Magalhães Oliveira, Embargado(a): RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS COSTA, Advogado: 
Frederico Leitão Crisóstomo, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos 
de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 5506-56.2010.5.01.0000 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Débora May, Agravado(s): RICARDO RODRIGUES LIMA, Advogado: Flávia Souza e Silva, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DE INFRA-ESTRUTURA EMPRESARIAL - COOPEMP - 
COOPEMP, Advogada: Simone Bigal, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 5600-73.2007.5.02.0002 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Franklin Campos e Souza, Agravado(s): 
SIDNEI ALVES ROCHA FILHO, Advogada: Joelma Freitas Rios, Agravado(s): UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO - USP, Advogada: Márcia Mônaco Marcondes Cezar, Agravado(s): DIMA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ED-AIRR - 6286-93.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procurador: Ana Patricia Thedin 
Corrêa, Embargado(a): ADÃO LOPES DOS SANTOS, Advogada: Merian do Nascimento Parisio, 
Embargado(a): COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS EMPRESARIAIS - COOPSEM, Advogado: 
José Pereira de Sousa, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ED-ARR - 6289-21.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): OSMAR RODRIGO SOARES, Advogado: Washington Luiz Paes Terra, Embargado(a): G-
COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
AIRR - 6400-50.2010.5.21.0008 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, 
Agravado(s): JOÃO MARIA DA SILVA, Advogado: Edvaldo Sebastião Bandeira Leite, Agravado(s): 
CONSTRUTORA SOLARES LTDA., Advogado: Jesualdo Marques Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 6824-
44.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): SANDRA 
GOMES SOARES, Advogada: Marta Cordeiro Florido Avilov, Embargado(a): G-COMEX ÓLEO & GÁS 
LTDA., Advogado: Pietro Luigi Pietrobon de Moraes Vargas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração; Processo: AIRR - 6851-57.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, Agravado(s): 
SANDRA FERREIRA DE CASTRO, Advogada: Renata Antunes de Andrade Monteiro, Agravado(s): 
CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Liha Gripp da Silva, Decisão: por 
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unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 7047-
97.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): FABIO 
GOMES BATISTA, Advogado: Jorge Normando de Campos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental e, considerando-o manifestamente incabível, condenar a reclamada ao 
pagamento de multa de 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015, a 
ser oportunamente acrescida ao valor arbitrado à sua condenação; Processo: RR - 7200-41.2008.5.01.0029 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Elisa Grinsztein, Recorrido(s): COOPER MARIZIAS, COOPERATIVA DE MOTORISTAS 
AUTÔNOMOS E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E AFINS, Advogado: Célio Pereira Ribeiro, 
Recorrido(s): RENATO FRANCISCO XAVIER, Advogado: Rubens dos Santos Serico, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 7278-86.2010.5.07.0000 da 7a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Simone Magalhães Oliveira, Agravado(s): MARIA 
MAURINIUCE SILVA, Advogado: Hélio Moreira, Agravado(s): UNIVERSAL ADMINISTRAÇÃO DE 
CONDOMÍNIOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 8665-07.2010.5.01.0000 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luiz Henrique Teles dos Santos, Advogada: Maria do 
Rosário Nogueira Vidal, Agravado(s): CARLA CRISTINA CORREIA LUCIANO, Advogado: Plesmy dos 
Santos, Agravado(s): ELEGANCY SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 8900-
67.2009.5.02.0036 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Gisele Bechara Espinoza, Agravado(s): LUÍS 
CARLOS FRANCISCO, Advogado: Eduardo Luiz Marconato, Agravado(s): RCG VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 9200-18.2007.5.02.0030 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Lucelaine 
da Silva Ribeiro, Advogado: Carlos Alberto Bergantini Domingues, Agravado(s): KÁTIA DOS SANTOS, 
Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): COMPANY SERVIÇOS GERAIS E COMÉRCIO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pela reclamada. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10064-83.2013.5.01.0059 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): LOJAS AMERICANAS S.A., Advogado: Márcio da Silva Porto, Advogado: 
Jaime Ubiratan Appolônio de Souza, Agravado(s): JEFFERSON ALVES SANTOS, Advogada: Fernanda de 
Aguiar Lopes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
ARR - 10075-75.2014.5.01.0060 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e 
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Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, 
Procurador: Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s) e Recorrido(s): PROL GESTÃO AMBIENTAL LTDA., 
Advogada: Kariny Oliveira Loures, Agravado(s) e Recorrido(s): MAICON GOMES PARREIRA, Advogado: 
Edivaldo de Souza, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: Ag-ARR - 10087-38.2018.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): DANIEL LUIZ RESENDE, Advogada: Valquíria Valadão, Agravado(s): ASSOCIACAO 
FEMININA DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CÂNCER DE JUIZ DE FORA - ASCOMCER, Advogado: 
Flávio Bellini de Oliveira Salles, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 
10091-94.2015.5.01.0512 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniela Allam Giacomet, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): 
JOSÉ ADEMIR DE MORAES, Advogado: Thiago Macêdo Santos, Recorrido(s): GLOBAL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS TÉCNICOS - EIRELI, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: RR - 10096-78.2014.5.15.0022 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", 
Procurador: Luís Gustavo Santoro, Procurador: Lair Aroni, Recorrido(s): HAMILTON DOS SANTOS, 
Advogado: Doglas Batista de Abreu, Advogado: Rodrigo Antonio de Sousa, Advogado: Gláucio Alvarenga de 
Oliveira Júnior, Advogado: Doglas Batista de Abreu, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI E OUTRO, Advogada: Samara Cristine Gramacho Lopes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: ARR - 10097-81.2015.5.18.0010 da 18a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrido(s): BRASIL KIRIN INDÚSTRIA DE BEBIDAS 
LTDA., Advogado: Samuel Rios Vellasco de Amorim, Advogado: Pedro Henrique de Oliveira Batista, 
Advogado: Andrea Maria Silva e Souza Pavan Roriz dos Santos, Agravante(s) e Recorrente(s): HOFNY 
EDUARDO COSTA MATIAS, Advogado: Wellington Alves Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do reclamante, por violação ao art. 897-A, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a multa por embargos de declaração protelatórios; Processo: ED-AIRR - 10099-
91.2014.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Marcelo Rodrigues 
Xavier, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Leandro Alves Guimarães, Embargado(a): JOÃO 
FRANCISCO ARAÚJO, Advogado: Márcio Antônio Mota de Medeiros, Embargado(a): CONSTRUTORA 
LJA LTDA, Advogado: Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 10109-77.2013.5.01.0224 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: André 
Rodrigues Cyrino, Embargado(a): EDINALDO DOS SANTOS, Advogada: Vilma Luzia do Nascimento, 
Embargado(a): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10110-34.2014.5.01.0028 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ivo 
Marinho de Barros Júnior, Agravado(s): ROSÂNGELA COSTA, Advogada: Jackeline Acris Borges de 
Moraes, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Advogada: Tatiana Arruda, Advogada: Flávia 
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Soares de Souza Mello, Advogado: Wilson Duarte de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 10111-75.2015.5.01.0483 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): MELISSA PRIETTO FERREIRA, 
Advogado: Felipe Castanheira Mello, Advogado: Carlos Renato Guerra da Fonseca, Embargado(a): MPE 
MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S.A., Advogado: Marco Aurélio de Souza Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10133-
35.2015.5.01.0063 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, 
Procurador: Carlos da Costa e Silva Filho, Agravado(s): JORGE SAN'ANA DA CRUZ, Advogado: Cláudio 
Araújo Silva, Agravado(s): AVX - SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO E PROJETOS LTDA., Advogado: 
César Romero Vianna Júnior, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: Ag-ARR - 10139-56.2015.5.03.0105 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Alexandre 
Reybmm de Menezes, Advogado: Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): ELIANDRO RODRIGUES ROSA, 
Advogada: Priscila M. de Moura, Advogado: Felipe Maurício Saliba de Souza, Advogado: Leonardo Jamel 
Saliba de Souza, Agravado(s): TRANSPORTADORA TRANSPRINT LTDA., Advogado: Rogério Júlio dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em recurso de revista 
com agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10154-18.2013.5.01.0051 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dárcio Augusto Chaves Faria, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): TAYANE MORAES 
PINHEIRO, Advogado: Luciano José Santana Vasconcellos, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Eduardo do Nascimento Loyola, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10158-
93.2013.5.01.0006 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): SOLANGE EVANGELISTA DE 
FIGUEIREDO, Advogada: Elaine Araujo de Madeiros, Agravado(s): LOCANTY COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA., Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10191-63.2013.5.11.0052 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Carlos 
Antônio Sobreira Lopes, Agravado(s): ELÁDIO MONTEIRO DA SILVA, Advogado: João Junho Lucena 
Amorim, Agravado(s): GETEC - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade 
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subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10206-15.2015.5.01.0028 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Mariana 
Ferreira Fineberg de Angelis, Agravado(s): LAÍS DE LIMA VIEIRA, Advogada: Renata de Mello Meirelles, 
Agravado(s): REDE DE PROMOÇÃO À SAÚDE - RPS, Advogado: Durvalino Picolo, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10209-
98.2014.5.01.0223 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): JULIANA SOUZA DA 
COSTA, Advogado: Alessandro Feitoza Mariano da Silva, Advogado: Natanael Corrêa da Silva, Agravado(s): 
GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS - EIRELI - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10214-05.2012.5.18.0131 da 18a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Agravado(s): LUZINETE FRANCISCO BARBOSA, 
Advogado: Jáder Fabrício Vieira, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: 
ARR - 10219-15.2015.5.03.0139 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Fernando de Oliveira Santos, Advogado: 
Rosalia Maria Lima Soares, Agravado(s) e Recorrido(s): FELIPE CARVALHO JANTSCH, Advogado: Bruno 
Coura de Mendonça, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento; e II) não 
conhecer do recurso de revista; Processo: Ag-AIRR - 10219-10.2015.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): GLAUCO BARCELLOS CALDEIRA, Advogada: Monique Sampaio 
da Silva, Agravado(s): MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S.A., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10252-
81.2015.5.01.0067 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): NORMA SILVANA RAMOS 
DOS SANTOS PEREIRA, Advogada: Nathaly Valuche Vieira Neiva, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10267-
35.2013.5.01.0030 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Marcelo Mello Martins, Procuradora: Aline Torres Filippo, Agravado(s): 
JANAINA ALVES MÁXIMO DA SILVA, Advogada: Ana Cristina Pereira Lima, Agravado(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
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do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 10270-24.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): MARCIANO GOMES DA SILVA, Advogado: Leandro Santos Lima, Advogado: Washington 
Luiz Paes Terra, Agravado(s): SPINOLA ENGENHARIA & SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 10280-68.2015.5.01.0481 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): FABRÍCIO PIRES VIANA, Advogado: 
Washington Luiz Paes Terra, Embargado(a): SPINOLA ENGENHARIA & SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
10288-39.2014.5.01.0074 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, Procurador: Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): LILIANE CRISTINA DA SILVA DE PAULA, Advogada: Elaine Araujo de 
Madeiros, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: 
Mariana Ramalho Bittencourt Guimarães, Agravado(s): VIVA COMUNIDADE, Advogado: Fernando 
Magdenier Daixum, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: Ag-AIRR - 10300-67.2015.5.15.0126 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): JÚLIO CÉSAR PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 
Agravado(s): GALVÃO ENGENHARIA S.A., Advogado: Ricardo de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10301-
38.2013.5.01.0247 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Guilherme Paião Ferreira Pinto, Agravado(s): 
EDUARDO NUNES, Advogado: Deivison Marinho Monteiro, Agravado(s): ATA INOVAÇÕES EM 
SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS EM PÁTIO PARA DEPÓSITOS DE VEÍCULOS LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 10307-51.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): 
ADALBERTO BIZARRO, Advogada: Monique Sampaio da Silva, Embargado(a): MPE - MONTAGENS E 
PROJETOS ESPECIAIS S.A., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 10312-30.2014.5.01.0248 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): 
PAULLA DE ANDRADE MARINHO, Advogado: Miguel Nogueira, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Danielle Oliveira Soares, Advogado: Isabela Porto Ribeiro 
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Martins, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 
10314-71.2015.5.01.0019 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Recorrido(s): MICHELLE 
ASSUNÇÃO E SILVA, Advogado: Luiz André de Barros Vasserstein, Advogada: Daniela Guimarães Soares, 
Advogada: Gisela Feltrim Júlio, Recorrido(s): CIAP - CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 (art. 543-
B, §3.º, do CPC/1973), não conhecer do recurso de revista; Processo: Ag-AIRR - 10317-53.2014.5.01.0571 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): MARLI DA SILVA MIRALHA EVANGELISTA, Advogado: 
Marcelo Marinho de Oliveira, Agravado(s): GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
10321-76.2013.5.01.0005 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luiz César Vianna Marques, Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, 
Agravado(s): LUCINETE FARIA DE OLIVEIRA, Advogado: Ronaldo Jordem Queiroz, Agravado(s): SCMM 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Gabriel Rodrigues Miceli, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 10324-
43.2013.5.01.0001 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FURNAS 
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Fernanda Menezes Fernandes de Oliveira Vargas, Agravado(s): 
DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA. - ME, Advogado: Soraya Allevato Silva, Agravado(s): 
MARIA EUGÊNIA MENEGAZZO, Advogado: Abraão Soares dos Santos, Advogado: Marcelo da Silva Sá, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
10332-16.2017.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB, Procurador: 
Ana Carolina Izidório Davies, Agravado(s): ADRIANA MACIEL E OUTROS, Advogado: Ana Cândida 
Eugênio Pinto, Agravado(s): NASCER & NASCER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, 
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: Ag-AIRR - 10349-84.2015.5.15.0037 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: André 
Luiz Gardesani Pereira, Agravado(s): MARIA APARECIDA NUNES DE CASTRO, Advogado: Marcos 
Antônio Boschesi de Freitas, Agravado(s): NOVA BRASIL SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de 
revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 10351-58.2014.5.01.0076 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Luiz César Vianna Marques, Agravado(s) e Recorrido(s): ELIDIA OLIVEIRA DA SILVA, 
Advogada: Cláudia Mara de Souza Pereira Valadão, Agravado(s) e Recorrido(s): SCMM SERVIÇOS DE 
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Isabela Porto Ribeiro Martins, Decisão: por unanimidade: 
I) negar provimento ao agravo de instrumento; e II) não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 10352-
30.2013.5.01.0221 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Luiz Cesar Vianna 
Marques, Procurador: Alde Costa Santos Júnior, Recorrido(s): FÁTIMA BARRETO DA SILVA SANTOS, 
Advogado: Fernanda Almeida Mateus de Melo, Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 10354-
57.2014.5.01.0029 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Mathias Soares Pontes, Procuradora: Daniele Farias Dantas de 
Andrade Uryn, Agravado(s): BEATRIZ CABRAL DOS SANTOS, Advogada: Jorge Otávio Amorim Barretto, 
Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Flávia Regina dos 
Santos Pereira, Advogada: Danielle Oliveira Soares, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 10357-62.2017.5.03.0025 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): BRUNA APARECIDA SILVERIO DOS REIS, Advogada: 
Raquel de Andrade Farnese Pinheiro, Recorrido(s): SANTA FE SERVICOS EIRELI, Advogado: Paulo 
Roberto Hoffert Cruz, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Fernanda Azevedo de Andrade, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 448, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reestabelecer a sentença que condenou a reclamada ao pagamento do adicional de 
insalubridade, em grau máximo, com os respectivos reflexos; Processo: AIRR - 10370-88.2014.5.01.0068 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Giovanna Porchera Garcia da Costa, Agravado(s): FLÁVIA SILVA DOS SANTOS, Advogada: 
Silvia de Braga Arão, Advogado: Cipriano Siqueira da Fonseca, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ARR - 10374-79.2014.5.01.0245 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s) e Recorrido(s): ENÉAS DOS 
SANTOS, Advogado: Edineide Ferreira dos Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): S C M M SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Isabela Porto Ribeiro Martins, Advogado: Flávia Regina 
dos Santos Pereira, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento; e II) não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 10376-63.2014.5.01.0014 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, 
Recorrido(s): RENATO RODRIGUES CAVALCANTE, Advogado: Luiz André de Barros Vasserstein, 
Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Advogado: Wilson Duarte de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 10383-
85.2013.5.01.0080 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): ALBERTO MARQUES DA SILVA, 
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Advogado: Alice Bretas Valadão, Recorrido(s): AD TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 10441-
48.2015.5.01.0006 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): FLÁVIA VICTOR DA 
SILVA, Advogada: Deyse Henrique Barbosa, Advogado: Carlos Alberto da Silva, Recorrido(s): FIBRA 
INSTITUTO DE GESTÃO E SAÚDE, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 10462-31.2015.5.15.0007 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): FLAVIA CRISTINA MALHEIROS HAYASHI, Advogada: Patrícia Pavani, Advogada: Sílvia 
Regina Lollo Pereira Monteiro, Advogada: Vanessa da Silveira, Recorrido(s): REDE DE PROMOÇÃO À 
SAÚDE - RPS, Advogado: Durvalino Picolo, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE AMERICANA, Procurador: 
Cristiano Rodrigo Carneiro, Procurador: Caroline Martins Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a 
responsabilidade subsidiária do MUNICÍPIO DE AMERICANA quanto ao pagamento das verbas trabalhistas, 
e seus reflexos, devidas à reclamante; Processo: RR - 10468-86.2016.5.15.0109 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): JANAINA ABRIL MATTOS DA SILVA, Advogada: 
Simone Ferraz de Arruda, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SOROCABA, Procuradora: Márcia Renata Vieira, 
Recorrido(s): ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA., Advogado: Ruy 
Octávio Zanelatti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 219 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento de honorários advocatícios 
no percentual de 15% sobre o valor da condenação; Processo: AIRR - 10476-27.2016.5.03.0035 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE 
FORA - UFJF, Procurador: Gabriel Santana Mônaco, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE JUIZ DE FORA, Advogado: Maria Alice Martins 
de Almeida, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO AO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE DE FEDERAL JUIZ DE FORA - FHU, Advogado: Natália Mendonça Pizelli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 10481-54.2015.5.01.0483 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): JUAREZ ANTONIO DE 
ALCANTARA BEZERRA, Advogada: Monique Sampaio da Silva, Embargado(a): MPE MONTAGENS E 
PROJETOS ESPECIAIS S.A., Advogado: Marco Aurélio de Souza Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: RR - 10517-81.2017.5.15.0113 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MÁRCIA DOS SANTOS, Advogado: Misaque Moura de 
Barros, Recorrido(s): HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RPUSP, 
Procuradora: Daniela D'Andrea Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: AIRR - 10588-33.2017.5.15.0065 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE IACRI, Procurador: Edmir Gomes da Silva, Agravado(s): CARLA 
FERNANDA HERMENEGILDO SOARES, Advogado: Osmar José Facin, Agravado(s): IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE IACRI, Advogado: Adair Luis Brandão, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 10622-43.2018.5.18.0015 da 18a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MAYCON STEVAN ABDALA DE FARIA, 
Advogada: Flávia Oliveira Leite, Agravado(s): BRASIL TELECOM CALL CENTER S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Anderson Barros e Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
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agravo de instrumento; Processo: RR - 10626-95.2018.5.18.0010 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DE GOIÁS, Procuradora: Rosângela Vaz Rios e Silva, Procurador: 
Rodrigo Ganem, Recorrido(s): GENTLEMAN SERVICOS LTDA, Advogado: Pedro Henrique Miranda 
Medeiros, Advogado: Paulo Anízio Serravalle Ruguê, Recorrido(s): GLAUCIA FRANCISCA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Manoel Pereira Machado Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: Ag-AIRR - 10701-72.2014.5.01.0035 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MICHELE FRANCO VIVIANI, Advogado: Fabiano Silva Maia, Agravado(s): TECNISAN 
TÉCNICA DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Claudio Solon Werneck da Silva, Advogado: 
Evaldo de Souza Guimaraes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 10715-
89.2015.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Isabela da Conceição Cruz, Advogada: Adrienne 
Fernanda da Silva Lira, Advogada: Rosa Maria Gomes Pinto, Agravado(s): ROSILANE DE MELLO 
PEREIRA TIBURCIO, Advogado: Rodrigo Hermida Pires, Agravado(s): ACI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., 
Advogado: Cristiane Cardoso Lopes Mancano, Advogada: Gabriela Lopes Mançano, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ARR - 10728-12.2016.5.18.0003 da 18a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Recorrente(s): JOSÉ INÁCIO FILHO, 
Advogada: Neliana Fraga de Sousa, Agravado(s) e Recorrido(s): AGÊNCIA BRASIL CENTRAL, Advogada: 
Gisele de Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Competência da Justiça do Trabalho. Contratação Anterior à Constituição Federal de 1988 pelo Regime 
Celetista. Conversão Automática de Regime. Ausência de Prévia Aprovação em Concurso Público", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do 
Trabalho para processar e julgar esta demanda, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região para que prossiga no julgamento do recurso ordinário interposto pela reclamada, como 
entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 10857-35.2014.5.01.0205 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): JOSE RONALDO DA SILVA FITIPALDI, Advogado: João Alberto Guerra, 
Advogada: Renata Belarmino de Oliveira, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Igor Oliveira Braga, Advogado: Rafael Maul de Andrade 
Crisafulli, Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins, Agravado(s): AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., 
Advogado: Ricardo Cesar Rodrigues Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 10861-34.2018.5.03.0025 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DE LOCAÇÃO EM GERAL NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS - SINTRAL MG, Advogado: Jeanne Christiane Nascimento Carvalho, Advogada: Andréa 
Santos Silva, Agravado(s): IRENE APARECIDA ALVES MEDEIROS, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 10923-02.2017.5.15.0114 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CAMPINAS, Procuradora: Oneisa Costa 
Passarelli, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE 
SAÚDE DE CAMPINAS, Advogado: Sílvio Carlos de Andrade Maria, Recorrido(s): IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARIRI, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 10946-69.2017.5.15.0106 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Recorrente(s): CARLOS ALEXANDRE ALVES SANTOS, Advogado: Daniel Rizzolli, Recorrido(s): 
ELECTROLUX DO BRASIL S.A., Advogado: Noedy de Castro Mello, Advogado: Kaio Ragazzo Biggotto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 80 do CPC/2015 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a litigância de má-fé imputada ao sindicato assistente, reestabelecendo, assim, a 
sentença em que se condenou a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios assistenciais; Processo: 
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AIRR - 10952-94.2014.5.01.0066 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Fabiola Diogo Silva Maciel, 
Agravado(s): CARLOS VIRGÍLIO DE OLIVEIRA, Advogado: Luciano Rocha Mariano, Agravado(s): 
AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 11065-33.2015.5.15.0063 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
CARAGUATATUBA, Procurador: Francisco Carlos Conceição, Procurador: Maia Soares Bisan, Recorrido(s): 
WILSON MOREIRA, Advogado: Gláucia Regina Trindade, Advogado: Rodrigo César Vieira Guimarães, 
Recorrido(s): APM DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PROF REGINA CELIA DOS SANTOS 
CHAPIRA BLAUSTEIN, Advogado: Délcio José Sato, Recorrido(s): SOL R. A. URBANIZADORA LTDA. - 
ME, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 11148-35.2017.5.03.0153 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): JULIANO BUENO RIBEIRO, 
Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Matheus Domingueti, Advogado: Nasser Ahmad Allan, 
Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Talita Emily Malta, Advogada: Mônica Sutter Moreira, 
Advogada: Débora Castro Pacheco, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula 372, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incorporação dos 
valores recebidos a título de função gratificada pela média atualizada dos últimos dez anos, bem como os 
reflexos nas demais verbas salariais, observada a prescrição quinquenal, conforme se apurar em liquidação de 
sentença. Custas processuais pela reclamada no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), calculadas sobre o valor ora 
atribuído à condenação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); Processo: ARR - 11188-87.2015.5.01.0041 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s) e Recorrido(s): FLAVIA DE MENDONCA 
CORTES, Advogado: Anderson Guida Brilhante, Agravado(s) e Recorrido(s): CRYSTAL SERVICE 
CONSERVAÇÃO EIRELI, Advogado: Luiz Cláudio Bravo Coelho, Decisão: por unanimidade: I) negar 
provimento ao agravo de instrumento; e II) não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 11253-
44.2014.5.01.0065 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): MARIA ELIZABETH 
DE OLIVEIRA, Advogado: Rafael Alves Góes, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Roberto Carvalho de Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: RR - 11392-88.2017.5.15.0036 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Juliana de Oliveira Costa Gomes, 
Recorrido(s): APARECIDA DE JESUS PRADO RODRIGUES, Advogado: Marcos Emanuel Lima, 
Recorrido(s): POLI-SERV HIGIENIZACAO EIRELI, Advogado: Aline Letícia Ignácio Moscheta, 
Recorrido(s): PRUDENTE - SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI, Advogado: Paulo César Soares, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: ED-AIRR - 11404-83.2015.5.01.0482 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Advogada: Juliana Carneiro Martins de Menezes, 
Embargado(a): ANDRÉ BENEDITO AYRES DE AQUINO, Advogado: Jorge Normando de Campos 
Rodrigues, Advogada: Tatiana Fernandes de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração; Processo: Ag-AIRR - 11426-69.2017.5.18.0104 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): BP BIOENERGIA TROPICAL S.A., Advogado: Paulo Augusto Greco, 
Agravado(s): ROMERITO MARTINS DA CRUZ, Advogado: Diogo Alves Sardinha da Costa, Advogado: José 
Raimundo Barbosa Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento do agravo; Processo: AIRR - 11467-
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71.2015.5.01.0462 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Daniel Salvado Moraes, 
Agravado(s): JOELMA ALVES CASANOVA, Advogado: Deise Santos Braga Matos, Agravado(s): DIGNA 
SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: Ag-AIRR - 11473-81.2015.5.01.0461 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): MOV CARGO SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
LTDA., Advogado: Rafael Gonçalves, Advogada: Vanessa Orlanda da Fraga Gomes, Agravado(s): JESSICA 
PEREIRA SOBRINHO, Advogado: Willian Monteiro Pereira, Agravado(s): MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, 
Procurador: Bruno Manoel Rocha da Costa, Agravado(s): TRISTARS CONTROLE AMBIENTAL, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., Advogado: Ivo Peralta Júnior, Advogada: 
Fernanda de Melo Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 11493-
40.2015.5.15.0087 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE PAULÍNIA, Advogado: Reimy Helena Rosim Sundfeld Di Tella Ferreira, Recorrido(s): EDINEI JOSE 
BALDIN, Advogado: Emilio Ayuso Neto, Recorrido(s): CENTRO DE ACAO COMUNITARIA DE 
PAULINIA (CAC0), Advogado: Rogério Nanni Blini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: ED-AIRR - 11496-22.2015.5.01.0010 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): CELIO LOPES BANDEIRA, Advogado: Antônio Carlos Medrado dos Santos, 
Embargado(a): H M TRANSPORTES LTDA, Advogado: Lucas de Sá Guedes, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: RR - 11519-74.2016.5.15.0096 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): VIVIANI APARECIDA OLIVEIRA REZENDE, Advogado: 
Rafael Mendes de Lima, Recorrido(s): FRIOS DADO COM DE FRIOS E LATICINIOS LTDA - ME, 
Advogado: Theo Argentin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
11525-46.2016.5.15.0140 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA DE ATIBAIA, Procurador: Renzo Signoretti Croci, Recorrido(s): MARCIO 
APARECIDO RAMOS, Advogado: Fábio Augusto de Oliveira Gomes, Recorrido(s): ORGANIZACAO 
SOCIAL PRO VIDA, Advogada: Fabiana Miyauti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: AIRR - 11567-50.2016.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, Procurador: Davi Monteiro Diniz, 
Agravado(s): SÉRGIO LUIS DOS REIS, Advogada: Paula Goulart Gonçalves, Advogada: Renata Queiroz de 
Deus Vieira, Agravado(s): CDR SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Edu Henrique Dias Costa, Advogado: César 
José Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 
11569-03.2017.5.15.0117 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Wanderley Matheus Garcia, Recorrido(s): 
JUCELINA DE SOUSA MARCUSSI, Advogada: Áurea Aparecida da Silva, Advogado: Danilo Mucinato 
Santana, Recorrido(s): URBANO'S COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: Ag-AIRR - 11597-93.2017.5.18.0017 da 18a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: 
Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): JESSICA DIVINA PEREIRA GUIMARAES, Advogado: Humberto 
Raine Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 11604-
49.2016.5.18.0008 da 18a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Kárita Josefa Mota Mendes, Advogado: Jane 
Cleissy Leal, Recorrido(s): ELVIS PRESLEY ANDRADE DE OLIVEIRA, Advogado: Márcio Custódio da 
Silva, Recorrido(s): EXTRALIMP TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DAS 
VERBAS RESCISÓRIAS", por violação do artigo 5º, V, da CF/1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a condenação ao pagamento de indenização por danos morais pela mora no pagamento das verbas 
rescisórias; Processo: RR - 11614-13.2016.5.03.0105 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: Carlos Eduardo Simões Roedel, 
Recorrido(s): ANTÔNIO ROGÉRIO MEDINA DE SOUZA, Advogada: Maria Inês Daldegan Pedrosa, 
Recorrido(s): SERCOM SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA. - ME, Advogada: Izabela 
Mansur Henriques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: Ag-AIRR - 
11681-80.2015.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): SERGIO 
CARVALHO, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Isabela Porto Ribeiro Martins, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: RR - 11756-28.2017.5.03.0090 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Fabrício Pinheiro 
Aguilar, Advogado: Luciana Salomao Augusto Oliveira, Recorrido(s): ITAMBÉ ALIMENTOS S.A., 
Advogado: Fabrício Pinheiro Aguilar, Advogada: Luciana Nunes Gouvêa, Advogado: Leandro Carlos Pereira 
Valladares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial 410 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que 
condenou a reclamada ao pagamento em dobro do repouso semanal remunerado concedido após o sétimo dia 
consecutivo de trabalho; Processo: AIRR - 11806-40.2016.5.15.0095 da 15a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
S.A., Advogado: Cristiano Rodrigo Carneiro, Agravado(s): WESLLEY CARVALHO DE OLIVEIRA, 
Advogada: Rogéria Endo Salgado, Agravado(s): EL SHADAI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
SEGURANÇA, SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA EM GERAL LTDA., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 11908-05.2016.5.15.0114 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Paulo César 
Teixeira Filho, Advogado: Adriano Athala de Oliveira Shcaira, Embargado(a): MAURICIO AUGUSTO 
ASSUNCAO, Advogado: Antônio Sousa da Conceição Mendes, Embargado(a): TV TRANSNACIONAL 
TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., , Embargado(a): BK BRASIL 
OPERAÇÕES E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Adriano Lorente Fabretti, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: Ag-RR - 11971-10.2016.5.03.0164 da 
3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CELSO MORAES BARBOSA, 
Advogado: Thiago Henrique Chaves Olavo da Costa, Advogado: Erika de Oliveira Vieira, Agravado(s): 
MUNICIPIO DE CONTAGEM, Procurador: Bernardo Vassalle de Castro, Agravado(s): NASCER & 
NASCER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA 
LTDA. - EPP, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊNCIA DE CONTAGEM 
- FAMUC, Advogado: Cláudio Marcos da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo para, 
reformando a decisão agravada, não conhecer do recurso de revista interposto pelo segundo reclamado; 
Processo: Ag-AIRR - 12053-75.2015.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Advogado: Daniela D´Andrea Vaz Ferreira, Agravado(s): 
LUIS GUSTAVO CAVALLINI MEDEIROS, Advogada: Thais Rodrigues Pereira, Advogado: Luiz Fernando 
de Mokwa, Agravado(s): MAG SEGUR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: ED-AIRR - 12095-76.2016.5.15.0093 da 15a. Região, Relatora: 
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Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: SANDRA CRISTINA SANTOS CLEMENTINO, Advogada: 
Noemi Fernanda Alves Gaya, Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Cláudia Luiza Barbosa Neves, Advogada: Meire Cristiane 
Bortolato Fregonesi, Advogado: José Sanches de Faria, Advogado: Tiago Vegetti Mathielo, Embargado(a): 
RCM SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO EIRELI, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 12133-09.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, 
Agravado(s): RONALDO CORDEIRO DA ROCHA, Advogado: Elizabeth Rocha Almada, Advogada: Yasmin 
dos Santos Vale, Agravado(s): H M TRANSPORTES LTDA, Advogado: Lucas de Sa Guedes, Advogado: 
Marcus André da Costa Borges, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
12165-06.2015.5.15.0004 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): JOSÉ 
ANTÔNIO LEAL, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Hélia Rúbia Giglioli, Agravado(s): MAG SEGUR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC, e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito; Processo: RR - 
12193-57.2015.5.15.0041 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
EMPRESA DE ÔNIBUS ROSA LTDA., Advogado: José Carlos Kalil Filho, Advogado: Daniel Mantovani, 
Recorrido(s): RICARDO APARECIDO DE CAMARGO, Advogado: Pedro Hansen Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 456, parágrafo único, da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no ponto em que julgou improcedente a pretensão às diferenças 
salariais decorrentes do acréscimo salarial pelo acúmulo de função. Custas, pela reclamada, sobre o valor 
arbitrado na sentença; Processo: RR - 12223-70.2016.5.18.0010 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DE GOIÁS, Procuradora: Bruna Rodrigues Tannús, Recorrido(s): 
CLAUDIO LUIZ LUCAS DA CUNHA, Advogada: Karine Moraes Soares, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
GOIANA DE INTEGRALIZAÇÃO E REABILITAÇÃO - AGIR, Advogada: Caroline Barbosa Arantes Bittar, 
Advogado: Fabiano Dias Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
ED-Ag-AIRR - 12363-71.2015.5.15.0027 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, Advogado: 
Manoel Rodrigues Lourenço Filho, Embargado(a): ESPÓLIO de JOSÉ COMMAR SOBRINHO, Advogado: 
Edmilson Marcos Alves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
AIRR - 12655-05.2014.5.03.0131 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Elisabeth Regina Venâncio, 
Agravado(s): WEDER CORDEIRO DE OLIVEIRA, Advogado: Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 
Advogado: Fábio Fazani, Agravado(s): ENGESET ENGENHARIA E SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Liamar Maciel de Oliveira Resende, Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, inciso II do CPC e dar provimento ao agravo de 
instrumento, em razão de potencial violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ARR - 12872-78.2015.5.01.0451 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Luiz Cesar Vianna Marques, Agravado(s) e Recorrido(s): IRANI DA SILVA 
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RANGEL BARRETO, Advogado: Flávia Franco Vieira Erthal Loyola, Agravado(s) e Recorrido(s): TRADE 
BUILDING ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Heloisa Guimarães Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento; e II) não conhecer do recurso de revista; 
Processo: AIRR - 16440-41.2006.5.01.0056 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): JOSÉ 
LUIS FERREIRA DOS SANTOS, Advogada: Karina Lopes Barroso, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo seu acórdão de págs. 557-580, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito; Processo: AIRR - 18666-67.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Lizete Freitas Maestri, 
Agravado(s): MARIA ELISABETH FRAGA DOS SANTOS, Advogado: Antônio Suris Simões Pires, 
Agravado(s): SANTOS & ALVES - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema 
responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 19000-38.2008.5.01.0006 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Advogado: Renato Lôbo Guimarães, Recorrido(s): 
BARBARA PRISCILA MATIAS DOS SANTOS, Advogado: Carlos Henrique Albuquerque da Silva, 
Recorrido(s): MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Advogado: Raphael 
Calixto Cunha de Melo, Decisão: por unanimidade, manter a decisão não conheceu do recurso de revista da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 19200-61.2006.5.01.0282 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Carlos da Costa e Silva Filho, Agravado(s): MULTIPROF 
COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Advogada: Eduarda Pinto da Cruz, Agravado(s): 
NEIDE DE SOUZA GOMES, Advogada: Tatiana Gomes Barbosa, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 20011-87.2014.5.04.0304 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): LÉLIS TEREZINHA CARNEIRO, Advogado: Leticia 
Gonçalves de Albuquerque Buriol, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo do Reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 20012-
25.2016.5.04.0103 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PELOTAS, Procurador: Daniel Amaral Bezerra, Procuradora: Tatiane Mattos França Böhmer, Agravado(s): 
NEILA MARIA SODRÉ DE SOUZA, Advogado: Ulisses Ferreira Pinto, Agravado(s): BH PRODUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Mário Antônio Hubenthal Pellegrini Filho, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20023-
51.2013.5.04.0332 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DAER/RS, Procurador: Nei Gilvan 
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Gatiboni, Agravado(s): INCORP - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA., Advogado: Flávio Obino Filho, 
Advogado: Luiz Fernando dos Santos Moreira, Agravado(s): PATRICIA UMPIERRE MAZUI, Advogada: 
Cristine Ruckert, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ARR - 20039-56.2016.5.04.0281 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro 
Kronbauer, Agravado(s) e Recorrido(s): MÁRCIA LISLEI DE MORAES, Advogada: Luiza Justina Tebaldi, 
Agravado(s) e Recorrido(s): BH PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marcos Leandro Moreira 
Trindade, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-
ARR - 20052-08.2015.5.04.0017 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN, Procuradora: 
Rebeca Santos Machado, Agravado(s): ADRIANO DA COSTA, Advogado: Liamara Martins Lima Merigo, 
Agravado(s): GUIPESERVICE SERVIÇOS E MANUTENÇÕES LTDA., Advogado: Jeferson Rogério 
Lazzarotto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em recurso de revista 
com agravo do Reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 20060-33.2015.5.04.0001 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: 
Milton Tieppo, Agravado(s): ELZA ROSANI HÜBNER FERRARI, Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, 
Advogado: Arthur da Silva Heis, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-RR - 20063-
26.2013.5.04.0205 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: MUNICÍPIO DE 
CANOAS, Advogada: Ionara Lemos de Siqueira, Embargado(a): ELAINE DA ROSA MACIEL, Advogado: 
Lucas da Cunha Santos, Embargado(a): GUSSIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz 
Fabiano da Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 
§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: Ag-ARR - 20065-15.2014.5.04.0252 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): INSTITUTO RIO GRANDENSE DO ARROZ, Procurador: Juliano Heinen, 
Agravado(s): ANA PAULA DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Maurício José Barcellos Dias, Agravado(s): 
MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Marcelo Aquini 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do Reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: RR - 20072-10.2014.5.04.0251 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Recorrente(s): INSTITUTO RIO-GRANDENSE DO ARROZ - IRGA, Procurador: Nei Gilvan 
Gatiboni, Recorrido(s): JOSÉ CARLOS RODRIGUES, Advogado: Maurício José Barcellos Dias, Recorrido(s): 
CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Lisiane Servo, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
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exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20085-
11.2014.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Mônica Canellas Rossi Becker, Advogado: Dante 
Rossi, Advogado: Benoni Canellas Rossi, Agravado(s): CLEONICE ROSA DA SILVA, Advogada: Fernanda 
Cardoso, Agravado(s): MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 20085-97.2016.5.04.0102 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz.Alberto Corrêa de 
Borba, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): HILDA MOTA CORREA, Advogado: Ulisses 
Ferreira Pinto, Agravado(s): CONSOLIDAÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., Advogado: 
Guilherme Henrique Almada Lermen, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 20086-63.2013.5.04.0013 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Anúbia Secco Giaretta, Agravado(s): IGOR CADURY DE LIMA, 
Advogado: Arthur da Silva Heis, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 
20096-35.2014.5.04.0252 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e 
Recorrente(s): INSTITUTO RIOGRANDENSE DO ARROZ - IRGA, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, 
Agravado(s) e Recorrido(s): JULCIANE DA SILVA ALMEIDA, Advogado: Maurício José Barcellos Dias, 
Agravado(s) e Recorrido(s): MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
, Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 20100-42.2009.5.02.0466 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Denise Caldas Figueira, Agravado(s): ELAINE 
CRISTINA MAINARTE, Advogado: Edson Moreno Lucillo, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA 
ESTRUTURA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 20126-65.2015.5.04.0016 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procuradora: Márcia Moura Lameira, Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Porto Alegre, Agravado(s): CLÁUDIA RODRIGUES DA ROCHA, 
Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
20142-17.2013.5.04.0201 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - DNIT, Procurador: 
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Guilherme Mazzoleni, Agravado(s): VALMOR ANTÔNIO PASSAIA, Advogado: João Eduardo Viegas da 
Silva, Agravado(s): 24 HORAS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Diego Peres Lopes, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-Ag-
AIRR - 20174-23.2016.5.04.0005 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, Procurador: Juliano de Angelis, 
Procurador: Guilherme Mazzoleni, Embargado(a): LILIANE DE ALMEIDA CARVALHO, Advogado: Eliane 
Borges de Lemos, Embargado(a): MULTIÁGIL LIMPEZA, PORTARIA E SERVIÇOS ASSOCIADOS 
LTDA., Advogada: Eliana Flôr de Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de 
declaração para prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito modificativo ao julgado; Processo: AIRR - 
20176-52.2014.5.04.0008 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO DE ESPORTE E LAZER DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FUNDERGS, 
Procuradora: Rebeca Santos Machado, Agravado(s): VALÉRIA DE FÁTIMA LEAL SOARES, Advogada: 
Lilian Cristiane Wisniewski Almeida, Advogada: Bruna Wisniewski Almeida, Advogada: Taynara Silveira 
Pacheco de Souza, Agravado(s): MARINÔNIO SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 20182-40.2014.5.04.0661 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): JUAN CARLOS 
RODRIGUEZ MOREIRA, Advogado: Jamila Wisoski Moysés, Agravado(s): 24 HORAS SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do 
Reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 20192-75.2015.5.04.0006 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Rebeca 
Santos Machado, Agravado(s): LENISE MOTTA DE AVILA, Advogado: Jonas Felipe Scotta, Agravado(s): 
AIR MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo do Reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 20194-61.2014.5.04.0012 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Procurador: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): FÁBIO MOURA ROMERO ALVES, 
Advogado: Arthur da Silva Heis, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 
20204-37.2015.5.04.0282 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): SEREDE 
- SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Rafael Reis Proença, Advogada: Karina Cassol Pellizzari, 
Recorrido(s): ALEX SANDER DA SILVA, Advogado: Carlos Eduardo Barth, Recorrido(s): OI S.A. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Diego La Rosa Gonçalves, Advogado: Fernando Menine, 
Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Cláudia Moraes Diefenthäler, Recorrido(s): REDE 
CONECTA SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogada: Thaylisa Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: Ag-AIRR - 20205-20.2015.5.04.0024 da 4a. 
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Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): CLENIO 
PRESTES, Advogado: Arthur Orlando Dias Filho, Agravado(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 20210-64.2014.5.04.0028 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Maria Beatriz Scaravaglione, Agravado(s): CELESTE APARECIDA FONSECA CARDOSO, 
Advogada: Louana Nascimento, Agravado(s): MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTACÃO LTDA., Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20245-95.2018.5.04.0541 da 4a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Maria Carolina Rosa de Souza, Agravado(s): 
SALETE LOURDES ORIO DO NASCIMENTO, Advogado: Duglas Marlon de Campos, Agravado(s): JOB 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Jonathas dos Santos Cassiano, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 20263-29.2014.5.04.0001 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Luís 
Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): FRANCISCO DIAS RIBEIRO FILHO, Advogado: Roberto da 
Cruz Fonseca, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Rita 
Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, 
do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência 
do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 20264-75.2014.5.04.0013 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Paulo Henrique Moretto, Agravado(s): 
ALISSON CARDOZO DE AGUIAR, Advogado: Alexandre D'Ornellas Souza Lima, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Marcelo Aquini 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 20268-65.2016.5.04.0103 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, Procurador: Marcelo Horta Sanábio, Agravado(s): ROSELAINE 
FURTADO DOMINGUES, Advogado: Carlos Alberto Starke, Agravado(s): TRADIÇÃO PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Mário Antônio Hubenthal Pellegrini Filho, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20278-
17.2018.5.04.0014 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Procuradora: Adriana 
Menezes de Simão Kuhn, Agravado(s): EDMAR ROBERTO DOS SANTOS SILVA, Advogado: José Otávio 
Ribeiro Crespo, Agravado(s): LABORAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Andrinny 
Bastos de Almeida, Interessado(a): HDI SEGUROS S.A., Advogada: Débora de Sousa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 20300-07.2006.5.15.0009 da 
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15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANA PAULA CASTELO DOS SANTOS, Advogado: Adriano Junior 
Jacintho de Oliveira, Agravado(s): SERVICE CENTER ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 20311-02.2016.5.04.0103 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL, Procurador: João 
Pedro Hein da Silva, Agravado(s): ELZA OSSANES MARQUES, Advogado: Ulisses Ferreira Pinto, 
Agravado(s): MARINÔNIO SERVICE LTDA., Advogado: Mário Antônio Hubenthal Pellegrini Filho, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 
20322-93.2014.5.04.0008 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luís Carlos Kothe Hagemann, Recorrido(s): REGINA 
JANUARIA DOS ANJOS LIMA, Advogado: Thiago Lannes Lindenmeyer, Recorrido(s): SERRA DO 
SUDESTE RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. - ME, Advogado: Marcio Coelho Gonçalves 
Meirelles, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do reclamado, 
quanto ao tema da responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 
3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 20323-
96.2014.5.04.0002 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Ivete Maria Razzera, Procurador: Luiz Henrique Oltramari, 
Agravado(s): ROGER GUIMARÃES DE OLIVEIRA, Advogada: Maria Cristina Marques Pohlmann, 
Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR 
- 20343-12.2014.5.04.0027 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Luciana Garcia Vegini, Agravado(s): VANDERLEI 
COELHO BOM, Advogado: Hélen Goulart Vega, Advogada: Ana Rita Corrêa Pinto Nakada, Agravado(s): 
TERRA E MAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 20362-12.2014.5.04.0029 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Tatiana Rodo Osinaga, Recorrido(s): MARCOS POLETTO TAVARES, Advogado: Fúlvio 
Fernandes Furtado, Recorrido(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA - IBGE, Recorrido(s): GUIPESERVICE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: 
Jeferson Rogério Lazzarotto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 20379-59.2015.5.04.0014 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Paula Ferreira Krieger, 
Agravado(s): VAGNER RODRIGUES DA SILVA ALVES, Advogada: Amanda Salvini Dallagnol, 
Agravado(s): SERRA DO SUDESTE RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
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manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 20379-
77.2015.5.04.0008 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Milton Tieppo, Procuradora: Aline Frare Armborst, 
Agravado(s) e Recorrido(s): KATIA SILENE DA SILVA FAGUNDES, Advogado: Itacir Forlin, Agravado(s) 
e Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AgR-AIRR - 20393-
77.2014.5.04.0014 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Maria Betina Fernandes Keller, Procuradora: Rebeca Santos Machado, 
Procuradora: Lívia Deprá Camargo Sulzbach, Agravado(s): AMANDA XAVIER FRANSKOVIAK, 
Advogado: Guilherme da Cunha Raupp, Agravado(s): MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA. , Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20401-14.2015.5.04.0016 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Luiz Henrique Oltramari, Agravado(s): JOÃO CARLOS FREITAS BARBOSA, Advogado: Ricardo Marinello 
de Oliveira, Agravado(s): GUSSIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20433-
56.2014.5.04.0015 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): ANA MICHELE PORTO 
POMMER, Advogado: Mateus Corte Vitoria, Agravado(s): MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA 
E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 20464-38.2016.5.04.0102 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE - RS, Procurador: Marcelo Horta Sanábio, 
Embargado(a): VITÓRIA RODRIGUES VARGAS, Advogado: Ulisses Ferreira Pinto, Embargado(a): 
MARINÔNIO SERVICE LTDA., Advogado: Mário Antônio Hubenthal Pellegrini Filho, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 20512-
83.2012.5.20.0007 da 20a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Geane Monteiro Guimarães, 
Advogada: Hérika Cristiane de Oliveira Rosa, Agravado(s) e Recorrido(s): JARLENE REGINA BATISTA 
GUIMARÃES, Advogado: Tito Basílio São Mateus, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema "PCCS/2008 - adesão tácita - validade", por violação do art. 7º, XXVI, da CF, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a aplicabilidade do PCCS/2008 à reclamante a partir da sua 
vigência e, consequentemente, excluir da condenação as diferenças salariais e reflexos referentes às progressões 
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por antiguidade posteriores a 30/6/2008, deferidas com base no PCCS/1995, conforme se apurar em liquidação 
de sentença. Custas mantidas; Processo: Ag-AIRR - 20550-55.2015.5.04.0001 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: 
Andréia Wagner, Procuradora: Luciana Garcia Vegini, Agravado(s): WAGNER SOARES DA COSTA, 
Advogado: Gabriel Feijo Silveira, Advogado: Luiz João dos Santos, Agravado(s): GUSSIL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 20555-38.2016.5.04.0811 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): ALDA MARIA ORIONDES DUTRA SILVA, 
Advogado: Adrovando Martinez Goulart, Agravado(s): LÍDIA GOLZER COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
20557-14.2014.5.04.0282 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Agravado(s): PEDRO MORAES 
PEREIRA, Advogado: Francisco Cassel Martins, Advogado: Luiz Fernando Depizzol Andrade, Advogado: 
Marcus Vinicius Ortacio, Agravado(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., 
Agravado(s): MRE SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. - EPP, Agravado(s): 
REIS SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELLI, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 20565-37.2014.5.04.0008 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Julio Nelson Mello 
Gavião, Agravado(s): VALTER ROCHA, Advogada: Ana Patrícia Perdomo, Agravado(s): CLINSUL MÃO 
DE OBRA E REPRESENTACÃO LTDA., Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 20566-
89.2015.5.04.0233 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): 
WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Luiz Fernando dos Santos Moreira, Agravado(s) 
e Recorrido(s): ALINE FERREIRA DA SILVA MELLO, Advogada: Maria Cristina Ravasoli Ribeiro, 
Decisão: I) por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; e II) por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: ARR - 20572-38.2014.5.04.0005 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s) e Recorrido(s): PATRÍCIA 
ANDREIA MACHADO GOMES, Advogada: Liane Ritter Liberali, Agravado(s) e Recorrido(s): MULTIÁGIL 
LIMPEZA, PORTARIA E SERVIÇOS ASSOCIADOS LTDA., Advogada: Eliana Flôr de Souza, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 20573-
77.2015.5.04.0008 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Procurador: Juliano Heinen, Agravado(s): 
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MARISA ALMEIDA DE SOUZA, Advogada: Camila Santos da Silva Floriano, Advogada: Caroline Borges 
de Barros, Advogada: Amanda Salvini Dallagnol, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: ARR - 20579-96.2015.5.04.0004 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Milton 
Tieppo, Agravado(s) e Recorrido(s): MARCO ANTÔNIO DA SILVA, Advogada: Camila Santos da Silva 
Floriano, Advogada: Caroline Borges de Barros, Advogada: Amanda Salvini Dallagnol, Agravado(s) e 
Recorrido(s): SERRA DO SUDESTE RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 20592-
44.2015.5.04.0021 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Agravado(s) e 
Recorrido(s): GESIELA QUEIROZ DE MORAES, Advogado: Arthur da Silva Heis, Agravado(s) e 
Recorrido(s): FA RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Cláudia Larratéa Echeverria, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20615-
20.2014.5.04.0281 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Procurador: Cristiano Xavier Bayne, Agravado(s): 
ISAC FERREIRA SILVEIRA FILHO, Advogado: João Eduardo Viegas da Silva, Agravado(s): 
MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 185-212, e determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; 
Processo: AIRR - 20630-86.2014.5.04.0281 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): INÁCIO 
LUIZ REIS DO AMARAL, Advogado: Francisco Cassel Martins, Agravado(s): MONTE CASTELO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): MRE SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Agravado(s): REIS SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELLI, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 20635-
94.2014.5.04.0124 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s) e Recorrido(s): 
BETINA DOS NAVEGANTES DUTRA GUILHERME, Advogado: Paulo Antônio Nunes dos Santos, 
Agravado(s) e Recorrido(s): MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
, Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 20645-95.2014.5.04.0009 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Pedro Luis Martins, 
Agravado(s): JORGE GONÇALVES SILVA, Advogada: Marlise Souza dos Santos, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de CLINSUL - MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Marcelo Aquini 
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Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 20661-64.2014.5.04.0004 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Lívia Deprá Camargo Sulzbach, Procurador: Luiz 
Henrique Oltramari, Agravado(s): GIOVANNA DA SILVA, Advogada: Silvana Vieira Amaral, Agravado(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTACÃO LTDA., Advogada: Lisiane Servo, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20664-
19.2015.5.04.0025 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): ODETE DALVA 
MOREIRA PAIVA, Advogado: Kátia Silvana de Souza Krüger, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR 
- 20671-65.2015.5.04.0007 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Tatiana Rodo Osinaga, Agravado(s): CLINSUL MÃO-
DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Agravado(s): ESPÓLIO de 
JOÃO LUIZ FREITAS NETO, Advogado: Agel Wyse Rodrigues, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, 
do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 20695-21.2014.5.04.0010 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Maira Betina Fernandes Keller, Procurador: Nei Fernando Marques Brum, Recorrido(s): 
ROBERTO MACIEL VIEIRA, Advogado: Elio Atilio Piva, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
20703-04.2014.5.04.0008 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): CLINSUL 
MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Agravado(s): 
FERNANDA FONSECA CRUZ, Advogado: Fabiane Sperb Porto, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 20718-70.2015.5.04.0029 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Advogado: Fernando Damiani de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): LUCIA ANDREIA 
FRUTUOSO ESTULANO, Advogado: Ricardo José Dall'Agnol, Advogado: Genuino Dall'Agnol, Advogado: 
Marcelo Andrade Lezama, Advogado: Darlan Fagundes Barbosa Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): 
JOSELAINE PASSOS GORZIZA - ME, Advogado: Paulo Machado Klump, Advogado: Pedro Gerstner da 
Rosa, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
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prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
20730-02.2015.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Milton Tieppo, Agravado(s): RUTINETE FRANCISCA ROSA, 
Advogada: Fernanda Cardoso, Agravado(s): SERRA DO SUDESTE RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 
§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 20732-97.2014.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Teles Lima, 
Agravado(s): RITA HELENA CARDOSO BRASIL, Advogado: Elio Atilio Piva, Agravado(s): CLINSUL 
MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia 
Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 703-731, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: Ag-RR - 20735-27.2015.5.04.0411 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Agravado(s): TERRA E MAR PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): JESUE DE MATTOS, Advogada: Fabiana Lang Santos Cardoso, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 20738-73.2015.5.04.0025 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): 
LIZANDRO DANIEL DA COSTA E SILVA, Advogado: Márcio Corrêa Frota, Agravado(s): CCS 
MINERAÇÃO, RECUPERAÇÃO AMBIENTAL E TERRAPLANAGEM LTDA., Advogado: Júlio Cezar 
Coitinho Júnior, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 20749-39.2014.5.04.0025 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procuradora: Márcia Moura Lameira, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Advogado: Carlos Eduardo Azevedo Olson, 
Agravado(s): GABRIELA LOPES DE ALMEIDA, Advogado: Mauro da Rosa, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20769-
05.2014.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Cristiano Xavier Bayne, Agravado(s): ELIANE DA ROSA PERALTA, 
Advogado: Taiana Lúcia Soares Kuhn, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO 
LTDA., Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Carolina Schneider 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 1.143-1.168, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 20776-
46.2014.5.04.0017 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Luciana Garcia Vegini, Agravado(s): JANE MARIA BRASIL 
CHAVES, Advogado: Elio Atilio Piva, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO 
LTDA, Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
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previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 20817-94.2014.5.04.0281 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan 
Gatiboni, Procurador: Cristiano Xavier Bayne, Agravado(s): TÂNIA REGINA CAVALHEIRO, Advogado: 
Cícero Decusati, Agravado(s): NOBILE PRESTADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Advogado: Ricardo Martins Limongi, Advogada: Cinara Toth Marques, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20821-30.2015.5.04.0271 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Milton Tieppo, Procurador: Cristiano Xavier Bayne, Agravado(s): CÁTIA SIMONE LIMA FERNANDES, 
Advogada: Vera Lúcia de Vasconcellos Bolzan, Agravado(s): MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE 
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. , Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20824-
35.2014.5.04.0007 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Agravado(s): GISELE PERES MAIA, 
Advogado: Juan dos Santos Teixeira, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20825-
49.2016.5.04.0104 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE - IFSUL, Procurador: 
Marcelo Horta Sanábio, Procuradora: Juliana De Angelis, Agravado(s): CARLA DA ROSA NUNES, 
Advogado: Ulisses Ferreira Pinto, Agravado(s): MARINÔNIO SERVICE LTDA., Advogado: Mário Antônio 
Hubenthal Pellegrini Filho, Advogado: Marcos Leandro Moreira Trindade, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20855-
69.2015.5.04.0282 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Natália de Azevedo Morsch, Agravado(s): TELMO VOLMIR SILVA 
DE ABREU, Advogado: Mário de Souza Carvalho, Agravado(s): BH PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Marcos Leandro Moreira Trindade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 20862-50.2014.5.04.0006 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Juliano Heinen, Procuradora: 
Camila Boabaid Sobrosa, Procurador: Cristiano Xavier Bayne, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE ESPORTE E 
LAZER DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FUNDERGS, Procuradora: Camila Boabaid Sobrosa, 
Procurador: Juliano Heinen, Agravado(s): GERSON BENFATO KORPALISKI, Advogado: João Vicente Silva 
Araújo, Advogado: Rafael Covolo, Advogada: Debora da Silveira Atarão, Advogada: Roberta Pinto Amador, 
Agravado(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
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anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20874-
92.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE 
ESPORTE E LAZER DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FUNDERGS, Procurador: Milton Tieppo, 
Agravado(s): DOUGLAS FONTOURA DA SILVA, Advogado: Jorge Airton Brandão Young, Agravado(s): 
MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20896-68.2014.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS, Advogado: Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): TABAJARA RIBAS VACARI, 
Advogado: Arthur Orlando Dias Filho, Advogado: Jorge Luiz Koch Filho, Advogado: Jorge Airton Brandão 
Young, Agravado(s): LINK & FLORES LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20916-76.2015.5.04.0007 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Filipe Costa 
Ramos, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Agravado(s): 
VALTENCIR RONEI PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20944-
96.2014.5.04.0001 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): COMPANHIA 
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogada: Grazielle de Matos Quadros, Advogado: Juliano 
de Osti Gama e Silva, Advogado: Marco Fridolin Sommer dos Santos, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procuradora: Aline Frare Armborst, Procurador: Luís Carlos Kothe Hagemann, 
Agravado(s): SAMUEL SILVA DA SILVA, Advogado: Iure Casagrande de Lisboa, Agravado(s): EMPRESA 
PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A. - EPTC, Advogado: Guilherme Leonardo Sangoi Lima, 
Agravado(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., Agravado(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Procurador: Nelson Nemo Franchini Marisco, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 20960-84.2014.5.04.0022 da 4a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Ivete Maria 
Razzera, Procurador: Milton Tieppo, Procurador: Cristiano Xavier Bayne, Agravado(s): IARA DA SILVA, 
Advogado: Fábio Boldrini Azevedo, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 706-736, e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 
20973-25.2014.5.04.0009 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogada: Procuradoria-Geral do Município de Porto Alegre, 
Agravado(s): ROZELAINE DOS SANTOS BAIRROS, Advogada: Amanda Salvini Dallagnol, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
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determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 20976-95.2015.5.04.0121 da 4a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcos 
Caldas Martins Chagas, Agravado(s): CARMEN TERESINHA DUTRA PAIVA, Advogada: Luciana Alves 
Dombkowitsch, Agravado(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Marcelo Aquini 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 20985-
84.2015.5.04.0015 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE, Procurador: Carolina dos Passos, Agravado(s): MARISA CRUZ URRUTIA, Advogada: 
Walquiria Zart, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 20992-
03.2015.5.04.0007 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): RUDDER 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana Denise Campos Fraga, Advogado: Fabrício Silva Pires, 
Recorrido(s): EDONIR RAFAEL RODRIGUES DA SILVEIRA, Advogado: Baiar de Moraes Soares Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir o pagamento da verba honorária da condenação imposta; Processo: 
Ag-AIRR - 21018-30.2014.5.04.0332 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
MÁRCIA TATIANI PADILHA FREITAS, Advogado: Eloisa Cortinaz Pereira, Agravado(s): CLINSUL MÃO 
DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske 
Unfer, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: AIRR - 21070-86.2014.5.04.0021 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: João Carlos 
Gross de Almeida, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ROSALICE DE PAULA ALMEIDA, 
Advogado: Rodrigo de Alves Ferreira, Agravado(s): INCONFIDÊNCIA LOCADORA DE VEÍCULOS E 
MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Gustavo Rosa de Almeida, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 21088-91.2015.5.04.0015 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Recorrido(s): REJANE GARCIAS DA SILVA, Advogada: Lídia 
Teresinha da Veiga Lima, Advogado: Diego da Veiga Lima, Recorrido(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA EIRELI, Advogada: Alessandra Vieira de Almeida, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 21101-63.2015.5.04.0024 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: 
Fernando Damiani de Oliveira, Agravado(s): IARA DOS SANTOS DA SILVA, Advogado: Jucemara de 
Fátima Bratz, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 21107-
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61.2015.5.04.0027 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): 
VONPAR REFRESCOS S.A., Advogado: Roberto Pierri Bersch, Agravado(s) e Recorrido(s): JUAREZ 
FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, Advogado: Leonardo Mattos Silva, Decisão: por unanimidade: I) negar 
provimento ao agravo de instrumento; e II) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 219, I, 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios; 
Processo: Ag-AIRR - 21111-79.2015.5.04.0001 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Aline Frare Armborst, Procuradora: Paula 
Ferreira Krieger, Agravado(s): GLAUCIA MARTINS FLORES, Advogada: Amanda Salvini Dallagnol, 
Agravado(s): CONSOLIDAÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME, Advogado: Guilherme 
Henrique Almada Lermen, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 21136-78.2014.5.04.0017 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Guilherme Mazzoleni, Agravado(s): PRISCILA FERNANDES DEL MAURO, Advogado: 
Anderson Russo de Vasconcelos, Agravado(s): MULTIÁGIL - LIMPEZA PORTARIA E SERVIÇOS 
ASSOCIADOS LTDA., Advogado: Eliana Flor de Souza, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 21139-57.2014.5.04.0009 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Paula 
Ferreira Krieger, Agravado(s): JÉSSICA SANTOS DA LUZ, Advogado: Luís Leandro Gomes Ramos, 
Agravado(s): GUIPESERVICE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 21141-
71.2013.5.04.0523 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Procurador: Cristiano Xavier Bayne, Agravado(s): 
KARINA PAULA PRECZESKI, Advogado: Thiago Pagliosa, Agravado(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., Advogada: Alessandra Vieira de Almeida, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 21147-13.2014.5.04.0016 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RS, 
Procurador: Luiz Henrique Oltramari, Agravado(s): SUELLEM LIMA DA SILVA, Advogado: Luís Leandro 
Gomes Ramos, Agravado(s): GUIPESERVICE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA. - ME, Advogado: 
Jeferson Rogério Lazzarotto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 21159-45.2014.5.04.0010 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, 
Agravado(s): IRIS PEREIRA DA CRUZ, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE 
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske 
Unfer, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
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consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
21182-18.2014.5.04.0001 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, 
Advogado: Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): BERNARDO RILLO MARTINS, Advogada: Cláudia Issler, 
Agravado(s): ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 21194-14.2014.5.04.0007 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: 
Procuradoria-Geral do Município de Porto Alegre, Procurador: Carlos Roberto da Costa Aquines, Agravado(s): 
SALETE DE BRITO, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 21202-34.2014.5.04.0025 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 
S.A., Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): ROSÂNGELA MARIA DE FREITAS CARVALHO, Advogado: 
Rogério Cabral Borges, Agravado(s): CLINSUL - MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: ARR - 21235-35.2015.5.04.0010 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Pedro Luís 
Martins, Agravado(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA, Advogado: 
Alessandro Chiapin, Agravado(s) e Recorrido(s): LIRIA REGINA BERRIEL DE MEDEIROS, Advogado: 
Wilson Carlos da Cunha, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ARR - 21268-11.2014.5.04.0026 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL, 
Advogado: José Luís Zancanaro, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): SÉRGIO 
ADELMAR HECK, Advogado: Rogério Calafati Moysés, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao 
agravo de instrumento; e II) não conhecer do recurso de revista; Processo: ARR - 21294-18.2014.5.04.0023 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrido(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procuradora: Camila Boabaid Sobrosa, Agravado(s) e Recorrente(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Guilherme Mazzoleni, Agravado(s) e Recorrido(s): 
JOÃO MARTINS DA ROSA, Advogado: Gerson Abadi da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): JOB 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Ricardo Martins Limongi, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 21311-36.2014.5.04.0029 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Cristiano Xavier Bayne, Recorrido(s): ELCIDES FERNANDES SILVA, Advogada: Débora 
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de Martini Callegaro, Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
João Paulo Boeno Pagno, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista 
do reclamado, quanto ao tema da responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 21312-
08.2015.5.04.0701 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Lisiane Ottonelli Bellinaso de 
Oliveira, Advogado: Otávio Moraes Langanke, Agravado(s) e Recorrido(s): IVANIR DE SOUZA, Advogada: 
Luciana Bezerra de Almeida Bittencourt, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo de 
instrumento; e II) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR - 21315-
73.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Marlon Brum, Recorrido(s): ALEXANDRE DA SILVA ROSA, 
Advogada: Débora de Martini Callegaro, Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 21317-79.2014.5.04.0017 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Juliano Heinen, Agravado(s): LUCIANO BECKER, 
Advogada: Jaqueline Rosado Coutinho, Advogada: Elaine Teresinha Vieira, Agravado(s): UNISERV - UNIÃO 
DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Lais Reis Silva Pires, Advogada: Eurídice de Moraes Chagas Ayres, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 
21351-71.2016.5.04.0021 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e 
Recorrente(s): EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB, Advogado: 
Odilon Nunes da Silva Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): PAULO ROBERTO SCHARDOSIM CORREA, 
Advogado: Odilon Nunes da Silva Neto, Advogada: Patrícia Fernandez Selistre, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível contrariedade à Súmula 51, II, do TST, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 21352-
10.2016.5.04.0101 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): LIZIANE DA SILVA 
MONTEIRO, Advogado: Moysés Silva Barbará, Agravado(s): MULTIÁGIL - LIMPEZA PORTARIA E 
SERVIÇOS ASSOCIADOS LTDA., Advogada: Eliana Flôr de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 21391-47.2016.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S.A. - TRENSURB, Advogada: Patrícia Fernandez Selistre, Recorrido(s): BENHUR DA SILVA, 
Advogado: Odilon Nunes da Silva Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada por contrariedade à Súmula nº 51, item II, do TST e, no mérito dar-lhe provimento para restabelecer 
a sentença em que se julgou a demanda totalmente improcedente. Custas em reversão, devidas pelo reclamante, 
no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais), calculadas sobre o valor atribuído à demanda (págs. 14 e 314), cujo 
recolhimento fica dispensado, na forma do artigo 790, § 3º, da CLT, por ser beneficiário da assistência 
judiciária gratuita (págs. 339 e 340); Processo: AIRR - 21408-71.2015.5.04.0006 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., 
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Advogado: Dante Rossi, Advogado: Benoni Canellas Rossi, Agravado(s): NEILA MARIA SILVA BASTOS, 
Advogado: Renilda Ramos Ferreira, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 21418-21.2015.5.04.0005 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro 
Kronbauer, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): DYAGO SIMOES GARCIA, Advogada: 
Rosane Maria Buratto, Agravado(s): VERSÁTIL SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA., 
Advogado: Rosana Lirio Paz, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 21453-27.2014.5.04.0001 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Rebeca Santos Machado, 
Agravado(s): MÁRCIO DA ROSA, Advogado: Vitor Hugo Dambros, Agravado(s): MONTECASTELO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 21593-79.2015.5.04.0016 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de 
Borba, Agravado(s): PAULA GUEDES DE AIEDO, Advogado: Arthur da Silva Heis, Agravado(s): JOB 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Ricardo Martins Limongi, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo do Reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 21685-
97.2014.5.04.0014 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Paulo Henrique Moretto, Agravado(s) e Recorrido(s): 
MARIA MEDIANEIRA PONCIANO, Advogada: Melina Velho de Aguiar, Agravado(s) e Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 21714-10.2015.5.04.0404 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): IRMÃOS ANDREAZZA LTDA., Advogado: 
Débora Cristina De Boni, Advogada: Josiane Zardo, Recorrido(s): DOUGLAS SOARES DA SILVA, 
Advogado: Ricardo Bertoncini Belinzoni, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
temas: a) "Demissão por Justa Causa. Férias Proporcionais Acrescidas do Terço Constitucional", por 
contrariedade à Súmula 171 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
das férias proporcionais acrescidas do terço constitucional; b) "Demissão por Justa Causa. Décimo Terceiro 
Salário Proporcional", por violação ao art. 3.º da Lei 4.090/62, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento do décimo terceiro proporcional; e c) "Honorários Advocatícios. Ausência de 
Assistência Sindical", por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento da verba honorária, com ressalva de entendimento pessoal da relatora. Custas 
inalteradas, pois mantido o valor da condenação; Processo: AIRR - 21800-30.2009.5.15.0001 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - 
UNICAMP, Advogado: Octacílio Machado Ribeiro, Agravado(s): JURANDIR CICERO DA SILVA, 
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Agravado(s): SAGAPE - ENGENHARIA LTDA., Advogado: Agenor Antônio Furlan, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 22200-
54.2008.5.05.0002 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Advogada: Verônica Silva Brito, Agravado(s): CIBELE MARIA FREIRE POSSAITE DOS SANTOS 
E OUTROS, Advogado: Ivan Pugliese, Agravado(s): POSTDATA LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 24040-
03.2005.5.23.0003 da 23a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): GRIMALDO 
PEREIRA RAMOS, Advogado: Marco Aurélio Ballen, Embargado(a): UNIÃO, Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Embargado(a): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT, Advogado: André de Paiva Pinto, Embargado(a): BANCO ABN AMRO REAL 
S.A., Advogado: Antônio Valdir Ubeda Lamera, Embargado(a): RENOSA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
BEBIDAS S.A., Advogado: Gilenon Carlo Venturini Silva, Embargado(a): CORMAT SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo os acórdãos de págs. 1.252-1.262 e págs. 1.300-1.302, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito; Processo: AIRR - 24100-57.2008.5.02.0034 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): ANDREIA 
MARIA TOMAZ PEREIRA, Advogado: Vanusa de Freitas, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ORBRAL, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 24122-45.2015.5.24.0071 da 24a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): JANAINA APARECIDA TAVARES BARBOSA, 
Advogada: Maísa de O. Rodrigues, Embargado(a): CONSÓRCIO UFN III, Advogado: Ricardo de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, em face da inexistência de vício a 
sanar; Processo: RR - 24229-59.2016.5.24.0005 da 24a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): MARIA DE LURDES DE SOUZA, Advogado: João Victor Rodrigues do Valle, Recorrido(s): 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, Advogada: Kelly Luíza Ferreira do Valle, Recorrido(s): 
ORGANIZACAO MUNDIAL PARA EDUCACAO PRE ESCOLAR, Advogado: Laudson Cruz Ortiz, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 186 do Código Civil, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no que condena a reclamada ao pagamento de 
indenização por dano material (pensionamento), por dano moral no valor de R$25.000,00(vinte e cinco mil 
reais) e substitutiva da estabilidade acidentária; Processo: AIRR - 24500-06.2005.5.01.0034 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Déborah Pereira Pinto dos Santos, Agravado(s): CRISPIM RODRIGUES DE SANTANA, Advogado: Márcia 
Luzia Bromonschenkel, Agravado(s): SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GREIP, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
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admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 24500-
18.2009.5.15.0085 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e 
Recorrido(s): MARIA APARECIDA SAMPAIO MARCOLINO MIÃO, Advogado: Jorge Roberto Garcia, 
Agravado(s) e Recorrente(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI, Advogada: Ana Paula Pereira, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do primeiro reclamado, Banco do Brasil S.A., quanto ao tema "Multa Rescisória 
do FGTS. Rescisão Contratual. Aposentadoria Espontânea. Plano de Aposentadoria Antecipada", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de 40% do 
FGTS. Por unanimidade, ainda conhecer dos recursos de revista dos reclamados, quanto ao tema "Plano de 
Complementação de Aposentadoria. Entidade de Previdência Privada. Norma Regulamentar Vigente à Época 
da Contratação da Empregada ou Norma Regulamentar Vigente à Data da Implementação dos Requisitos para a 
Obtenção do Benefício de Aposentadoria. Leis Complementares nos 108 e 109 de 2001. Revisão da Súmula nº 
288 do TST. Modulação dos Efeitos da Decisão do Tribunal Pleno. Hipótese de Complementação de 
Aposentadoria Ocorrida Após a Vigência das Leis Complementares nos 108 e 109/2001", por violação do 
artigo 17 da Lei Complementar nº 109/2001 e, no mérito, dar-lhes provimento para julgar improcedente o 
pedido de diferenças de complementação de aposentadoria, conforme as regras do Estatuto Previ editado em 
1967. Prejudicada a análise dos demais temas do recurso de revista interposto pela primeira reclamada, Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI; bem como do agravo de instrumento da 
reclamante, em face do provimento dos recursos de revista dos reclamados para julgar improcedente o pedido 
de diferenças de complementação de aposentadoria, conforme as regras do Estatuto Previ editado em 1967; 
Processo: AIRR - 24800-54.2011.5.21.0016 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto S. de Medeiros, 
Agravado(s): LAURA CARLOS DE SOUZA, Advogado: Jonaelson de Medeiros Galvão, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 24850-42.2015.5.24.0021 
da 24a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO 
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, Procuradora: Eliza Maria 
Albuquerque Palhares, Procurador: Clovis Martins Ferreira, Recorrido(s): GILMAR FERREIRA DANTAS, 
Advogado: José Carlos Manhabusco, Recorrido(s): EXECUÇÃO SEGURANÇA, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do IBAMA. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
25100-72.2011.5.16.0010 da 16a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - IFMA, 
Procurador: Luzia Ary Peixoto de Matos, Procurador: Ronnie Leal Campos, Agravado(s): ODIEL OLIVEIRA 
PINHEIRO, Advogado: João Carlos Assis da Silva, Agravado(s): TÉCNICA RIOGRANDENSE DE 
ENGENHARIA E OBRAS LTDA, Advogado: Djacir Alexandre Pires Souza, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 25204-
61.2014.5.24.0002 da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): 
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MARIA DE LOURDES SOUZA DA SILVA, Advogado: Reinaldo Leão Magalhães, Advogado: Lydiana 
Nantes Freitas, Agravado(s): IDAURI CARLOS DE AZAMBUJA - ME, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 25600-
42.2010.5.17.0012 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Antonio José Nogueira Santana, Advogada: 
Lucelaine da Silva Ribeiro, Agravado(s): LUCIANO JULIANI E OUTRO, Advogada: Amélia Nimer, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 25900-
07.2012.5.21.0017 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, Advogado: Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): ABDÊNEGO 
FELIPE SILVA ANDRADE, Advogado: João Paulo Pereira de Araújo, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 26200-47.2009.5.01.0011 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): VALDEMAR ALIPIO FELIX, Advogado: Mauro César dos Santos 
Ferraz, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Edison Andrade de Barros Filho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 26440-
54.2007.5.05.0024 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Antonio Jose Telles de Vasconcellos, Agravado(s): JOCILDETE MARIA 
BITTENCOURT DE JESUS, Advogado: Marcus Fabrício Severo Almeida Santos, Agravado(s): 
ORGANIZAÇÃO BAHIA SERVIÇOS DE LIMPEZA E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogada: 
Luciana de Medeiros Guimarães, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 26640-15.2005.5.01.0001 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Sleman Cardoso Alves, 
Agravado(s): JUCIMAR BARROSO FERREIRA OLIVEIRA, Advogado: Ana Michelle Barbosa de Melo 
Lula, Agravado(s): NOVA CANAÃ CENTRO DE CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
27300-98.2009.5.15.0091 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Alessandra Seccacci Resch, 
Agravado(s): ODAIR SANTOS RIBEIRO, Advogado: Mário Cézar Barbosa, Agravado(s): FORTE´S 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 



 

147 
 

entender de direito; Processo: AIRR - 27400-77.2006.5.04.0701 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, EMPRESAS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E ÀREAS VERDES DE SANTA 
MARIA - SINTEPS, Advogado: Pedro Misael da Silva Corrêa, Agravado(s): SULPREST TERCEIRIZAÇÕES 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 27700-59.2006.5.01.0010 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos José de Souza Guimarães, 
Embargado(a): ANA APARECIDA BRUSOLO GERBASE, Advogada: Mirian Ribeiro de Moura, 
Embargado(a): AJATO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que manteve a responsabilidade subsidiária da União. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 28400-
17.2008.5.17.0011 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA, Procurador: Maurício José Rangel Carvalho, Agravado(s): LUZIA MARIA TONIATO DA 
SILVA, Advogada: Déborah Santos de Resende, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 30000-57.2009.5.01.0343 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): GLAUBER MENEZES DE OLIVEIRA, Advogado: Gustavo de 
Oliveira Fernandes, Agravado(s): DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., Advogado: Dante Allevato, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
30240-41.2007.5.02.0035 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): SÃO 
PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, Advogada: Maria Antonietta Mascaro, Advogada: Laura Lopes de 
Araújo Maia, Advogada: Marluce Maria de Paula, Advogada: Ana Maria Ferreira, Agravado(s): ALBERTINO 
JOSÉ DOS SANTOS, Advogada: Vanessa Lurdes Siqueira, Agravado(s): F. MOREIRA EMPRESA DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): EMPRESA DE SEGURANÇA DE 
ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO DE ITATIAIA LTDA., Agravado(s): RONDA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-Ag-AIRR - 31100-79.2011.5.17.0004 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES, Advogado: Marcos 
José de Jesus, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PRÓ-MATRE DE VITÓRIA, Advogado: 
Klauss Coutinho Barros, Advogada: Milena Costa, Embargado(a): MARIA DA PENHA FERREIRA 
NASCIMENTO, Advogado: Lilian Mageski Almeida, Advogado: José Geraldo Nunes Filho, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 32200-
32.2011.5.13.0020 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA 
PARAÍBA, Procurador: Luiz Filipe de Araujo Ribeiro, Agravado(s): SIMPLESTEC INFORMÁTICA LTDA., 
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Advogado: Walter de Agra Júnior, Agravado(s): FABIANO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS, 
Advogado: Marcus Vinicius Silva Magalhães, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 32900-49.2009.5.01.0040 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Embargante: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, Procurador: Carlos H. Reis Neto, Embargado(a): FRANCISCO DE ASSIS 
SIQUEIRA SOARES, Advogado: Jorge Roberto Hall Barbosa, Embargado(a): MONTANA SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA., Advogado: Nelson Pessoa Filho, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 34300-64.2009.5.15.0087 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Embargado(a): GERSON ALVES CORDEIRO, Advogado: Gilson Takao 
Hayashida, Embargado(a): CSM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 34400-
85.2008.5.15.0044 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Marco Antonio Miranda da Costa, Agravado(s): SEBASTIÃO 
SERAFIM, Advogado: Carlos Adalberto Rodrigues, Agravado(s): APPA SERVICE LTDA., Advogado: 
Messias Silva Jesus, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 36000-13.2009.5.01.0072 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): 
EDERSON GOMES AMARAL, Advogado: Douglas de Freitas Sales, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 37600-
90.2009.5.02.0444 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Rafael Franklin Campos e Souza, Recorrido(s): MARGARIDA DOS SANTOS SILVA, 
Advogado: Guilherme Henrique Neves Krupensky, Recorrido(s): ALABASTRO SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 
§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 38600-71.2008.5.03.0044 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): WISLEY 
ANTÔNIO PINTO, Advogado: Ricardo da Cunha Borges, Agravado(s): CONCRETA SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 39800-40.2009.5.01.0075 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
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Waldir Zagaglia, Agravado(s): ROSELANE BARNABÉ FALCÃO, Advogada: Cláudia Regina Santos de 
Mattos, Agravado(s): COOPERATIVA DE INTERNAÇÕES RESIDENCIAIS E APOIO HOSPITALAR - 
COOPINTER, Advogado: Carlos da Silva Barros, Agravado(s): TRUST COOPERATIVA DE TRABALHO, 
Advogado: Vanusa Vidal, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-AIRR - 41900-04.2009.5.06.0018 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Leonardo Barbosa do 
Rêgo, Embargado(a): CLÁUDIA LUCIANA GOMES DE BARROS LIMA E OUTROS, Advogado: Deborah 
Consuêlo Maranhão Duarte da Silva, Embargado(a): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Germano Augusto 
Serafim Cota, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 42000-77.2009.5.07.0002 da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Ana Cecília Costa Ponciano, Agravado(s): 
MARIA DO CARMO MONTEIRO LIMA, Advogado: Paulo Volmir Gomes, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-A-AIRR - 42240-
77.2004.5.01.0012 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Waldir 
Zagaglia, Procurador: Emerson Barbosa Maciel, Embargado(a): SEBASTIANA BRAGA, Advogado: José 
Raimundo Frazão Filho, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACESU, 
Advogada: Flora Strozenberg Corrêa dos Reis, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE 
ALMEIDA - AEVA, Advogada: Nair Nilza Perez de Rezende, Embargado(a): NÚCLEO SUPERIOR DE 
ESTUDOS GOVERNAMENTAIS - NUSEG, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
42800-11.2005.5.01.0068 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Rafael Araújo Vieira, 
Advogado: César Harasymowicz, Agravado(s): AILTON SOARES DE MIRANDA, Advogado: Mário Calcia 
Júnior, Agravado(s): VIGILÂNCIA COMERCIÁRIA E BANCÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA. - VICBERJ, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogado: Flávio Hechtman, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 44300-42.2009.5.01.0531 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: INSTITUTO CHICO MENDES DE 
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBBIO, Procurador: Edson da Costa Lobo, Embargado(a): 
FABIO MARTINS DA ROSA, Advogado: Hélio José Pereira Rodrigues, Embargado(a): TEC - NEVES 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração 
opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 45000-35.2007.5.01.0063 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ, Procurador: 
Mauro Fernando Ferreira Guimarães Camarinha, Embargado(a): SEGIL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
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Advogada: Márcia Andrade Costa, Embargado(a): PAULO SALLES DE OLIVEIRA, Advogada: Mylene 
Kroff Vega Vianna, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ED-AIRR - 48000-33.2004.5.02.0253 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, 
Procurador: Renata Lane, Embargado(a): SÔNIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA, Advogado: Silas de 
Souza, Embargado(a): KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo ente público. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: ED-AIRR - 48400-07.2009.5.03.0136 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, Procurador: Betsaida 
Penido Rosa, Embargado(a): DULCIMARA APARECIDA DA SILVA, Advogada: Silvania dos Santos Souza 
Correa, Embargado(a): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Fernando Guedes Ferreira Filho, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
49140-26.2009.5.03.0148 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Luciano Paiva Nogueira, Advogada: Verônica de Almeida 
Carvalho, Agravado(s): JOELMA APARECIDA DE MEDEIROS FERREIRA, Advogado: Wagner Leite 
Ferreira, Agravado(s): PROBANK S.A., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: ED-AIRR - 49200-74.2007.5.01.0002 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Giovanna Porchera 
Garcia da Costa, Embargado(a): ELISABETE VIEIRA BÓIA DA SILVA, Advogado: Jorge Luiz de Azevedo, 
Embargado(a): MEDICALCOOP COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que manteve a responsabilidade subsidiária do reclamado. Não efetuado o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 52500-78.2008.5.01.0044 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Saint-Clair Diniz Martins Souto, Agravado(s): 
ROSÂNGELA MARIA FURTADO SANT'ANGELO, Advogado: Adauri Mota Jacob, Agravado(s): IDETEC 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RIO DE JANEIRO, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 52900-
24.2012.5.21.0003 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Luís Marcelo Cavalcanti de Sousa, Embargado(a): KELLY 
ROBERTA LIMA NÓGIMO, Advogada: Hígia Mara Barros Eustáquio, Embargado(a): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 53200-
79.2009.5.15.0060 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CENTRO 
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ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procuradora: Alessandra Seccacci Resch, 
Agravado(s): RENATO MEDEIROS DE AZEVEDO, Advogado: Hélio Schiavolim Filho, Agravado(s): 
CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Marcelo 
Rosenthal, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 53700-15.2013.5.21.0004 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Rosali Dias de Araújo Pinheiro, Embargado(a): 
FRANCISMAR SANTOS DE SOUZA MONTEIRO, Advogado: Edvaldo Sebastião Bandeira Leite, 
Embargado(a): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do ente público. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: AIRR - 54000-21.2009.5.01.0053 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s): WILSON CARDOSO LUCENA, Advogado: Fabiano dos Reis Vieira, Agravado(s): ARCA DA 
ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 54900-
67.2008.5.01.0011 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): COMPANHIA 
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravado(s): ERICO 
COSTA SANTIAGO, Advogado: Mariano Beser Filho, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 55500-82.2009.5.02.0316 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: Américo Fernando S. C. Pereira, 
Agravado(s): MARIZIIDA APARECIDA BARBOSA, Advogado: Maurício Duboviski, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 55540-
31.2005.5.01.0058 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Carlos Raposo, Agravado(s): MARGARETH DA SILVA FERREIRA, 
Advogado: Fernando Chimenes Fernandes, Agravado(s): SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GREIP - 
SOAGREIP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC 
e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST 
para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: 
ED-RR - 57700-05.2007.5.23.0007 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Embargado(a): FLÁVIA MARIANO DA SILVA, Advogado: Antônio João dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pela reclamada. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-



 

152 
 

Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 58400-19.2007.5.01.0451 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): ELEGANCY SERVICE LTDA., Agravado(s): BRUNO 
JOSÉ DA SILVA MARIANO, Advogado: Sidney de Souza Moraes, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 63700-43.2008.5.02.0048 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Teresa Cristina Della Mônica Kodama, Recorrido(s): FLÁVIO DA SILVA, Advogado: 
Luiz Antônio Baptista Abrão, Recorrido(s): IPSOS MARPLAN PESQUISAS LTDA., Advogado: Arnaldo 
Pipek, Recorrido(s): FORTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Recorrido(s): LAUDY GEBRAN 
MAKHLOUF, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 63900-85.2009.5.01.0034 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia 
Batista Lopes de Souza, Agravado(s): ALEXANDRE BEZERRA, Advogada: Patrícia Franco da Silva Pereira, 
Agravado(s): FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Caroline J. Castelo 
Branco Garcia, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: ED-AIRR - 64200-09.2009.5.08.0113 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Embargante: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Mauro Costa dos Santos, Embargado(a): PAULO RONALDO DA 
SILVA MACHADO, Advogado: Bruno Roberto Pereira de Sousa, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Embargado(a): FALCON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ARR - 65100-
69.2010.5.16.0004 da 16a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MIGUEL ALVES NETO E OUTROS, Advogado: Antônio Emílio Nunes Rocha, Agravante(s) e Recorrido(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Heitor de Azevedo Picanço 
Peres Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista dos reclamantes, por contrariedade à 
Súmula 362 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, em observância ao previsto no art. 1.013, §4°, do 
CPC/2015, restabelecer a sentença que condena a reclamada ao recolhimento da contribuição ao FGTS durante 
o período de 25/08/1980 a 13/12/1982. Juros e correção monetária conforme Súmula 439 do TST. Isenta a 
reclamada de custas; Processo: RR - 66940-05.2007.5.01.0080 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Recorrente(s): FUNDAÇÃO LEÃO XIII, Procurador: Marcelo Mello Martins, Procurador: 
Sérgio Antunes de Oliveira, Recorrido(s): MARIA LÁZARA ALVES DE SANTANA, Advogada: Flávia 
Helena Santos da Silva, Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO SOLIDÁRIA - PROSOL, 
Advogado: Júlio César Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: ED-RR - 67840-63.2005.5.01.0013 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
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Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Gustavo da Rocha Schimidt, 
Embargado(a): JORGE LUIZ BOTELHO DA SILVA, Advogado: Mariano Beser Filho, Embargado(a): FREE 
PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação 
de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: 
AIRR - 68000-75.2008.5.05.0012 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Adriano Oliveira Pessoa, Agravado(s): SINDICATO DOS VIGILANTES, 
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA, Advogada: 
Soraya Bastos Costa Pinto, Advogado: Gustavo Costa Pinto de Paula, Agravado(s): ASCOP - VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 70000-92.2009.5.01.0022 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s): SÉRGIO LUIS DUARTE LANCELOTTI, Advogado: José Paim de Carvalho Netto, 
Agravado(s): FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Júlio César Fernandes 
Borges, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 70300-30.2009.5.01.0030 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Embargado(a): JANO WILSON 
SOARES MIRANDA, Advogado: Themístocles Laudier de Faria Lima, Embargado(a): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, Embargado(a): 
FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Júlio César Fernandes Borges, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 70700-28.2003.5.02.0062 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, Advogada: Laura Lopes de 
Araújo Maia, Agravado(s): JOAQUIM DE SOUZA CAMARGO, Advogado: José Balbino de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, em sede juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/15, ultrapassar a 
tese anterior contida no acórdão desta Segunda Turma, e dar provimento ao agravo de instrumento por ofensa 
ao art. 100 da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: AIRR - 71700-11.2012.5.16.0013 da 16a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): GILDEAN CARVALHO SILVA, Advogado: Douglas Barros 
Costa, Agravado(s): LE CANARD EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
73200-24.2006.5.01.0019 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): ROBERTO CARLOS 
RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Eliane Macedo Martins, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO MORRO DO TIMBAU, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 73500-62.2008.5.02.0447 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
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Maria Helena Mallmann, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Maria Cecília Fontana Saez, Embargado(a): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA., , Embargado(a): 
RICARDO GARCIA DOS SANTOS, Advogado: Riscalla Elias Júnior, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 75600-93.2006.5.01.0024 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Sérgio Antunes de Oliveira, Agravado(s): EDSON PEDRO DE SOUZA FILHO, Advogado: Jorge de Souza 
Ferreira Netto, Agravado(s): CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Bruno de 
Moraes Ulharuso, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 76140-29.2008.5.02.0062 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, Advogada: Marluce Maria de Paula, 
Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Advogada: Maria Antonietta Mascaro, Advogada: Ana Maria 
Ferreira, Agravado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, Advogado: Luís Alberto Faria Carrion, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Augusto César Rosa da Silva, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 76300-
15.1994.5.02.0072 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MARIA INES 
BARBOSA AYUSO, Advogada: Mariana Garcia da Silva, Agravado(s): ZURICH FRIOS E CHOPPS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em razão da possível ofensa ao artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 
dar provimento ao agravo de instrumento da exequente, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 77900-05.2008.5.02.0291 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Daisy Rossini de Moraes, Agravado(s): MARCELO BARBOSA, Advogado: Nelson Ianella, Agravado(s): 
FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 80584-14.2014.5.22.0103 da 22a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ACAUÃ, Advogado: Fellipe 
Roney de Carvalho Alencar, Advogado: Diogo Josennis do Nascimento Vieira, Agravado(s): SEBASTIANA 
DA SILVA FERREIRA RODRIGUES, Advogado: Bruno Gomes Oliveira de Moraes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 80614-49.2014.5.22.0103 da 
22a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO 
PIAUÍ - CEPISA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): AILTON SILVA DE OLIVEIRA, 
Advogado: José Francisco Barbosa Brito, Embargado(a): LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA., 
Advogado: Ricardo Lima Pinheiro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos 
embargos de declaração opostos pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, 
do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 80800-
87.2009.5.02.0464 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
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PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Teresa Cristina Della Mônica Kodama, Procuradora: 
Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): VALDEMAR FERREIRA LIMA, Advogado: Roberto de 
Martini Júnior, Agravado(s): ALPASE - ALTO PADRÃO EM SERVIÇO DE PORTARIA, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento em recurso de revista da Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 80848-31.2014.5.22.0103 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE ACAUÃ, Procurador: Fellipe Roney de Carvalho Alencar, Procurador: Diego 
Augusto Oliveira Martins, Agravado(s): MANOEL DE SOUSA RODRIGUES, Advogado: Bruno Gomes 
Oliveira de Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
81000-41.2009.5.02.0029 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Beatriz Maia Silva, Agravado(s): 
GILMAR SOUZA PASSOS, Advogada: Helen Cristina Vitorasso, Agravado(s): ALSA - FORT 
SEGURANÇA S/C LTDA., Advogado: Márcio Eduardo Garcia Leite, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
81314-07.2014.5.22.0109 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ, Advogado: Cleiton Leite de Loiola, Advogado: Aline Nogueira 
Barroso, Agravado(s): MARIA DA CRUZ ROSA DE SOUSA, Advogado: Elias Vitalino Cipriano de Sousa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 81600-
84.2006.5.02.0088 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): SEBASTIÃO 
RODRIGUES ALVES, Advogada: Marina Aidar de Barros Fagundes, Recorrido(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Arnor Serafim Júnior, Advogado: Juliano Nicolau de Castro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "MULTA POR EMBARGOS 
PROTELATÓRIOS", por violação ao art. 5º, LV, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a multa imputada ao reclamante por ocasião do julgamento dos embargos de declaração; Processo: 
AIRR - 83900-69.2009.5.02.0005 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Lucelaine da Silva Ribeiro, 
Agravado(s): MICHEL AUGUSTO DOS SANTOS, Advogado: Marco Aurélio Mendes, Agravado(s): 
MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 85700-35.2011.5.17.0009 da 17a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ADELSON RAMOS DE OLIVEIRA, Advogado: 
Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, Agravado(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: 
Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Agravado(s): FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS 
EMPREGADOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - FUNSSEST E OUTRO, Advogado: 
Ímero Devens Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
- 88340-90.2007.5.03.0057 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria José Cardoso da Silva 
Lemos, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA., Advogado: 
René Andrade Guerra, Agravado(s): MARIA ROSINHA RODRIGUES, Advogado: Pedro Paulo Pozzolini, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
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prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
90400-29.2008.5.07.0012 da 7a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO 
DO CEARÁ, Procurador: Rizomar Nunes Pereira, Agravado(s): JOSÉ ERNALDO DE LIMA, Advogado: 
Jorge Luiz Costa Tavares, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 93100-60.2008.5.02.0062 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procurador: Mariana Beatriz Tadeu de Oliveira, 
Embargado(a): DIEGO WILLIAM MENDES, Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, Embargado(a): 
CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Raquel 
Flores dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do 
NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do 
TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; 
Processo: AIRR - 94300-50.2008.5.01.0056 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Fábio Santos Macedo, Agravado(s): SONIA 
CRISTINA MARQUES, Advogada: Cláudia Regina Santos de Mattos, Agravado(s): EMPRESA DE 
SERVIÇOS DINÂMICA LTDA., Advogado: Wallace Augusto Mendes Sampaio, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 96200-
15.2008.5.02.0291 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Leydslayne Israel Lacerda, Embargado(a): PAULO 
SÉRGIO, Advogada: Eloísa Rocha de Miranda, Embargado(a): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração 
opostos pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 97440-78.2008.5.10.0012 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: Thiago Araújo Loureiro, 
Agravado(s): OTÁVIO ELINTON ALVES, Advogado: Aldenei de Souza e Silva, Agravado(s): PROMPT 
EMPREGOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-A-AIRR - 99140-17.2005.5.02.0433 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, 
Procurador: Paulo André Alves Teixeira, Procuradora: Débora de Araújo Hamad, Procurador: Rafael Gomes 
Correa, Procuradora: Claudia Santoro, Embargado(a): JOSÉ MARIA DOS SANTOS, Advogada: Sueli 
Gissoni, Embargado(a): OFFICIO - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 100022-33.2016.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): MARIA JOSE ACACIA DE PADUA, Advogado: Lindoro Mathias Martins da 
Silva, Agravado(s): LOGSERVICE RIO LOGÍSTICA EM SAÚDE LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 100023-83.2017.5.01.0040 da 1a. Região, Relator: 
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Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): JOSE LUIZ OLIVEIRA MONTEIRO, Advogado: Pacelli 
da Rocha Martins, Advogado: Vito Leal Petrucci, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: 
Adriana Maria de Almeida Meirelles, Advogado: Victor Neves e Figueiredo, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
100176-87.2016.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): VANESSA 
PORTELA VILELA, Advogado: Cássio Taufer Dias, Agravado(s): CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
"DR. JOÃO AMORIM", Advogado: Carlos Carmelo Balaró, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: RR - 100470-95.2016.5.01.0205 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marco Antônio 
Bazhuni, Advogado: Saulo Lopes Araújo, Recorrido(s): PAULO ROBERTO MOREIRA MORANI, 
Advogado: Danielle da Motta Azevedo, Advogado: Roberta Dumani Pessanha, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 100546-93.2017.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): FELIPE DE ALMEIDA MONTEIRO, Advogado: Felipe Pires Queiroz, 
Advogado: Renata Araújo Martins, Agravado(s): BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
SAÚDE, Advogado: Marcos Antônio de Souza Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 100601-59.2016.5.01.0241 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 
Advogado: Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado(s): RONALDO DE OLIVEIRA MAGALHAES, 
Advogado: Antônio Justino de Oliveira Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: Ag-AIRR - 100673-36.2017.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
DATAPREV, Advogada: Luciana de Souza Figueiredo, Advogado: Carlos Filipe Colicigno, Agravado(s): 
BENI SCHECHTMAN, Advogada: Maria da Conceição Garcia da Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: RR - 100822-98.2016.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Recorrido(s): RODRIGO PEREIRA ANDRADE, Advogado: Alexandre Caldas Leite, Recorrido(s): 
IESA ÓLEO & GAS S.A., Advogado: Youssef Boukai, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: AIRR - 100837-14.2016.5.01.0531 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, Procurador: Marcelo da Veiga Oliveira, 
Agravado(s): MÔNICA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Vinicius Pinto da Silva, Agravado(s): 
INSTITUTO SOCIAL FIBRA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 100880-24.2016.5.01.0248 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): VANDERLEIA ALVES DE ARAUJO, Advogada: Jamari Maria Coutinho Martins, 
Agravado(s): MOPP MULTSERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Miguel Peterlini, Agravado(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Levy Sadicoff, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 100957-56.2016.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): REINALDO DOS SANTOS FIONTINA, Advogada: Jaqueline 
Quintela Lima, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Rafael Maia 
Guanaes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-Ag-AIRR - 101048-
63.2017.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO 
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BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ELSIMAR 
NEVES RIBEIRO, Advogado: Paulo Eduardo Barros de Sousa, Embargado(a): PERSONAL SERVICE 
RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Bruno de Medeiros 
Tocantins, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ARR - 
101060-81.2016.5.01.0202 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Procuradora: Renata 
Ruffo Rodrigues Pereira Rezende, Agravado(s) e Recorrido(s): SEVERINA CRISTINA SILVA GOMES, 
Advogado: Pierre José Souza de Carvalho, Agravado(s) e Recorrido(s): ATRIO-RIO SERVICE 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fernanda Cunha Pinheiro, Advogada: Elisabete de 
Mesquita Cuim Nunes, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento; e II) não 
conhecer do recurso de revista; Processo: ARR - 101239-05.2016.5.01.0076 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir 
Zagaglia, Agravado(s) e Recorrido(s): ELISABETE CAVALCANTI JOVENTINO, Advogado: Sílvio Augusto 
Ferreira, Agravado(s) e Recorrido(s): PRÓ - SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Wanessa Portugal, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao 
agravo de instrumento; e II) não conhecer do recurso de revista; Processo: ARR - 101294-25.2016.5.01.0247 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s) e Recorrido(s): RAFAELA TRINDADE GOMES 
DA CONCEICAO, Advogada: Flávia Leni Bichara da Glória, Agravado(s) e Recorrido(s): MOPP 
MULTSERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Miguel Peterlini, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento 
ao agravo de instrumento; e II) não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 101308-
25.2016.5.01.0080 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): TATIANE DA SILVA 
ROSA, Advogado: Teófilo Ferreira Lima, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE MENTAL JULIANO 
MOREIRA, Advogado: Armando Luiz Gomes Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: RR - 101371-11.2016.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes 
de Freitas Bastos, Recorrido(s): CELSO DE SOUZA LOPES, Advogado: Sérgio Oliveira Silva, Recorrido(s): 
BSM ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: João Pedro Eyler Póvoa, 
Advogado: Jackeline Silva de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 101372-67.2016.5.01.0037 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Renata 
Cristina Teixeira de Abreu, Agravado(s): CARLOS DE SOUZA LUIS, Advogado: Vinicius de Souza Jorge, 
Agravado(s): HBS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Fernando Magdenier Daixum, 
Advogado: Thiago Inocencio Matos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 101471-97.2016.5.01.0017 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s): MÔNICA CRISTINA VIEIRA LOPES, Advogado: Cleto Silva Martins, Agravado(s): 
ASSOCIACAO DE PARENTES E AMIGOS DOS PACIENTES DO COMPLEXO JULIANO MOREIRA, 
Advogado: Armando Luiz Gomes Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: RR - 101510-09.2016.5.01.0207 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO., Procuradora: Deborah Abreu, Recorrido(s): MILENIO - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Advogado: Leonardo Salustiano de Souza, Recorrido(s): VERA MARIA CHAVES DE SOUZA, Advogada: 
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Viviane Alves Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 
101529-70.2016.5.01.0221 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, Procurador: Paulo Arydes Gomes, Agravado(s): VANESSA 
BARATEIRO CAMPOS DA SILVA, Advogado: Manoel João da Silva Lima, Agravado(s): NF SERVIÇOS 
TÉCNICOS ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, Advogado: Wagner Bragança, Advogado: Fábio 
Nogueira Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
- 101593-72.2016.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
PAULO ROBERTO LIMA DOS SANTOS, Advogado: João Tancredo, Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Stefan José Alves Costa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 101632-73.2016.5.01.0481 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ELIEZAR DE SOUZA CRUZ, 
Advogado: Wagner Carvalho Motta, Agravado(s): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA., Advogado: Dionísio D'Escragnolle Taunay, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: RR - 101640-50.2016.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): 
PROL STAFF LTDA., Advogado: Thiago Brock, Recorrido(s): SAMID RAMOS FELIX, Advogado: Carlos 
André Rodrigues Pedrazzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 
101673-39.2016.5.01.0061 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Renata Cristina Teixeira de Abreu, Agravado(s): EDISON DE ARAUJO VIANA, 
Advogado: Francisco Lacordaire Panno, Agravado(s): MILÊNIO - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Advogado: Ricardo Trigona Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 101692-66.2016.5.01.0248 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ASSEIO, CONSERVAÇÃO, INSTALAÇÃO DE 
ELEVADORES, DE CASA DE DIVERSÃO, EMPRESA DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS, DE BARBEARIAS, DE INSTITUTOS DE BELEZA E 
CABELEIREIROS DE SENHORA E LIMPEZA URBANA DE NITERÓI, SÃO GONÇALO, ITABORAÍ, 
RIO BONITO, SILVA JARDIM, TANGUÁ, MARICÁ, SAQUAREMA, ARARUAMA, CABO FRIO, 
IGUABA GRANDE, ARRAIAL DO CABO, SÃO PEDRO DA ALDEIA, RIO DAS OSTRAS E ARMAÇÃO 
DE BÚZIOS, - SINTACLUNS RJ, Advogada: Flávia Leni Bichara da Glória, Agravado(s): CONSTRUIR 
FACILITIES ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Aline Espírito Santo Dantas da Silva, 
Advogada: Blanca Maria Braga Fantoni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 101733-36.2016.5.01.0053 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, 
Agravado(s): MARIA HELENA DA SILVA MENDES, Advogado: Jorge Luiz Millet de Carvalho, 
Agravado(s): REDE DE PROMOÇÃO À SAÚDE - RPS (EM LIQUIDAÇÃO), Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 101753-56.2017.5.01.0032 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Renato Trindade do Amaral, Agravado(s): 
MARCIO LUIS DO NASCIMENTO, Advogado: Felipe Coulon Levy, Agravado(s): LIMPE TOP SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI - EPP, Advogado: Cleyton Caetano de Lima, Agravado(s): LOBECK 
AUTOMAÇÃO EIRELI, Advogado: Cleyton Caetano de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: RR - 101756-52.2016.5.01.0062 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
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Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Recorrido(s): SÉRGIO LUIZ OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Fernando Santos Costa, 
Recorrido(s): SPEED SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Thiago Brock, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 101776-20.2016.5.01.0005 
da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): LUIZ CESAR FERREIRA CAMPOS, 
Advogado: Fábio Kik da Silva, Agravado(s): SPEED SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA., Advogada: Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 101900-11.2009.5.01.0017 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): AUGUSTO CÉSAR GONÇALVES E LIMA, Advogada: Rita de Cássia Sant'Anna 
Cortez, Agravado(s): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA., Advogado: Décio 
Flávio Gonçalves Torres Freire, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação ao art. 14, §1°, da Lei 5.584/70, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 101935-41.2016.5.01.0076 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida 
Ribeiro da Silva, Agravado(s): DANIELLE DE SOUZA, Advogada: Andressa Lopes Silva, Agravado(s): 
BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Alessandra Vasconcellos de 
Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 101951-
63.2016.5.01.0021 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procuradora: Renata Cotrim 
Nacif, Agravado(s): NEWTON PINTO DE MATTOS, Advogado: FABIO CHADUD CAMARA, 
Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Karla Cabizuca Bernardes Netto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 102130-
66.2016.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): FABRICIO LEAO 
BELLARD PEREIRA, Advogado: Alice Miriam Bittencourt e Silva, Agravado(s): MPE MONTAGENS E 
PROJETOS ESPECIAIS S.A. E OUTRO, Advogado: Marco Aurélio de Souza Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 102364-48.2016.5.01.0483 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s): RITA DE CASSIA ASSUNCAO SILVA, Advogada: Luma 
Lindolfo Gomes, Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Thiago Brock, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 102457-
38.2016.5.01.0571 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): INSTITUTO DATA RIO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Advogado: Phillip Queiroz, Recorrido(s): GUSTAVO KALIF LIMA, 
Advogado: Luciano de Oliveira Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 102520-39.2016.5.01.0482 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): RHAMON DA COSTA FRANCA, 
Advogado: Mohand Gomes Araujo, Agravado(s): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA., Advogado: Dionísio D'Escragnolle Taunay, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: RR - 102608-74.2016.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
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Hoffmann, Recorrido(s): MICAEL BRANDÃO MARVILA, Advogado: Robson Rosado Feijó, Advogado: 
Jefferson Rodrigues Cravinho, Recorrido(s): BSM ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Jackeline Silva de Oliveira, Advogado: João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 108500-33.2009.5.01.0022 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Andréa 
da Silva Nascimento Ferraz, Advogado: Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravante(s) e Agravado(s): CAIXA 
DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogada: Pamella Gomes 
Figueira da Silva, Advogado: Jorge Miguel Mansur Filho, Agravado(s): ZILMA LIMA ROCHA BARBOSA, 
Advogado: Rogério Ferreira Borges, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento; 
Processo: RR - 109600-60.2009.5.15.0013 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): ESSENCIS ECOSSISTEMA LTDA, Advogado: Marcus Vinícius Perretti Mingrone, 
Recorrido(s): JOSE PAULO ALVARENGA, Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira e Silva, Recorrido(s): 
SECURE MASTER VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, Recorrido(s): ENTERPA ENGENHARIA 
LTDA, Advogada: Irene Righetti, Recorrido(s): MARIA BENEDITA DE CAMPOS, Recorrido(s): CLEIDE 
APARECIDA DE CAMPOS, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR 
- 109800-87.2003.5.01.0071 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL, 
Advogado: Juliano Martins Mansur, Advogado: Fábio Carlos Nascimento Wanderley, Agravado(s): JORGE 
LUIZ PEREIRA DE ALMEIDA, Advogada: Wilma Helena Pimenta da Costa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 119940-34.2009.5.10.0003 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogada: Gizele Correa de Alencar Leite Lino, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: João Luiz Nobre Lopes, Agravado(s): HELIANA 
MARIA CRAVEIRO BRAGA, Advogado: Daniel Ferreira Borges, Advogado: Rogério Ferreira Borges, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento do primeiro reclamado; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada (PREVI), por possível violação do art. 17, 
parágrafo único, da LC 109/2001, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos 
e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do 
RITST; Processo: AIRR - 122100-30.2009.5.12.0018 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): LINDOMAR DA SILVA, Advogado: Murilo César Rosa Júnior, 
Agravado(s): L.C. MINATO E CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 130086-46.2015.5.13.0002 da 13a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Paulo Augusto 
Greco, Agravado(s): ERIC ENEAS SANTOS DE OLIVEIRA, Advogada: Adriana França da Silva, Advogado: 
José de Arimatéia das Neves, Agravado(s): SOMAR - SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA., Advogado: José 
Roberto Coutinho de Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 130101-83.2014.5.13.0023 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPRESÁRIOS DE 
CAMPINA GRANDE E REGIÃO - SICCOB, Advogado: Giovani Dantas de Medeiros, Agravado(s): MARIA 
JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS, Advogado: Saulo de Almeida Cavalcanti, Agravado(s): THOTHAL 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
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instrumento; Processo: AIRR - 137300-66.2007.5.02.0005 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s): LUIZ 
FRANCISCO DA SILVA, Advogado: Alexandre Terra Sossio, Agravado(s): TERAGO 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do município reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 150300-
42.2005.5.01.0067 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): REAL E 
BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DO RIO DE JANEIRO, Advogado: 
Mário Calcia Júnior, Agravado(s): ALZIRA MARIA DINIZ FERREIRA, Advogada: Rita de Cássia Sant'Anna 
Cortez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 150500-
76.2001.5.02.0062 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MANOEL SENA 
SANTOS, Advogado: Walmir Vasconcelos Magalhães, Agravado(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., 
Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Agravado(s): MASSA FALIDA de MASTERBUS TRANSPORTES 
LTDA, Advogado: Manuel Antônio Angulo Lopez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 165200-22.2007.5.01.0241 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogada: 
Roberta Sangenetto Fernandes, Advogado: Rhana de Almeida Born, Agravado(s): MIRIAM HENRIQUES DE 
ARAUJO LESSA, Advogado: André Porto Romero, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 184800-82.2008.5.05.0661 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Clésia Maria Morais Brito Gaschler, Procuradora: Ana 
Regina de Andrade Freitas, Agravado(s): SELMA CALIXTO DE OLIVEIRA, Advogada: Meire Luce Andrade 
Pamplona, Advogada: Rosana Carmo Briglia, Agravado(s): TECLIMP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E 
LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 185100-90.2004.5.01.0242 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA - FAETEC, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): SEBASTIÃO JORGE PEÇANHA, 
Advogado: Alessandro Baptista de Amorim, Agravado(s): COSEPA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS 
MÚLTIPLOS PAN-AMERICANA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: RR - 186500-45.2009.5.02.0434 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Recorrente(s): ESPÓLIO de DENIS ALEXANDRE MARTINS E OUTROS, Advogada: Dulcirlei 
de Oliveira Tanaka, Recorrido(s): SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO 
ANDRÉ - SEMASA, Advogado: Fábio Augusto Bataglini Ferreira Pinto, Recorrido(s): H. GUEDES 
ENGENHARIA LTDA., Advogada: Sueli Suster, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: AIRR - 189500-69.2008.5.15.0129 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Ana Carolina Daldegan Serraglia, Agravado(s): LAIR ANDRÉ GOMES VICENTINI, Advogada: Sheila de 
Oliveira Campos Bortholotto, Agravado(s): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 198100-
30.2001.5.09.0020 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
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MANDAGUARI, Advogado: Aluisio Lundgren Corrêa Regis, Advogado: Guilherme Augusto Lima 
Castanheira Néia, Agravado(s): CLÁUDIO PAES, Advogada: Marlene de Castro Mardegam, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 198300-22.2009.5.15.0042 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM - DER, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): JOÃO NAVES DOS REIS, 
Advogado: Celso Corrêa de Moura, Agravado(s): PRÓ SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA., Advogado: 
Valdemir José Henrique, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 201600-64.2005.5.15.0128 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Antonio 
Augusto Bennini, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO MOGIMIRIANA DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA 
CARCERÁRIA - AMPAC, Advogado: Fabiana Cristina Bech, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E ASSISTÊNCIA AOS REEDUCANDOS E ENCARCERADOS - APARE, Advogado: Daniel de Campos, 
Agravado(s): JÚLIO CÉSAR FONTES, Advogado: Alessandro Cirulli, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 202800-86.2009.5.10.0005 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB, Advogado: Juscelino Cunha, Embargado(a): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL 
LTDA., , Embargado(a): JOSÉ MIRANDA SOBRINHO, Advogado: Juscelino Cunha, Embargado(a): 
HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 203500-95.2009.5.02.0066 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Alberto Bergantini Domingues, Recorrido(s): RAIMUNDO DA 
SILVA AMORIM, Advogado: Francisco Ary Montenegro Castelo, Recorrido(s): MONTREAL SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Miguel Dario de Oliveira Reis, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 203800-50.2009.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Luiz Henrique Oltramari, Agravado(s): MARA ROSANGELA ROSA DE OLIVEIRA, Advogado: Marco 
Aurélio Rodrigues da Silva, Agravado(s): UNISERV - COOPERATIVA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 206800-
94.2007.5.15.0059 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE PINDAMONHANGABA, Advogado: Paola Cristina de Barros Bassanello, Agravado(s): ALEXANDRE 
DE ARAÚJO EUGÊNIO, Advogada: Ana Lúcia Pinheiro Reis, Agravado(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS S/S 
LTDA., Advogado: Amaury Gomes Baracho, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 



 

164 
 

como entender de direito; Processo: AIRR - 208500-34.2008.5.01.0262 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Lucelaine da Silva Ribeiro, Agravado(s): 
SILVANA GOMES DA SILVA, Advogado: Pablo de Souza Martins, Agravado(s): ELEGANCY SERVICE 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, 
por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR 
- 213000-64.2008.5.05.0511 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Frederico A.V. Oliveira, Agravado(s): SERVIBA - SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA., Advogado: Maria Helena Mattos de Castro, Agravado(s): JORGE 
MARQUES DE OLIVEIRA, Advogada: Delille Santos Teixeira, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 214300-80.2008.5.01.0282 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Advogada: Valesca Barbosa Marins, Agravado(s): 
ERALDO ALVES SOARES, Advogado: João Manoel Pereira, Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Caroline Vieira Sampaio Freitas, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: RR - 214800-
63.2008.5.01.0245 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Luiz Cesar Vianna Marques, Recorrido(s): MARCOS LUIZ ALVES DE 
ASSIS, Advogada: Heloísa Prokopiuk, Recorrido(s): COR E SABOR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA., Advogado: Walter Roberto Junqueira Moraes Sampaio da Fonseca, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 216240-97.2007.5.15.0097 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): MARILENE MARIA DE SOUZA, Advogada: Fabíola Eliana 
Ferrari, Agravado(s): ALABASTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Elaine Bernardete 
Roveri Mendo Raimundo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 
3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: RR - 222300-67.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Rosele Gazzola, Recorrido(s): 
MARIA DE FÁTIMA ROCHA CAMARGO, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): EFFICIENT - 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do 
recurso de revista do reclamado, quanto ao tema da responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 223800-87.2007.5.02.0312 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): PALMIRA ALVES DE OLIVEIRA CARLOS, Advogada: Zenaide Ferreira de Lima Possar, 
Agravante(s): GTEX BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., Advogada: Juliana Miranda Rojas, 
Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento; 
Processo: AIRR - 226700-54.2009.5.02.0318 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Iolaine Kisner Teixeira, Agravado(s): JOYCE DE FIGUEIREDO 
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BATISTA, Advogado: José Francisco dos Santos Romão Júnior, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 231700-62.2008.5.12.0004 da 12a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: 
Felipe Cidral Sestrem, Agravado(s): ELADIR STAMMJOHANN PEREIRA, Advogado: Paulo Aluísio Scholz, 
Agravado(s): EBV LIMPEZA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 242100-
63.2004.5.01.0431 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Glauco Braile Martins, Agravado(s): EDSON LEANDRO FORTES GOMES, Advogado: Sérgio 
Pinheiro Soares, Agravado(s): HLC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 248500-
45.2009.5.09.0965 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Ramon Dantas Manhães Soares, Advogado: 
Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): VALDETE VIRGINIA ADÃO, Advogado: Joãozinho Santana, 
Agravado(s): MULTIPLA TERCEIRIZACAO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o 
retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 251200-17.2008.5.12.0004 da 12a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: João 
Alberto da Silva, Agravado(s): ANA LUCIA PAGELS DE JESUS, Advogada: Andressa de Almeida Garrett, 
Agravado(s): EBV - LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 256600-
98.2009.5.02.0054 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ICOMON 
TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Flávio Maschietto, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Eduardo Costa Bertholdo, Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): ROGÉRIO 
DOS SANTOS ALVES, Advogado: Marco Augusto de Argenton, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 258600-57.2007.5.02.0049 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Franklin Campos e Souza, Agravado(s): 
THICIANA DE FÁTIMA ALVES ROCHA, Advogado: Marcus Vinicius Barretto de Almeida, Agravado(s): 
ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 268900-
49.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): ROSÂNGELA CÁTIA 
FRANCISCO, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS 
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TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: 
AIRR - 280100-48.2009.5.02.0070 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Ricardo Lima Almeida, Agravado(s): 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Procurador: Daniel D'Emidio Martins, Agravado(s): ROGÉRIO 
DE OLIVEIRA LINS, Advogado: Carlos Augusto Galan Kalybatas, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY 
DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 280200-
51.2009.5.01.0451 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): ESPEDITO DO NASCIMENTO ROSENO, 
Advogada: Simone de Oliveira Antas Gonçalves, Agravado(s): EXCELLENCE RH SERVIÇOS EIRELI, 
Advogado: Vinicius Faria de Alcântara, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: RR - 288900-88.2008.5.12.0016 da 12a. Região, corre junto com AIRR - 
288940-70.2008.5.12.0016, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): APARECIDA 
CAETANO ALVES, Advogado: Salézio Stähelin Júnior, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, 
Procurador: João Alberto da Silva, Recorrido(s): EBV LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA., Recorrido(s): EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA., Recorrido(s): 
EBV CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL LTDA., Recorrido(s): 
SONTAG PARTICIPAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 288940-70.2008.5.12.0016 da 12a. Região, corre junto com RR - 
288900-88.2008.5.12.0016, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
JOINVILLE, Procurador: João Alberto da Silva, Agravado(s): APARECIDA CAETANO ALVES, Advogada: 
Mônica Cararo Bremer, Agravado(s): EBV LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., 
Agravado(s): EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): EBV CENTRO DE 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL LTDA., Agravado(s): SONTAG 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 
§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: RR - 333000-26.2008.5.12.0050 da 12a. Região, corre junto com AIRR - 333040-
08.2008.5.12.0050, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MARIA EYNG, Advogado: 
Salézio Stähelin Júnior, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV E 
OUTROS, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: João Alberto da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 333040-
08.2008.5.12.0050 da 12a. Região, corre junto com RR - 333000-26.2008.5.12.0050, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Advogado: João Alberto da Silva, 
Agravado(s): MARIA EYNG, Advogado: Salézio Stähelin Júnior, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
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VIGILÂNCIA LTDA. - EBV E OUTROS, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno 
dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário 
como entender de direito; Processo: RR - 333300-85.2008.5.12.0050 da 12a. Região, corre junto com AIRR - 
333340-67.2008.5.12.0050, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MAURÍLIA ROSA 
CUNHA, Advogado: Salézio Stähelin Júnior, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: João 
Alberto da Silva, Recorrido(s): EBV LIMPEZA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., 
Recorrido(s): EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA., Recorrido(s): EBV CENTRO DE 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL LTDA., Recorrido(s): SONTAG 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, 
§ 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-
Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 
direito; Processo: AIRR - 333340-67.2008.5.12.0050 da 12a. Região, corre junto com RR - 333300-
85.2008.5.12.0050, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, 
Procurador: João Alberto da Silva, Agravado(s): MAURÍLIA ROSA CUNHA, Advogado: Salézio Stähelin 
Júnior, Agravado(s): EBV LIMPEZA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Agravado(s): 
EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): EBV CENTRO DE FORMAÇÃO 
E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL LTDA., Agravado(s): SONTAG PARTICIPAÇÕES LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: ED-
AIRR - 370400-85.2009.5.12.0035 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Josmar Krahl, Embargado(a): MARIA 
DAS DORES CACHOEIRA, Advogado: Almir Rogério do Nascimento, Embargado(a): SANTOS E ALVES 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: AIRR - 512400-04.2009.5.12.0005 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Wanderley Kozima, Agravado(s): EMILEY 
KAROLINE GUEDES, Advogado: Mareli Calza da Silva, Agravado(s): SÍLVIA MESZATO E OUTRA, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por 
consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 
797000-52.2009.5.09.0006 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
VALMOR PRESTES DE ALBUQUERQUE, Advogado: Araripe Serpa Gomes Pereira, Agravado(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Juliana Morais, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 1000030-57.2015.5.02.0601 
da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: 
Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): JOSE FABIO SILVA MOREIRA, Advogado: Paul Makoto 
Kunihiro, Agravado(s): MERCURY TELECOM COMERCIO E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
1000044-69.2018.5.02.0202 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): LOJAS 
AMERICANAS S.A., Advogado: Antônio Carlos Aguiar, Advogado: André Villac Polinesio, Agravado(s): 
MAENITA APARECIDA SANTOS, Advogada: Felipe Soares Macedo, Advogado: Bruno Gabriel Prates, 
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Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1000056-
28.2017.5.02.0070 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EUNICE DA 
SILVA, Advogado: Jorge Cavalcanti Boucinhas Filho, Agravado(s): RITZ CABELEIREIROS LTDA - ME, 
Advogado: Luana Mara Pane, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 1000087-32.2016.5.02.0313 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A., Advogado: Reinaldo Luis Tadeu 
Rondina Mandaliti, Agravado(s): ANTONIO JOÃO DOS SANTOS, Advogado: Fernando Oliveira de 
Camargo, Agravado(s): FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S.A., Advogado: Maria Angélica 
Carnevali Miquelin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
1000108-77.2017.5.02.0311 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
RANDON IMPLEMENTOS PARA O TRANSPORTE LTDA., Advogado: José Marny Pinto Junqueira Júnior, 
Agravado(s): JULIO ANDERSON DOS SANTOS SILVA, Advogado: Rafaela Feitosa Assunção Montandon, 
Agravado(s): SPAWER CONSULTORIA EM GESTAO DE PESSOAL E COMERCIO DE EPI'S LTDA, 
Advogado: Carlos Alberto dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 1000113-58.2016.5.02.0433 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): JOAO DINIZ DE OLIVEIRA, Advogado: Fábio Frederico de Freitas Tertuliano, Agravado(s): 
BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Fábio Rivelli, Decisão: por 
unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 60 da CLT, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
1000126-03.2014.5.02.0603 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES, Advogado: André Luiz Gonçalves, Agravante(s): CRUZEIRO DO SUL 
EDUCACIONAL S.A., Advogado: Sérgio Henrique Cabral Sant´Ana, Advogado: João Paulo de Campos 
Echeverria, Advogada: Pâmela Serafim de Farias, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - 
não conhecer do agravo de instrumento da reclamada e II - negar provimento ao agravo de instrumento do 
reclamante; Processo: AIRR - 1000157-07.2017.5.02.0251 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): CONSÓRCIO TECHNIP, Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): AUCIONE 
SILVA, Advogado: Mauro da Cruz Bernardo, Agravado(s): TOMÉ ENGENHARIA S.A., Advogado: Sidnei 
Garcia Diaz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1000197-
34.2014.5.02.0464 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): JOSÉ ANTÔNIO 
MOREIRA, Advogado: Uriel Carlos Aleixo, Advogado: Juliana Cerri da Silva, Advogada: Martha 
Ochsenhofer, Agravado(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA., Advogada: Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1000226-50.2013.5.02.0422 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ADEMÁRIO IZAÍAS DE LIMA SANTOS, Advogado: Roberto 
Hiromi Sonoda, Agravado(s): SPLENDIDO ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Mariângela 
Richieri, Agravado(s): ANTILHAS EMBALAGENS EDITORA E GRÁFICA S.A., Advogado: Claudia de 
Souza Fernandes, Advogado: Antônio Luiz Bueno Barbosa, Advogado: Carlos Alberto Teixeira de Nóbrega, 
Advogado: Osvaldo Gerevini Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 1000227-
56.2017.5.02.0402 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): COMPANHIA 
DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Antônio Márcio 
Botelho, Recorrido(s): RONALDO ROCHA MARIANO, Advogado: Mário Pinto Sampaio, Recorrido(s): 
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OPSIS OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Leandro Teixeira Barbosa Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 1000236-42.2018.5.02.0609 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Alberto de Almeida 
Augusto, Recorrido(s): FABIANO SANTOS, Advogado: Igor Mendonça de Oliveira, Recorrido(s): A2 
CONSTRUTORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 1000256-20.2017.5.02.0463 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC, Advogado: Cristiano Alves 
da Silva, Recorrido(s): ANDRESSA GABRIELE MENELEU E OUTROS, Advogado: Juliana Costa Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: Ag-RR - 1000306-
72.2017.5.02.0713 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ROGÉRIO 
JOSÉ MARQUES BEZERRA, Advogado: Eduardo de Oliveira Cerdeira, Advogado: Mauro Tavares Cerdeira, 
Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Isabelle Maria Verza de Castro, Agravado(s): MGP 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Jhone Oliveira de Jesus, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo para, reformando a decisão agravada, não conhecer do recurso de revista interposto pelo 
segundo reclamado; Processo: ED-Ag-RR - 1000312-13.2017.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
CODESP, Advogado: Rodrigo Ohashi, Advogado: Felipe Chiarini, Advogado: Olivia Maitino Ferreira Porto 
Vaz, Advogado: Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, Embargado(a): ROSA SHIMOISA EBINA, Advogado: Enzo 
Sciannelli, Advogado: José Abílio Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração, em face da ausência de vícios a serem sanados; Processo: AIRR - 1000334-11.2016.5.02.0055 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL, Procurador: Fabio Fernando Jacob, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s): PAMELLA DE 
OLIVEIRA SANTANA, Advogado: Camila Marques Leoni Kitamura, Agravado(s): PERSONAL CARE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Agravado(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SÃO PAULO, Advogado: Joao Augusto de Faria, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 1000356-37.2015.5.02.0465 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena 
Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, Procuradora: Rosane Regina 
Fournet, Procuradora: Teresa Cristina da Cruz Camelo, Agravado(s): EVANILCO NUNES GERMANO, 
Advogado: Jair José Monteiro de Souza, Agravado(s): SKILL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E 
OUTRO, Advogada: Juliana Santos Martins, Advogado: Maria de Fátima de Lauri Gonçalves Ribeiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1000361-11.2014.5.02.0363 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): JOSÉ MANOEL DE OLIVEIRA, 
Advogado: Mair Ferreira de Araújo, Agravante(s): ATACADÃO S.A., Advogado: Marcel Zangiácomo da 
Silva, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento 
da Reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, por possível violação ao art. 950 
do Código Civil, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 1000415-12.2014.5.02.0707 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MARIA SANTOS DA SILVA, Advogado: Josiel Vaciski Barbosa, Agravado(s): AMSERVE LIMPEZA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luciano Juliano Blandy, Agravado(s): CONDOMÍNIO THE GIFT, 
Advogada: Silmara Zotelle Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 1000440-49.2017.5.02.0471 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): LUIS ROBERTO DOLLAZI, Advogado: Horácio Raineri Neto, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
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SÃO CAETANO DO SUL, Advogado: Leandra Campanha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1000470-61.2017.5.02.0026 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE, 
Procurador: Rosibel Gusmão Crocetti, Agravado(s): MARCOS GOMES PINHEIRO, Advogado: Mauro 
Oliveira do Nascimento, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: 
Rosely Cury Sanches, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 
1000493-23.2016.5.02.0323 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA., Advogada: Aline Gaspar de Miranda, 
Advogado: Alexandre Lauria Dutra, Recorrido(s): JEFFERSON DE FRANCA BASTOS, Advogada: 
Leopoldina de Lurdes Xavier, Advogado: Leopoldina A. Xavier de Medeiros, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 1000547-02.2013.5.02.0385 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): GABRIEL FERREIRA ELIAS, Advogada: Elaine Cristina 
Siqueira, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÕES E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: 
Gustavo Rezende Mitne, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: ED-RR - 1000767-27.2017.5.02.0072 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Embargante: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Evandro dos Santos Rocha, Advogado: Audrey Martins Magalhães, Advogado: João Batista 
Pinheiro Júnior, Advogado: Bruno Adorni de Oliveira, Advogado: Guilherme Vieira de Camargo, 
Embargado(a): ROBERTO DE ALENCAR OLIVEIRA, Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, Advogado: 
Norio Ota, Advogado: Vanusa de Freitas, Embargado(a): HIGILIMP - LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: AIRR - 1000774-27.2017.5.02.0231 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BARUERI, 
Procurador: Marcos Dolgi Maia Porto, Agravado(s): GEANE SOUZA DOS SANTOS, Advogado: Glauco 
Bernardo da Silva, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
MEDICINA - HOSPITAL SÃO PAULO, Advogado: Carlos Carmelo Balaró, Agravado(s): PRÓ - SAÚDE 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Bruna Zuppardo 
Silva Pinto, Agravado(s): INSTITUTO HYGIA SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Advogado: 
Rafael Cavalcanti de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 1000776-56.2018.5.02.0491 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): LUANA HELENA GODOY, Advogado: Otávio Augusto Monteiro Pinto Alday, Agravado(s): 
PANIFICADORA E CONFEITARIA MONTE SION LTDA, Advogado: Saulo Lamarque Reis Lacerda, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art. 483, "d", da 
CLT,determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 1000829-
17.2017.5.02.0024 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Isabelle Maria Verza de Castro, Recorrido(s): EGIDIO EMERSON DE SOUZA, 
Advogado: Marcos Burgos Lopes, Recorrido(s): DYNAMYKHA SERVICOS GERAIS DA CONSTRUCAO, 
ADMINISTRACAO E COMERCIO LTDA - EPP, Advogada: Daniela Leonardi Zanata, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 1000881-37.2015.5.02.0362 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): SUELLEN VANIA ROCHA, Advogado: 
Márcio Domingos Alves, Agravante(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: Osmar de Oliveira Sampaio Júnior, 
Advogada: Patrícia Maria Mendonça de Almeida Faria, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por 
unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento da reclamante, por possível contrariedade à Súmula 
340 do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
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partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. II - negar 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada; Processo: RR - 1000890-52.2018.5.02.0084 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Karina Mara Vieira Bueno, Recorrido(s): RAPHAEL AUGUSTO 
DO PRADO ORMUNDO, Advogado: Deoclécio Aparecido Felix de Moraes, Recorrido(s): EMPREZA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Bárbara Xavier Ludovico de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 1000930-74.2014.5.02.0601 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MONTEPINO LTDA., Advogado: Eduardo 
de Oliveira Cerdeira, Agravante(s): SILVANO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Gueórgui Wiazowski, 
Advogado: Larissa Wiazowski, Advogada: Roberta Leite Alves, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento do autor, por possível violação ao artigo 950 do Código Civil, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1000971-44.2016.5.02.0254 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: João Gilberto Silveira Barbosa, Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Tasso Luiz 
Pereira da Silva, Agravado(s): OPINIÃO S.A., Advogado: Ilana Renata Schonenberg Bolognese, Agravado(s): 
GILSON TELES DE MENESES, Advogado: Carlos Simões Louro Neto, Decisão: por unanimidade, I - não 
conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "abrangência da condenação"; II - negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1001009-18.2017.5.02.0320 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ANDERSON BEZERRA DOS SANTOS, Advogado: Alexandre 
Carlos Giancoli Filho, Agravado(s): HNK BR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA., Advogada: Viviane 
Castro Neves Pascoal, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
violação do art. 477, § 1.º, da CLT, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: ED-Ag-AIRR - 1001037-03.2015.5.02.0434 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Procuradora: Cláudia Santoro, 
Embargado(a): FABÍOLA ÂNGELO DA SILVA, Advogado: André Felippe Pereira Marques, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração; Processo: AIRR - 1001043-43.2017.5.02.0077 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): FERNANDO FERREIRA DA SILVA, 
Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): QUALITÉCNICA EMPRESA NACIONAL DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Raíssa Felisberto Lopes, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 1001070-85.2017.5.02.0607 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL, Procurador: Sílvio Dias, Recorrido(s): SANDALO LEAO MIRANDA, Advogado: Sérgio 
Angelotto Júnior, Advogado: Luiz Carlos Tavares de Sá, Recorrido(s): GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Bruno Freire Gallucci, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 1001130-03.2017.5.02.0302 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, Procurador: Mônica Derra Dib Daud, 
Recorrido(s): LUCILENE GOMES DA PAIXAO, Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, 
Recorrido(s): INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: ED-Ag-AIRR - 1001206-
15.2016.5.02.0382 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: TV ÔMEGA 
LTDA., Advogado: Fernando Teixeira Abdala, Advogado: Artur Jacobelli Nunes de Oliveira, Embargado(a): 
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ANTÔNIO MESSIAS ALVES DE OLIVEIRA, Advogada: Sônia Regina Bertolazzi Biscuola, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e, proclamando-os protelatórios, condenar a 
embargante ao pagamento da multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do CPC/2015 c/c o artigo 769 da CLT, em 
valor equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, a ser, oportunamente, acrescida ao 
montante da execução; Processo: RR - 1001207-56.2017.5.02.0255 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz 
Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): RITA MARIA DA CONCEICAO, Advogado: Antônio Cassemiro de 
Araújo Filho, Recorrido(s): NEW COZIN SERVICOS - EIRELI E OUTRO, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 1001235-49.2014.5.02.0604 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ANA LÚCIA JAMAIRNO DO NASCIMENTO, Advogado: 
José Tadeu Filho, Agravado(s): EMPRESA DE TRANSPORTES ITAQUERA BRASIL S.A., Advogado: Luiz 
Carlos Carvalhal Júnior, Agravado(s): EXPRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA., Advogado: Fidélis 
Pereira Sobrinho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
contrariedade à Súmula 338, item III, do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1001250-10.2017.5.02.0411 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Helena Mallmann, Agravante(s): MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES, Advogada: Solange Luz Souza 
de Oliveira, Agravado(s): ANA CLAUDIA PEREIRA DE CARVALHO, Advogada: Giselle Cristina Lopes da 
Silva, Agravado(s): SANTA CASA DE RIBEIRÃO PIRES, Advogado: Charles Lima Vieira de Souza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1001252-
34.2017.5.02.0005 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): LIDERANÇA 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravado(s): 
MARIVALDA DE JESUS DA SILVA INACIO, Advogado: Rogério Mazza Troise, Agravado(s): SPDM - 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - HOSPITAL SÃO PAULO, 
Advogado: Carlos Carmelo Balaró, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 1001315-21.2016.5.02.0320 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 
Agravante(s): RODOVIÁRIO CAMILO DOS SANTOS FILHO LTDA., Advogado: Lincoln Fagundes Netto 
Santos, Agravado(s): JURANDIR RIBEIRO DOS SANTOS, Advogada: Sirlei Aparecida Gramari, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 1001337-04.2016.5.02.0054 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Luiz Álvaro Fernandes Galhanone, Recorrido(s): JESSICA VERIDIANA CAMPOS CALDIM, 
Advogado: Jair Rodrigues Vieira, Recorrido(s): ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTAURANTES DE 
EMPRESAS LTDA. E OUTROS, Advogado: Ivan Furlan, Advogado: Ruy Octávio Zanelatti, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 1001355-24.2016.5.02.0313 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ARLINDO PERPETUO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Tsumyoshi Harada, Agravado(s): SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, Advogado: 
Oulfides Anselmo da Silva, Advogado: Mauro Marchten, Agravado(s): NASCER & NASCER COMÉRCIO 
DE MATERIAIS DE SEGURANÇA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1001430-92.2017.5.02.0292 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante (s) e Agravado (s): CARLOS EDUARDO 
SUBRINHO, Advogado: Hilario Bocchi Junior, Agravante (s) e Agravado (s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Nazário 
Cleodon de Medeiros, Procuradora: Dulcimar Pereira de Sousa, Decisão: I) por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento da reclamada; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do 
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reclamante, por possível violação do art. 461, §§ 2.º e 3.º, da CLT, determinando o processamento do recurso 
de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos 
dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: RR - 1001504-37.2017.5.02.0005 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA - INFRAESTRUTURA E AFINS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTROS, Advogado: Andresa Cristina Xavier Atanasio, Recorrido(s): CONSTRUTORA 
QUEIROZ GALVÃO S.A., Advogado: Ivan Tauil Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por contrariedade à Súmula 161 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção, e, 
por conseguinte, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que se aprecie o recurso 
ordinário interposto pelo autor, como entender de direito; Processo: RR - 1001564-50.2017.5.02.0606 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrido(s): VIVIANE FONSECA SERRANO, 
Advogado: Mauro Oliveira do Nascimento, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato 
Spaggiari, Recorrido(s): VERZANI & SANDRINI ADMINISTRAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA EFETIVA 
LTDA., Advogado: Cléber Magnoler, Recorrido(s): CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, Advogado: 
Priscila Gimenez Aguilar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
1001579-19.2017.5.02.0315 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Milena Carla Azzolini Pereira, Recorrido(s): MARIA APARECIDA 
BATISTA DE PAULA, Advogado: Jhonatan Nizer Mayer Rubloski, Recorrido(s): OFICINA 3D 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: RR - 1001638-47.2017.5.02.0043 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): GABRIEL VIANA MARQUES, Advogado: Ariadne de Andrade Pereira, Recorrido(s): 
NASA LABORATORIO BIO CLINICO LTDA., Advogada: Adriana Romero Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: ED-AIRR - 1001654-67.2017.5.02.0603 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: JESSICA FERREIRA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Paul Makoto Kunihiro, Embargado(a): L W 4 TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., , Embargado(a): CLARO S.A. E OUTRA, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Alessandra Felice dos Santos Percequillo, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
embargos de declaração para sanar omissão quanto à questão do ônus da prova, sem efeito modificativo ao 
julgado; Processo: AIRR - 1001810-93.2017.5.02.0461 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): PEDRO DA SILVA ALVES, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Agravado(s): 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., Advogado: João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1001816-58.2017.5.02.0087 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): JULIANA SANTANA ALVES, 
Advogado: Caio Motta Melo, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Fábio Cabral Silva de 
Oliveira Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
1001852-98.2017.5.02.0702 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): 
MARILIA SOARES, Advogado: Alexandre Magno de Andrade Cervo, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Akintolá do Rosário Assis, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA 
NASCENTE, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 
1002009-15.2017.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
BASF S.A., Advogado: Francisco de Assis Brito Vaz, Advogado: Carlos Fernando de Siqueira Castro, 
Recorrido(s): HELIO DUARTE DO NASCIMENTO, Advogada: Luciana Vieira dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 1002130-90.2016.5.02.0005 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
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Freire Pimenta, Agravante(s): AMPLICABOS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, 
Advogado: Felipe Gomes da Costa, Agravado(s): ANDRESA LUCAS DE ALQUIMIM, Advogado: Márcio 
Flávio Rodrigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, em razão de potencial 
violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República, determinando o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 1002166-12.2015.5.02.0315 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): GLEIDES SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Mariojan Adolfo 
dos Santos, Agravado(s): RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Jair Tavares da 
Silva, Agravado(s): PANDURATA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Lúcio Mesquita, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1002201-97.2015.5.02.0241 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ALDENIRA DOS SANTOS 
PACHECO, Advogado: Francisco Cruz Lazarini, Advogada: Ágata Cristian Silva Cavalcanti, Advogado: 
Cláudio Roberto Casanova Cruz, Agravado(s): APB COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A., Advogado: Gabriel 
Atlas Ucci, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
1002210-75.2017.5.02.0601 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
TRINDADE CRIATIVA COMERCIO DE MOVEIS DESIGNER E DECORACOES LTDA, Advogado: Paulo 
Gonçalves Lins Vieira, Agravado(s): RENATO MACTURA, Advogado: Clóvis Lopes de Arruda, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 1002712-38.2017.5.02.0205 da 2a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BARUERI, 
Procurador: José Nilson da Silva, Procurador: Marcos Dolgi Maia Porto, Recorrido(s): RICARDO ISSAMY 
MIYAMOTO, Advogado: Marcos de Lima, Recorrido(s): GRÊMIO RECREATIVO BARUERI, Advogado: 
Daniel Domingues Branco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 
1002910-35.2015.5.02.0241 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
COBASI COMÉRCIO DE PRODUTOS BÁSICOS E INDUSTRIALIZADOS LTDA, Advogado: Ilario 
Serafim, Agravado(s): GUILHERME TADEU LUCHIARI, Advogada: Andressa Luchiari de Souza, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 93, inciso IX, da 
Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: Ag-AIRR - 2053040-40.2006.5.09.0012 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, Procuradora: 
Luciana Hoff, Agravado(s): EDERSON DA SILVA, Advogado: Luiz Alberto Gonçalves, Agravado(s): 
EMBRASUL EMPRESA BRASILEIRA DE LIMPEZA S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 2866100-
97.2008.5.09.0005 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PARANÁ - UFPR, Procuradora: Ângela Monteiro Tavares da Silva Melluso, Procuradora: 
Luciana Hoff, Embargado(a): ROSELI CAMARGO, Advogado: Rodrigo de Jesus Casagrande, Embargado(a): 
FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR, Advogado: Luiz Antônio Abagge, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, 
manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito; Processo: AIRR - 3179200-
58.2008.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ELETROSUL 
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Renata Baixo de Sá Martins, Agravante(s): EMPRESA 
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BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Lucas Hartmann Silva, Advogado: Rafael 
Araújo Vieira, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): PAULINO JOSÉ MUNIZ 
FILHO, Advogado: Lucas Zucoli Yamamoto, Agravado(s): EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 538-570, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 4610277-46.2010.5.05.0000 
da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Carlos Gustavo Lemos de Souza, Agravado(s): MÁRCIA SANTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Aline Ribeiro 
Gomes, Agravado(s): YUMATÃ - EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA., 
Advogado: Paulo Roberto Costa Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, determinando o retorno dos autos à 
Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como 
entender de direito; Processo: RR - 145-93.2015.5.07.0007 da 7a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Recorrente(s): FRANCISCO VIRGÍLIO CRUZ DOURADO, Advogado: Raimundo Alexandre 
Linhares Dias, Recorrido(s): UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA., 
Advogado: David Sombra Peixoto, Decisão: retirar o presente processo de pauta, para melhor exame, a pedido 
do Exmo. Ministro Relator; Processo: RR - 11323-30.2016.5.09.0013 da 9a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Recorrente e Recorrido: OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Recorrente e Recorrido: ELUIRDE DALA VALLE 
CORREIA, Advogado: Mauro José Auache, Decisão: retirar o presente processo de pauta, para melhor exame, 
a pedido do Exmo. Ministro Relator; Processo: Ag-RR - 1000629-35.2017.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): SAULO VASSELAI, Advogado: Paulo 
Rodrigues Faia, Decisão: retirar o presente processo de pauta, para melhor exame, a pedido do Exmo. Ministro 
Relator; Processo: Ag-ED-AIRR - 100562-58.2017.5.01.0522 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): CASA & VÍDEO RIO DE JANEIRO S.A., Advogado: Nilton Correia, 
Advogado: Marcelo Gomes da Silva, Agravado(s): MIRIANE DE LOURDES NASCIMENTO, Advogado: 
Alexandre Lacerda de Andrade, Agravado(s): SERVAL - SERVIÇO DE ADMINISTRÇÃO GERAL LTDA. E 
OUTROS, Advogado: Luiz Eduardo Fontes de Mendonça, Decisão: retirar o presente processo de pauta, para 
melhor exame, a pedido do Exmo. Ministro Relator; Processo: RR - 542300-38.2008.5.09.0009 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente e Recorrido: JOSÉ CARLOS HORNUNG, Advogado: 
Nasser Ahmad Allan, Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Recorrente e Recorrido: BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Tobias de Macedo, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: retirar o presente 
processo de pauta, para melhor análise, a pedido da Exma. Ministra Relatora; Processo: ED-AIRR - 52-
47.2011.5.04.0010 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: AMBEV S.A., 
Advogado: Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Embargado(a): MARCELO 
KERBER, Advogado: Carlos Roberto Nuncio, Decisão: retirar o presente processo de pauta, para melhor 
análise, a pedido da Exma. Ministra Relatora; Processo: ARR - 21231-95.2015.5.04.0010 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Luiz Henrique Oltramari, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s) e Recorrido(s): 
RAFAEL FERNANDES SOUZA, Advogado: Pedro Luiz Corrêa Osório, Advogado: Antonio Escosteguy 
Castro, Advogado: Anderson Oliveira Forte, Agravado(s) e Recorrido(s): VERSÁTIL SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA., Advogada: Rosana Lírio Paz, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão 
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anterior, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito.  Observação 1: o Dr. Antônio Cândido 
Osório Neto, patrono da parte RAFAEL FERNANDES SOUZA, esteve presente à sessão; Processo: RR - 
1842-28.2014.5.17.0001 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Robson Fortes Bortolini, Recorrido(s): JAIME NASCIMENTO 
CABRAL, Advogado: José Eymard Loguercio, Advogado: Filipe Soares Rocha, Recorrido(s): FÊNIX MED 
CLÍNICA MÉDICA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de 
revista do Reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte.  Observação 1: o Dr. Eduardo Henrique Marques Soares, 
patrono da parte JAIME NASCIMENTO CABRAL, esteve presente à sessão; Processo: RR - 21760-
66.2014.5.04.0005 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Andréia Wagner, Recorrido(s): ELISANGELA RODRIGUES 
GUIMARAES, Advogado: Dayse Linchen, Advogado: Rafael Davi Martins Costa, Recorrido(s): SERRA DO 
SUDESTE RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.031, § 3º, do NCPC e, por consequência, manter a decisão anterior, 
determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência do TST para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário como entender de direito.  Observação 1: o Dr. Ricardo André do Amaral Leite, patrono 
da parte ELISANGELA RODRIGUES GUIMARAES, esteve presente à sessão; Processo: RR - 680-
75.2014.5.04.0351 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): ROSAURIA MARTINS, Advogado: 
Ariel Stopassola, Advogado: Gaudio Ribeiro de Paula, Advogado: Pedro Campana Neme, Recorrido(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão de págs. 568-597, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito, como entender de direito; Processo: RR - 523-59.2015.5.20.0016 da 20a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): SAULO JOSE ALVES DA SILVA, Advogado: Hugo Oliveira 
Horta Barbosa, Advogada: Thaíza Oliveira Weiss de Carvalho, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogada: Márcia Fernandes de Moraes, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Adriana 
Emanuelli de Oliveira Melo, Advogado: Atílio Augusto Segantin Braga, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do reclamante por violação do artigo 927, parágrafo único, do Código Civil e, no mérito, 
dar provimento ao recurso de revista do reclamante para reconhecer a responsabilidade objetiva do reclamado 
no pagamento de indenização por danos morais e, consequentemente, determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional de origem para que analise o recurso ordinário do reclamado com relação ao valor arbitrado 
em sentença à indenização por danos morais. Sobrestada a análise do tema "Danos Materiais. Pensão Mensal", 
devendo estes autos retornar a esta Corte, com ou sem a interposição de recurso quanto ao tema objeto de 
apreciação pelo Tribunal Regional.   Observação 1: o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono da parte 
BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. Observação 2: o Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, patrono 
da parte SAULO JOSE ALVES DA SILVA, esteve presente à sessão; Processo: RR - 775-52.2010.5.05.0017 
da 5a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): BRUNO CALIL NASCIMENTO 
DE SOUZA, Advogado: Bruno Calil Nascimento de Souza, Advogado: Roberto Freitas Pessoa, Recorrido(s): 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA, Advogado: Antônio José de 
Oliveira Telles de Vasconcellos, Advogado: Pedro José Souza de Oliveira Júnior, Advogado: Ronaldo Ferreira 
Tolentino, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 37, caput e inciso 
II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da dispensa imotivada 
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do reclamante, determinar sua reintegração ao trabalho e condenar o reclamado ao pagamento de todos os 
direitos e vantagens decorrentes do contrato de trabalho, inclusive salários e valores relativos ao ticket-refeição, 
observados os limites definidos na petição inicial. Juros de mora nos termos da Súmula nº 200 do TST. 
Correção monetária calculada na forma da lei e observada a Súmula nº 381 do TST. Descontos fiscais e 
previdenciários devidos e calculados em conformidade com a Súmula nº 368 do TST e com a Orientação 
Jurisprudencial nº 363 da SbDI-1 do TST.  Observação 1: o Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino falou pela parte 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA. Observação 2: o Dr. Roberto 
Freitas Pessoa falou pela parte BRUNO CALIL NASCIMENTO DE SOUZA; Processo: RR - 1000775-
87.2016.5.02.0088 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): SPORT 
CLUB CORINTHIANS PAULISTA, Advogado: Diógenes Mello Pimentel Neto, Recorrido(s): JOAO 
BATISTA DO NASCIMENTO CARVALHO, Advogado: Mateo Scudeler, Advogado: Fabricio Trindade de 
Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Contribuição 
previdenciária. Associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional. 5% sobre a receita bruta dos 
eventos desportivos de que participe em qualquer modalidade esportiva. Artigo 22, § 6º, da Lei nº 8.212/91", 
por violação do artigo 22, § 6º, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão 
regional, determinar que a contribuição previdenciária seja calculada levando em consideração o percentual 
definido no referido dispositivo legal.  Observação 1: o Dr. Fabrício Trindade de Sousa, patrono da parte JOAO 
BATISTA DO NASCIMENTO CARVALHO, esteve presente à sessão; Processo: RR - 10165-
37.2016.5.09.0013 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
PULLMANTUR CRUISES SHIP MANAGEMENT LTDA. E OUTRA, Advogado: Marcelo Fortes Giovanetti 
dos Santos, Advogado: Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Valton Dorea Pessoa, Recorrido(s): IDILAINE 
VALENTINA BORGES, Advogado: Nuredin Ahmad Allan, Advogada: Denise Arantes Santos Vasconcelos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.  Observação 1: o Dr. Marcelo Fortes 
Giovannetti dos Santos, patrono da parte PULLMANTUR CRUISES SHIP MANAGEMENT LTDA., esteve 
presente à sessão. Observação 2: o Dr. Pedro Mahin Araújo Trindade falou pela parte IDILAINE 
VALENTINA BORGES; Processo: ARR - 1000865-60.2017.5.02.0444 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): TEODORO ALVES DE SOUZA, Advogado: Luís 
Adriano Anhuci Vicente, Agravado(s) e Recorrente(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO 
TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS, Advogado: Marcelo Kanitz, 
Advogada: Bruna Maria Paulo dos Santos Esteves Sá, Decisão: I) por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento do reclamante, por possível violação do art. 7.º, XXXIV, da Constituição Federal, determinando 
o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. II) por unanimidade, sobrestar o julgamento 
do recurso de revista adesivo do reclamado; Processo: ARR - 11001-22.2014.5.01.0039 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): CARLOS ALBERTO MANOEL 
GOMES, Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogada: Cristina Suemi Kaway Stamato, Advogado: Alexandre 
Simões Lindoso, Agravado(s) e Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Leonardo Celestino 
Fernandes, Advogado: Cristovão Tavares Macedo Soares Guimarães, Decisão: por unanimidade: I) negar 
provimento ao agravo de instrumento; e II) não conhecer do recurso de revista.  Observação 1: a Dra. Eryka 
Farias de Negri falou pela parte CARLOS ALBERTO MANOEL GOMES; Processo: RR - 20162-
36.2013.5.04.0030 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente e Recorrido: 
LEANDRO DE SOUZA, Advogado: Carlos Franklin Paixão de Araújo, Advogada: Manuela Corrêa Fleury, 
Recorrente e Recorrido: BRINKS SEGURANÇA DE TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Luiz 
Ricardo Berleze, Decisão: I) por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, por contrariedade 
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à Súmula 378, II, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer o direito à estabilidade provisória e 
condenar a reclamada ao pagamento dos salários e consectários, do período compreendido entre a data da 
despedida e o final do período de estabilidade; II) por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
reclamada; Processo: RR - 20392-25.2014.5.04.0004 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): ALESSANDRO GUEDES RIBEIRO, Advogado: Antônio Cândido Osório Neto, 
Advogado: Anderson Oliveira Forte, Recorrente(s): ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO E OUTROS, 
Advogado: Anderson Oliveira Forte, Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDUSTRIAS DA PURIFICAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E EM SERVIÇOS DE ESGOTO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIÁGUA/RS, Advogado: Anderson Oliveira Forte, Recorrido(s): 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Cláudia Marques Veçozzi, 
Decisão: por unanimidade: I) não conhecer dos recursos de revista dos advogados terceiros interessados e do 
sindicato; e II) conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao tema "Promoções", por violação do art. 
333, II, do CPC/73, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para deferir as promoções por antiguidade relativas 
aos anos posteriores a 2007, observados os critérios de alternância e os interstícios próprios fixados no 
regulamento, e reflexos devidos, observando-se a prescrição quinquenal e os limites da inicial, tudo a ser 
apurado em regular liquidação.  Observação 1: o Dr. Antônio Cândido Osório Neto, patrono da parte 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA PURIFICAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA E EM SERVIÇOS DE ESGOTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIÁGUA/RS, 
esteve presente à sessão; Processo: ARR - 29-48.2012.5.04.0663 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): ANDRÉA CAON REOLÃO STOBBE, Advogado: José 
Eymard Loguercio, Advogada: Ana Caroline Tavares, Agravado(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO - UPF, Advogado: Eduardo Menegaz Amaral, Decisão: retirar o 
presente processo de pauta, para melhor análise, a pedido da Exma. Ministra Relatora; Processo: ARR - 378-
37.2012.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravado(s) e Recorrente(s): 
HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A., Advogado: Dante Rossi, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, 
Agravante(s) e Recorrido(s): ANDREIA MAGALI DUTRA E OUTRAS, Advogado: Renato Kliemann Paese, 
Advogado: Hugo Sampaio de Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento 
das reclamantes e conhecer do recurso de revista do reclamado por violação do artigo 193 da CLT e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de pagamento do adicional de periculosidade. Invertido 
o ônus da sucumbência, a cargo da parte autora. Custas, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), e honorários 
periciais pelas reclamantes, dos quais ficam isentas por serem beneficiárias da Justiça gratuita (pág. 
467), devendo os honorários periciais serem pagos pela União, nos termos da Súmula nº 457 do TST. 
Prejudicado o exame dos temas remanescentes do agravo de instrumento das reclamantes; Processo: ARR - 
20947-91.2014.5.04.0020 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravante(s) e 
Recorrido(s): EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE - TRENSURB, Advogada: Patrícia 
Fernandez Selistre, Advogada: Ticiana Krug, Advogado: Eduardo Fleck Baethgen, Agravado(s) e 
Recorrente(s): GILMAR PEREIRA ALVES, Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Advogada: Roberta 
Mottin Possebon, Advogada: Ana Rita Corrêa Pinto Nakada, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de 
periculosidade seja calculado com base na totalidade das verbas salariais pagas ao Reclamante; Processo: RR - 
306600-08.2005.5.09.0003 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Recorrente(s): 
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATENEU, Advogada: Simone Fonseca Esmanhotto, Advogado: Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogado: Manuel Antônio Teixeira Neto, Recorrente(s): MUNIR GAZAL, 
Advogada: Heloisa Helena Virmond Perdigão Nogueira, Advogado: Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini, 
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Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do reclamante 
quanto ao tema "Rescisão Indireta. Redução da Carga Horária do Empregado. Imediatidade. Desnecessidade" 
por violação do artigo 483, alínea "d", da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o reconhecimento 
da rescisão indireta do contrato de trabalho e condenar o reclamado a pagar as verbas rescisórias 
correspondentes a essa modalidade de ruptura do pacto laboral, conforme requerido na inicial; II - conhecer do 
recurso de revista do reclamante em relação ao tema "Indenização por Danos Morais. Disseminação da Notícia 
De Regresso do Empregado ao Trabalho em Decorrência do Cumprimento de Decisão Judicial, com a 
Finalidade de Ofender a sua Imagem. Majoração do Valor Arbitrado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais)" por violação do artigo 5º, inciso V, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para majorar a condenação da reclamada ao pagamento de indenização por danos morais 
em favor do reclamante para o importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Incidência de juros desde o 
ajuizamento da ação, nos termos do artigo 883 da CLT, e correção monetária a partir da publicação desta 
decisão, nos termos da Súmula nº 439 do TST; III - conhecer do recurso de revista do reclamante no tema 
"Ação de Indenização por Danos Morais. Juros de Mora. Termo Inicial" por contrariedade à Súmula nº 439 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os juros de mora incidam a partir da data do ajuizamento 
desta ação; IV - não conhecer do recurso de revista da reclamada e considerar prejudicada a análise do tema 
"Redução do Valor Arbitrado à Indenização por Danos Morais", em face do conhecimento e do provimento do 
recurso de revista do reclamante para majorar o valor da indenização por danos morais. Acrescem-se à 
condenação o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e custas, também acrescidas, pela reclamada, fixadas em 
R$ 2.000,00 (dois mil reais).  Observação 1: o Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira falou pela parte 
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATENEU. Observação 2: a Dra. Heloisa Helena Virmond Perdigão 
Nogueira, patrona da parte MUNIR GAZAL, esteve presente à sessão; Processo: RR - 1000811-
73.2018.5.02.0472 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): SIRLENE 
BUZZO GARSETTA, Advogado: Cristian Ezequiel de Sieni, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO 
DO SUL, Procuradora: Leandra Campanha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à OJ Transitória 43 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a 
natureza salarial da gratificação SUDS, condenar o reclamado ao pagamento da verba pleiteada, bem como dos 
reflexos legais dela decorrentes, bem como de sua integração aos vencimentos, tudo conforme pedido inicial. 
Inverte-se o ônus da sucumbência relativo às custas processuais, das quais fica isenta, e aos honorários de 
sucumbência, nos termos do art. 791-A, §1º, da CLT, no importe de 15% sobre o valor da causa.  Observação 
1: o Dr. Cristian Ezequiel de Sieni, patrono da parte SIRLENE BUZZO GARSETTA, esteve presente à sessão; 
Processo: ARR - 553-51.2010.5.05.0028 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Atílio Augusto Segantin Braga, Advogada: Rafaella Mascarenhas Gil, Agravado(s) e Recorrente(s): 
MARIA OLIVIA VIANNA BERENGUER, Advogado: Matheus de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: 
Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Advogado: Matheus de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Maurício 
de Figueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamante quanto 
ao tema "Multa Normativa", por contrariedade à Súmula 384, II, do TST, e, no mérito, negar-lhe provimento.  
Observação 1: o Dr. Ronny Dantas da Costa, patrono da parte MARIA OLÍVIA VIANNA BERENGUER, 
esteve presente à sessão; Processo: RR - 329-57.2014.5.23.0001 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Helena Mallmann, Recorrente e Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO GROSSO - SEEB-MT, Advogado: 
Marcos D'Ávila Fernandes, Advogado: Thiago D'Ávila Fernandes, Recorrente e Recorrido: ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogada: Lasthênia de Freitas Varão, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por 
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unanimidade:I- conhecer do recurso de revista do sindicato autor, por contrariedade à Súmula 219, item III, do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para majorar o percentual dos honorários advocatícios devidos em favor 
do sindicato autor para 15% sobre o valor da condenação. Ressalva de entendimento pessoal da relatora; II - 
conhecer do recurso de revista do reclamado apenas quanto ao tema "BANCÁRIO. JORNADA DE SEIS E 
OITO HORAS DIÁRIAS. APLICAÇÃO DOS DIVISORES 150 E 200. NOVA REDAÇÃO DA SÚMULA 
124 DO TST", por contrariedade à Súmula 124, I, "a" e "b", do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que sejam aplicados os divisores 180 e 220 para o cálculo das horas extras nas jornadas de trabalho 
dos bancários submetidos a seis e oito horas diárias, respectivamente.  Observação 1: o Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, patrono da parte ITAÚ UNIBANCO S.A., esteve presente à sessão; Processo: ED-ARR - 
112500-13.2009.5.05.0007 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: VALNEI 
BATISTA MOTA, Advogado: Pedro Anibal Nogueira de Queiroz Filho, Advogada: Juliana Ramos Souza de 
Alcântara, Embargado(a): JONIELSON SOUZA SANTOS, Advogado: Moisés Dantas dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: Ag-ED-RR - 1001250-75.2013.5.02.0467 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante e Embargado(a): BANCO SAFRA S.A., 
Advogado: Robinson Neves Filho, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(a) e Embargante(s): 
MARCOS ROBERTO MAGRO, Advogada: Maria da Consolação Vegi da Conceição, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo para limitar a incidência dos reflexos das "luvas" tão somente na base 
de cálculo do FGTS e no cálculo da multa de 40%. Observação 1: a Dra. Manoela Sales Flores Alves, patrona 
da parte BANCO SAFRA S.A., esteve presente à sessão; Processo: AIRR - 20833-18.2015.5.04.0021 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COMPANHIA CARRIS 
PORTOALEGRENSE, Advogada: Patrícia Cristina Machado de Castro, Advogada: Andréa de Nes, 
Agravado(s): DIEGO JOAQUIM DE LOS SANTOS, Advogado: Pedro Luiz Corrêa Osório, Advogado: 
Antonio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Observação 1: 
o Dr. Antônio Cândido Osório Neto, patrono da parte DIEGO JOAQUIM DE LOS SANTOS, esteve presente à 
sessão; Processo: AIRR - 521-33.2015.5.05.0493 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO SANTOS, Advogado: Ronaldo Ferreira 
Tolentino, Agravado(s): MUCAMBO S.A., Advogado: Moacyr de Moura Freitas, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Observação 1: a Dra. Viviane Vaz de Souza, patrona da parte 
MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO SANTOS, esteve presente à sessão; Processo: Ag-AIRR - 
100675-07.2016.5.01.0244 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FRANCISCO ALVES PEREIRA, Advogado: Igor Machado de Mello Faia, Advogado: Gabriel Ribeiro Pessôa, 
Agravado(s): AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., Advogado: Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: 
Hugo Oliveira Horta Barbosa, Decisão: I) por unanimidade, dar provimento ao agravo para, afastado o óbice 
aplicado, adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do art. 7.º, XXIX, da Constituição Federal, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST.  Observação 1: a Dra. Viviane Vaz de 
Souza, patrona da parte AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., esteve presente à sessão; Processo: Ag-AIRR 
- 1835-64.2017.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A., Advogado: Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti, Agravado(s): 
FLORIJET PRODUTOS E SERVICOS DE AVIACAO EIRELI, Advogado: Leandro da Silva Costa, 
Agravado(s): ELIAS PIRES, Advogada: Viviane Garcia Souza da Silva, Decisão: retirar o presente processo de 
pauta, para melhor análise, a pedido do Exmo. Ministro Relator; Processo: ED-ED-Ag-ED-RR - 15-
82.2016.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: Weiquer Délcio Guedes 
Júnior, Advogado: Fábio dos Santos Souza, Embargado(a): LENIR GUERRA DA COSTA, Advogado: José 
Eymard Loguércio, Advogada: Laís Lima Muylaert Carrano, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
embargos de declaração, tão somente para sanar erro material, sem, contudo, imprimir efeito modificativo ao 
julgado; Processo: AIRR - 20-30.2018.5.09.0892 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): SILVIO FERREIRA MONTOIA, Advogado: Luciano Gubert de Oliveira, Advogado: 
Alexsandra Marilac Belnoski, Agravado(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Carlos Roberto Ribas Santiago, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 33-24.2010.5.02.0045 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Renata Viana Neri, Agravado(s): MARCIA APARECIDA SACHETTI, Advogado: Vanusa de 
Freitas, Agravado(s): AG SANEAMENTO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 
349-376, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito; Processo: AIRR - 40-28.2014.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): MARINA MAFRA, Advogada: Roberta Schneider Westphal, Agravado(s): 
TAM LINHAS AÉREAS S/A, Advogado: Luiz Antônio dos Santos Júnior, Advogado: André Luiz Gonçalves 
Teixeira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da reclamante, em razão de 
potencial violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República e contrariedade à Súmula nº 74, item I, 
do TST, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 
dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 
46-33.2017.5.02.0027 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MAURO 
LUCIO MANSUR DA SILVA, Advogado: Anderson Vicentini Souza, Advogado: Mauricio de Figueiredo 
Correa da Veiga, Agravado(s): SEVERINO GUILHERMINO DE LIRA, Advogado: Sóstenes Luiz Filgueiras 
Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 70-64.2010.5.10.0001 da 
10a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOICE XAVIER GUIMARAES DE MORAIS, Advogado: Ricardo 
Côrtes de Oliveira Braga, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão de págs. 378-419, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 88-03.2015.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da 
Natividade, Agravado(s): MARIANA DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: Marcelo Barbosa Coelho, 
Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 395-429, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito; Processo: AIRR - 89-31.2011.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Marco Aurélio Salles 
Pinheiro, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, 
Agravado(s): TAMARA PEREIRA RODRIGUES, Advogada: Luci Alves dos Santos Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento 
ao agravo de instrumento da reclamada, em razão de potencial violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição 
Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 
dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
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128-04.2011.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CLARO 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: 
Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): PATRÍCIA NATÁLIA PINTO FONSECA, Advogada: Luci Alves 
dos Santos Carvalho, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 167-31.2015.5.10.0020 da 10a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ELETROSOM S.A., Advogado: Gesmar Honório 
de Morais Filho, Advogado: Leonardo César Diniz, Agravado(s): GERALDO MATIAS DE CAMPOS PINHO, 
Advogado: Marcone Guimarães Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
ED-ARR - 174-73.2011.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
DOVANIR RAIMUNDO DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Paulo Lascani Yered, Embargado(a): 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogado: Sérgio Quintero, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: AIRR - 208-85.2010.5.14.0141 da 
14a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): WELLINGTON APARECIDO HERSMIDORFF DA SILVA, 
Advogado: Maria Gonçalves de Souza Colombo, Agravado(s): VIGHER SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Márcio José da Silva, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos 
e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do 
RITST; Processo: AIRR - 211-11.2011.5.03.0109 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): WALLACE 
AGUIAR DE OLIVEIRA, Advogado: André Luis de Almeida Oliveira, Agravado(s): A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por 
possível violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de 
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 
arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 212-45.2017.5.07.0021 da 7a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): J. G. S. DA COSTA TINTAS - ME E OUTRO, 
Advogado: José Wesley Souza dos Santos, Agravado(s): VALDEMAR LINO DO NASCIMENTO, Advogado: 
Marcos Aurélio do Nascimento, Agravado(s): ANTONIO ALVES BARROSO, Advogado: Antonio Junior 
Almeida Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, considerando-o manifestamente 
incabível, condenar os reclamados ao pagamento de multa de 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos 
do artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015; Processo: Ag-AIRR - 230-06.2011.5.01.0551 da 1a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): GLEISSON DOS SANTOS MACIEL, Advogado: 
Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): TRANSPORTES TONIATO LTDA., Advogada: Cíntia Rocha 
Pançardes Sad, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 232-
94.2015.5.06.0001 da 6a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): COMPANHIA 
PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA, Advogado: André Pessoa, Advogado: Igor Teixeira 
Santos, Advogado: Fagner Sampaio Filadelfo, Agravado(s): ISRAEL SERGIO DO NASCIMENTO LINS, 
Advogada: Anna Gabriela Pinto Fornellos, Agravado(s): SERVITIUM LTDA., Advogado: Emmanuel Bezerra 
Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 295-
11.2012.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): A&C 
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CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Luanna Vieira de Lima Costa, Agravado(s): APARECIDA 
MARIA DINIZ FERNANDES, Advogado: Rômulo Brasil de Avelar Campos, Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: Ag-AIRR - 302-80.2016.5.23.0041 da 23a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): CONSÓRCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA, Advogado: Tobias de Macedo, Agravado(s): 
GILMAR DA SILVA, Advogado: Wederson Francisco da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 350-33.2011.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): CÍNTIA DE SOUZA 
RODRIGUES, Advogado: Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento aos agravos de instrumento das 
reclamadas, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 379-55.2014.5.04.0731 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Giovanni Simão da Silva, Advogado: André da Costa Ribeiro, 
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédis, Agravado(s): SINDICATO DOS VIGILANTES EMPREGADOS 
EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO, DOS VIGILANTES ORGÂNICOS, TRABALHADORES 
EM VIGILÂNCIA, SEGURANÇA, FORMAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES 
DA ATIVIDADE DE SEGURANÇA PRIVADA, Advogado: Áureo Luiz Jaeger, Agravado(s): PROSERVI 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Lisiane Servo, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 405-426, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 417-35.2012.5.01.0080 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres 
Freire, Agravado(s): LUCIANA ALVES ANDRÉ NETO, Advogada: Graziele Cardoso da Silva, Agravado(s): 
ARTILIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: Débora Pavão dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 1.165-
1.195, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito; Processo: AIRR - 453-43.2011.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): GILDENICE TEIXEIRA 
SANTOS RODRIGUES, Advogado: Flávio Henrique Luiz do Prado, Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento aos agravos de 
instrumento das reclamadas, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: Ag-AIRR - 472-28.2012.5.01.0551 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA, Advogado: Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): 
CONDOMINIO MORADA DO SOL, Advogado: Veir Mota, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: Ag-ED-AIRR - 505-77.2014.5.06.0011 da 6a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): M & G COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI, Advogada: Paula Rebecca 
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Almeida de Melo, Agravado(s): JOSEFA ELENICE FIGUEIREDO MACIEL, Advogado: Soraya Mendes 
Ribeiro, Agravado(s): JANE CAMPOS DA SILVA - ME, Advogado: Rafael Wagner Lima da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo e, considerando-o manifestamente incabível, condenar a 
reclamada ao pagamento de multa de 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do 
CPC/2015; Processo: ED-RR - 572-70.2017.5.23.0041 da 23a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: CONSÓRCIO J. MALUCELLI - CR ALMEIDA, Advogado: Diogo Fadel Braz, 
Advogado: Tobias de Macedo, Embargado(a): PAULO DIAS SABÓIA, Advogado: Adalberto César Pereira 
Martins Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: AIRR - 
654-65.2013.5.05.0131 da 5a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Moisés Sapucaia de Carvalho, Agravado(s): SAARGUMMI BAHIA LTDA., Advogado: 
Ilario Serafim, Advogada: Alessandra Moura de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 666-49.2011.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e 
Franco, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): NATHALIE 
MOREIRA MARTINS, Advogado: Marcelo de Andrade Portella Senra, Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento aos agravos de 
instrumento das reclamadas, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 679-43.2018.5.13.0014 da 13a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): ALERTA SERVICOS  EIRELI, Advogada: Tacyanne Amélia Oliveira de Araújo, Advogado: 
João Cleyton Bezerra de Sousa, Agravado(s): LAIS CHRISTINA RODRIGUES DA SILVA, Advogada: 
Lorena Rodrigues Rafael Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 721-40.2013.5.15.0070 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procurador: 
Luciano Carlos de Melo, Agravado(s): SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO INDUSTRIAL LTDA. - SITRAN, 
Advogado: Daniel de Campos Pereira, Agravado(s): FLÁVIO WICHER FESSORI, Advogado: Thales Cordioli 
Patriani Mouzo, Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, 
do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 692-718, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: Ag-AIRR - 741-51.2017.5.11.0151 
da 11a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): AMAZONAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogada: Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): 
ADAILTON SERRÃO DE OLIVEIRA, Advogado: Daniel Félix da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: ED-RR - 744-40.2011.5.04.0303 da 4a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Embargante: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, 
Advogado: Dino Araújo de Andrade, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: 
Mariana Viana Fraga, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogada: Clarissa Cigana, Embargado(a): MARIO 
JOÃO WALTER, Advogado: Régis Eleno Fontana, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos 
de declaração para sanar erro material quanto ao exame dos recursos de revista interpostos pelas reclamadas, 
com efeito modificativo ao julgado embargado para conhecer dos recursos apenas quanto ao tema "Diferenças 
Salariais. Reajuste de 5% da Parcela CTVA Previsto em Norma Coletiva", por violação do artigo 7º, inciso 
XXVI, da Constituição da República, dando-lhe provimento para restabelecer a sentença quanto ao 
indeferimento do pedido de reajuste de 5% sobre a parcela CTVA. E, em relação ao recurso de revista 
interposto apenas pela FUNCEF, conhecer quanto ao tema "Recomposição da Reserva Matemática. Fonte de 
Custeio. Benefício Saldado. Responsabilidade Solidária", por violação do artigo 6º, caput, da Lei 



 

185 
 

Complementar nº 108/2001, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade da FUNCEF pela 
recomposição matemática, determinando sejam descontadas as cotas-parte do reclamante e da CEF para o 
custeio do benefício, na forma do regulamento aplicável, ficando a responsabilidade pela integralização da 
reserva matemática a cargo da patrocinadora (Caixa Econômica Federal), além da responsabilidade pelos juros 
de mora e pela correção monetária; Processo: AIRR - 749-64.2013.5.05.0012 da 5a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antonio José de Oliveira Telles 
de Vasconcellos, Procurador: Dalzimar Gomes Tupinambá, Procurador: Marco Aurélio de Castro Júnior, 
Agravado(s): CAROLINA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Marco Antônio Borges de Barros, Agravado(s): 
MASTER SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 391-421, e determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; 
Processo: AIRR - 751-61.2013.5.05.0003 da 5a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dalzimar Gomes Tupinambá, Agravado(s): LUCIENE DE 
SANTANA LIMA, Advogado: Marco Antônio Borges de Barros, Agravado(s): MASTER SERVICE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 415-448, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR - 755-
87.2014.5.15.0067 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Daniela D'Andrea Vaz Ferreira, Agravado(s): 
VANESSA APARECIDA AZEVEDO, Advogada: Alessandra Cecoti Palomares, Agravado(s): PRUSERV 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 406-433, e determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; 
Processo: Ag-RR - 782-67.2015.5.12.0019 da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A., Advogada: Christiane Egger Catucci, Agravado(s): 
DIEGO PATRICK PEREIRA, Advogada: Luanna Charre Pastega, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 824-86.2016.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ENGENORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - EPP, 
Advogado: Watt Janes Barbosa, Agravado(s): OCTAVIO LEMBRANCI, Advogado: Sidnei Samuel Pereira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 874-98.2015.5.02.0447 da 2a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): RUMO LOGÍSTICA OPERADORA 
MULTIMODAL S.A., Advogado: Mauricio Greca Consentino, Agravado(s): VINICIUS SANTOS DO 
NASCIMENTO, Advogada: Fernanda Teixeira Cheida, Agravado(s): MRS LOGÍSTICA S.A., Advogado: 
Raquel Nassif Machado Paneque, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-
AIRR - 963-55.2015.5.02.0372 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
CGI AMERICA DO SUL SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Ivo Nicoletti Júnior, 
Agravado(s): ERICA MIGNONI PAIVA MEDEIROS, Advogada: Zuleica Cristina da Cunha, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1001-94.2013.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fabio Lopes Vilela 
Berbel, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: João Luiz Juntolli, Agravado(s): 
ELIANA CRISTINA DOMINGOS, Advogada: Maria Brasilina de Souza, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo seu acórdão de págs. 
628-637, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito; Processo: AIRR - 1004-78.2013.5.02.0085 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
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Freire Pimenta, Agravante(s): ANGELINA DUARTE DE ANDRADE GOUVEIA E OUTRO, Advogado: 
Marco Antônio Innocenti, Advogada: Ana Regina Galli Innocenti, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogada: Aline Regina da Cunha Valli Mazzuchini, 
Advogada: Francisca Olívia Bezerra Mendes Gomes, Advogado: Vito Antonio Boccuzzi Neto, Advogado: 
Marcelo Lima Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 1063-26.2013.5.02.0066 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Flávia Christina Martins Silva 
Lazzaroni, Agravado(s): GILSON MARQUES DO NASCIMENTO, Advogado: Aristides Barbosa Faria, 
Agravado(s): UNILESTE ENGENHARIA LTDA, Advogada: Débora Cedraschi Dias, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, em face de possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
Ag-AIRR - 1072-25.2017.5.06.0231 da 6a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): FCA - FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Ana Paula Paiva de 
Mesquita Barros, Agravado(s): MIGUEL DA SILVA VIEIRA, Advogada: Elaine Cristina Silva dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-ED-AIRR - 1106-73.2016.5.19.0004 
da 19a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Lucas 
Mattar Rios Melo, Agravado(s): GLEYCE CARLA PASSOS CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, 
Advogado: Thais Miranda de Oliveira, Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: Delanna Cavalcante Florentino, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, considerando-o manifestamente incabível, condenar 
a reclamada ao pagamento de multa de 5% sobre o valor corrigido da causa, em favor do agravado, nos termos 
do artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015; Processo: ED-RR - 1115-57.2015.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante(s) e Embargado(s): ALEXANDRE DE MORAES 
JURCEVIC, Advogado: Rafael Fadel Braz, Embargante(s) e Embargado(s): BANCO SAFRA S.A., Advogada: 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogada: Marissol Jesus Filla, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração do banco e dar provimento aos embargos de declaração do reclamante para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação e determinar que, no acórdão embargado, onde se lê: "condenar o 
reclamado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no importe de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor líquido da condenação (Súmula nº 219, item I, e Orientação Jurisprudencial nº 348 da SbDI-1, ambas, do 
TST)", leia-se: "condenar o reclamado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no importe de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da causa, a ser atualizada monetariamente desde a data do ajuizamento da 
presente ação, nos termos da sentença (pág. 99)"; Processo: Ag-AIRR - 1127-47.2016.5.17.0152 da 17a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN, Advogado: Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): EMIR PRATTES 
CONCEICAO, Advogado: Roberta Zani da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: ED-RR - 1153-63.2017.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
BLUMENAU E REGIÃO, Advogado: Glauco José Beduschi, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Rauber Schlickmann Michels, Advogado: José Linhares Prado Neto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: Ag-ED-RR - 1317-
12.2016.5.06.0412 da 6a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ANA 
PATRICIA CAMPOS CASTRO, Advogado: Samuel de Jesus Barbosa, Agravado(s): NORSA 
REFRIGERANTES LTDA., Advogado: Antônio Henrique Neuenschwander, Decisão: por unanimidade, negar 
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provimento ao agravo regimental; Processo: Ag-ED-RR - 1328-19.2015.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Agravado(a) e 
Embargante(s): ADILSON SANTOS CAMPOS DE OLIVEIRA, Advogado: Adair Ferreira dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo da reclamada e dar provimento aos embargos de 
declaração do reclamante apenas para prestar esclarecimentos, sem, contudo, conferir efeito modificativo ao 
julgado; Processo: AIRR - 1329-89.2014.5.03.0182 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): ATA - ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Advogado: Júlio 
Ramos Diz Júnior, Advogado: Marcelo Assis Ribeiro de Albuquerque Maranhão, Agravante(s): OI MÓVEL 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): 
DANÚBIA BRUNIELA DA SILVA SOCORRO, Advogado: André Luis de Almeida Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento 
ao agravo de instrumento da reclamada, em razão de potencial violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição 
Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 
dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-ARR - 
1384-66.2015.5.20.0009 da 20a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: BANCO 
DO ESTADO DE SERGIPE S.A. - BANESE, Advogada: Érika Cassinelli Palma, Advogado: Sérgio Luís 
Porto, Embargado(a): ELIZABETE ROCHA MENEZES DA SILVA, Advogado: José Washington Nascimento 
de Souza, Advogado: Márcio de Souza Freitas, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de 
declaração para sanar omissão, sem, contudo, imprimir efeito modificativo ao julgado embargado; Processo: 
ED-ARR - 1389-87.2011.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogada: Mary 
Carla Silva Ribeiro, Embargado(a): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: 
Cristiano de Freitas Fernandes, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Embargado(a): MARIA JOSÉ 
MONTEIRO CAMPELO, Advogado: Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 1389-17.2017.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): GUARARAPES CONFECÇÕES S.A., Advogado: Gaudio Ribeiro 
de Paula, Agravado(s): EDNA MORAIS DE ALMEIDA, Advogado: Francisco José Araújo Alves, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-ARR - 1415-82.2015.5.09.0562 da 9a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: 
Maurício Pioli, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: Leonardo Werner Pereira da Silva, 
Embargado(a): SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE LONDRINA E REGIÃO, Advogado: Jose Eymard 
Loguercio, Advogado: Leandro Thomaz da Silva Souto Maior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos embargos de declaração e aplicar à embargante a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos dispostos no artigo 1.026, § 2º, do CPC/2015 c/c o artigo 769 da CLT, a ser oportunamente 
acrescida ao montante da execução, em favor do exequente; Processo: Ag-AIRR - 1459-61.2017.5.08.0012 da 
8a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ALEXANDRE GUERRA 
CALANDRINI DE AZEVEDO, Advogado: Marcelo Silva de Freitas, Agravado(s): BANCO DA AMAZÔNIA 
S.A., Advogado: Átila Alcyr Pina Monteiro, Advogado: Wellington Marques da Fonseca, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1460-53.2015.5.09.0088 da 9a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Sérgio Luiz da Rocha Pombo, 
Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: Bruna Caroline Ribeiro de Moura, Agravado(s): LUIS 
FERNANDO DE CASTRO, Advogado: Camila Esmanhotto Scirea, Agravado(s): VIA HD SERVIÇOS DE 
TELEFONIA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 
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II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 94, inciso II, da 
Lei nº 9.472/97, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das 
partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
AIRR - 1565-58.2012.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravante(s): JANETE 
APARECIDA DIAS, Advogado: Luciana Delpino Nascimento, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., 
Advogado: Fábio Lopes Vilela Berbel, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 1623-
95.2013.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): GOCIL 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): ROSIMEIRE 
SOARES DE MOURA, Advogada: Astrid Daguer Abdalla, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, 
considerando-o manifestamente incabível, condenar a executada ao pagamento de multa de 2% sobre o valor 
corrigido da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015; Processo: Ag-AIRR - 1657-
33.2014.5.01.0551 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SAMUEL 
OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): CERVEJARIA 
PETRÓPOLIS S.A., Advogado: Décio Freire, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: Ag-AIRR - 1776-61.2015.5.11.0007 da 11a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): SUPER TERMINAIS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, Advogado: Sergio Alberto 
Correa de Araujo, Agravado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Isael de Jesus 
Goncalves Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 1826-
95.2017.5.11.0014 da 11a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Alexandre Fleming Neves de Melo, 
Advogada: Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): ELCIVAN DA SILVA E SOUSA, Advogado: 
Daniel Félix da Silva, Agravado(s): D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Ingrid Kelly 
Gomes da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1869-
11.2011.5.15.0053 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP, Advogado: Octacílio Machado Ribeiro, 
Agravado(s): JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO, Advogada: Iorrana Rosalles Poli Rocha, Advogado: João 
Pires de Toledo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
1881-43.2013.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): A&C 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): LUCAS FELIPE 
RODRIGUES VIEIRA, Advogado: Paulo Raphael da Silva Souza, Advogado: Robson Damasceno da Rocha, 
Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogada: Marina Mendonça Pinheiro Figueiredo, Advogado: Fabio 
Lopes Vilela Berbel, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada A&C 
Centro de Contatos S.A., em razão de potencial contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal 
Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 
dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 
1900-57.2011.5.02.0032 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
MICHEL AGUIAR DE MIRANDA, Advogado: Valter Francisco Meschede, Agravado(s): TI 
TRANSPORTES, LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA, Advogado: Rogério Júlio dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1918-32.2012.5.11.0052 da 11a. Região, 
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Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de 
Souza Ribeiro, Agravado(s): VALDECY ALVES SANTOS, Agravado(s): RS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes 
e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-RR - 
1995-55.2010.5.15.0034 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: IVÃ 
ANTÔNIO MARIANO DA SILVA, Advogada: Gislândia Ferreira da Silva, Embargado(a): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Vinícius Greghi Losano, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento aos embargos de declaração para, sanando omissão, determinar que, no dispositivo do acórdão 
embargado, onde se lê: "conhecer do recurso de revista nos temas "1) "Auxílio-Alimentação. Supressão aos 
Aposentados. Natureza Jurídica e Diferenças na Complementação de Aposentadoria" por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial nº 413 da SbDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão regional, determinar a integração do auxílio-alimentação ao salário, com reflexos em todas as verbas 
de natureza salarial, inclusive em relação aos depósitos de FGTS, e com integração na parcela de 
complementação de aposentadoria;". Leia-se: "conhecer do recurso de revista nos temas "1) "Auxílio-
Alimentação. Supressão aos Aposentados. Natureza Jurídica e Diferenças na Complementação de 
Aposentadoria" por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 413 da SbDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão regional, reconhecer a natureza salarial do auxílio-alimentação e, 
consequentemente, o pagamento da verba, desde a data da sua supressão em parcelas vencidas e vincendas, e 
determinar sua integração ao salário, com reflexos sobre 13os salários, horas extras, parcelas denominadas 
APIPs, licenças-prêmios e vantagens pessoais, inclusive em relação aos depósitos de FGTS, observada, quanto 
a esse, a prescrição trintenária;"; Processo: AIRR - 2010-98.2011.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: Paulo Márcio 
Fonseca, Agravado(s): JÚLIO CÉSAR SALES, Advogada: Vera Lúcia Ezagui, Agravado(s): MÁXIMA 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Reginaldo Morais da Silva, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; e dar provimento 
ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 2032-65.2012.5.11.0053 
da 11a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procurador: Aline de Souza Barreto, Agravado(s): ALDETTE DA SILVA MORAN, Agravado(s): RS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 292-325, e determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: AIRR 
- 2071-74.2011.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): A&C 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): DANIELLE RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Carlos 
Henrique Otoni Fernandes, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 5º, inciso II, 
da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 2086-79.2012.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogada: Leila Azevedo Sette, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
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Agravante(s): LUANA EDUARDA SANTOS, Advogado: André Luis de Almeida Oliveira, Agravante(s): 
MASTER BRASIL LTDA., Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Agravado(s): LUANA EDUARDA SANTOS, 
Advogado: André Luis de Almeida Oliveira, Agravado(s): MASTER BRASIL LTDA., Advogado: Luiz Flávio 
Valle Bastos, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada, em razão de potencial violação do artigo 
5º, inciso II, da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos 
autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 
do RITST; Processo: AIRR - 2107-13.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: João Alberto da Silva, Agravado(s): VERA 
LÚCIA DA SILVA, Advogado: Júlio Sérgio Freitas, Agravado(s): EBV LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 549-576, e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito; Processo: Ag-RR - 
2162-72.2013.5.03.0011 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Michael Max Braga, Agravado(s): MARIA AUXILIADORA GESUALDO 
PEREIRA, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Advogado: René Andrade Guerra, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 2306-23.2011.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia 
Carvalho e Franco, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila 
Azevedo Sette, Agravado(s): CLAUDIA ALMEIDA LANA, Advogado: Paulo Roberto Bedete da Silva, 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 
provimento aos agravos de instrumento, por possível violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 2327-
96.2011.5.03.0106 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TIM 
CELULAR S.A., Advogado: Fábio Lopes Vilela Berbel, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): ELIANE COELHO DE CARVALHO, Advogado: 
Marcelo da Costa e Silva, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 2469-91.2015.5.02.0008 
da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ADOLFO MACIEL MARIANO 
DOS SANTOS, Advogado: Jorge Rodrigues Cruz, Agravado(s): TNT MERCÚRIO CARGAS E 
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA., Advogado: Ricardo André Zambo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 2810-76.2014.5.02.0033 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Flávio 
Maschietto, Agravado(s): HARLEY SA VASCONCELOS, Advogado: Marco Augusto de Argenton, 
Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogada: Beatriz Aparecida Trindade Leite Miranda, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 
2970-52.2011.5.02.0051 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
VALDIR LUIZ DUBIELA, Advogada: Maria de Fátima Zanetti Barbosa e Santos, Agravado(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Jair Tavares da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 3600-54.2009.5.01.0036 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
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Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Marcos André de 
Almeida Duarte, Agravado(s): CARLOS CESAR SANTOS ALVES, Advogado: Sebastião Fiorett, Decisão: 
por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar 
provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 4590-
92.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Felipe Gonçalves Fernandes, Agravado(s): PEDRO 
PAULO DE CAMPOS, Advogado: Cláudia Orsi Abdul Ahad, Agravado(s): SERVIÇO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO ANDRÉ - SEMASA, Advogado: Fábio Augusto Bataglini 
Ferreira Pinto, Agravado(s): FORTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de 
instrumento, por possível ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do 
recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 
termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 10027-24.2016.5.15.0136 da 15a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): VIVIAN REGINA PELLEGRINI DIAS, 
Advogado: Cláudia Cristina Bertoldo, Advogada: Silvana Forcellini Pedretti, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA, Procurador: Cléber Botazini de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: Ag-AIRR - 10040-14.2015.5.01.0341 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): OSVALDO CAPUTTI JUNIOR, Advogado: Felipe de Santa Cruz 
Oliveira Scaletsky, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: ED-Ag-AIRR - 10045-
05.2017.5.15.0041 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, Advogado: Manoel Rodrigues 
Lourenço Filho, Embargado(a): JUAN CARLOS LIMA, Advogado: Pedro Alves Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 10084-71.2017.5.03.0029 
da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS, Advogado: Wállace Eller Miranda, 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES ATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Renato Ferreira Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-Ag-ARR - 10092-79.2015.5.01.0512 
da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Waldir Zagaglia, Embargado(a): ANDRESSA GUIMARÃES DA SILVA, Advogado: Thiago 
Macêdo Santos, Embargado(a): GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI - EPP, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pelo Estado do Rio de Janeiro, e, 
proclamando-os proletários, condenar a parte embargante ao pagamento da multa prevista no artigo 1.026, § 2, 
do CPC/2015 c/c o artigo 769 da CLT, equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, a ser 
oportunamente acrescida ao montante da condenação; Processo: AIRR - 10182-72.2015.5.01.0323 da 1a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE 
MERITI, Procurador: Marcelo Ribeiro Martins, Procurador: Helio Natalino Soares Pereira, Agravado(s): 
ADRIANA RODRIGUES PEIXOTO, Advogado: Celso Foli, Advogado: Luiz Alberto de Queiroz Ferreira 
Junior, Advogado: Vanessa Barros Foli Ferreira, Agravado(s): BIOEXATA TECNOLOGIA DIAGNOSTICA 
LTDA, Advogado: Marcelo Gomes da Rosa, Advogada: Jordana Rodrigues Rosa, Decisão: por unanimidade, 
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negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 10275-31.2014.5.01.0077 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante (s) e Agravado (s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: André Rodrigues Cyrino, Agravante (s) e Agravado (s): MUNICÍPIO DE RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): MARCOS JOSÉ MANHÃES 
BARRETO, Advogado: Adriana de Faria Corbo, Advogado: Marilda Barbosa de Oliveira, Agravado(s): 
PROTEX SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento; 
Processo: Ag-ED-AIRR - 10383-83.2017.5.03.0179 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, Advogada: Alessandra 
Vieira de Almeida, Agravado(s): EDILEUZA APARECIDA DE FATIMA COSTA, Advogado: Fernando 
Antônio Monteiro de Souza Costa, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Tiago 
Neder Barroca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, considerando-o manifestamente 
incabível, condenar a primeira reclamada ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015; Processo: AIRR - 10385-22.2015.5.15.0007 da 15a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Fabiana Cristina Mencaroni Gil, Agravado(s): GERALDO MOREIRA, Advogado: 
Douglas José da Silva, Agravado(s): AMERICANA TELECOM CELULARES LTDA., Agravado(s): DANIEL 
HORTENCE FERNANDES, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 5º, inciso II, 
da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: Ag-AIRR - 10397-46.2018.5.03.0013 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): LUIZ CARLOS DE ALMEIDA, Advogado: Antônio de Pádua Lima Neto, 
Agravado(s): SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - SECONCI-MG, Advogado: Ivan Carlos Caixeta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: Ag-AIRR - 10481-72.2014.5.01.0262 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): CARLOS HENRIQUE MARINS, Advogado: Fernando Ribeiro Coelho, Advogado: 
Pablo Zamprogno Coelho, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Cristóvão Tavares Macedo 
Soares Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 10556-
94.2015.5.01.0224 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE NOVA IGUAÇU, Procurador: Oziel Gomes Viana Júnior, Agravado(s): EDNA MARIA SIMÃO, 
Advogado: Victor Hugo Bibiano dos Santos, Agravado(s): IMUNI-TEC DEDETIZAÇÃO TÉCNICA EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 10601-
10.2015.5.15.0095 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Jorge Luiz Reis Fernandes, Advogada: Letícia Francisco Silva da Costa, 
Agravado(s): OSMAR OLIVEIRA SILVA, Advogado: Anderson de Oliveira Barboza, Agravado(s): SERVI - 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 10840-41.2015.5.01.0018 da 1a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 
Advogado: Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães, Advogado: Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, 
Agravado(s): ELENILSON ALVARENGA DE SOUZA, Advogada: Carolina Castelo Branco Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 10876-82.2016.5.03.0183 da 
3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO LOSANGO S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Thays Vieira Damasceno, Advogado: 
Herbert Moreira Couto, Agravado(s): ROSIMAR MARIA BARROS, Advogado: Sandro Costa dos Anjos, 
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Advogado: Maria Aline Arriel, Advogado: Maria Aline Arriel, Advogado: Sandro Costa dos Anjos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 10896-84.2018.5.03.0092 da 3a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MDE - MANUFATURA E 
DESENVOLVIMENTO DE EQUIPAMENTOS LTDA., Advogado: Tatiana Salim Ribeiro, Agravado(s): 
KARINE FONTES BOFFO, Advogado: Marcos da Silva Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento, porque deserto; Processo: Ag-AIRR - 10977-69.2017.5.15.0145 da 15a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITATIBA, Procurador: Daniel 
Rugeri Moreira, Agravado(s): ELISANGELA DA SILVA ASSUMPCAO, Advogado: Everson Ricardo Franco 
Perez Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 11000-
30.2014.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FDS 
ENGENHARIA DE ÓLEO E GÁS S.A., Advogado: Jorge Luís Coelho Batista Júnior, Agravado(s): 
JEFFERSON LUIZ COSTA CONCEIÇÃO, Advogada: Laura Cristina Gomes Bueno da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 11060-77.2015.5.01.0070 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): VIA VAREJO S.A., Advogada: Patrícia Maria 
Mendonça de Almeida Faria, Agravado(s): RONDINELI SANTOS DA COSTA BARROS, Advogado: José 
Solon Tepedino Jaffé, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-
AIRR - 11062-66.2016.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTRO, Advogado: Marcus Vinícius 
Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): JOSE MARCIO DOS 
REIS, Advogado: Leandro de Assis Moreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: Ag-ED-ARR - 11121-39.2016.5.03.0104 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): MULTI CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA, Advogado: Antônio Eustáquio da 
Anunciação, Advogada: Jucele Corrêa Pereira, Agravado(s): ANDRESA PELAIS CAETANO 
NASCIMENTO, Advogado: Múcio Ricardo Caleiro Acerbi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: Ag-AIRR - 11155-26.2016.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Michel Pires Pimenta Coutinho, Advogado: Nilton Correia, 
Agravado(s): JOÃO CARLOS GONÇALVES, Advogado: Clériston Marconi Pinheiro Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 11213-10.2016.5.15.0063 da 15a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA, 
Advogado: Dorival de Paula Júnior, Agravado(s): OSCARLINO DO NASCIMENTO FILHO, Advogado: 
Sérgio Perez Ghercov, Agravado(s): INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
QUALIDADE DE VIDA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 
11221-67.2016.5.03.0015 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., Advogado: Euler de Moura Soares Filho, Advogado: 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Rosália Maria Lima Soares, Agravado(s): LORENA SANTOS 
FERREIRA, Advogado: Bruno Rafael Pereira Guerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: Ag-AIRR - 11289-17.2016.5.03.0112 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): RIACHO TRANSPORTE LTDA. E OUTROS, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 
Giordano, Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Agravado(s): JUNIOR CLECIO PIM 
SOARES, Advogada: Alyne Fernanda Santana de Abreu Garabini, Advogado: Jaciano Pim Rodrigues, 
Advogada: Wanda Luzia Cunha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-Ag-
AIRR - 11410-80.2016.5.09.0014 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 
WELISSON ALVES DA SILVA, Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Nasser Ahmad Allan, 
Advogada: Isadora Costa Caldas, Embargado(a): FLORENÇA VEÍCULOS S.A., Advogada: Caroline 
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Medeiros Veiga, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: AIRR - 
11429-89.2016.5.03.0164 da 3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE CONTAGEM, Procurador: Fernando Guerra, Procurador: Bernardo Vassalle de Castro, 
Agravado(s): RAYKA DANIELLE CANDIDA OLIVEIRA, Advogada: Kelly Rejane Costa Santos, Advogada: 
Vanessa Pereira de Oliveira Sampaio, Agravado(s): UTOPIA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, 
Advogado: Yuri Gomes Neme Pedroza, Agravado(s): FUNDACAO DE ENSINO DE CONTAGEM, 
Advogado: Paulo Roberto Agostini Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 11445-88.2015.5.01.0049 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): AGENCIA REGUL. DE SERV. PUBL. CONC. DE TRANSP. AQUAV., FERROV. E 
METROV. E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RJ - AGETRANSP, Procurador: André Rodrigues Cyrino, 
Agravado(s): RANAEL SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Helena Cristina Farias de Melo Ramos, Advogada: Jurema Mendes Barboza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11467-63.2015.5.01.0012 da 1a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): LARISSA 
RODRIGUES MATTOS, Advogada: Adelita Carneiro da Silva Jeolás, Advogada: Natália Silveira Alves, 
Agravado(s): FIBRA INSTITUTO DE GESTÃO E SAÚDE, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 11479-92.2018.5.18.0014 da 18a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES E 
VENDEDORES AMBULANTES NO ESTADO DE GOIÁS, Advogado: Danillo Teles Candine, Agravado(s): 
LENICY EVANGELISTA SANTANA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 11485-45.2015.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU), Procuradora: Giovanna Maciel 
Fortes do Paço Borges, Agravado(s): ROSE MARY MARZULA, Advogado: Hamilcar de Campos Filho, 
Agravado(s): ULTRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: ED-Ag-AIRR - 11599-06.2015.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Embargante: TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogada: Valéria 
Abbud Jonas, Embargado(a): MÁRCIA DA SILVA SIQUEIRA, Advogado: Antonio Dionisio Lopes Matos, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração apenas para sanar omissão e prestar 
esclarecimentos, nos termos da fundamentação apresentada, sem, contudo, imprimir efeito modificativo ao 
julgado; Processo: Ag-ED-AIRR - 11643-94.2017.5.15.0040 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): VIRGINIA RIBEIRO DE OLIVEIRA, Advogada: Samanta de Lima Soares 
Moreira Leite Diniz, Advogado: Marco Antônio Innocenti, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Jânio D'arc Martins Vieira, Advogada: Isabel Peixoto Viana, Agravado(s): ECONOMUS 
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Isabel Peixoto Viana, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 11663-13.2013.5.01.0203 da 1a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Advogado: Leandro Alves Guimarães, Advogado: Arthur Pimentel Diogo, Advogado: 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Daniel Penha de 
Oliveira, Agravado(s): PAULO CESAR TAVARES ALVES, Advogado: Aristóteles Dantas Formiga, 
Advogada: Arilândia Dantas Formiga, Agravado(s): LOMATER LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Tatiana David Machado de Mattos, Advogada: Christiane Lopes da Rocha, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 11725-65.2017.5.03.0071 da 3a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
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ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE PATOS DE MINAS E REGIAO, Advogado: Gilberto Goncalves 
Caixeta, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Cristiane Pereira, Agravado(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogada: Jucélia Martins Lima, Advogado: Fabiana Gonçalves da Silva, Advogada: Marina 
Laponez Maia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 
11960-05.2015.5.15.0027 da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e 
Agravado(s): AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S.A. E OUTRO, Advogada: Ana Carolina Carnelossi, 
Advogado: Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogada: Tatiana Barletta Canicoba, Agravante(s) e 
Agravado(s): COPERSUCAR S.A., Advogado: Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti, Agravado(s): 
FERNANDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO, Advogado: Fabrício Oravez Píncini, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da primeira e segunda reclamadas, 
Agraopecuária Terras Novas S.A. e Açucareira Virgolino de Oliveira. Ainda, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo da terceira reclamada, Coopersucar S.A; Processo: AIRR - 11960-88.2015.5.01.0481 da 
1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: 
Marcelo Rodrigues Xavier, Agravado(s): JOACIR RODRIGUES LOPES FILHO, Advogado: Robson Rosado 
Feijó, Advogado: Gustavo Pinheiro Ribeiro, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Jackeline Silva de Oliveira, Advogado: João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 12065-62.2015.5.03.0173 da 
3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CARLOS HUMBERTO DE 
REZENDE, Advogado: Alex José Soares Cury, Advogado: Antônio Eustáquio da Anunciação, Advogado: 
Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Débora Castro 
Pacheco, Advogado: José Rafael Gomes, Advogado: Wesley Magalhães Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 12370-05.2016.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Leonardo Assad Poubel, Agravado(s): 
EDSON CANDIDO DA SILVA, Advogada: Fabiana Vieira Rocha Esteves, Agravado(s): MOSCA GRUPO 
NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogada: Helayne Cristina Luiz 
Cunha Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ARR - 12481-
50.2013.5.01.0207 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luiz Cesar Vianna Marques, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CILMARA DOS SANTOS COELHO, Advogado: Anselmo Luiz da Silva Baia, Agravado(s) e 
Recorrido(s): GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do recurso de revista; Processo: Ag-AIRR - 17383-
66.2017.5.16.0020 da 16a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR ARCHER, Procuradora: Vera Lúcia Alves Ferreira, Agravado(s): REGINEIDE DOS 
SANTOS SANTIAGO, Advogado: Sandro Harlen Oliveira Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, considerando-o manifestamente incabível, condenar o reclamado ao pagamento de 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015; 
Processo: ED-Ag-RR - 20091-76.2018.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO RIO GRANDE - OGMO, Advogada: Sandra Aparecida Lóss 
Storoz, Embargado(a): EDISON AZEVEDO DA SILVA, Advogada: Nicole da Silva Paulitsch, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e, proclamando-os protelatórios, condenar o 
embargante ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do disposto no 
artigo 1.026, § 2º, do CPC/2015 c/c o artigo 769 da CLT, a ser oportunamente acrescida ao montante da 
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execução; Processo: Ag-ARR - 20168-72.2015.5.04.0030 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, 
Advogado: João Carlos Gross de Almeida, Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): VANIA 
RAMOS MALTA, Advogada: Fernanda Vidal Pereira Fontana, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 20822-78.2017.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogada: Roberta Garcia de Araújo Pimenta, Advogada: Verônica Marzullo Aguiar, 
Agravado(s): MARCIA FURTADO, Advogado: Jackson Francisco Oliveira, Agravado(s): COMATIC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Janeffer Suiany Tsunemitsu, Advogada: Erika Cristina 
Tomihero, Advogada: Érika Domingos Kano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 21174-47.2015.5.04.0020 da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE E REGIÃO, Advogado: 
Antônio Vicente Martins, Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, Advogada: 
Daniela Farneda Hummes, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 21617-92.2015.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE, 
Advogado: Anderson Ribeiro Pezzi, Advogada: Andréa de Nes, Advogada: Kelly Santos Carvalho, Advogada: 
Jacqueline Simões, Agravado(s): TAIS ALICE JOAO PEZZI, Advogada: Maria Cristina Carrion Vidal de 
Oliveira, Advogado: Filipe Bergonsi, Advogado: Josué de Souza Menezes, Advogada: Jaqueline Rosado 
Coutinho, Advogada: Elaine Teresinha Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
considerando-o manifestamente incabível, condenar a executada ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015; Processo: Ag-AIRR - 
100215-02.2017.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, Procurador: 
Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s): LUCAS DE ANDRADE DIAS, Advogada: Flávia Rodrigues de Barros, 
Agravado(s): PROL STAFF LTDA., Advogado: Antonio Carlos Magalhães Furtado, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 100281-59.2016.5.01.0483 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ADERALDO TRAJANO DA SILVA 
FILHO, Advogado: Felipe Castanheira Mello, Agravado(s): TEC-SUB TECNOLOGIA SUBAQUÁTICA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 100349-
33.2017.5.01.0205 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PRÓ - 
SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: 
Alexsandra Azevedo do Fojo, Agravado(s): ELIEZER ANTONIO PEDRO PIRES MONTEIRO, Advogado: 
Fernanda Garrido de Azevedo Cordeiro, Advogada: Aline Vanini Teixeira dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: ED-Ag-AIRR - 100355-32.2017.5.01.0531 da 1a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: CONSTRUTORA ALGARVE DE 
TERESOPOLIS LTDA - ME, Advogado: Jefferson de Faria Soares, Embargado(a): CELSO JOSE DA ROSA, 
Advogado: Eduardo Velith da Silva Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração; Processo: Ag-AIRR - 100479-43.2017.5.01.0069 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: 
Mariana Ferreira Garcia, Advogada: Rosa Maria Gomes Pinto, Agravado(s): THAIZ KELLY CAMARA 
PINHEIRO, Advogada: Manuella de Oliveira Carias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: ED-ED-AIRR - 100541-64.2016.5.01.0022 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
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Pimenta, Embargante: DAYSE SANTANA RIOS, Advogado: Thiago D' Ávila Melo Fernandes, Advogado: 
Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 
Mariana Florêncio da Rocha Lins, Advogado: Nilton Antônio de Almeida Maia, Advogada: Juliana Carneiro 
Martins de Menezes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
violação do artigo 471 da CLT, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: Ag-AIRR - 100552-30.2017.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA., Advogado: Cristiano de Lima 
Barreto Dias, Agravado(s): EMILIANE RIBEIRO SOARES SANTOS, Advogada: Joyce Santos da Costa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 100601-36.2017.5.01.0205 da 1a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Renato Ayres Martins de Oliveira, Procuradora: Letícia Lacroix de Oliveira, Agravante(s) e 
Agravado(s): PRÓ - SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogada: Wanessa Portugal, Advogado: Roberto Ricomini Piccelli, Agravado(s): VALERIA 
JOSE NOVAES GOMES, Advogada: Karina da Silva Viana de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos agravos de instrumento interpostos pelos reclamados; Processo: Ag-AIRR - 100655-
41.2017.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MAICON DE 
ALMEIDA BARCELOS VIEIRA, Advogado: Marcelo Pinho Cabral da Silva, Agravado(s): BSM 
ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Jackeline Silva de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 100831-53.2016.5.01.0063 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Renata Cristina 
Teixeira de Abreu, Agravado(s): SUZANA MARTINS, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): PH 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 100917-38.2016.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, Procuradora: 
Sheila de Lima Grynszpan, Agravado(s): MARIA DE FATIMA PEREIRA JULIO, Advogado: Vinicius 
Antônio Rodrigues, Agravado(s): DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Lorena 
Carvalho de Castro Martins, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 
Advogado: Valton Doria Pessoa, Advogado: Gustavo Oliveira Galvão, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-AIRR - 100965-51.2017.5.01.0029 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CID DOS SANTOS OLIVEIRA, Advogado: 
Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA 
DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 100984-06.2017.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): IVONE MOREIRA 
BABISCK, Advogada: Claudia Maria dos Santos Medeiros Fortunato, Agravado(s): BEQUEST CENTRAL 
DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luigi Cataldo Batista, Advogado: Thiago Brock, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 101413-76.2016.5.01.0023 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): LUIZ CARLOS DOS SANTOS, Advogado: 
Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA 
DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 101455-70.2016.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: Ministro José 
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Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): JAIRO DO NASCIMENTO QUER, Advogado: Murillo dos Santos 
Nucci, Advogado: Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU, Advogado: Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 101530-03.2016.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues 
Xavier, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): AFFONSO 
AUGUSTO NAEGELE ACCIOLY, Advogado: Alberto Lúcio Moraes Nogueira, Agravado(s): IESA ÓLEO & 
GÁS S.A., Advogada: Cristiane Louise Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 101608-74.2016.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da 
Silva, Agravado(s): REGINA CELIA BARBOZA ABDALLA, Advogado: Diego da Silva Pimentel, 
Agravado(s): BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Alessandra 
Vasconcellos de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: Ag-
ED-AIRR - 102251-18.2016.5.01.0282 da 1a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): WELLINGTON BARCELOS PESSANHA, Advogado: Marcelo Pizani Boldes, Agravado(s): 
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Fernanda Menezes Fernandes de Oliveira Vargas, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-RR - 121800-50.2000.5.03.0110 da 3a. 
Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SORAYA APARECIDA LEÃO, 
Advogado: Guilherme Vilela de Paula, Agravado(s): MOTHA NÉLIO BRUMER, Agravado(s): VICENTE 
CARLOS DE CARVALHO, Advogada: Rosiney Rodrigues Pimenta, Agravado(s): HERCHIL NÉLIO 
BRUMER, Agravado(s): FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA, Advogado: Flávio Soares da Cunha Filho, 
Agravado(s): METRILA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA., Advogada: Helena Collares Rodrigues, 
Agravado(s): FAPEX ACOS ESPECIAIS SA NP DOS SOCIOS, Advogada: Flávia Rodrigues de Castro 
Oliveira, Agravado(s): MF CLIMAPEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA N/P HILDEU GOMES 
PEREIRA, Advogado: Nelson Moraes Valenzuela, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: Ag-AIRR - 143000-14.2011.5.17.0151 da 17a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): VIX LOGÍSTICA S.A., Advogado: Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): ISAÍAS 
SOUZA DE OLIVEIRA, Advogada: Sandra Garcia Moreira, Advogada: Jorgina Ilda Del Pupo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 209400-17.1993.5.01.0044 da 1a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): IARA CAVALCANTE FIGUEIROA, Advogado: 
Antônio Landim Meirelles Quintella, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Cristóvão Tavares de 
Macedo Soares Guimarães, Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Procuradoria Geral do 
Estado do Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 214400-72.2013.5.13.0008 da 13a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Mário Porto Júnior, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): VANDA ELIZABETE DE OLIVEIRA, Advogado: Júlio César Pires Cavalcanti, Agravado(s): 
AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: João Luiz Juntolli, Decisão: por unanimidade, em razão da 
possível violação do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/97, dar provimento ao agravo de instrumento da 
segunda reclamada, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 
das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: 
ED-ARR - 225700-77.1999.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Embargante: CLEMENTE PIO SOARES HUNGRIA, Advogado: Valter Uzzo, Advogado: Sid Harta Riedel de 
Figueiredo, Embargado(a): DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE, Procurador: 
Isabelle Maria Verza de Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; 
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Processo: AIRR - 246200-11.2007.5.02.0049 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Daisy Rossini de Moraes, 
Agravado(s): SÉRGIO DE ARAÚJO TENÓRIO, Advogado: José Carlos Lopes, Agravado(s): FORTES 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; e  dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos 
e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do 
RITST; Processo: AIRR - 293140-08.2005.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - 
IAMSPE, Procurador: Newton Borali, Agravado(s): ARNILDO PEREIRA COSTA, Advogado: Pedro Luiz 
Lessi Rabello, Agravado(s): SIGMA SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 328100-
84.2007.5.09.0513 da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Nelson Alves de Sousa Coura, 
Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogada: Rafaelle Campos Girão, Agravado(s): ELENICE APARECIDA 
DA SILVA, Advogada: Marisa Cescatto Bobroff, Agravado(s): SELECTUS CENTRAL DE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA., Advogado: João Célio de Moura Berthe, Agravado(s): VICTUS CONSULTORIA 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A., Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 
ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação 
dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 
122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 1000373-12.2018.5.02.0322 da 2a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR FURP, Advogado: 
Alexandre Cesar Faria, Agravado(s): PATRÍCIA FÁTIMA DOS SANTOS ALMEIDA, Advogado: Márcio 
Uessugui Gaspari, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 1000727-
21.2017.5.02.0468 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
VANDINALDO BESERRA LOPES, Advogado: Lilian Barreto Finco Araneda, Agravado(s): SODEXO DO 
BRASIL COMERCIAL S.A., Advogado: Fabiano Zavanella, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: ED-Ag-AIRR - 1000837-59.2017.5.02.0261 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Embargante: RICARDO MATTOS, Advogado: Bartolomeu Ferrari Filho, Advogado: Vinícius 
Romagnolo Cardoso, Embargado(a): DVK DISTRIBUIDORA EIRELI, Advogado: Oton José Nasser de Mello, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: Ag-AIRR - 1000981-
36.2016.5.02.0433 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MARIA 
APARECIDA DA SILVA LINHARES, Advogado: Wagner Oliveira da Silva, Agravado(s): FUNDAÇÃO DO 
ABC, Advogado: Roberto Luiz Bevenuto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
Ag-AIRR - 1001106-46.2016.5.02.0613 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): ASSOCIACAO DOS OLIVETANOS, Advogado: Marcelo Ricardo Grünwald, Agravado(s): 
ELAINE MARQUES NEGRINI, Advogado: Jefferson da Silva Costa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 1001199-25.2016.5.02.0058 da 2a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Advogado: Flavio Maschietto, Agravado(s): JOSE CLAUDIO VIEIRA DA SILVA, 



 

200 
 

Advogado: Raimundo Jeter Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: Ag-AIRR - 1001356-39.2017.5.02.0712 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): LABORATIL FARMACEUTICA LTDA., Advogada: Maria Haydée Luciano Pena, 
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): SANDRA FERREIRA DE SOUZA, Advogada: Elaine 
D'Ávila Coelho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: ED-ARR - 1001370-
38.2016.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, 
INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SESCON, Advogado: Marcos Kazuo 
Yamaguchi, Advogada: Mariana de Souza Freitas, Advogado: Maria Lucia Ciampa Benhame Puglisi, 
Embargado(a): RIO PEQUENO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Fernando 
Aurélio Zilveti Arce Murillo, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação e determinar que, no acórdão embargado, onde se lê: 
"Custas no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), arbitradas em 2% sobre o total da condenação de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais)", leia-se: "Custas arbitradas em R$ 240,00, calculadas sobre o valor da 
condenação fixado em R$ 12.000,00"; Processo: Ag-AIRR - 1001372-96.2016.5.02.0010 da 2a. Região, 
Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE 
TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, 
Agravante(s) e Agravado(s): GILSON SANTOS DA SILVA, Advogado: Josimara Cereda da Cruz Vieira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos; Processo: AIRR - 1001514-28.2016.5.02.0034 da 
2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Luiz Álvaro Fernandes Galhanone, Agravado(s): LEUSA ALVES FERREIRA, Advogado: 
Amílcar Albieri Pacheco, Advogado: Jorge da Silva Lima, Advogado: Fernando Carlos de Mello, Agravado(s): 
PROL ALIMENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: ED-Ag-AIRR - 1001599-02.2014.5.02.0384 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Embargante: ATUAL CARGAS TRANSPORTES LTDA, Advogado: Pablo Coelho Cunha e Silva, 
Advogado: Paulo Marcos de Campos Batista, Embargado(a): ABEL DA CUNHA BORGES, Advogado: Ana 
Paula Smidt Lima, Advogado: Antônio Custódio Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração; Processo: AIRR - 1001669-20.2013.5.02.0492 da 2a. Região, Relator: Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART 
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, 
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, 
CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E 
REGIÃO - SINTHORESP, Advogada: Regiane Cristina Frata, Advogada: Eliana Lika Nisio, Agravado(s): 
R.C. DOS A. T. FUJISAWA, Agravado(s): ROSANA COSTA DOS ANJOS TATSUMOTO FUJISAWA, 
Decisão: por unanimidade, em razão da possível ofensa ao artigo 5º, inciso LXXVII, da Constituição Federal, 
dar provimento ao agravo de instrumento do exequente, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-ED-RR - 1001704-79.2016.5.02.0037 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Advogado: Mário 
Jorge de Sene Júnior, Agravado(s): CLAUDETE MARIA DANTAS, Advogado: Nelson Câmara, Advogado: 
Mário Rangel Câmara, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-ED-RR - 
1001936-56.2016.5.02.0081 da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, Advogada: Rita de Cássia Ribeiro Nunes, 
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Advogada: Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Agravado(s): JUAREZ CARLOS FONSECA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Nelson Câmara, Advogado: Mário Rangel Câmara, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 1002127-86.2016.5.02.0086 da 2a. Região, Relator: Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Claudia Helena 
Destefani Lacerda, Agravado(s): GIRLENE RODRIGUES DA FONSECA, Advogado: Gabriel Abrahão 
Paschoal, Agravado(s): CLEANMAX SERVIÇOS LTDA., Advogado: Guilherme Brito Rodrigues Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 94400-48.2008.5.01.0074 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MAKRO ATACADISTA LTDA., 
Advogada: Fabíola Cobianchi Nunes, Recorrido(s): ANSELMO GABRIEL NUNES, Advogado: John Charles 
Costa da Fonseca, Decisão: retirar o presente processo de pauta, para melhor análise, a pedido da Exma. 
Ministra-Relatora; Processo: AIRR - 681-90.2017.5.09.0068 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Antônio Henrique Nichel, 
Agravado(s): AUTOSISTEM SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA, Advogado: Marcelo Sérgio Pereira, 
Decisão: retirar o presente processo de pauta, para melhor análise, a pedido da Exma. Ministra Relatora; 
Processo: Ag-AIRR - 100661-23.2016.5.01.0244 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): WALTER VIANA DE CARVALHO, Advogada: Caroline Floriani Bruhn, Advogado: Igor 
Machado de Mello Faia, Agravado(s): AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., Advogado: Ronaldo Ferreira 
Tolentino, Decisão: retirar o presente processo de pauta, para melhor análise, a pedido da Exma. Ministra 
Relatora; Processo: RR - 1647-71.2011.5.01.0202 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, Procurador: Marcelo de Oliveira 
Ramos, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
CARGAS E PASSAGEIROS DE DUQUE DE CAXIAS E MAGÉ, Advogada: Marilza da Penha Santos, 
Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO, Advogado: Daniel Braga Frederico, Decisão: suspender o julgamento do presente processo, 
retirando-o de pauta, a pedido da Exma. Ministra Relatora, após proferir voto no sentido de: conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Obrigação De Fazer. Prestação De Assistência Jurídica A Todos Os 
Trabalhadores Da Categoria. Impossibilidade De Limitação Aos Associados", por violação dos artigos 8º, III, 
da Constituição Federal e 18 da Lei 5.584/70, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o primeiro 
reclamado preste assistência jurídica a todos os trabalhadores da categoria, que estejam enquadrados na 
hipótese de assistência judiciária gratuita do art. 14 e parágrafos da Lei 5.584/70 e da Lei 1.060/50, 
independente de estarem ou não filiados à entidade, sob pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em caso 
de descumprimento, nos moldes do art. 537 do CPC, mediante comprovação de inadimplência por meio de 
notificação judicial de recusa; Processo: AIRR - 4-10.2010.5.03.0024 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): EDILSON MAIA DE SOUZA, Advogado: Márcia Regina Correa Magalhães, Agravado(s): 
EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Advogado: Luiz Otávio Campos Barroso 
Magalhães, Agravado(s): USIMARCO INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA., Advogado: Moisés Jorge Sarsur 
Neto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 9-33.2010.5.15.0045 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Danielle Gheventer, Agravado(s): 
GILBERTO DOS ANJOS SOARES, Advogado: José Vitor de Oliveira, Agravado(s): ORPAN 
ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Roberto 
Scarano Junior, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 
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da segunda reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 46-23.2015.5.04.0811 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Cândido Magalhães, 
Recorrido(s): DENIA MARA FERNANDES FREITAS, Advogado: Luiz Sérgio Pacheco de Souza, 
Recorrido(s): COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que não conheceu do recurso de revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
50-97.2010.5.08.0205 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): AMÉRICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): JOSICLEY DA FONSECA FERREDIA, Advogado: Márcio Valério 
Picanço Rego, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 56-33.2011.5.06.0009 da 6a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): GILVAN BELTRÃO DA SILVA, Advogado: Tatiane Coelho dos Santos, 
Recorrido(s): EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, Advogado: Frederico da 
Costa Pinto Corrêa, Recorrido(s): SUSTENTARE SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A., Advogado: José Edgard 
da Cunha Bueno Filho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC/15, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine, à luz do 
quadro-fático probatório dos autos, a existência ou não de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; 
Processo: AIRR - 67-91.2010.5.08.0122 da 8a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): SERVISAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): RAIMUNDO JOSÉ ALMEIDA, Advogado: Raimundo Nivaldo Santos Duarte, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 68-38.2012.5.15.0049 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
Procurador: Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Procurador: João Luis Faustini Lopes, Agravado(s): 
EDNA APARECIDA FERNANDES MOREIRA, Advogado: Anderson Luiz Matioli, Agravado(s): PROVAC 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Gesiel de Souza Rodrigues, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 75-
98.2015.5.10.0102 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Samuel Rubem Castello Uchôa, 
Advogado: Leandro Luíz Fernandes de Lacerda Massere, Advogada: Márcia Melina Ferreira Gomes, 
Agravado(s): NAIANY NATALIA MARTINS DA SILVA, Advogado: Camilo André Santos Noleto de 
Carvalho, Agravado(s): MGB SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA - EPP, Advogado: Alexandre da Silva 
Baptista, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 78-02.2010.5.02.0086 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
JOSÉ FRANCISCO FILHO, Advogado: Gilberto Lindolpho, Recorrido(s): FORTIN SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Rosinésia Ângela Maza Comissario, Decisão: por unanimidade, manter a 
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decisão que não conheceu do recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 93-
55.2014.5.17.0007 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA, Procuradora: Márcia Alessandra Corrêa, Agravado(s): ROBERTO JACÓ BORGES, Advogado: 
Felipe Andrey Coimbra Xavier Pinto, Agravado(s): CFJ DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Orcy Pimenta 
Rocio, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 99-53.2012.5.15.0083 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Danielle Christine Miranda Gheventer, 
Agravado(s): SOLEDÁ LOPES VALERIO, Advogado: Arnaldo de Farias, Agravado(s): MODERN SERVICE 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 100-59.2008.5.02.0303 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): BRASSERVICE - SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS S/C LTDA., Agravado(s): KATIA DA SILVA MACEDO, Advogado: Eugênio Cichowicz 
Filho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento 
da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 100-55.2013.5.21.0012 da 21a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procurador: Antenor Roberto Soares de Medeiros, Agravado(s): ANA CLEIDE GADELHA DA SILVA, 
Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira, Agravado(s): NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE 
SOCIALE, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO MARCA PARA PROMOÇÃO DE SERVIÇOS, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: Ag-AIRR - 101-25.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): MARILEIDE 
GALVÃO DOS SANTOS, Advogado: Lairto Estevão de Lima Silva, Agravado(s): MEGA FOODS 
ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Rosa Leomir Benedeti Gonçalves, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de 
revista do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 105-43.2015.5.05.0371 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Marcus 
Vinícius Caminha, Agravado(s): PATRICIA GERLUCIA SANTOS DO NASCIMENTO, Advogado: José Luiz 
Oliveira Neto, Advogado: Jorge Pereira da Silva Neto, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Advogado: Márcio 
Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar 
à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 105-91.2015.5.11.0301 da 11a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TEFÉ, Procurador: Saul Max Pinheiro de 
Vasconcelos, Agravado(s): W. B. LOPES & CIA LTDA., Advogado: Emer de Senna Gomes, Agravado(s): 
RAIMUNDA SABOIA RODRIGUES, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do município reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 
do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 107-88.2012.5.03.0107 da 
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3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
MINAS GERAIS - CEMIG E OUTRA, Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Alex Campos 
Barcelos, Recorrido(s): ALEX GONÇALVES RIBEIRO, Advogado: Antonio Pereira Albino Junior, 
Recorrido(s): PROTEX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogada: Maria Elizabete 
Patrícia de Carvalho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista das 
reclamadas. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 137-60.2013.5.09.0095 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Melissa Gehre Galvão, Procurador: 
Gerson Antônio Baluta, Agravado(s): MASSA FALIDA de PROBANK S.A. , Advogado: Alberto Magno de 
Andrade Pinto Gontijo Mendes, Agravado(s): ELI ANTONIO PIRES, Advogado: Jorge André Menezes, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento da 
União. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 138-78.2010.5.09.0021 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ROSA MARIA DE SOUZA E OUTRA, Advogado: Cleverson Tomazoni Michel, Agravado(s): 
C.B.S. LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 
do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 141-58.2012.5.15.0033 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Danielle Christine Miranda Gheventer, Agravado(s): ADRIANO MACIEL TARTARI, Advogado: Daniel 
Pestana Mota, Agravado(s): INNOVA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA. - ME, Advogada: Josiane 
Dalla Costa, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 152-30.2013.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes 
Filho, Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): DANIELA PEREIRA FREIRE, Advogado: 
Ricardo Usai, Agravado(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 
158-52.2011.5.12.0053 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, Procurador: Walterney Ângelo Reus, Agravado(s) e Recorrente(s): 
WILTON MENDES MARTINS, Advogado: Jamilto Colonetti, Agravado(s) e Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - AFASI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 159-
19.2014.5.01.0512 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Carlos Ribeiro, Agravado(s): SIRLENE APARECIDA ADRIANO, 
Advogado: Ígor Ramos Teixeira, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 161-77.2017.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana Azevedo Paz de Souza 
Barros, Agravado(s): RAMON ALAN DE SOUZA LIMA, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): 
ADAPE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
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provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 163-45.2016.5.23.0004 da 23a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Advogada: Ana Virgínia Batista 
Lopes de Souza, Advogada: Geise Meuri Moraes, Agravado(s): ANA MARTA GOMES, Advogado: Oscar 
César Ribeiro Travassos Filho, Agravado(s): LIMPARHTEC SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 169-04.2013.5.05.0022 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Maximilian Torres Santos de Santana, Agravado(s): FABIO 
COSTA DAMASIO, Advogada: Izabel Santos, Agravado(s): SKYSERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 173-37.2010.5.04.0131 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): PRISCILA ECHEVENGUÁ BENET, Advogado: Ricardo Petrucci Souto, Agravado(s): VISA 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 196-64.2011.5.02.0046 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: César Cals de Oliveira, Procurador: Renato 
Spaggiari, Agravado(s): JOSÉ PITTA FILHO, Advogada: Jussara Soares de Carvalho, Agravado(s): 
ECOURBIS AMBIENTAL S.A., Advogado: Drausio Apparecido Villas Boas Rangel, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: Ag-AIRR - 205-33.2015.5.04.0821 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Agravado(s): HERTON 
EDMILSON GONÇALVES, Advogado: Valdir Vaz de Freitas, Agravado(s): TOTAL SERVICE - SISTEMAS 
DE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 205-35.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, 
Agravado(s): JUSSARA GONÇALVES PEREIRA, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, 
Agravado(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 239-
54.2010.5.07.0027 da 7a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO 
CEARÁ, Procurador: Rizomar Nunes Pereira, Embargado(a): MARIA APARECIDA PEREIRA 
GONÇALVES, Advogado: Rodrigo Sampaio de Menezes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 244-
23.2013.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogada: Luciana 
Maria de Medeiros Silva, Agravante(s) e Agravado(s): MI SWACO DO BRASIL - COMÉRCIO, SERVIÇOS 
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E MINERAÇÃO LTDA., Advogado: Aline Rodrigues da Rocha, Advogado: Cristiano de Lima Barreto Dias, 
Agravado(s): MANOEL SOUZA PEREIRA FILHO, Advogado: Anderson Araújo Galizza, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos agravos das reclamadas. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: RR - 283-31.2012.5.03.0022 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Lúcio Gomes Gil, Recorrido(s): DOUGLAS PEREIRA 
CARVALHO, Recorrido(s): OPERACIONAL CONSULTORIA E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista 
do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 296-93.2010.5.01.0074 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): MARIA DO SOCORRO PEREIRA 
CABRAL, Advogado: Michelle Avelar Vargas, Agravado(s): CAPITAL EVENTOS E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS S/S LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 302-44.2013.5.10.0010 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luis Felipe Cardoso de 
Moraes Filho, Agravado(s): ÉRICA APARECIDA PEREIRA BORGES, Advogado: Ricardo Côrtes de 
Oliveira Braga, Agravado(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
318-56.2011.5.04.0811 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Guilherme Goni Murussi, Agravado(s): MARILAINE LUCAS PENHA, Advogado: José 
Roberto Mozzaquatro Magrini, Agravado(s): START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 321-
85.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, 
Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Advogado: Dalmo Rogério S. de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem para que examine, à luz do quadro-fático probatório dos autos, a existência ou não de culpa in 
vigilando, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 323-34.2011.5.05.0461 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Ruy Sérgio Deiró, 
Agravado(s): SINDICATO DOS VIGILANTES DE ITABUNA, Advogado: Edson Caetano de Iglessias, 
Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 327-03.2016.5.19.0010 da 19a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JOSÉ BERTOLDO NETO, Advogado: 
José Adalberto Petean Júnior, Agravado(s): WBS GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA., 
Advogado: Robson Sant'Ana dos Santos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
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agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 331-91.2012.5.04.0141 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Fabiana Azevedo Araújo, 
Agravado(s): MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS, Advogada: Anelise Conter Tonin, 
Agravado(s): ARTHORIUS GESTÃO EM RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 348-84.2011.5.02.0411 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paula Nelly Dionigi, 
Procurador: Luisa Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): MARIA DE LOURDES SANTOS MOTA, 
Advogado: Jorge Luiz de Souza Carvalho, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO 
E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 350-81.2013.5.15.0036 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Delton Croce Júnior, Agravado(s): ODAIR DA SILVA, Advogada: Maria Stela Nogueira 
Watanabe, Agravado(s): SÃO LOURENÇO DA SERRA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 357-02.2014.5.23.0041 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): SUL AMÉRICA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Alan Vagner Schmidel, 
Advogada: Lisiane Valéria Linhares Schmidel, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luanna Rodrigues 
Dantas de Oliveira, Agravado(s): VALDECI CRUZ RAMIRO, Advogado: Luiz André Bezerra Marques de Sá, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da União. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 359-02.2011.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz 
Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): EUROBRÁS CONSTRUÇÕES METÁLICAS MODULADAS LTDA., 
Advogado: Gilberto Saad, Agravado(s): ANTÔNIO FREDERICO NETO, Advogado: Vanessa Chaves Jerones, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 376-37.2010.5.01.0016 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): 
GILBERTO ALVES DE ALMEIDA, Advogado: Luciana de Lucena Maciel, Agravado(s): HEALTH COOP - 
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: 
AIRR - 376-07.2013.5.01.0283 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): GERUSA FALCÃO DOS 
SANTOS, Advogado: Paulo Eduardo Barros de Sousa, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 383-51.2014.5.12.0026 da 12a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): ROSANE 
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ELIZABETH SAUER, Advogado: Felisberto Vilmar Cardoso, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 
ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Caroline Campos de Oliveira, Advogada: Renata 
Baixo de Sá Martins, Advogada: Paula Jarina Silva Bessa, Advogada: Mariana Gomes Silveira Piovesan, 
Advogada: Liliani Panini, Advogada: Milene Nunes Lima, Advogado: Fabiano Marcos Zwicker, Decisão: por 
unanimidade, I) negar provimento ao agravo de instrumento da reclamante; II) negar provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada; III) conhecer do recurso de revista da reclamada, no tema "promoções por 
merecimento", por violação do art. 114 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento de diferenças salariais decorrentes de promoções por merecimento e incidências 
reflexas; Processo: AIRR - 389-28.2014.5.03.0020 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Amanda Vilarino Espíndola Schwanke, 
Agravado(s): CLAUDIOMAR DA SILVA PEREIRA, Advogado: Júlio César da Silva, Agravado(s): PROTEX 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogada: Maria Elizabete Patrícia Pimenta de 
Carvalho, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Umberto Parma Machado, 
Advogado: Gustavo Monti Sabaini, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 391-86.2012.5.10.0015 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): ARLEN NEUBER PEREIRA SOARES, Advogado: Marcelo Nunes de 
Oliveira, Agravado(s): HIGITEC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: Ag-AIRR - 393-42.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GEIZA CRISTINA 
DOS SANTOS, Advogado: Gláucia Tamayo Hassler, Agravado(s): SELETIVA TECNOLOGIA DE 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em 
agravo de instrumento da União. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 393-91.2010.5.01.0204 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): JURANDIR DOS REIS JOSÉ, Advogada: Michelle Peixoto 
do Nascimento, Agravado(s): FABRIL RIO ALIMENTAÇÃO E EVENTOS LTDA., Advogado: Fernando 
Corrêa Lima, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 396-68.2016.5.07.0010 da 7a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PAULO ROBERTO UCHOA DO AMARAL, Advogado: Paulo 
Roberto Uchôa do Amaral, Agravado(s): ANTONIA PAULO ALVES DE SOUZA, Advogado: Raimundo 
Barreto da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 398-
48.2013.5.15.0098 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COMPANHIA 
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Luiz Fernando Maia, Agravado(s): LUIS 
PAULO APARECIDO PRISCO, Advogada: Maria José Peres Genaro Grilli, Agravado(s): AÇOFORTE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Michalis Hristos Papidis, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 406-92.2016.5.11.0013 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Alexandre Pocai Pereira, Agravado(s): FRANCIMAR 
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CORDEIRO DO NASCIMENTO, Advogado: Ademário do Rosário Azevedo, Agravado(s): SERVI-SAN 
VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 409-66.2012.5.15.0113 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Maria Michelle Craciun Brutten, Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, Agravado(s): ERICO 
BEOLCHI, Advogado: Hilário Bocchi Júnior, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Gabriela Carr, Agravado(s): GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Juari da Cunha Souza, Agravado(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procuradora: Alda Evelina Teixeira Penteado, Agravado(s): 
CONDOMÍNIO COLINA VERDE, Advogada: Catarina Luiza Rizzardo Rossi, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 410-44.2011.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lygia Maria Avancini, Agravado(s): ANDRÉA ANTUNES DE 
ANDRADE, Advogado: Fábio de Sá Bittencourt, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 416-
65.2014.5.15.0088 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Clara Angélica do Carmo Lima, Agravado(s): 
MARIA DE FÁTIMA ALVES SILVA, Advogada: Akemi Líria Rodrigues Sakashita, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS DAS ÁREAS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ASSEIO, 
CONSERVAÇÃI, JARDINAGEM, CONTROLE DE ACESSO, PORTARIA, RECEPÇÃO, COPA E 
MANUTENÇÃO PREDIAL - -COOPERATIVA TIÊTE E VALE, Advogado: Júlio Caio Calejon Stumpf, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 416-04.2012.5.02.0054 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MAURO ANDRE BITENCOURT, Advogado: Eduardo Tofoli, Agravado(s): SUPERSONIC 
LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA., Advogado: Fernando José Garcia, Agravado(s): RED SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Antonio Mariano de Souza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do reclamante. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 423-13.2011.5.15.0072 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos 
de Oliveira, Agravado(s): ADRIANA DE PÁDUA, Advogada: Maria Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): 
EXPRESSIVA - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 428-
72.2010.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ARYANE MEDEIROS DE SOUSA, Advogado: 
Hélio de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo 
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ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 437-38.2010.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Embargado(a): ALAN GLEICE FALCÃO DO NASCIMENTO, Advogado: Rodrigo Mafra Biancão, 
Embargado(a): VIGHER SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Márcio José da Silva, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pela reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 449-85.2011.5.04.0017 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Ricardo Gewehr Spohr, Agravado(s): ELIEGE 
ALVES, Advogado: Marco Aurélio Rodrigues da Silva, Agravado(s): START SERVICE LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 450-20.2011.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, 
Agravado(s): TÂNIA REGINA SOUZA TRINDADE, Advogado: Diogo Fonseca Santos Kutianski, 
Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 454-55.2013.5.05.0132 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, 
Advogado: André Barachisio Lisbôa, Agravado(s): BARTOLOMEU LIMA DA CRUZ, Advogada: Mariana 
Mendes Porto, Advogada: Elba Cerqueira Lima Muritiba, Agravado(s): PROEN PROJETOS ENGENHARIA, 
COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 459-60.2013.5.11.0019 da 11a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): JOSÉ WENDELL REIS FARIAS, Advogada: 
Aline Maria Pereira Mendonça, Agravado(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: RR - 459-30.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Ana Carolina Mendonça Gomes, Recorrido(s): FAUSTO DE 
OLIVEIRA SILVA, Advogado: Eduardo Ranulpho da Silva, Recorrido(s): TRANSFERBRAZIL LOCADORA 
DE VEÍCULOS LTDA., Advogado: Flávio Fonseca de Aguiar, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que não conheceu do recurso de revista interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
464-96.2012.5.14.0031 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Jorge de Souza, Agravado(s): ISMAEL JERÔNIMO DE SOUZA, Advogado: Gean 
Roberto Cardoso, Agravado(s): TRANSNORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 473-28.2011.5.02.0031 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Juliano Zamboni, Agravado(s): LIVIA TARGINO DA COSTA, 
Advogada: Cássia Fernanda Battani Dourador, Agravado(s): DP PORT SEG ASSESSORIA EM GESTÃO 
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EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 477-31.2011.5.02.0010 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Normando Delgado dos Santos, Advogada: Lucelaine da Silva 
Ribeiro, Agravado(s): ANDERSON LUIS CORRÊA, Advogado: Eduardo Tofoli, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Marisa Alves Dias Menezes, Agravado(s): CAPITAL 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Cristiane Silva Marinheiro de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 482-06.2010.5.04.0019 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luis Maximiliano Leal 
Telesca Mota, Agravado(s): JORGE SANTOS DA SILVA, Advogada: Andréia Cristina Sucolotti Mello, 
Agravado(s): META COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 490-
13.2012.5.09.0006 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Agravado(s): 
VILSON FERNANDES, Advogado: Cláudio Rosetti de Campos, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
494-69.2010.5.01.0062 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Giovanna de Piro Vianna, Agravado(s): MARLENE SOARES SOUZA CHAGAS, 
Advogado: Francisco Dias Ferreira, Agravado(s): ALVES & MAGALHÃES LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 496-22.2015.5.23.0007 da 
23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procuradora: Izadora Albuquerque Silva, Embargado(a): EDINÉIA DOS SANTOS, Advogada: Catya Cristina 
da Fonseca Sanches, Embargado(a): GOLD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - ME, Advogado: Luiz 
Algemiro Marques de Araújo, Embargado(a): EXACT SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO LTDA., Advogado: 
Victor Hugo da Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos 
de declaração do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 505-16.2012.5.04.0751 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): ERONDINA DOS SANTOS MACHADO, 
Advogado: Ariani do Amaral Antonini, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 506-26.2012.5.01.0511 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): ADILSON DA SILVA TEODORO, Advogado: José 
Luciano Carvalho Falcão, Agravado(s): DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., Advogado: Soraya 
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Allevato Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 
do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 508-91.2015.5.02.0016 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Aline Martins Lima, Agravado(s): DOMINGOS DA COSTA PEREIRA, 
Advogado: Alexandre Carlos Giancoli Filho, Agravado(s): JEREMIAS MEDEIROS VIDAL, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRANSPORTES - VANCOOPER, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 511-19.2012.5.15.0136 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Danielle 
Christine Miranda Gheventer, Agravado(s): ESPÓLIO de GILBERTO LORENZONI NICOLOD, Advogado: 
Thiani Roberta Iatarola, Agravado(s): AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Michalis Hristos Papidis, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 512-09.2010.5.03.0071 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): SELMA APARECIDA DA SILVA, Advogado: 
Paulo Roberto Camêlo, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Advogado: Emílio Carlos Lima Guimarães, 
Recorrido(s): ITÁLICA SERVIÇOS LTDA., Recorrido(s): KEILLAH ESPER ARAGÃO, Recorrido(s): 
FRANCO FRANCALANCI, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC/15, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que examine, à luz do 
quadro-fático probatório dos autos, a existência ou não de culpa in vigilando, nos termos da fundamentação; 
Processo: ED-AIRR - 514-64.2013.5.02.0050 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani 
Lacerda, Procuradora: Renata Danella Polli, Embargado(a): ELAINE MAGALHÃES, Advogado: Aldrim 
Büttner Fialdini, Embargado(a): LE BAROM ALIMENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pela reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 515-22.2013.5.03.0147 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio de Oliveira, Procurador: Fabiano Bastos Pinto, 
Agravado(s): DIONE CÁSSIO DA SILVA, Advogado: Sérgio Costa Pereira, Agravado(s): SOMA 
TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
528-85.2012.5.15.0029 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Daniel Carmelo Pagliusi 
Rodrigues, Agravado(s): LUCIVÂNIO PRUDÊNCIO DOS SANTOS, Advogado: Eduardo Augusto de 
Oliveira, Agravado(s): GSV GRUPO DE SEG E VIGILANCIA SC LTDA., Advogado: Renan Felipe Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 546-05.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ALEXANDRE ALVES DE SIQUEIRA, Advogado: Danilo Rabelo Andrade, Agravado(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Advogado: William Bruno de Castro Silva, Decisão: por unanimidade, manter a 
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decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
546-73.2011.5.02.0039 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Erlon Marques, Agravado(s): MILTON DE SOUZA JÚNIOR, Advogado: Juliana 
Vendramini dos Santos, Agravado(s): COSEJES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 554-84.2013.5.15.0082 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
DAESP, Advogado: Thais de Lima Batista Pereira, Agravado(s): GERSON PEREIRA BRITO FILHO, 
Advogado: Luiz Fernando Corveta Volpe, Agravado(s): J. L. P. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 561-62.2012.5.01.0030 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, 
Agravado(s): LAURA DA ROCHA VIEIRA BRAGA, Advogado: Roger Carvalho Filho, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 567-30.2011.5.01.0022 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez Toledo 
dos Santos, Agravado(s): IVEO SOARES JÚNIOR, Advogado: Mário Augusto Domingues  Maranhão, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO GLOBAL SOLUÇÕES EM SAÚDE, Advogada: Marli Harter Medina Gallego, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 569-61.2011.5.14.0111 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, Agravado(s): FELIPE RIBEIRO JUSTO, Advogado: Ana Paula 
Gomes da Silva, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia 
Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 570-86.2011.5.04.0511 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
Procurador: Adecir José Slongo, Agravado(s): JULIANO JOSÉ BARP, Advogado: Geison Augusto Cainelli, 
Agravado(s): COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI 
LTDA. - COOMTAAU, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 579-88.2011.5.15.0043 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogada: Lucelaine da Silva Ribeiro, 
Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, Agravado(s): DANIEL MACHADO GABRICH DE OLIVEIRA, 
Advogado: Juliana Vendramini dos Santos, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA., Advogado: Celso David Antunes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
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os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 587-32.2012.5.23.0003 da 23a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogado: Peterson Faria 
Coura, Agravado(s): DANIELA GONÇALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Thiago Fellipe de Oliveira 
Pereira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 589-59.2011.5.15.0035 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA 
SOUZA, Procurador: Gislaene Plaça Lopes, Agravado(s): WILSON ROBERTO LOURENCINI, Advogado: 
Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 590-69.2011.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA DAS 
GRAÇAS DA SILVA SALDANHA, Advogado: Fernando de Assis Gomes, Agravado(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Márcia Cristina dos 
Santos Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 591-71.2010.5.01.0029 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, Advogado: Valton Doria Pessoa, Agravado(s): ANTÔNIO ADIR 
SIQUEIRA DAS CHAGAS, Advogado: Álvaro José Manuel Neto Ferreira, Agravado(s): REALEZA 
SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 591-44.2014.5.04.0871 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A., Advogado: João Carlos Gross de Almeida, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): MARIA RITA DOS SANTOS NENÊ, Advogado: José Carlos Fachin Volpato, Embargado(a): 
COSTA & AMARAL ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 594-90.2011.5.01.0061 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): SUELI LINS SILVA COUTINHO, Advogado: Armando Soares dos Santos, 
Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, 
Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 595-12.2011.5.15.0150 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Rafael Araújo Vieira, Advogado: André Nogueira de 
Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): PAULO ROBERTO PEIXOTO, Advogado: João Luís da Silva, 
Agravado(s): WORK TIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
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598-22.2011.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): MARILENE DE SOUZA ROCHA, Advogado: 
Sidney Morais Lacerda, Agravado(s): MONTE SINAI SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo 
ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 600-65.2015.5.21.0008 da 21a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): INTERNACIONAL MARÍTIMA LTDA., 
Advogada: Dayeny Cardoso de Oliveira, Agravado(s): LEONARDO ALVES DA COSTA JUNIOR, 
Advogado: Camila Guedes de Souza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 607-92.2014.5.02.0211 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Pedro Luiz Tiziotti, Embargado(a): 
DIANA SANTOS SILVA, Advogada: Roselei de Fátima Gonçalves, Embargado(a): MULT FUNCIONAL 
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração opostos pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 610-
59.2011.5.04.0611 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): 
BRUNA PEGORARO BARBOSA, Advogado: Felipe da Paixão Tainski, Agravado(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Leandro Coelho 
Diniz, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 619-23.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: João Alberto da Silva, 
Agravado(s): LAÉRCIO DA SILVEIRA BORGES, Advogado: Leandro Maurício Saugo, Agravado(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 627-
51.2011.5.01.0006 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Embargado(a): MÔNICA 
MALTAROLI DO NASCIMENTO, Advogado: Tiago de Oliveira Gomes, Embargado(a): CONSELHO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Jurema de Sousa Martins, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 630-59.2012.5.01.0074 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Elisa Grinsztejn, 
Agravado(s): MARCIO PEREIRA AGUIAR, Advogada: Jackeline Acris Borges de Moraes, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE A CRIANÇA E A LUZ, Advogado: Alair Maquinez da Cruz, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 635-45.2011.5.15.0036 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
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Procurador: Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Agravado(s): LUCILENE MARIA PARADELLO, Advogado: 
Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: RR - 636-57.2012.5.03.0059 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rínio Geraldo Alessandro de Miranda Luz, Recorrido(s): 
WERLAINE MENDES MIRANDA COSTA, Advogado: Wállace Eller Miranda, Recorrido(s): WORK 
SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não 
conheceu do recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 
do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 636-76.2013.5.01.0512 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): LUCIANA HELENA DA SILVA, Advogada: Nivea Corcino 
Locatelli Braga, Agravado(s): SANES SERVICE - SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 656-07.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): MONTANA PLANEJAMENTO E SERVIÇO LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva 
Jantalia, Agravado(s): MARCELO CARNEIRO FERREIRA, Advogado: Hudson Linhares Batista, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento da União. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 666-46.2012.5.23.0056 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO MATO GROSSO, Procurador: Breno Barreto Moreira de 
Oliveira, Agravado(s): LUCIANA NERES DE SOUZA, Advogado: Éder Pereira de Assis, Agravado(s): 
SOLIDEZ SERVIÇOS, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
667-58.2011.5.15.0098 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha 
Barreto Vianna, Advogado: Carlos Mendes da Silveira Cunha, Agravado(s): ELIESER APARECIDO 
ROMEIRO, Advogado: Adilson de Oliveira Lopes, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 668-21.2012.5.01.0511 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Waldir Zagaglia, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, Agravado(s): ANTONIA DAMIANA RIBEIRO 
ALVES, Advogado: Carlos Pereira de Melo, Agravado(s): SANES SERVICE SISTEMA DE LIMPEZA E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 669-15.2012.5.03.0102 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 
GERAIS - CEMIG, Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Recorrido(s): ANDRÉ ÂNGELO LUIZ SANTOS, 
Advogado: Ermiton Machado Gomes, Recorrido(s): BAPTISTA FIGUEIREDO ENGENHARIA LTDA., 
Advogado: Marcelo Tostes de Castro Maia, Recorrido(s): CONSTRUTORA REAL SERVIÇOS E MÃO DE 
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OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 678-15.2010.5.04.0103 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): OLGA DA ROSA MORAES, Advogado: Getúlio Jaques Júnior, Agravado(s): PLANSUL - 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogado: Rafael Beda Gualda, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 680-68.2012.5.15.0083 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Gloriete 
Aparecida Cardoso, Advogada: Lucelaine da Silva Ribeiro, Agravado(s): LUIZ CARLOS DA SILVA GODOI, 
Advogada: Cristiane Gastão Serpa, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 692-94.2012.5.15.0079 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Paulo Henrique Moura Leite, Agravado(s): ANA LUCIA FERREIRA LEITE, Advogado: 
Fernanda Balduíno Bombarda, Agravado(s): BRASILPORTE COMERCIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 694-68.2011.5.15.0089 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, 
Agravado(s): RONALDO AZEVEDO BRANCO, Advogado: Marcos Sérgio Rios, Agravado(s): MULT 
FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Advogado: Antônio Goulart Soares, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 696-64.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Cézar Kawabata, Agravado(s): MARIA DE 
SOUSA QUEIROGA, Advogado: Mauro Ferreira Roza Filho, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 698-98.2011.5.15.0059 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA, Advogada: Márcia Maria Marcondes Zymberknopf, Agravado(s): LIDIA 
GLAVICKAS SOARES COSTA, Advogado: Paulo Magno de Souza, Agravado(s): VERDURAMA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Vilson do Nascimento, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ARR - 721-52.2013.5.09.0411 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ALEX GARCIA, Advogado: Norimar João Hendges, Agravado(s) e 
Recorrido(s): TCP - TERMINAL DE CONTÊINERES DE PARANAGUÁ S.A., Advogada: Sandra Aparecida 
Lóss Storoz, Advogado: Edson Fernando Hauagge, Decisão: por unanimidade, I) negar provimento ao agravo 
de instrumento do reclamante; II) conhecer do recurso de revista do reclamante, quanto aos temas: a) "Intervalo 
Intersemanal de 35 horas",  por violação do art. 67 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
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reclamada ao pagamento das horas extras devidas pela inobservância do intervalo intersemanal de 35 (trinta e 
cinco) horas, nas semanas em que tiver havido trabalho aos domingos, com adicional e incidências reflexas 
legais postuladas, inclusive sobre o FGTS, conforme se apurar em liquidação de sentença; b) "Intervalos 
Superiores a Duas Horas, Existentes entre Dois Turnos de Trabalho no Mesmo Dia. "Dupla Pegada"", por 
contrariedade à súmula 118 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento 
como horas extraordinárias, dos intervalos intrajornada que ultrapassaram o limite legal de duas horas diárias, 
com as incidências reflexas legais postuladas, inclusive sobre o FGTS, conforme se apurar em liquidação de 
sentença; c) "Horas Sobreaviso", por contrariedade à Súmula 428, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para condenar a reclamada ao pagamento de horas de sobreaviso com as incidências reflexas legais postuladas, 
inclusive sobre o FGTS, conforme se apurar em liquidação de sentença; Processo: AIRR - 721-
23.2010.5.02.0065 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): HELENA 
FRANCISCO BARCELOS, Advogado: Rogério Paciléo Neto, Agravado(s): HIGIAN HIGIENIZAÇÃO 
AMBIENTAL LTDA., Advogado: Guilherme Brito Rodrigues Filho, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
753-90.2011.5.15.0013 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Murilo Rodrigues Júnior, Agravado(s): 
NADIR MURAROTO DE SANTIS, Advogada: Débora Rios de Souza Massi, Agravado(s): SATO SAN 
SERVIÇOS S/C LTDA.  - EPP, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 754-62.2012.5.14.0403 da 14a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, Agravado(s): MARIANA 
OLIVEIRA DA COSTA, Advogado: WILKA SOARES GADELHA FELÍCIO SILVA, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 759-
32.2012.5.03.0002 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE, Procurador: Edison Fernandes de Moraes, Embargado(a): JONATAS FRANCISCO 
ALVES, Advogada: Liliana Pereira, Embargado(a): ENGESUL INDÚSTRIA E MONTAGENS ELÉTRICAS 
LTDA., Advogado: Sergio Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 775-
46.2011.5.03.0058 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Tiago Neder Barroca, Recorrido(s): ELAINE CRISTINA 
ALCÂNTARA, Advogado: Edson Alexandre de Almeida, Recorrido(s): MINAS SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista da reclamada. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: AIRR - 784-24.2012.5.01.0512 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luiz César Vianna Marques, 
Agravado(s): RICLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA, Advogado: Roberto Wermelinger da Fonseca, 
Agravado(s): SANES SERVICE - SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
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juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 785-44.2014.5.12.0023 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: ESTADO DE SANTA CATARINA, Procuradora: Isabel Parente Mendes Gomes, 
Embargado(a): ADEMAR JÚLIO EISMANN, Advogado: Nelson Soares da Silva Neto, Embargado(a): 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE APOIO A MULHER - ACAM, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação 
de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 
785-69.2012.5.23.0003 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, 
Advogado: Rafael Araújo Vieira, Advogada: Simone Regina de Souza Kapitango-A-Samba, Recorrido(s): 
ANA PAULA SIQUEIRA RIBEIRO TIBALDI, Advogado: Thiago Fellipe de Oliveira Pereira, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 795-62.2011.5.23.0096 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Rafael Araújo 
Vieira, Agravado(s): LACIMAR JACINTO BARCELOS, Agravado(s): LE CANARD EMPREENDIMENTOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 801-12.2012.5.02.0034 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): ELIANE PEREIRA DA SILVA, Advogado: Angenilzo Freitas 
Barreto, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO SERVIÇO CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: RR - 807-62.2012.5.05.0025 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: 
Victor Russomano Júnior, Advogado: Cassius Eduardo Santos Baqueiro, Advogado: Mozart Victor Russomano 
Neto, Recorrido(s): SINDICATO DE VIGILANTES E EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA, Advogada: Juliana Cabral de Oliveira, Recorrido(s): PONTSEG 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do 
recurso de revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 810-67.2010.5.01.0067 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DA 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO - RIOZOO, Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): 
HEVERTON DE LIMA VENTURA, Advogado: Paulo Roberto Bastos, Agravado(s): SEVEN SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 815-57.2011.5.15.0102 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Amanda de Nardi Duran, Agravado(s): MARIA DAS DORES LIMA LOBO, 
Advogada: Arlete Braga, Agravado(s): WF SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Alfredo 
Fernando Ferreira Figueiredo Filho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 824-50.2012.5.09.0005 da 9a. Região, Relatora: 
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Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., 
Advogada: Alessandra Vieira de Almeida, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Alexandre 
Pocai Pereira, Agravado(s): MICHELLE REGINA POLI DE AVELAR DOS SANTOS, Advogado: Alexandre 
Simões Lindoso, Advogada: Eryka Farias de Negri, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos agravos de instrumento dos reclamados. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 829-
33.2012.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, Advogado: Fernando José Sakayo de Oliveira, Agravado(s): MARIA JOSÉ DA 
COSTA, Advogado: Mauro Ferreira Roza Filho, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 839-50.2010.5.01.0057 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INSTITUTO PEREIRA PASSOS, Advogado: 
Francisco das Chagas Pereira da Silva, Agravado(s): HENRIQUE PERUCHETTI RIBEIRO BARRETO, 
Advogado: Francisco das Chagas Pereira da Silva, Agravado(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Déborah Pereira Pinto dos Santos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 851-
09.2017.5.07.0039 da 7a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): THIAGO 
MENDES DE MESQUITA, Advogado: Leandro Lima Pinheiro, Embargado(a): ADRISAM INDÚSTRIA DE 
ESTRUTURA METÁLICA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração; Processo: Ag-AIRR - 851-94.2017.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE - FUERN, Procurador: Cássio Carvalho Correia de Andrade, Procurador: Ricardo George Furtado de 
M. e Menezes, Agravado(s): EDGLEY FERNANDES DUARTE, Advogado: Allan Cássio de Oliveira Lima, 
Advogado: Gilvan dos Santos Bezerra, Agravado(s): CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP, Advogada: 
Ana Carolina Amaral César, Advogada: Mariana da Silva Macedo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 907-57.2015.5.11.0053 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Rosirene Aparecida Ribeiro, 
Agravado(s): FRANCINAIDE BENTO DE LIMA MAIA, Advogado: Warner  Velasque  Ribeiro, 
Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, Advogado: Juliano Souza Pelegrini, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: Ag-ED-ED-AIRR - 910-02.2012.5.05.0015 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Danilo Lima Alves, Advogada: Laís Vieira de Oliveira, 
Agravado(s): LUIS CARLOS AUSTREGÉSILO BARBOSA, Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, 
Agravado(s): SÃO VICTOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 
do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 930-03.2011.5.15.0030 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGIA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): 
ADEMAR ALVES DE ALMEIDA, Advogado: Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): BUZATI & BUZATI 
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SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 940-26.2013.5.01.0302 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Raquel do N. Ramos Rohr, Agravado(s): BRUNO DA SILVA CASTOR MACIEL, Advogado: José Zacarias 
da Silva, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Danielle 
Oliveira Soares, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 
do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 949-78.2011.5.04.0009 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís 
Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravante(s): CRISTIANE DOS SANTOS BROSE BORGE, Advogado: 
Fernando José Lopes Scalzilli, Agravado(s): INSTITUTO POBRES SERVOS DA DIVINA PROVIDÊNCIA, 
Advogado: Carlos André Vedoy, Agravado(s): SOCIEDADE BENEFICENTE E RECREATIVA VILA 
RESTINGA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 952-27.2011.5.02.0029 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Gustavo Amato Pissini, 
Agravado(s): SAMIRA PACHECO SILVA, Advogado: Luiz Fernando Andrade de Azevedo, Agravado(s): 
MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 955-
66.2012.5.01.0322 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Waldir 
Zagaglia, Agravado(s): VÂNIA MARTINS GONÇALVES DA SILVA, Advogado: Paulo Márcio Dias Mello, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de BSI DO BRASIL LTDA. , Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 957-95.2010.5.15.0005 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: Patrícia da Costa e 
Silva Ramos Schubert, Agravado(s): MARCELO HENRIQUE DE SOUSA, Advogado: Helio José Cerqueira 
de Souza, Agravado(s): PERSONAL SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Maurice Ferrari, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de 
revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 957-12.2016.5.14.0006 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, Advogado: Regina Célia Santos Terra Cruz, Agravado(s): 
EXTRALIMP TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 959-
50.2010.5.15.0010 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Advogado: 
Mercival Panserini, Embargado(a): ISRAEL SANTANA DA SILVA, Advogado: Jouber Natal Turolla, 
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Embargado(a): SIGMA - ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Daniel de Campos 
Pereira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração 
opostos pelo segundo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 970-69.2012.5.09.0659 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha 
Barreto Vianna, Agravado(s): MAICON VIEIRA, Advogado: Willian dos Santos, Agravado(s): SINTONIA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 977-
50.2016.5.05.0621 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Ronaldo Nunes Ferreira, Agravado(s): VANDERLUCIA GONCALVES DA SILVA, 
Advogado: Bernardo Pereira Gomes, Advogado: Jackson Pereira Gomes, Agravado(s): SANDES 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
ED-AIRR - 982-78.2013.5.04.0662 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: José Carlos Carles de Souza, Embargado(a): UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Eurídice de Moraes Chagas Fioreze, Embargado(a): ANA PAULA SOARES DE QUEIRÓS, 
Advogado: Tiago Luiz Radaelli, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos 
embargos de declaração do segundo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, 
do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 986-63.2010.5.01.0029 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): AGEU SILVA COSTA, 
Advogado: Paulo Roberto de Paula Machado, Agravado(s): PROJETO FILIPENSES MANUTENÇÃO DE 
RESULTADOS, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 
do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 994-34.2012.5.02.0064 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Lima 
Corrêa, Agravado(s): DONIZETE BRAGA, Advogado: Carlos Alberto Paschoal, Agravado(s): CAPTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: João Victor de Castro Alves França, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 994-16.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): VALDENICE 
TEIXEIRA BARROS, Advogado: Winston Régis Valois Júnior, Agravado(s): VALE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 
998-11.2011.5.02.0063 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Lucas Pessôa Moreira, Procurador: Pedro Luiz 
Tiziotti, Agravado(s): ESPÓLIO de JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, Advogado: Eduardo Tofoli, 
Agravado(s): MARVIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Ricardo Wehba Esteves, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
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Processo: ED-AIRR - 1004-61.2010.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Embargado(a): PAULO CÉSAR PRUDÊNCIO PINHEIRO, Advogado: Silvano Oliveira de Souza, 
Embargado(a): SERVIMEC - ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração em agravo de instrumento 
em recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1008-72.2011.5.02.0025 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogado: Maury Izidoro, 
Agravado(s): ANTONELA SIQUEIRA CATANIA, Advogado: Fábio Alliandro Tancredi, Agravado(s): 
BIOPLAST SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA., Advogado: José Roberto dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1014-66.2010.5.01.0082 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztein, Agravado(s): DOUGLAS 
PRATA DA ROCHA, Advogado: Letícia Cássia e Lima Souza, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA 
CEREBRAL DO BRASIL, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1017-
73.2011.5.01.0021 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): MARINALVA TAVARES 
DOS SANTOS, Advogado: Anna Borba Taboas, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1018-19.2011.5.02.0025 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, 
Procurador: César Cals de Oliveira, Agravado(s): ROBERTO MORENO MAGALHÃES, Advogado: Rafael 
Monteiro Prezia, Agravado(s): MASSA FALIDA de GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento do município reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1021-
97.2010.5.15.0137 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael Issa Obeid, Agravado(s): JOSÉ ANTONIO 
RODRIGUES DE ASSIS, Advogado: Clelsio Menegon, Agravado(s): NS SEGURANÇA LTDA., 
Agravado(s): NILTON SÉRGIO DA SILVA, Agravado(s): SÍLVIA ODETTE DA SILVA, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: RR - 1028-61.2010.5.15.0114 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, 
Recorrido(s): ARI MESSIAS FERNANDES, Advogada: Marilza Veiga Copertino, Recorrido(s): MUNICÍPIO 
DE CAMPINAS, Advogado: Oneisa Costa Passarelli, Recorrido(s): CENTURION SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Sérgio da Silva Toledo, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
não conheceu do recurso de revista interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
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art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1038-
08.2010.5.05.0010 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Alexandre Pocai Pereira, Agravado(s): JOSENALDO SANTOS VALE, Advogado: 
Marco Antônio Borges de Barros, Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE 
VALORES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Virgília Basto Falcão, Agravado(s): CBI 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Maria de Lourdes Rodrigues Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento pelo reclamado. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1042-47.2013.5.02.0067 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s) e Agravado(s): LBGS GRUPOS DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Cristina Mancuso 
Figueiredo Sacone, Agravante(s) e Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Paulo Henrique Procópio Florêncio, 
Agravado(s): VERA ALEIXO DA SILVA, Advogada: Mariângela Marques Maranhão, Agravado(s): LE 
BAROM ALIMENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento da Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
1047-50.2014.5.05.0132 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Barachisio Lisbôa, Advogado: Sylvio 
Garcez Júnior, Agravado(s): MARCOS JOSÉ VIEIRA DA SILVA, Advogada: Elba Cerqueira Lima Muritiba, 
Agravado(s): PROEN PROJETOS ENGENHARIA, COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 1054-53.2011.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): MAURICIO LOUREIRO DOS SANTOS, Advogado: Flávio Villani Macêdo, 
Embargado(a): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Embargado(a): PAMPA MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA. E OUTRA, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração em agravo em agravo de 
instrumento em recurso de revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 
do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1069-
44.2014.5.05.0121 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): ANTONIO DE 
MELO BITTENCOURT, Advogado: Antônio Eduardo Feijóo Pereira, Advogado: Peter Christian Teran 
Troelsen, Agravado(s): PROENGE - PROJETOS E ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1070-
53.2014.5.04.0801 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marcus André Nascimento Marchi, 
Advogada: Natália Karine Pereira, Recorrido(s): PAULA DE MELO GUTERRES, Advogado: José Nery 
Correa Pereira Junior, Recorrido(s): COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Luiz Manoel Melo Cavalheiro, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que não conheceu do recurso de revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1075-
75.2016.5.09.0022 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PASA - 
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PARANA OPERACOES PORTUARIAS S/A, Advogada: Simone Marques dos Santos de Freitas, Advogado: 
Rodrigo Linne Neto, Advogado: Hudson Rafael Lonardon, Advogado: Indalecio Gomes Neto, Agravado(s): 
RUBENS VERGES NETO, Advogado: Diogo Bernardi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 1087-31.2013.5.02.0009 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Lacerda 
Anello, Agravado(s): EDINETE DOS SANTOS PEREIRA, Advogado: Fernando Peres, Advogado: Amílcar 
Albieri Pacheco, Agravado(s): TERRA AZUL - ALIMENTAÇÃO COLETIVA E SERVIÇOS LTDA. E 
OUTRO, Advogado: Marcos Evangelista Telles Roza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1087-
75.2010.5.01.0005 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): PAULO SABINO DE 
ARAÚJO, Advogado: Jorge dos Santos Rodrigues, Agravado(s): FUNDAÇÃO OSCAR RUDGE, Advogado: 
Luiz Edilson Santos Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1103-45.2016.5.14.0041 da 14a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: EZEQUIEL DE JESUS GOMES, 
Advogada: Glória Chris Gordon, Embargado(a): CANAÃ INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS LTDA., Advogada: 
Marlete Maria da Cruz Corrêa da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração; Processo: AIRR - 1108-20.2013.5.02.0037 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Sílvio Dias, Agravado(s): JOSÉ SILVA 
DOS SANTOS, Advogada: Luciana Cristina Quirico, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do município reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1129-05.2014.5.05.0222 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Agravado(s): ROBSON CARVALHO 
AMARAL, Advogado: Marcio Vita do Eirado Silva, Advogado: Cleriston Piton Bulhões, Agravante(s) e 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): EMPERCOM - EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento da Petrobrás. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1137-10.2014.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): COBRA TECNOLOGIA S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): VALÉRIA GOMES DOS SANTOS, Advogado: 
Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): FIXTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da segunda 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1138-02.2011.5.04.0512 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Procuradora: Natália Paz de 
Carvalho, Agravado(s): ANA MARLENE BENTO, Advogada: Daiane da Silva Rudolph, Agravado(s): 
COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, 
quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, 
do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1140-
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18.2012.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Agnaldo Nunes da Silva, Advogado: 
André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): ANGELICA DE ARRUDA DA SILVA, Advogado: 
Renault Campos Lima, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
segunda reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1140-84.2012.5.18.0111 da 18a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): RAÍZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL 
LTDA., Advogada: Luciana Arduin Fonseca, Agravado(s): JOSÉ DILSON DOS SANTOS, Advogado: José 
Soares de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1141-
66.2013.5.03.0074 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): JULIANO DE 
CASTRO, Advogado: Marco Túlio Salomão Lanna, Advogado: Wellington Clayton Queiroz de Castro, 
Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): ENCEL 
- ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: William Ferreira dos Santos, 
Advogado: Bernardo Menicucci Grossi, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento da Cemig Distribuição S.A. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1149-
82.2011.5.01.0037 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL - BNDES, Advogado: Valton Doria 
Pessoa, Agravado(s): RENATO BIAZO LAGAME, Advogado: Álvaro José Manuel Neto Ferreira, 
Agravado(s): REALEZA SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1153-92.2013.5.09.0016 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, 
Agravado(s): LAÉRCIO PINTO, Advogado: Roberto Nobuo Taniguchi, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogado: Antônio Celestino Toneloto, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Marina D'Amico Pedriali, Agravado(s): PROSEGUR BRASIL S.A. - 
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA E OUTRA, Advogado: Manuel Antonio Teixeira 
Neto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1159-
29.2016.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): MARIA MARLETE DA SILVA, 
Agravado(s): F. C DE SOUSA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar 
à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1166-62.2013.5.04.0006 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CLEITON ALMEIDA DA LUZ, Advogado: Wilson Carlos da Cunha, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Agravado(s): EI MULTI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1168-
57.2013.5.15.0028 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Advogado: Marcelo Trefiglio Marçal Vieira, 
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Agravado(s): SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO INDUSTRIAL LTDA. - SITRAN, Advogado: Daniel de 
Campos Pereira, Agravado(s): ALBERTO WICHER FESSORI, Advogado: Thales Cordioli Patriani Mouzo, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1175-40.2012.5.03.0021 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogado: Andréa Senna Figueiredo Fernandes, Advogada: Nádia de Oliveira Rios, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Alexandre Pocai Pereira, Advogada: Paula Rodrigues da 
Silva, Agravado(s): ERNANI DE JESUS JULIÃO, Advogado: Eduardo Moura Santana, Agravado(s): 
PROTEX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Rosivania Almeida de Souza, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos agravos de instrumento dos reclamados. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1183-96.2012.5.15.0113 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): SERVI SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA., 
Advogado: Diego Silva Camilo, Agravante(s): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, Advogado: João Antônio Bueno e Souza, Agravado(s): 
AIRTON APARECIDO CACONDE, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional Urbano do Estado de São Paulo. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-RR - 1183-17.2011.5.05.0661 
da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Mariana Nunes Scandiuzzi, Agravado(s): GILVANDA 
MARIA COELHO DO CARMO, Advogado: Airton Pereira Pinto, Agravado(s): AMAZONVIP COMÉRCIO 
ELETRÔNICO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em 
recurso de revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1183-75.2011.5.01.0031 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): ROGÉRIA DE 
OLIVEIRA MELO, Advogado: Carlow Nunes Vargas, Agravado(s): CRIATIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1192-42.2014.5.05.0121 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio 
Garcez Júnior, Agravado(s): PAMPULHA ENGENHARIA LTDA, Advogado: Luiz Carlos Cordeiro Bastos 
Santana, Agravado(s): RICARDO FREITAS DE SENA, Advogado: Herminalvo Emanuel Monteiro de Lima, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1194-28.2014.5.02.0078 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BRUNO HENRIQUE CANUTO DE OLIVEIRA, Advogado: Josiel 
Vaciski Barbosa, Advogado: Manoel Ferreira Rosa Neto, Advogado: Flávio Bianchini de Quadros, Advogada: 
Elisa Lima Alonso, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Juliana de Oliveira Costa Gomes Sato, Procurador: Nilton 
Carlos de A. Coutinho, Agravado(s): ALPHA LP TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Jackson Peargentile, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o 
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juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: ED-AIRR - 1205-44.2016.5.22.0106 da 22a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Marina Pianaro Angelo Schlenert, Advogado: 
Gerson Oscar de Menezes Júnior, Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS NO ESTADO DO PIAUÍ, Advogada: Joara 
Rodrigues de Araújo, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração; Processo: AIRR - 1208-82.2012.5.04.0027 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Júlio Nelson Mello Gavião, 
Agravado(s): DAISY DE OLIVEIRA CARDOSO, Advogada: Veridiana Strack, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DA ANTIGA VILA DIVINEIA - ASMODI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1215-98.2012.5.15.0017 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SEMAE, Procurador: Roberto Carlos Martins, Agravado(s): DIEGO GIOVANI 
DA SILVA, Advogada: Flávia Amaral dos Santos, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Alessandro Martini da Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1220-22.2010.5.19.0004 da 19a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Carlos 
Antônio de Souza França, Agravado(s): ENDERSON VASCONCELOS NOBRE, Advogado: Heli Torres 
Ferreira, Agravado(s): CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO - CEDEC, Advogado: 
Antônio Henrique Tenório Pedrosa, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1225-49.2013.5.10.0017 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): AEROPREST COMBUSTÍVEIS DE 
AVIAÇÃO LTDA., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravante(s): PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: João Joaquim Martinelli, Agravado(s): PAULO JOSE BARRETO DA 
CRUZ, Advogado: Gengizcan Brito Simões, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1225-
37.2012.5.01.0081 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Daniele 
Farias Dantas Andrade Uryn, Agravado(s): FRANCISCA NÁDIA DOS SANTOS, Advogado: Edil Murilo dos 
Santos Júnior, Agravado(s): CRIATIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Luiz Eduardo do Nascimento 
Loyola, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Carlos 
Roberto Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1227-77.2014.5.05.0581 
da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Ivan Brandi da Silva, Agravado(s): DEIJANE CONCEIÇÃO ALVES SANTANA, Advogada: Jurema Cintra 
Barreto, Agravado(s): SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, Advogado: Osnevaldo Costa 
de Oliveira, Advogado: Alexandre de Brito Faria, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
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1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1230-
60.2014.5.02.0049 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Fabio Fernando Jacob, Recorrido(s): FAZENDA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Claudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): JOSÉ NUNES 
DOS SANTOS, Advogada: Andresa Cristina Xavier Atanásio, Recorrido(s): ENTERPA ENGENHARIA 
LTDA., Advogada: Irene Righetti, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso 
de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1252-03.2013.5.01.0431 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Waldir Zagaglia, Agravado(s): PATRÍCIA MARIA DE LIMA, Advogado: Luiz Ignácio Nunes Andreza, 
Agravado(s): LIDO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Júlio César Fernandes Borges, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1256-95.2013.5.02.0048 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Claudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): 
ALEXANDRE DOS SANTOS BESERRA, Advogado: Maurício Nahas Borges, Agravado(s): CENTURION 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Sérgio da Silva Toledo, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema 
responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1279-60.2010.5.15.0088 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LORENA, Procurador: 
Ederson Geremias Pereira, Agravado(s): INSTITUTO SOLLUS, Advogado: Fernando Leme Sanches, 
Agravado(s): EVANDRO LUIZ BENEDITO DE JESUS, Advogada: Edda Regina Soares de Gouvêa Fischer, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo interposto pelo reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1293-57.2011.5.18.0013 da 18a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, Agravado(s): MARISMAR 
FERNANDES GOMES, Advogado: Agripino Pinheiro Cardoso, Agravado(s): ENTERPOL 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1296-
65.2013.5.15.0129 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): JOSIAS 
RODRIGUES DOS SANTOS, Advogada: Ana Maria Pereira, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento da segunda reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, 
do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 1301-
82.2010.5.03.0014 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE, Procurador: Carlos Eduardo Simões Roedel, Embargado(a): WELBERSON CÂNDIDO 
DOS SANTOS MARTINS, Advogado: Darli Domingos Ribeiro, Embargado(a): INOVA TECNOLOGIA EM 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de 
declaração em recurso de revista interposto pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 
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1306-88.2014.5.10.0008 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Fernando José Sakayo de Oliveira, Procuradora: Maria Ângela Furtado 
Laurentino, Embargado(a): CLAUDIA SHEILA DOS SANTOS, Advogado: Luis Fernando Moreira 
Cantanhede, Embargado(a): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão que negou provimento aos embargos de declaração em agravo em agravo de instrumento em recurso 
de revista do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1309-52.2012.5.09.0069 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): THIAGO DOS REIS 
VINCENZZI, Advogado: Ronaldo Luiz Barboza, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Advogado: João Casillo, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1337-91.2011.5.01.0064 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Maria do Rosário Nogueira Vidal, Agravado(s): ANTÔNIO PIRES DE ARAÚJO, Advogada: 
Maria Gildete Oliveira Peba, Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1344-89.2011.5.15.0130 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Luis Gustavo Santoro, Agravado(s): CLEBER FERREIRA DE SOUZA, Advogada: Ana Maria Pereira, 
Agravado(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
1361-66.2014.5.02.0071 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Procurador: Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Agravado(s): MARIA DO CARMO FERNANDES DA 
SILVA, Advogado: José Arthur Di Prospero, Agravado(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1363-37.2011.5.04.0701 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Emilia Maria B. dos S. Silva, Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, 
Agravado(s): MARIO VILLANOVA SEIXAS, Advogada: Ana Lúcia Thomas, Agravado(s): BIOPLAST 
SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS S/S LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1389-
15.2013.5.15.0004 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira, Agravado(s): 
ADRIANA DA SILVA SANTOS, Advogado: Adriano Biava Neto, Agravado(s): WORK SLIM SERVICE 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1396-



 

231 
 

37.2014.5.02.0035 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: 
Pedro Luiz Tiziotti, Agravado(s): MARISA GOMES DA SILVA, Advogado: Dagmar Gomes Ribeiro, 
Agravado(s): MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1396-
24.2011.5.01.0050 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, Procuradora: 
Christina Aires Corrêa Lima, Agravado(s): CRISTIANE NEVES PEREIRA, Advogado: Marcos André Alves 
da Silva, Agravado(s): FACILITY STAFF LTDA., Advogada: Karla Cabizuca Bernardes Netto, Agravado(s): 
PERSONA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Nelson Mannrich, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: ED-RR - 1403-65.2011.5.03.0145 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Embargante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES, Advogado: Henderson 
Geraldo Teixeira Ogando, Embargado(a): ANGELA APARECIDA SILVA MENDES, Advogado: Antônio 
Edvaldo Rocha, Embargado(a): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Ciça Pontes Cardoso, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração em recurso de 
revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1409-42.2011.5.15.0047 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Thiago Camargo Garcia, Agravado(s): ROSELI MARIA DA 
CRUZ PRADO DE OLIVEIRA, Advogado: Mário Lobo Ribeiro Neto, Agravado(s): M. D. K. 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1427-
47.2014.5.02.0006 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): 
EDUARDO LIMA ALEXANDRE, Advogada: Vanusa de Freitas, Advogado: Carolina Pavan Pousa, 
Agravado(s): FALLK SERVIÇOS GERAIS EIRELI - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, quanto ao tema responsabilidade subsidiária. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1435-69.2013.5.02.0261 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): TEREZA CRISTINA CABRAL, Advogado: Tadeu Batista da Silva, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): CONSERVAR 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 1470-55.2014.5.02.0047 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): NILZA DORALINA LIMA SILVA, 
Advogada: Patrícia Santos Martins do Couto, Agravado(s): VICTOR HUGO DE OLIVEIRA CAMPOS, 
Advogada: Carla Basso Marinho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo 
da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar 
à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1492-26.2011.5.01.0022 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
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Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - 
SERPRO, Advogada: Taísa Navarro Lins Melo, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Antônio Emílio Caporali, Agravado(s): IRENE RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Victor 
Barboza Rodrigues, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ente público. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/2015, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: RR - 1495-69.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): 
SIMONE DA SILVA BARROS, Advogado: Winston Regis Valois Júnior, Recorrido(s): RS CONSTRUÇÕES 
LTDA., Advogado: Haylla Vanessa Barros de Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não 
conheceu do recurso de revista interposto pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1499-
41.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): MARIA ANTÔNIA DE OLIVEIRA, 
Advogado: José Ribamar Abreu dos Santos, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Advogada: Bárbara de Paula Fernandes, Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
1509-31.2012.5.15.0089 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, 
Agravado(s): RODRIGO MEDRADO LOBO, Advogado: Luiz Fernando Bobri Ribas, Agravado(s): BK 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Felipe Siqueira de Queiroz Simões, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1511-58.2012.5.02.0381 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Renan Raulino Santiago, 
Agravado(s): MARIA DO CARMO PEREIRA DE ALMEIDA, Advogado: Divino Pereira de Almeida, 
Agravado(s): L.P.T. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1529-
39.2010.5.15.0009 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): CRISTIANO 
ALBERTO DOS SANTOS, Advogado: Charles Douglas Marques, Agravado(s): CELSO MACHADO 
SEGURANÇA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 
do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1531-17.2011.5.15.0092 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): ITAMAR DA COSTA 
COIMBRA, Advogado: Ricardo Valentim Motta, Agravado(s): FISCALTECH TRÁFEGO E AUTOMAÇÃO 
LTDA., Advogado: Fernando Augusto Okubo de Andrade, Agravado(s): CONCESSIONÁRIA ROTA DAS 
BANDEIRAS S.A., Advogado: Antonio Prestes D`Avila, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1535-
95.2011.5.01.0075 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO 
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RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s): SIMONE ROCHA MATOS, Advogado: 
Alexandre Ferreira Braga, Agravado(s): CRIATIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Daniela Pinheiro 
de Miranda Lodi, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 
do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 1538-95.2010.5.02.0030 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): ZÉLIA FRANCISCA TEIXEIRA, Advogada: 
Patrícia Domingues Maia Onissanti, Recorrido(s): LIMA SANTOS SERVICOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista interposto pela reclamada. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: Ag-AIRR - 1546-85.2014.5.02.0045 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Fábio 
Fernando Jacob, Agravado(s): APARECIDA TADEU DONISETE DE OLIVEIRA, Advogado: Edmilson 
Couto Fortunato, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
- AVAPE, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: AIRR - 1596-60.2011.5.23.0004 da 23a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana 
Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Maria do Rosário Nogueira Vidal, Agravado(s): FABIANA 
ROCHA DE ARRUDA SANTOS, Advogado: Oséias Luiz Ferreira, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR 
- 1607-38.2012.5.01.0531 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogada: Raquel Bragança de Oliveira, 
Embargado(a): GILSON CARVALHO COSTA, Advogado: João Victor Ferreira Cariello, Advogado: Mauro 
de Azevedo Menezes, Advogado: Sandro Torres Reis, Advogada: Maria Lúcia Merçon Nevôa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: RR - 1610-47.2012.5.03.0010 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Wállace Eller Miranda, Recorrido(s): ENGETEC TECNOLOGIA S.A., 
Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Recorrido(s): PROBANK S.A. E OUTRA, Advogado: 
Lucas D Ane Dias Costa, Recorrido(s): ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO CORRÊA, Advogado: Dino Leonardo 
Marques Schleder, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1611-09.2010.5.15.0094 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 
Advogado: Ramon Dantas Manhães Soares, Agravado(s): SÉRGIO RICARDO FERREIRA DE BRITO, 
Advogada: Fabiana Mara Mick Araújo, Agravado(s): STATUS MILLE RECURSOS HUMANOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1614-03.2011.5.15.0005 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Junia Giglio Takaes, Agravado(s): RODOLFO SOARES CORRÊA, Advogado: Mário Cézar Barbosa, 
Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
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negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1621-
54.2012.5.12.0001 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio Kuntz Petry, 
Agravado(s): TEREZINHA LAURINDA, Advogado: Flávio Martins Flôres, Agravado(s): BEIT 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 1634-
30.2012.5.01.0043 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Embargado(a): VANDA MARTINS GONÇALVES, 
Advogado: Edwaldo Nogueira Trindade, Embargado(a): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que deu provimento apenas 
para prestar esclarecimentos aos embargos de declaração em agravo em agravo em agravo de instrumento em 
recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1641-27.2012.5.01.0203 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): GILMARCIO GEORGE DUTRA DA SILVA, 
Advogado: Denilson Prata da Silva, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): CONDUTO - COMPANHIA NACIONAL DE DUTOS 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Romeu de Oliveira e Silva Junior, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: Ag-AIRR - 1660-04.2016.5.05.0196 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): CLOVIS BISPO DE JESUS FILHO, Advogado: Luis Gustavo Nicoli, Agravado(s): VIA 
VAREJO S.A., Advogado: Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 1673-18.2013.5.15.0135 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Alexandre Pocai Pereira, Agravado(s): 
PATRÍCIA PENEDO, Advogado: Edson Maciel Zanella, Agravado(s): CONSERVAR SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 1694-83.2012.5.01.0081 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Rodrigo Meireles 
Bosisio, Embargado(a): JUSSARA ERCULINA BEZERRA, Advogado: Braulino da Silva e Santos, 
Embargado(a): ASSOCIAÇÃO GLOBAL SOLUÇÕES EM SAÚDE, Advogada: Marli Harter Medina Gallego, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1757-16.2012.5.15.0018 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Procurador: Gustavo Justus do Amarante, Agravado(s): ANDRÉA 
STRAVATE MIACHISTA, Advogado: Moisés Francisco Sanches, Agravado(s): B.B.L.C. 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Gustavo Busanelli, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 1808-96.2014.5.02.0057 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
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Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, Procurador: José Maurício Camargo de Laet, Procuradora: Mirna Natália Amaral da Guia 
Martins, Agravado(s): VÂNIA MIURIN TEIXEIRA, Advogado: Jair José Monteiro de Souza, Agravado(s): 
CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA., Agravado(s): HALTA TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Agravado(s): 
SECUREZZA SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1820-02.2011.5.02.0030 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Mendes da Silveira Cunha, Agravado(s): 
JOSEILTON REIS DOS SANTOS, Advogado: Anselmo Carrieri Queçada, Agravado(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 1823-29.2013.5.15.0028 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rodrigo Trindade 
Castanheira Menicucci, Agravado(s): FABIANA APARECIDA PINTO DOS SANTOS, Advogado: José 
Alexandre Junco, Agravado(s): GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., Advogado: 
Renato Rezende Caos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1840-56.2013.5.02.0051 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Laiza Ornelas Lima, Agravado(s): JOÃO BATISTA DIAS, Advogado: Benedito 
Romualdo Gois, Agravado(s): M & A COMERCIAL E SERVIÇOS, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
1843-39.2009.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): IVONE IZALTINA MACIEL ARAÚJO, 
Advogado: Asdrúbal Nascimento Lima Júnior, Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de 
revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1891-62.2013.5.10.0013 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de 
Almeida Correia, Agravado(s): REJANE KEILA VELOSO SILVA, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, 
Agravado(s): EBRÁS - EMPRESA DE CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: ED-AIRR - 1895-08.2010.5.15.0097 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana Maria S. Duarte da Conceição, Embargado(a): 
ELIANA DE ALMEIDA, Advogado: José Eduardo Polli Fachini, Embargado(a): GPRF PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de 
declaração da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1966-32.2012.5.10.0015 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de 
Lima Lira, Agravado(s): IBSEN GEBRIM REIS, Advogado: Abádio Ferreira da Silva, Agravado(s): DBA 
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ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., Advogado: Mayara Rita Vidal Leles, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: RR - 1999-90.2012.5.03.0023 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio de Oliveira, Recorrido(s): 
AMANDA KAROLINE LIMA E SILVA, Advogada: Ivana Lauar Claret, Recorrido(s): WORLD SERVICE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de 
revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, de CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 1999-27.2010.5.14.0000 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): CÍCERO JOSÉ DE ARAÚJO, Agravado(s): HIGEMAX COMÉRCIO, 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-
ARR - 2019-27.2011.5.02.0029 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ANDERSON CLEITON DE OLIVEIRA, Advogado: Leandro Meloni, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE SANTA MARCELINA - HOSPITAL CIDADE TIRADENTES, Advogada: Eliza Yukie 
Inakake, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 2022-86.2012.5.10.0008 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): EDIRLAN VALOIS DOS SANTOS, Advogado: Sérgio Luiz Tomaz, 
Agravado(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 2039-73.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): 
MARILIA SALES DE OLIVEIRA, Advogado: Fabiana Teixeira Albuquerque, Agravado(s): PATRIMONIAL 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 2047-43.2011.5.03.0004 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Lúcio Gomes Gil, Agravado(s): 
JUSSARA MOREIRA LIMA, Advogado: José Sebastião Nogueira Marques, Agravado(s): STILO 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Saulo Lincoln Horta Telles, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 
2087-37.2010.5.02.0085 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Lucas Pessôa Moreira, Recorrido(s): 
EDNA OLIVEIRA SANTOS, Advogado: Luiz Antônio de Araújo Pierre, Recorrido(s): PROFESSIONAL 
CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que não conheceu do recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 2115-
81.2011.5.02.0016 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): SÃO PAULO 
PREVIDÊNCIA - SPPREV, Procuradora: Renata Danella Polli, Procuradora: Cláudia Helena Destefani 
Lacerda, Agravado(s): ROGÉRIO APARECIDO GONÇALVES, Advogado: Priscila Tasso de Oliveira, 
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Agravado(s): FALACIO & SOUZA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: Ag-AIRR - 2271-44.2015.5.09.0013 da 9a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): AMBEV S.A., Advogado: Diogo Fadel Braz, Advogado: Tobias de Macedo, Advogado: Ely 
Talyuli Júnior, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): JADSON DE JESUS 
SACRAMENTO, Advogado: Sandro Pinheiro de Campos, Decisão: I) por unanimidade, dar provimento ao 
agravo para adentrar no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, para melhor análise em torno do art. 7.º, XXVI, da Constituição Federal, determinando o 
processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 
seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 2296-12.2010.5.02.0083 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Mirna Natália Amaral 
da Guia Martins, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): EDGAR SALES DE SOUZA, Advogado: Pedro Alves da 
Silva, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Cristiane 
Silva Marinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos agravos 
de instrumento dos reclamados. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 2372-91.2009.5.10.0101 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, Advogado: José Wilton Borges 
Cruz, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo 
Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 2400-33.2012.5.21.0009 da 21a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procuradora: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Embargado(a): JUREMA PIGNATARO LIMA, 
Advogado: José Luiz Vítor Neto, Embargado(a): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 3292-98.2013.5.02.0052 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Lucas Pessôa Moreira, Agravado(s): VALDIRENE DOS SANTOS DANTAS, Advogada: Vanusa 
de Freitas, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 3382-74.2013.5.12.0005 da 12a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procurador: Naldi Otávio Teixeira, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA SONHOS DE LIBERDADE, Advogado: Alberto Votto Saggiomo, 
Agravado(s): FLAVIO DUARTE SILVEIRA, Advogado: Rafael dos Santos e Souza, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 4452-55.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): ANA 
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ANGÉLICA FLORES DE LIMA, Advogado: Jorge Crivel Vargas, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: RR - 4700-29.2009.5.03.0023 da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Giovanni Câmara de Morais, Advogada: Amanda 
Vilarino Espindola Schwanke, Recorrido(s): CARLOS ROBERTO SILVA, Advogada: Leiza Maria Henriques, 
Recorrido(s): SGS DO BRASIL LTDA., Advogado: Carlos Roberto da Costa, Recorrido(s): EMPRESA DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE S.A. - BHTRANS, Advogado: Eurico Leopoldo de 
Rezende Dutra, Recorrido(s): VIBAN VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E BANCÁRIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que não conheceu do recurso de revista da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 6000-06.2008.5.15.0030 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE OURINHOS, Advogado: Carlos Alberto Barbosa Ferraz, Agravado(s): 
ELIZEU MENDES CUNHA, Advogado: Noemi Silva Póvoa, Agravado(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS S/S 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 6045-22.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA 
SILVA, Advogada: Luciana da Cruz Pires, Agravado(s): LÍBERA - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS 
LIBERAIS., Advogado: Ivan Ribeiro de Almeida, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 6300-
61.2005.5.02.0441 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SANTOS, Procuradora: Renata Helcias de Souza Alexandre Fernandes, Agravado(s): AGNES APARECIDA 
ROCHA, Advogado: Armando Fernandes Filho, Agravado(s): CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS 
AVANÇADOS LTDA., Advogada: Maria Helena Villela Autuori, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: ED-AIRR - 
7900-41.2009.5.04.0015 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE, Procurador: 
Andréia Über Espiñosa Drzewinski, Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Rio Grande do Sul, 
Embargado(a): SANDRA DE VARGAS FREITAS, Advogado: Délcio Caye, Advogada: Roberta Mottin 
Possebon, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ARR - 8900-
48.2012.5.17.0132 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): 
MAURO BOLDRINI, Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Agravado(s) e Recorrente(s): 
CARVALHO MÁRMORES E GRANITOS LTDA, Agravado(s) e Recorrido(s): GRIMÁRNORES DO 
ESPIRITO SANTO LTDA., Advogado: Olga Paula Alves, Advogado: Victor Cerqueira Assad, Decisão: por 
unanimidade: I) conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema "Prescrição. Indenizações por 
danos morais e materiais decorrentes de doença ocupacional", por violação do art. 7.º, XXIX, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que declarou a prescrição total do direito 
de ação e extinguiu o processo com julgamento do mérito. Prejudicado o exame dos demais temas do recurso 
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de revista; II) negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante; Processo: Ag-AIRR - 10010-
17.2015.5.01.0005 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): LUCILENE SEVERINO, 
Advogado: Paulo Robson da Silva Santos, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10010-
95.2015.5.15.0047 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Gustavo Justus 
do Amarante, Agravado(s): JOSÉ ALTAIR SANTOS, Advogado: João Batista de Oliveira Júnior, 
Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 10029-60.2013.5.01.0080 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, Agravado(s): NEUSIMAR 
MELLO ALVES DE LIMA, Advogado: André Camara Farias, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10033-93.2013.5.03.0031 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CONTAGEM, Advogado: Luciana Policarpo de 
Abreu, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊNCIA DE CONTAGEM - 
FAMUC, Advogado: Barbara Zumerle Coelho Teixeira, Agravado(s): SABRINA RAFAELA SOARES, 
Advogado: Ailton Carlos Gonçalves, Agravado(s): HIGILIMP SERVIÇOS S/S LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos agravos de instrumento dos reclamados. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 10033-87.2014.5.15.0043 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 
Rafael Modesto Rigato, Embargado(a): IGOR MIRANDA DE CARVALHO, Advogado: Kendy Fernando 
Waki, Embargado(a): REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Marcelo 
Sanchez Salvadore, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de 
declaração da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10092-47.2014.5.15.0020 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Robson Flores Pinto, Procurador: Cássia Maria Sigrist, Agravado(s): COOP TIETE E 
VALE-COOP DE TRAB E SERV DAS A DE ASSEIO,CONSERV, JARDIN,CONTROLE 
DELIMPEZA,HIGIENIZACAO ASSEIO, CONSERV, JARDIM, CONTROLE DE ACESSO, PORTARIA, 
RECEPÇÃO, COPA, E MANUT PREDIAL, Advogado: Júlio Caio Calejon Stumpf, Agravado(s): MARIA 
HERCILENE DOS SANTOS, Advogado: Diogo Nunes Siqueira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 
10095-27.2015.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
TONYER LOPES PEDROSA, Advogada: Bruna Devens Barcelos, Agravado(s): MPE - MONTAGENS E 
PROJETOS ESPECIAIS S.A., Advogado: Marco Aurélio de Souza Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 



 

240 
 

manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de revista da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar 
à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10106-53.2013.5.01.0053 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Helio Renaldo de Oliveira, Advogado: Ana Freire Silva, Agravante(s) e 
Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos Rohr, 
Agravado(s): PATRICIA DA SILVA, Advogado: Carlos Alberto Costa Filho, Agravado(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da ECT. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10114-51.2013.5.11.0053 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Carlos 
Antonio Sobreira Lopes, Agravado(s): ALDELINA MARTINHA DE PAIVA, Advogado: Ronaldo Mauro 
Costa Paiva, Agravado(s): IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMETA LTDA. - ME, Advogado: Haylla 
Vanessa Barros de Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do Estado de Roraima. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10125-26.2014.5.15.0056 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Doclácio Dias Barbosa, Agravado(s): ELAINE CORINA DE OLIVEIRA, Advogada: Érica Aparecida Aguirre 
de Campos, Agravado(s): NOVA BRASIL SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do Estado reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 10137-73.2014.5.18.0018 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 
Advogado: Ronaldo Silva de Assis, Agravado(s): CELMA SOCORRO RAMOS COÊLHO SIMÃO, 
Advogada: Pollyanna de Sousa Vidal Teodoro Araújo, Agravado(s): VALVER SERVIÇOS AUXILIARES DE 
TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Advogado: Alan de Azevedo Maia, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da reclamada. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 10142-08.2012.5.07.0007 da 7a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, Advogada: Fabiana 
Melo Feijao, Advogado: Sileno Kleber Guedes Filho, Agravado(s): VICENTE MATIAS VASCONCELOS, 
Advogado: Araci Lopes de Oliveira, Agravado(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, quanto ao tema 
responsabilidade subsidiária. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC/73, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10164-09.2013.5.15.0072 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DER, Procuradora: Fernanda Augusta Hernandes Carrenho, Agravado(s): BENEDICTO DOS 
REIS, Advogado: Lourdes de Araújo Vallim, Agravado(s): ESTEIO ENGENHARIA E 
AEROLEVANTAMENTOS S.A., Advogado: Haroldo Wilson Bertrand, Advogado: José Roberto Cavalcanti, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em 
recurso de revista do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os 
autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 10170-62.2015.5.01.0451 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ROBSON VIALLE RETTICH, 
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Advogada: Angelina Melo Vidal, Embargado(a): ALPHENZ ENGENHARIA E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Marcelo Gonçalves Rosa, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento aos embargos de declaração interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 10172-42.2013.5.05.0014 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Bruno Sampaio Peres Fagundes, Agravado(s): PAULO 
CÉSAR RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: José Almir Assunção Filho, Advogado: Márcio de Sá Telles 
Nogueira, Agravado(s): LPATSA ALIMENTAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINSTRATIVOS LTDA., Advogada: Magna Dourado Rocha, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 
10175-54.2014.5.15.0023 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Renata Passos Pinho Martins, Agravado(s): MARCOS ANTÔNIO 
MENINO, Advogado: Adão Aparecido Fróis, Advogado: Renato Oliveira, Agravado(s): KIP - SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo 
de instrumento em recurso de revista do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10179-
67.2014.5.15.0128 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Mário Diniz 
Ferreira Filho, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): ANA LUÍSA BONIFÁCIO DOS SANTOS, 
Advogado: Fábio Renato Oliveira Silva, Advogado: Reginaldo José da Costa, Agravado(s): MULT 
FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do segundo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 
10185-95.2015.5.01.0074 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Agravado(s): ALESSANDRA 
GOMES DA SILVA, Advogado: Alaerte Jacinto da Silva, Agravado(s): VS BRASIL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Kamila de Castro Furtado, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10191-51.2014.5.18.0014 da 
18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Ronaldo Silva de Assis, Advogada: 
Eliane Cíntia Lacerda Grande, Agravado(s): FRANCISCO ASSIS DE GODOI, Advogado: Honorino Ribeiro 
Costa, Agravado(s): VALVER SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREOS LTDA., Advogado: 
Alan de Azevedo Maia, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da segunda reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-ED-AIRR - 10200-85.2015.5.03.0146 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., 
Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): JOSÉ LENICÍO VIEIRA DE FARIAS, Advogado: Ivan da 
Silva Peixoto, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE 
ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR 
- 10203-98.2014.5.15.0030 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Flávia Regina Valença, Agravado(s): 
ELIETE MARIA MARTINS REIS, Advogado: Hebert Haroldo Pereira Romão, Agravado(s): EMPASERV - 
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EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de revista da reclamada. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 10209-51.2015.5.15.0069 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rogério Ramos Batista, Procurador: Salvador José 
Barbosa Júnior, Procurador: Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Procurador: Décio Benassi, 
Agravado(s): GISELE SOUZA GUEDES, Advogado: Leonardo da Silveira Prates, Agravado(s): MICHEL DA 
SILVA CERQUEIRA - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 10214-64.2014.5.01.0080 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Giovanna Porchera Garcia da Costa, Embargado(a): DALVA CASSEMIRO DE SOUZA DE 
LIMA, Advogada: Aline Franca Cruz, Embargado(a): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que deu provimento apenas para prestar esclarecimentos 
aos embargos de declaração em agravo em agravo de instrumento em recurso de revista do ente público. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência 
desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10216-43.2015.5.15.0069 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Vera F. Medeiros Martins, 
Procurador: André Brawerman, Agravado(s): AUREA PENICHE, Advogado: Leonardo da Silveira Prates, 
Agravado(s): MICHEL DA SILVA CERQUEIRA - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10251-48.2014.5.18.0006 da 
18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Ronaldo Silva de Assis, Advogada: 
Eliane Cíntia Lacerda Grande, Agravado(s): PAULO ROBERTO SIQUEIRA DE LIMA, Advogado: Valníria 
Batista da Silva Pereira, Agravado(s): VALVER SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREO 
LTDA., Advogado: Alan de Azevedo Maia, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10252-36.2014.5.01.0061 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE - INEA, Procuradora: Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): CRISTIANO AFONSO 
DOS SANTOS, Advogada: Elaine Cristina Barbosa da Silva, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10259-36.2014.5.01.0026 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Agravado(s): 
EDSON VIANA DOS SANTOS, Advogada: Ana Paula Rodrigues Maio de Campos, Agravado(s): 
INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10261-77.2013.5.11.0053 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Carlos 
Antônio Sobreira Lopes, Agravado(s): ANNE KAROLYNNE MAGGI ALMEIDA, Agravado(s): GETEC - 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
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agravo de instrumento do Estado de Roraima. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10274-67.2014.5.15.0138 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): ALMIR DE MORAES 
CARLOS, Advogada: Aparecida Fátima de Oliveira Anselmo, Agravado(s): ALVORADA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10281-19.2014.5.15.0022 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA, Procurador: Lair Aroni, Procuradora: Patrícia Leika Sakai, Agravado(s): EDERSON 
CARLOS STADLER ANDRADE, Advogado: Marco Augusto de Argenton, Advogado: Doglas Batista de 
Abreu, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de revista do 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar 
à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10282-44.2014.5.18.0014 da 18a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Ronaldo Silva de Assis, Advogada: Eliane Cíntia Lacerda 
Grande, Agravado(s): DEISIANE ALVES DA SILVA SOARES, Advogada: Pollyanna de Sousa Vidal 
Teodoro Araújo, Agravado(s): VALVER SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREOS LTDA., 
Advogado: Alan de Azevedo Maia, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10315-69.2015.5.15.0115 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Sandro Marcelo Paris Franzoi, Agravado(s): ROGÉRIA APARECIDA 
ANTONIO AURÉLIO, Advogada: Maria Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): MAXITECNICA 
SERVIÇOS INTEGRALIZADOS LTDA, Advogada: Fernanda Barbosa da Silva, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10329-
95.2014.5.15.0080 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Marcelo Bianchi, Procurador: Pedro Luiz Tiziotti, Agravado(s): MARIA DO 
CARMO DE OLIVEIRA BIBO, Advogado: Luiz Benedito da Silva, Agravado(s): SERLIMP SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E SEGURANÇA LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 10352-52.2015.5.01.0482 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): EDUARDO DA CRUZ CAMPOS, 
Advogado: Jorge Antônio Monteiro Ribeiro, Embargado(a): MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS 
S.A., Advogado: Marco Aurélio de Souza Rodrigues, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração em agravo em agravo de instrumento em recurso de revista do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10361-92.2014.5.15.0115 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procurador: Neiva Magali Judai Gomes, Agravado(s): LUCIANA 
JANAINA SIMEONI GONZAGA, Advogado: Valmir da Silva Pinto Júnior, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
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PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo interposto pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10361-
66.2015.5.15.0080 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Marcelo Bianchi, Agravado(s): LUZINETE ERNANDES DERROIDE DE 
OLIVEIRA, Advogado: José Jorge Pereira da Silva, Agravado(s): NOVA BRASIL SERVIÇOS LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do Estado 
reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10364-07.2014.5.01.0222 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS DO BRASIL S.A, 
Advogado: Luiz Paulo Neves Coelho, Agravado(s): SILVIO RAMOS RIBEIRO, Advogada: Gisele Bonecker 
de Souza de Moraes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10365-69.2013.5.11.0053 da 11a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza 
Ribeiro, Agravado(s): MARIA DIVINA DE MOURA, Agravado(s): R. S. CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 10394-98.2014.5.18.0018 da 18a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 
Advogado: Ronaldo Silva de Assis, Agravado(s): LAUDER FRANCISCO JEOVÁ MENDES DE SOUZA, 
Advogado: Dirceu Lopes Martins Rodrigues, Agravado(s): VALVER SERVIÇOS AUXILIARES DE 
TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10400-30.2014.5.01.0002 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Elisa Grinsztejn, Procurador: Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro, Agravado(s): 
GEOVANI MACHADO DOS SANTOS, Advogado: Gilberto Damásio do Espírito Santo Júnior, Agravado(s): 
CLÍNICA DAS AMENDOEIRAS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, 
II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 10400-
92.2009.5.02.0029 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Teresa Cristina Della Monica Kodama, 
Embargado(a): MARIA REGINA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Vanusa de Freitas, Embargado(a): BSE 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos 
embargos de declaração em agravo de instrumento em recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: AIRR - 10404-31.2014.5.15.0082 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procuradora: Cecília Cicote de Aguiar, 
Agravado(s): SONIA MARIA ARAUJO SOUSA, Advogado: Alexandre de Assis Giliotti, Advogado: Dalli 
Carnegie Borghetti, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10404-
89.2014.5.14.0007 da 14a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
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BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Pedro Frota 
Menandro de Vasconcellos, Agravado(s): ALEXSANDRO PAZ DA SILVA, Advogada: Vera Mônica Queiroz 
Fernandes Aguiar, Agravado(s): ROMA SEGURANÇA LTDA., Advogado: Alan Kardec dos Santos Lima, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 10411-50.2014.5.03.0084 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargado(a): ANDRITZ HYDRO BRASIL LTDA., Advogado: Eduardo de 
Oliveira Cerdeira, Embargante: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Afonso Henrique 
Vidigal Botelho de Magalhães, Embargado(a): MARCIO MIGUEL PEREIRA VIANA, Advogado: Cristiano 
Carneiro da Paixão, Embargado(a): OCTA ENERGIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que deu provimento apenas para prestar esclarecimentos aos embargos de declaração em agravo de instrumento 
em recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10415-40.2013.5.01.0032 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Agravado(s): CLAYTON RIPARDO SOUSA, Advogado: Luiz Carlos 
Pelodan Corrêa, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10416-86.2013.5.11.0051 da 11a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, 
Agravado(s): MARIA ROSA PEREIRA, Agravado(s): GETEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do Estado de 
Roraima. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10418-86.2014.5.15.0123 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA, Procurador: Renato Oliveira de Araújo, Agravado(s): SANDRO ELIAS DA CRUZ, Advogado: 
Moara Jurice de miranda e Silva, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da segunda 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10418-52.2013.5.01.0013 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Oslon do Rego Barros, Agravado(s): WAGNER QUEIROZ 
DE CARVALHO, Advogado: Sérgio José de Souza, Agravado(s): MP EXPRESS SERVIÇOS AUXILIARES 
DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 10419-02.2013.5.15.0028 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Marcelo Trefiglio Marçal Vieira, Agravado(s): SILVIA HELENA DOS SANTOS, 
Advogado: Jane Aparecida Venturini, Agravado(s): GUIMARÃES & FALACIO APOIO ADMINISTRATIVO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 10690-03.2017.5.15.0147 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MRS LOGÍSTICA S.A., Advogado: Ana Paula Fernandes 
Lopes, Agravado(s): FABIANO ROSA COUTINHO, Advogado: Maurício Fernando dos Santos Lopes, 



 

246 
 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 10799-97.2017.5.15.0088 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CACHOEIRA 
PAULISTA, Advogado: Wellington Falcão de Moura Vasconcellos Neto, Recorrido(s): ADRIANA 
SOBREIRA DE SOUZA, Advogada: Rosiane Máximo dos Santos, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SÃO JOSÉ E SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO JOSÉ, Advogado: Luciana 
Carvalho de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade do Município pelos créditos trabalhistas 
devidos à reclamante; Processo: ARR - 11070-45.2013.5.01.0021 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir 
Zagaglia, Agravado(s) e Recorrido(s): EURIDICE SANTOS TAVARES DE MELLO, Advogado: Maria 
Cristina Gargaglione, Agravado(s) e Recorrido(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
(I) por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, e II) por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: AIRR - 11071-83.2015.5.01.0401 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Maria Beatriz Freitas de 
Oliveira, Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade, Agravado(s): MADALENA REIS RICARDO, 
Advogado: Álvaro Ribeiro Xavier, Agravado(s): CUIDAR EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - 
EPP, Advogado: Domitildes Aparecida da Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do Estado reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 11168-
44.2017.5.15.0039 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Juliana de Oliveira Costa Gomes, Agravado(s): MARCIA SANTOS PRADO 
SILVA, Advogado: Paulo Pereira de Aguiar, Agravado(s): S.C - SERVICOS GERAIS TERCERIZADOS 
LTDA E OUTRO, Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento do Estado reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 
11188-49.2014.5.01.0065 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): MARIA 
LUCIA DA MOTA, Advogado: Clebes Cruz do Nascimento, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Roberto Carvalho de Castro, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: Ag-AIRR - 11267-36.2015.5.01.0342 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Marcelo Gomes da 
Silva, Agravado(s): ELIAS DE SIQUEIRA, Advogado: Fabiano de Carvalho Queiroz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 11558-58.2015.5.01.0076 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): JOSE ANTONIO ROCHA OLIVEIRA, Advogado: 
Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 
Advogado: Ricardo Lopes Godoy, Advogado: Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 11676-58.2015.5.01.0068 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Maria Beatriz Freitas de 
Oliveira, Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade, Agravado(s): DEISE DE AZEDIAS, Advogado: Ana 
Rocha de Oliveira, Advogado: Mariana Guedes Olyntho, Advogado: Anderson Guida Brilhante, Agravado(s): 
SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Vivian Constant da Costa, 
Advogada: Isabela Porto Ribeiro Martins, Advogada: Danielle Oliveira Soares, Advogado: Leonardo Santos 
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Victor, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 11753-43.2014.5.01.0055 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): MARIA NATALINA MOREIRA DA SILVA, Advogado: Felipe Luciano Alves, 
Advogado: Mauro Antônio da Silva, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 11778-
92.2015.5.15.0132 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MONSANTO 
DO BRASIL LTDA., Advogado: Danilo Pieri Pereira, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO, DO MOBILIÁRIO E MONTAGEM INDUSTRIAL DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS, Advogado: Daniel Omar Claudel, Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Felipe 
Moraes Fiorini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 12239-
97.2016.5.15.0045 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Juliana de Oliveira Costa Gomes Sato, Agravado(s): DERLI RODRIGUES 
LEMES, Advogado: Temi Costa Correa, Advogado: Andresa Ramos de Lima, Agravado(s): OFICINA 3D 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: Ag-AIRR - 12352-14.2014.5.01.0206 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): EDILLAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, Advogado: Leonardo Cunha Custódio, 
Agravado(s): FRANCISCO ARAUJO, Advogado: Paulo Cézar Gomes Lameirão, Agravado(s): LETICEA 
TRANSPORTES LTDA - ME E OUTRO, Advogado: Wellington da Conceição Froz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-AIRR - 17475-36.2015.5.16.0013 da 16a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO 
CORRÊA S.A., Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): VALE S.A., Advogado: Nilton 
Correia, Advogada: Danielle Costa Tinoco, Agravado(s): EDMILSON DOS SANTOS LIMA, Advogado: 
Walter Alves Andrade Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 20385-
63.2015.5.04.0015 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: José Cândido Magalhães, Agravado(s): ANDRESSA AUSTRIA KRAEMER, Advogado: Luiz 
Henrique Zenere Kunz, Agravado(s): ADVENTURE - TECNOLOGIA E SOLUCOES CORPORATIVAS 
LTDA, Advogada: Daniele Cristina Oliveira Padilha, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 20390-
53.2013.5.04.0016 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s) e Recorrido(s): 
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Cláudio Araújo Santos dos Santos, 
Agravado(s) e Recorrente(s): RENATO SAMPERT, Advogada: Graciela Justo Evaldt, Decisão: por 
unanimidade, I) negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; II) não conhecer do recurso de 
revista do reclamante; Processo: AIRR - 25200-91.2009.5.13.0006 da 13a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS, SERV, Advogado: Maurício Marques de Lucena, Agravado(s): PROBANK 
S.A., Advogado: Carlos Eduardo Palinkas Neves, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-RR - 
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32900-24.2007.5.01.0071 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Embargado(a): MILTON 
COUTINHO DOS SANTOS, Advogado: Soraya Pereira Ribeiro, Embargado(a): ESPECTRO ENGENHARIA 
LTDA., Advogado: Ricardo Rodrigues Neves, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento aos embargos de declaração opostos pelo ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 
33400-49.2011.5.21.0021 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: BANCO 
DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogada: Karizzia Maria P. Silva, Advogada: Soraidy Cristina de 
França, Embargado(a): NILTON FONSECA DA COSTA, Advogado: Márcia Maria Diniz Gomes Targino, 
Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Anna Carolina de Brito Fernandes, 
Embargado(a): INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento aos embargos de declaração do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 
36900-38.2008.5.01.0037 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 
Procurador: Marcelo Rocha de Mello Martins, Recorrido(s): DEISE LÚCIA VIEIRA, Advogado: Carlos 
Henrique Albuquerque da Silva, Recorrido(s): COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS - 
MULTIPROF, Advogado: Josef Alexandre Gerstel, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem 
para que examine, à luz do quadro-fático probatório dos autos, a existência ou não de culpa in vigilando, nos 
termos da fundamentação; Processo: A-AIRR - 37840-54.2008.5.24.0007 da 24a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): REGINA MARQUES DA SILVA, Advogado: Ricardo Nascimento de Araújo, Agravado(s): 
SERSAN SERVIÇOS SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de revista da reclamada. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 39140-42.2007.5.01.0002 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniela Allam 
Giacomet, Procurador: Luís Marcelo M. Nascimento, Agravado(s): MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
PEREIRA, Advogado: Marçal de Souza Hiarita, Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA., Advogada: Liha Gripp da Silva, Decisão: I) por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao agravo para, afastado o óbice aplicado, adentrar, de 
imediato, no exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a 
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 
do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 48100-92.2009.5.01.0009 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, 
Agravado(s): ISRAEL MORAES DUTRA, Advogado: Gilberto César Ardisson, Agravado(s): ARCA DA 
ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, Agravado(s): 
EMANUEL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Caroline Jurema Castelo Branco, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 49100-26.2008.5.02.0433 da 2a. Região, Relatora: 
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Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: DAVID POZZA, Advogado: José Fernando Zaccaro Júnior, 
Embargado(a): RHODIA POLIAMIDA LTDA., Advogado: Alex Costa Pereira, Advogado: Ivandick 
Rodrigues dos Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para 
esclarecimentos, sem efeito modificativo; Processo: ED-AIRR - 50500-41.2011.5.21.0013 da 21a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procuradora: Ana Cláudia Bulhões Porpino de Macedo, Embargado(a): KATIANE JOSINA HOLANDA DA 
COSTA, Advogado: Daniel Victor da Silva Ferreira, Embargado(a): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Flávio Costa de Góis, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
aos embargos de declaração interpostos pelo reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 51300-
07.2009.5.01.0204 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: 
Daniela Schweig Cichy, Agravado(s): ANDRÉA CONCEIÇÃO DE ANDRADE, Advogado: Maria Liberata 
Barbosa, Agravado(s): DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR 
- 51440-32.2008.5.10.0008 da 10a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RENATO GOMES DE AGUIAR, 
Advogada: Maria Lindinalva de Souza, Agravado(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de 
instrumento em recurso de revista da União (PGU). Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 55000-
89.2009.5.04.0403 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Nelson Pilla Filho, Agravado(s): RONALDO VIEIRA BIANCHINI, Advogada: 
Fabíola Dall'Agno, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogada: Bianca 
Galant Borges, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 
do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem 
retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 55400-22.2009.5.19.0004 da 19a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Djalma Mendonça 
Maia Nobre, Recorrido(s): WALTER SANTOS PINTO, Advogado: Afrânio de Lima Soares Júnior, 
Recorrido(s): CASTELO SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC/15, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que 
examine, à luz do quadro-fático probatório dos autos, a existência ou não de culpa in vigilando, nos termos da 
fundamentação; Processo: AIRR - 61400-41.2009.5.05.0032 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde 
Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dalzimar Gomes Tupinambá, 
Agravado(s): SINDICATO DOS VIGILANTES EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDVIGILANTES, Advogado: Gustavo Costa Pinto de Paula, 
Agravado(s): VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - ASCOP, Advogada: Maria Neuza de 
Oliveira Rezende, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC/15, por possível contrariedade ao entendimento fixado pelo STF e pela Súmula 331, V, do TST e violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e 
a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do 
RITST; Processo: AIRR - 62600-16.2007.5.01.0501 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
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Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): DANIEL 
MIRANDA ESTEVES, Advogado: Alessandro da Cruz Louro, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO E SERVIÇOS LTDA. - HEALTHCOOP, Advogado: Adriana de Faria Corbo, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, para dar provimento ao 
agravo de instrumento, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 
intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; 
Processo: AIRR - 68800-07.2013.5.21.0005 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Lúcia de Fátima Dias Fagundes 
Cocentino, Agravado(s): VERONEIDE ALVES DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Clóvis Protásio de Lima 
Júnior, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o 
juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 72900-32.2007.5.15.0021 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- DER, Procurador: Cintia Byczkoviski, Agravado(s): EDSON DE OLIVEIRA CORDEIRO, Advogado: Enéas 
de Oliveira Marques, Agravado(s): CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA., Advogado: Athos Carlos Pisoni 
Filho, Agravado(s): LA FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLÓGICO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
LTDA., Advogado: Osvaldo Bretas Soares Filho, Agravado(s): MENG ENGENHARIA COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Valdemir José Henrique, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 76000-
80.2009.5.21.0013 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): GARRA 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Deusdete Gomes de Barros, Agravado(s): VANDERLEI TARGINO 
PEREIRA, Advogado: Francisco Soares de Queiroz, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 76700-
57.2010.5.17.0005 da 17a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA, Advogado: Maurício José Rangel Carvalho, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E SERVIÇOS 
SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDILIMPE/ES, Advogado: Lorena Pena Vetekesky, 
Agravado(s): ALBINA - CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; 
Processo: Ag-AIRR - 77840-89.2007.5.05.0612 da 5a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antonio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, 
Procurador: Itana Eça Menezes de Luna Rezende, Agravado(s): ADILSON BISPO LEAL, Advogado: Paulo de 
Tarso Magalhães David, Agravado(s): LINTEX ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento do reclamado. Não 
efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: ED-AIRR - 78200-96.2009.5.02.0463 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Cláudia Beatriz Maia Silva, Embargado(a): CÉLIA DE OLIVEIRA, Advogado: Roberto de Martini Júnior, 
Embargado(a): ALPASE ALTO PADRÃO EM SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
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LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração 
opostos pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 80378-82.2014.5.22.0108 da 22a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUI S.A. - 
CEPISA, Advogada: Audrey Martins Magalhães Fortes, Embargado(a): LUIZ CARLOS GOMES DOS 
SANTOS, , Embargado(a): LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA, Advogado: Tarso Neto de 
Carvalho Ribeiro Rocha, Advogado: Ricardo Lima Pinheiro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento aos embargos de declaração opostos pela reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-
AIRR - 87300-35.2010.5.21.0003 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Ana Cláudia Bulhões Porpino de Macedo, 
Agravado(s): EDIVALDO RAMOS DA SILVA E OUTRA, Advogado: Luciano Rocha Coelho Júnior, 
Agravado(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que 
negou provimento ao agravo do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 89200-97.2006.5.06.0007 da 6a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RECIFE, Procurador: 
Antônio Henrique Cavalcanti Wanderley, Recorrido(s): JACIRA VIEIRA DA SILVA, Advogado: Adezilton 
Pontes e Silva, Recorrido(s): DARK SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que não 
conheceu do recurso de revista do reclamado. Não efetuado o juízo de retratação de que cuida o art. 1.030, II, 
do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: Ag-AIRR - 92700-
93.2009.5.02.0035 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Advogado: Helio 
Renaldo de Oliveira, Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, Agravante(s): CARLOS HUMBERTO 
RODRIGUES OLIVEIRA, Advogado: Francisco Ary Montenegro Castelo, Advogado: José Tôrres das Neves, 
Agravado(s): MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento da ECT. Não efetuado o juízo de retratação 
de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-
AIRR - 94600-15.2009.5.01.0076 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Embargado(a): 
MARIA ZEZILDA AUGUSTINHO, Advogada: Cláudia Abdalla Lima, Embargado(a): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração em agravo de instrumento 
em recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 100290-27.2016.5.01.0481 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): LUCAS ALVES DOS SANTOS CRUZ, 
Advogado: Wagner Carvalho Motta, Embargado(a): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento aos embargos de declaração em agravo em agravo de 
instrumento em recurso de revista do ente público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: RR - 100781-
35.2017.5.01.0243 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Recorrente(s): MARCIA DE 
OLIVEIRA DA SILVA, Advogada: Maria Celia Toro Fernandez, Recorrido(s): MUNICIPIO DE NITEROI, 
Procurador: Jamil Jacob Silveira, Recorrido(s): TRANSLAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., 
Advogada: Cláudia Regina de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
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contrariedade à diretriz perfilhada pela Súmula 331, V, desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que reexamine o recurso ordinário 
do segundo reclamado, relativamente à controvérsia em torno da responsabilidade subsidiária, sob a ótica do 
entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal acerca da matéria, isto é, em relação à existência ou não 
de conduta omissiva em relação à fiscalização do contrato no tocante à regularidade no pagamento dos 
encargos trabalhistas; Processo: Ag-AIRR - 101668-60.2016.5.01.0079 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luiz Cesar Vianna 
Marques, Agravado(s): CATARINA GEOFFROY, Advogada: Flávia Cerqueira de Albuquerque, Agravado(s): 
PROL STAFF LTDA., Advogado: Karla Maia Peixoto de Vasconcellos Rocha, Advogada: Karla Cabizuca 
Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 119300-
08.2008.5.01.0006 da 1a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, 
Agravado(s): LEONILDA ANDRADE, Advogado: José Veras Rodrigues, Agravado(s): NÚCLEO SÃO 
PAULO TECNOLOGIA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 143800-
63.2005.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, Advogado: César Cals de Oliveira, Agravante(s): BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Ricardo Sikler, Agravado(s): SANDRO RODRIGUES DE SOUZA, Advogado: Maurício 
Nahas Borges, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 171800-04.2009.5.02.0066 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: César Cals de Oliveira, Agravado(s): JOVINO VIEIRA DOS 
SANTOS, Advogada: Vanessa Maciel Lunghini, Agravado(s): SERVIMARC CONSTRUTORA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do reclamado. 
Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos devem retornar à Vice-
Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 188740-10.2005.5.01.0261 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - DETRAN, Advogado: Marcelo Rocha de Mello Martins, Agravado(s): MARCIA SUVÓBIDA DE 
CARVALHO MAIA, Advogado: José Luiz da Silva Muniz, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO 
DE PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Osvaldo Brilhante Filho, Agravado(s): 
PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15, por possível contrariedade 
ao entendimento fixado pelo STF e pela Súmula 331, V, do TST e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: AIRR - 
210180-15.2013.5.21.0006 da 21a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Geórgia Araújo Menezes de Souza de Oliveira, Agravado(s): JUSSARA 
CARDOSO PALMIERI, Advogada: Mônica Alves Feitosa, Agravado(s): PLANTÃO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 255700-
41.2009.5.02.0014 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
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Procurador: Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): LUIZ CARLOS AMADEI, Advogado: JOÃO PEREIRA 
ALVES JUNIOR, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Não efetuado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta 
Corte; Processo: AIRR - 263400-82.2005.5.15.0067 da 15a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Rafael de Oliveira Bazzo, 
Agravado(s): JOAQUIM JOSÉ DA SILVA FILHO, Advogado: Carlos André Zara, Agravado(s): HFA 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA., Advogado: José Augusto Aparecido Ferraz, Agravado(s): 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JATOBÁ, Advogado: Osmar Ramos Tocantins Neto, Agravado(s): AUTO 
POSTO CATEDRAL E OUTRO, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento em recurso de revista da Petrobras. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 270900-
22.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Diego Tatsch, Agravado(s): KÁTIA LIMA SILVEIRA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, 
Agravado(s): ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: 
Carla Sartori, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 288000-72.2009.5.16.0012 da 16a. Região, Relatora: 
Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Leonardo Albuquerque 
Marques, Agravado(s): WALTER LISBOA ALMEIDA, Advogado: José Pereira de Jesus Filho, Agravado(s): 
FALCON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 291700-
08.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Ricardo Silveira de Aquino, Agravado(s): CARLOS NORBERTO SILVA DE SÁ, Advogado: Iurc 
Cyrre Worm, Agravado(s): CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL - 
CRC/RS, Advogada: Taís Fensterseifer, Agravado(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Flávio Obino Filho, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. E 
OUTRO, Advogado: Adalberto Pacheco Domingues, Agravado(s): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MOINHOS 
SHOPPING E HOTEL E OUTRO, Advogado: Paulo César do Amaral de Pauli, Advogada: Melissa Moreira de 
Aguiar, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente 
público. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, os autos devem retornar à 
Vice-Presidência desta Corte; Processo: AIRR - 302800-94.2009.5.09.0014 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ELAINE CRISTINA DA COSTA, Advogada: Elisangela Aparecida Martins Lopes, Advogado: 
Calanedi de Oliveira Martinez Perussolo, Advogada: Yara Aparecida Caroba Ruy, Agravado(s): MÚLTIPLA 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do CPC/15, os autos 
devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ED-Ag-AIRR - 1000554-24.2017.5.02.0362 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Embargante: CONSÓRCIO SÃO BERNARDO 
TRANSPORTES - SBCTRANS, Advogado: Danilo Teiti Iwai, Embargado(a): HELENO IRINEU DA SILVA, 
Advogado: José Alves de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; 
Processo: Ag-AIRR - 1001404-07.2016.5.02.0203 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda 
Arantes, Agravante(s): ROBERTO DE OLIVEIRA ARAUJO, Advogado: Dejair Passerine da Silva, 
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Advogada: Juliana de Freitas Manzato, Advogado: Antônio Squillaci, Advogada: Carla Regina Santi, 
Agravado(s): CIELO S.A., Advogado: Rafael Julio Borges da Silva, Advogado: Décio Sebastião Daidone 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Ag-ED-AIRR - 1001436-
72.2016.5.02.0086 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): ALESSANDRA LIMA DE OLIVEIRA, Advogada: Rosa 
Ester Sáez Figueroa, Agravado(s): VENTURINI CONSULTORIA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1001495-73.2016.5.02.0502 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA, 
Procurador: Marcia Regina de Souza, Agravado(s): JONATAS VIEIRA ALVES, Advogada: Cibele dos Santos 
Tadim Neves Spíndola, Agravado(s): TOP SERVICE SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA., Advogado: Bernardo 
Augusto Bassi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
1001657-14.2016.5.02.0035 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
JEFERSON SANTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Marcos Altivo Marreiros Marinho, Agravado(s): 
AMERICO NICOLAU HERMANN - ME, Advogado: Saulo Motta Pereira Garcia, Agravado(s): EDNILSON 
JOSE DE MELLO - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
Ag-AIRR - 1001816-22.2016.5.02.0466 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, 
Agravante(s): INDÚSTRIAS ARTEB S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Alberto Mingardi 
Filho, Agravado(s): CLAUDETE ARAUJO DE SOUSA, Advogada: Amanda Guimarães Rosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1002150-54.2016.5.02.0014 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): JOSE CARLOS FERREIRA RAVA, Advogado: 
Jefferson Leonardo Alves Nobile de Gerard Rechilling e Blasmond, Advogado: Jefferson Blasmond, 
Agravado(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Ademir 
Toledo da Silva, Advogada: Alice Siqueira Peu Montans de Sá, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível contrariedade à Orientação Jurisprudencial 324 da SBDI-1 do TST, 
determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 
interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; Processo: Ag-AIRR - 
1002537-96.2017.5.02.0608 da 2a. Região, Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Neildes Araújo Aguiar Di Gesu, Agravado(s): KAMILA 
DE ARAUJO BATISTA, Advogada: Lesle Gisete Deticio, Agravado(s): MARIANA SERRALHA FANTINI, 
Advogado: Fausto Romera, Agravado(s): LUIZ CARLOS FANTINI, Agravado(s): CDPLAN 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS,BEBIDAS E AFINS LTDA, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 5216840-96.2006.5.09.0012 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Delaíde Miranda Arantes, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Célio Tizatto Filho, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, 
Agravado(s): MARIA DANIELA DA SILVA, Advogado: Luiz Carlos, Agravado(s): "MOVIMENTO 
FAMILIAR "" A VOZ DO SILÊNCIO """, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou provimento 
ao agravo de instrumento da reclamada. Não efetuado o juízo de retratação de que trata o art. 1030, II, do 
CPC/15, os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte; Processo: ARR - 1183-72.2012.5.23.0146 da 
23a. Região, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Agravado(s) e Recorrente(s): MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, Procurador: Leomar Daroncho, Agravado(s) e Recorrido(s): 
USIMAT DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA., Advogado: Ronimárcio Naves, Decisão: retirar o presente 
processo de pauta, para melhor análise, a pedido da Exma. Ministra Relatora. Às doze horas e quarenta e sete 
minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu, Antonio Raimundo da Silva Neto, 
Secretário da Segunda Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro-Presidente 
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José Roberto Freire Pimenta e por mim subscrita aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove. 
        

 

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA 
Ministro Presidente da Segunda Turma 

 
 

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO 
Secretário da Segunda Turma 

 

 

 


